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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceam— 

PROJETO DÊ LEI 306/11 
PROTOCOLO OE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO. . * ] r<n 
Em/ê i ^fíBG. Por J w ^ o t i ^ 

Fls N°. ^ 

A / § 

Concede o Título de Utilidade PúbUca à 
Federação das Câmaras de Dirigentes 
Lojistas do Estado do Ceará - FCDL/CE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

Art. I o - É considerada de Utilidade Pública Estadual a Federação das Câmaras de 
Dirigentes Lojistas do Estado do Ceará - FCDL/CE., estabelecida na Rua 25 de Março, 
988, Centro, Fortaleza-CE. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARA, em 14 de novembro de 2011. 

•BERTO CLÁUDIO 
Deputado Estadual 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

JUSTIFICATIVA 

A Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Estado do Ceará -
FCDL/CE., fundada em 05 de dezembro de 1972, é uma associação civil sem fms 
económicos, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 07.296.361/0001-76, com sede na Rua 25 de 
março, N 0 988, Centro, Fortaleza-CE. 

E uma entidade de classe que tem por finalidade congregar as Câmaras de 
Dirigentes Lojistas (CDL's) no âmbito territorial do Estado do Ceará coordenando suas 
atividades; amparar e orientar os interessses das CDL*s no comércio varejista e demais 
atividades empresariais; promover a aproximação dos dirigentes lojistas estimulando entre 
eles o companheirismo, a ética com vistas a ampliação e consolidação da representação de 
classe lojista em todos os foros de discussão e decisão de assuntos de interesse do 
segmento; defender o princípio da liberdade no primado da livre iniciativa e da livre 
concorrência; promover e estimular o treinamento empresarial, bem como os estudos de 
problemas específicos da atividade varejista; acompanhar e provocar as iniciativas 
legislativas que possam contribuir para o desenvolvimento político, económico e social de 
sua Unidade Federativa ( Ceará) e do País; participar como membro, de qualquer órgão 
colegiado, público ou privado, para o qual venha a ser convidada ou designada; cumprir e 
fazer cumprir o estatuto da Confederação Nacional dos Dirigentes Lojistas, bem como as 
resoluções, regulamentos e decisões de seus órgãos. 

Ante tudo o que foi exposto é de se reconhecer publicamente o valoroso 
trabalho que vem sendo realizado pela referida associação, consoante a inclusa 
documentação. 

Peço, portanto, o apoio dos meus pares, a esta propositura. 

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 2011. 

CLÁUDIO 
Deputado Estadual 



GOVERNODO 
ESTADO DO CEARA 

Policia Civil 
Gabinete do Delegado Geral 

ATESTADO DE TEMPO DE FUNCIONAMENTO 

LUIZ CARLOS DE ARAÚJO DANTAS,Delegado Geral da Polícia C i v i l do 
Ceará, para f i n s de requerimento do título de u t i l i d a d e pública 
estadual, e sob as penas de responsabilização impostas pela 
legislação pertinente, ATESTA que a FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS DE 
DIRIGENTES LOJISTAS DO CEARÁ - FCDL, associação c i v i l sem f i n s 
económicos, i n s c r i t a no CNPJ n 0 07.296.361/0001-76, com sede na 
rua 25 de Março, n 0 988 - centro, Fortaleza/CE., tem pleno e 
regular funcionamento, exercendo suas atividades desde 
cinco( 05 ) de dezembro de 1972. 

E por ser verdade, firma o presente documento. 

Fortaleza(CE), 16 de novembro 

de Àraújo UpAtas 
Geral da Polícia Civil 

matrícula n0 01440 
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_ CARTÓRIO MELO JUNIOR 
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CNPJ 00 573 034*00,4! Fum lOuSS) 3252 lutiy23\-0*92 

i 
Reconheço por sanelhança as firmas de: Luiz Carlos de 
Araújo Dantas 
Fortaleza/CE 16 DEJWEHEftO DE 2011. 

A — y O ^ a j ^ n o - Escrevente Autorizado 

PoUcia Civil do Estado do Ccarú 
RuadoRosàno, 199- Centro-CEP 60055-WO Fortaleza/CE 

Tel (85)3101-7300 



ATESTADO DE EFETIVO FUNCIONAMENTO 

A Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, para fins de requerimento do 
título de utilidade pública estadual, e sob as penas de responsabilização 
impostas pela legislação pertinente, ATESTA que a FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS 
DE DIRIGENTES LOJISTAS DO ESTADO DO CEARÁ - FCDL, associação civil 
sem fins económicos, inscrita no CNPJ n 0 07.296.361/0001-76, com sede na 
rua 25 de março, n 0 988, Centro, Fortaleza/CE, tem pleno e efetivo 
funcionamento com observância de seu Estatuto. 

E por ser verdade, firma o presente documento. 

Fortaleza, 26 de outubro de 2011 

n 
fos Mauro Benevides Filho 

Secretário da Fazenda 
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1° Registro de Títulos e Documentos e de Pessoa 
Av. Padre Antônio Tomás, 920 - Aldeota ' 
Tel. (PABX) 3304-9444 - CEP 60.140-160 

Fortaleza - Ceara 

Roberto Fiúza Maia 
OFICIAL DO REGISTRO 

Rodrigo de Paula Pessoa Maia 
" OHCIALSUBSOTUTO 

O BACHAREL EM DIREITO ROBERTO FIÚZA MAIA, OFICIAL DO 
l f l REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS 
DESTA CIDADE DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
TÍTULO VITALÍCIO, ETC. Certifica por solicitação verbal da parte 
interessada, que revendo os arquivos de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, deste Ofício, verificou que a "FEDERAÇÃO DOS 
CLUBES DE DIRETORES LOJISTAS DO CEARÁ" possui o(s) 
seguinte(s) registro(s): Estatuto Social registrado no Livro 12, às fls. 
557, sob o n.° de ordem 2528 em 16 de maio de 1973; I a Reforma 
registrada a margem do Estatuto no Livro 12, às fls. 557, sob o n.0 de 
ordem 2528 em 08 de setembro de 1983 na qual altera sua razão social 
para "FEDERAÇÃO DOS DIRETORES LOJISTAS DO CEARÁ" 
e 2a Reforma registrada no Livro A-3, às fls. 539, sob o n.0 de ordem 
760 em 05 de outubro de 1983. Certifica ainda, que a referida 
federação não possui nenhuma outra alteração estatutária até a presente 
data. O referido é verdade. Dou fé. Fortaleza, 23 de setembro de 2011. 
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ATA PA ASSEMBLEIA GERAL DA FEDERAÇÃO DOS 
CLUBES DE DIRETORES LOJISTAS DO CEARA 

Aos cinco diag do mês de dezembro de mil novecentos e se
tenta e dois, na sede do Clube de Diretores lojistas de Fortaleza, 
às 17 horas, em primeira convocação, reuniram-se em Assembléia Ge
ral og presidentes dos Clubes de Diretores Lojistas do Ceará, con
vocados por via telegráfica. Constatado pelo Livro de Presença,ha
verem comparecido tres (3) Clubes inscritos na Confederação Nacio
nal, o sr. Presidente da Federação deu por abertos os trabalhos,de 
ciarando que se fazia mister indicar a mesa para d i r i g i r a segsão. 
Aclamado o mesmo, convidou a mim, Newton Pedrosa, para 9 e r v i r de 
Secretário. Determinou, a seguir, fosse lida a Convocação,cujo tex 
to é o seguinte, "Convocamos o prezado presidente para a Assembléia 
Geral a realizar-se no dia 5 de dezembro de 1972, na sede do Clube 
de Diretores Lojistas de Fortaleza, para o fim especial de: a)Apro 
var os novos Estatutos da Federação; b) Aprovação do mandato do 
Presidente e do Delegado Dist r i t a l ou eleição de novos e do Vice-
Presidente; c) Confirmação da atual área-distrital; d)Eleição dos 
membros do Conselho Estadual de Representantes, complementares dos 
membros natos; e) Fixação das contribuições à Federação,dos CDL's 
e dos SPC's." Passando desde logo ao primeiro item da Convocação , 
solicitou o sr. Presidente fossem lidos, um a um, os artigos do 
projeto dos novos Estatutos da Federação, cujos exemplares haviam 

, sido EUitecipadamente distribuidos aos presentes. Analisados em to
dos os seus aspectos e amplamente debatidos, foram aprovados, já 
^xa as alterações definitivas, os Estatutos da Federação dos Clu
bes de Diretores Lojistas do Ceará que, logo confirmados e homolo
gados pela Confederação Nacional entrarão em vigor. Dando prosse -
guimento à Convocação e, relativamente ao item b, o Presidente do 
Clube de Diretores Lojistas de Fortaleza pediu a palavra propondo 

. à Assembléia fosse votada por aclamação a prorrogação do mandato 
do Presidente e do Delegado D i s t r i t a l , até 30 de junho de 1974.Pro 
pôs1, igualmente, que por aclamação fosse indicado o nome do compa
nheiro Clóvis Rolim, para Vice-Presidente. Aceitas as proposições, 
deu a Assembléia por aprovada a prorrogação do mandato dos atuais 
Presidente e Delegado Di s t r i t a l , respectivamente, Srs.Gustavo S i l 
va e Gervásio Pegado, aprovando, igualmente, a eleição do Vice-Pre 
sidente da Federação, Sr. Clóvis Rolim com mandato até 30 de junho 
de 1974. Passando ao Item ç da invocação, o Sr. Presidente infor
mou que, até que ultrapassasse a cinco (5) o número de Clubes exis 
tentes, a área d i s t r i t a l abrangia todo o Edtadondo Ceará. Novamen
te com a palavra, o Sia Presidente passou a referir-se ao Item d / 
da Convocação, para informar que, nos termos da Confederação Nacio 
nal tinha sido criado o Conselho Estadual de Representantes, a cu
jos membros, nos termos do artigo 24, competia representar a Fede-
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ração, junto à Entidade Nacional. Tendo em vista que o número de 
Clubes no Estado, três (3), dá direito à representação de um mem 
bro, submetia aos presentes a eleição do representante do CDL do 
Crato para preenchê-la, ocorrendo a eleição sem qualquer diver -
gência. Em face da escolha feita, a constituição do Conselho Es
tadual de Representantes passou a ser a seguinte: Membros Natos: 
Presidente da Federação, Delegado Dist r i t a l e Presidente do Clu
be de Diretores Lojistas da Capital, respectivamente, srs. Gusta 
vo Silva, Gervásio Pegado e Inácio Gomes Parente Filho.Membro E-
leito:Valdemir Correia de Souza. Tendo em vista a formação do 
Conselho de Representantes e nos termos da letra d do artigo 25, 
dos Estatutos, o sr. Presidente solicitou fosse agora debatido o 
item e da Convocação, relativamente à fixação das contribuições/ 
devidas pelos Clubes a Federação. Depois de amplamente discutido 
o assunto, ficou deliberado que o CDL da Capital pagaria a con -
tribuição mensal de Cr§ 1.000,00, sendo Cr$ 500,00 do Clube e //// 
Cr$ 500,00 do SPC, até que sejag filiados à Federação cinco clu -
bes. Os Clubes do interior pagariam CrS 80,00, sendo Cr$ 40,00 do 
Clube e Cr$ 40,00 do SPC. Nos termos do artigo 27 dos Estatutos a 
provados, foram designados Diretor Secretário e Diretor Tesourei 
ro os companheiros Darcy Costa e Expedito Leite, respectivamente. 
Nao havendo mais assunto a discutir, o Sr. Presidente congratu -
lou-se com os Presidentes dos Clubes que compareceram a Assem -
bléia, e disse de sua satisfação em ter sido constituida o f i c i a l 
mente a Federação dos Clubes de Diretores lojistas do Ceará, a 
qual será regida pelos Estatutos ora aprovados. //////////////// 
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ESTATUTO DA FEDERAÇÃO DAS 
CÂMARAS DE DIRIGENTES LOJISTAS DO 

CEARÁ - FCDL/CE 

ÍNDICE SISTEMÁTICO 

CAPÍTULO \ 
DA CONSTITUIÇÃO E FINALIDADE 

CAPÍTULO II 
DOS DISTRITOS E DAS CÂMARAS 

SEÇAO I 
DOS DISTRITOS 

SEÇAO ll 
DAS CAMARAS 

CAPÍTULO lll 
DAS PENALIDADES 

CAPÍTULO IV 
DA 

ADMINISTRAÇÃO 
SEÇAOI 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
SEÇÃO II 

DAASSEMBLÉIA ESTADUAL DE 
REPRESENTANTES 

SEÇÃO IM 
DA DIRETORIA 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

SEÇÃO V 
DO CONSELHO CONSULTIVO E DELIBERATIVO 

CAPÍTULO V 
DAS ELEIÇÕES 

CAPÍTULO VI 
DAS FINANÇAS E DO PATRIMÔNIO 

CAPÍTULO VII 
DAS CONVENÇÕES, 

ENCOMTROS E 
SEMINÁRIOS 

ERAIS 
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ÓRIAS 

11 NOV. 

CAPÍTULO I - DA CONSTITIIÇÕA E FINALIDADE 

Art 1 o - A Federação das Câmaras de Dmgentes Lojistas do 
Estado do Ceará, fundada em 05 de 12 de 1972 é uma 
associação civil sem fins económicos, com sede e foro na Cidade 
de Fortaleza constituída pelas Câmaras de Dirigentes Lojistas do 
Ceará, de duração por tempo indeterminado e rege-se pelo 
presente Estatuto e supletivamente pelas disposições legais 
aplicáveis 

§1° - A Federação das Câmaras de Dmgentes Lojistas do Estado 
do Ceará é filiada á Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas 
- CNDL, não respondendo solidária nem subsidiariamente pelos 
compromissos desta, bem como pelos assumidos pelas Câmaras 
de Dingentes Lojistas do Estado 

§ 2 o - A FCDL tem sede na Rua 25 de Março. N0 988, Ceniro. 
CEP 60060-120 e foro jurídico na Cidade de Fortaleza, Capital do 
Estado do Ceará 

Art 2o - A Federação tem por finalidade' 

a) congregar as Câmaras de Dmgentes Lojistas (CDUs) no âmbito 
territorial do Estado do Ceará. 

b) coordenar as atividades das Câmaras referidas na letra 
anterior; 

c) amparar e onentar os interesses das Câmaras de Dingentes 
Lojistas do Ceará, do comérao varejista e demais atividades 
empresariais, defender a ordem económica e a livre iniciativa no 
âmbito estadual, inclusive na qualidade de substituta processual 
ativa e na qualidade de representante judicial ou extrajudicial, 

d) promover no âmbito temtonal de sua atuação, a aproximação 
dos dirigentes lojistas, de modo a estimular entre eles o 
companheirismo, a ética e constante colaboração, visando 
ampliar e consolidar a representação da classe lojista em todos os 
foros de discussão e decisão de assuntos do interesse do 
segmento. 

e) cnar clima propicio á cooperação e troca de idéias e 
informações, visando conseguir ação conjunta das Câmaras, nos 
estudos e defesa de seus problemas peculiares, difundindo suas 
soluções às entidades associadas; 

25 de 988 - CEP' 60060-120 - Centro - Fortaleza - CE 
5590- E-mail: fcdlce@fcdlce com br - Site www fcdlce com br 
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O defender o pnncipio da liberdade, que se desdobra no campo 
politico, sob a forma de democracia e, no campo económico, no 
pnmado da livre iniaativa e da livre concorrência', 

g) promover e estimular o treinamento empresanal, bem como os 
estudos de problemas específicos da atividade varejista e difundir 
seus resultados, podendo, inclusive, planejar, elaborar e 
coordenar projetos culturais, ambientais, turísticos e sociais, 
contemplando, inclusive, a restauração do patrimônio do acervo 
históneo e aqueles voltados à presen/ação das tradições 
estaduais 

h) assistir e divulgar, através das Diretorias Dlstntais, as Câmaras 
de Dmgentes Lojistas, notadamente prestando assistência aos 
Serviços de Proteção ao Crédito, assim como a outros serviços 
de interesse da atividade comercial: 

Oacompanhar e provocar as iniciativas legislativas, estimulando 
as que possam contnbuir para o desenvolvimento politico, 
económico e social de sua Unidade Federa Uva e do Pais, 

j) cooperar com entidades publicas ou privadas na defesa dos 
pnndpios mencionados na alínea T , 

I) participar como membro, de qualquer órgão colegiado, publico 
ou pnvado, para o qual venha a ser convidada ou designada. 

m) homologar e manter, em arquivo própno ou de terceiros, 
idéias, benefíaos e soluções que objetivem o desenvolvimento da 
atividade empresanal. 

n) cumprir e fazer cumprir o estatuto da CNDL, bem como as 
resoluções, regulamentos e decisões de seus órgãos 

CAPÍTULO II - DOS DISTRITOS E DAS CAMARAS 

SEÇÃO I - DOS DISTRITOS 

Art 3° - A Federação é dividida em Diátntos.Vjesde que cada um 
seja constituído, no mimmo, de cinco/^ômarasça mesma Unidade 
Federativa. 

•ii m P 
§ 1° • Cada Distnto será coordenado por um Diretor Distrital, eleito 
pefas CDLs que compõem o âwWftffltf representará, de forma 

n c ^ J B ^ ^ ^ ""^ ou tenham 
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§ 2 o - O mandato do Diretor Dislntal será coincidente com o dos 
demais integrantes da diretoria da FCDL 

§ 3* - Os distntos terõo por sede a da CDL a que pertencer o 
Diretor Dislnlal. a qual colocará à sua disposição os meios 
necessários ao cumpnmento de suas atividades 

Art 4° • Compete ao Diretor Dislntal 

a) estimular a cnação de novas Câmaras de Dmgentes Lojistas 
em sua área de atuação, 

b) prestar assistência ás Câmaras de seu Distnto, 

c) encaminhar á Federação, com penodicidade minima trimestral, 
relatório de suas atividades no exercício do cargo, 

d) participar das reuniões e assembléias da sua FCDL e da CNDL, 
sempre que convocado, 

e) cooperar com a FCDL na arrecadação das contnbuições financeiras 
das CDLs que representa 

Art 5° - As eleições dos Diretores Distntais serão realizadas em 
até 30 (trinta) dias após a realização da Assembléia Estadual de 
Representantes destinada â eleição da Diretona da Federação 

Parágrafo único - A Federação comunicará com 10 (dez) dias de 
antecedência, através de edital afixado na sede da FCDL. bem 
como e-mail e telefone, a data, hora e local para realização da 
reunião dislntal designada no caput deste artigo que deverá 
eleger os novos diretores distritais 

Art 6° Os Diretores Distntais serão eleitos, para um mandato de 
03 (três anos), pelo voto das Câmaras de Dmgentes Lojistas que 
compõe o Distnto e que estejam adimplentes com suas 
obngações para com a Federação, conforme preceitua este 
Estatuto 

§ 1° - As Câmaras de Dmgentes Lojistas serão representadas 
pelo voto de seu Presidente ou quando impossibilitado esie, por 
membro da sua Diretona, devidamente representado por 
instrumento procuratóno com firma reconhecida em cartóno da 
localidade do Presidente outorgante 

§ 2° - Em caso de empate será considerado eleito o 
representante cuja Câmara de Dmgentes Lojistas se mantenha a 
mais tempo ininterruptamente associada a Federação 

Art 7o Poderão concorrer tantos quantos candidatos se 
habilitarem, desde que já tenham exercido ou estejam exercendo 
cargo na diretona, de no mimmo um ano, na Câmara pertencente 
ao respectivo Distnto e preencham as condições abaixo 
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Fadançâo das 
Câmaras da 

DJrfgantas 
Lojistas do Caari 

§ 1° • A Câmara de Dingentes Lojistas á qual o candidato é 
associado deverá estar adimplente com suas obngaçOes para 
com a Federação; 

§ 2 a • O candidato, bem como, a empresa à qual pertença, nâo 
poderá apresentar registro no Serviço de Proteção ao Crédito, 

§ 3o - É vedada a acumulação do cargo de Diretor Distrital com o 
cargo de presidente de Câmara de Dingentes Lojistas; 

§ 4° - O candidato somente poderá ocupar o cargo por dois 
mandatos consecutivos 

Art 8° - Em havendo vacânda do cargo de Diretor Distrital, por 
qualquer razão, antes do término do mandato, o Presidente da 
Federação escolherá um substituto para complementar o 
mandato vigente, obedecendo aos cnténos previstos neste 
Estatuto, sendo o nome do escolhido apresentado á Diretona da 
FCDL na pnmeira reunião a que se seguir ao fato. 

An. 9° - Havendo alteração de composição, pela cnação de novos 
distntos, durante outros mandatos de distritais em vigência, o 
cargo de Diretor Dislntal deste novo Distrito será preenchido na 
(orma do art 8° deste Eststuto 

Art. 10° - As alterações na composição dos Distntos decorrentes 
da cnação ou extinção de Câmaras de Dirigentes Lojistas não 
implicam na vacância do cargo de Diretor Distrital eleito 
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c) que encaminhem ao Presidente da Fedefàçâo pedido 
fundamentado de mscnção. acompanhado de sua ata de 
fundação com a nommala de sua primeira diretona e seu estatuto 
registrado no competente Registro Público, obngando-se a partir 
da data do Registro ao pagamento das contnbuições estatutárias 
fixadas pela Federação. 

d) sempre que ocorrer alteração em seus estatutos ou quando 
ocorrerem eleições em que impliquem ou não na alteração da 
composição da diretona, a Câmara de Dmgentes Lojistas deverá 
encaminhar o estatuto para a Federação para os fins de 
verificação do cumpnmento das regras deste Estatuto e da CNDL 
e arquivamento deste junto a secretaria da Federação, bem como 
da ata da indigitada eleição. 

e) utilizem na bandeira e no logotipo as mesmas disposições 
contidas no Estatuto da Confederação Naaonal de Dmgentes 
Lojistas, que tem como elemento básico a nau fenícia, 

0 que encaminhem á Federação, semestralmente, a relação 
nominal de seus associados, com respectivos endereços, 
mantendo-a atualizada, 

SEÇÃO II - DAS CAMARAS 

Art 11 - As Câmaras de Dingentes Lojistas - CDLs serão, 
obngatonamente, associações civis sem fins económicos, sem 
filiação polltico-partidãna ou religiosa, constituídas por associados 
que se dediquem ao comércio varejista, só podendo existir uma 
em cada município 

Art 12 - Além da obngação de que trata o artigo antenor, as 
Câmaras, para que sejam filiadas á Federação das Câmaras de 
Dmgentes Lojistas do Estado do Cearã, devem satisfazer as 
seguintes condições' 

g) que adotem em seu estatuto as disposições básicas que são 
impostas pela Confederação e pela Federação, 

h) que o pedido de mscnção seja defendo pelo Presidente da 
Federação, 

i) ao manter Serviços de Proteção ao Crédito, utilizar a marca 
"SPC" e/ou "SPC Brasil*, e pagar pontualmente a contnbuição 
DASPC à CNDL que dentre outros lhe dará o direito de utilização 
das marcas de propriedade da CNDL. 

l)n3o possibilitar o acesso ao sistema SPC a não associado 

a)os associados com direito a voto sejam pessoas jurídicas, 
condomínios e profissionais liberais com atividades 
regulamentadas por lei. de boa reputação e conceito, adquindos 
na prãtica dos atos da vida empresanal e possuidores de espirito 

comumtàno, de colaboração e de solidaqedade com a classe, 

b)que na ocasião da fundai 
tcom direito a voto não se] 

-p.KWUK' 
nferlora 15(qui^e). 
epfogrâiico 

umero de associados 

11 HOV. 2010 

Parágrafo Único - Sô depois de defendo o pedido de filiação junto 
a FCDL e paga a pnmeira contnbuição estatutána federativa é 
que a Câmara de Dmgentes Lojistas è considerada inscnta como 
filiada ao sistema CNDL. 

Art 13 - Cada CDL eslá obrigada a contnbuir financeiramente á 
FCDL e á CNDL, bem como. manter em dia as contraprestações 
correspondentes aos serviços eventualmente prestados pelas 
mesmas, inclusive relativos ao SPC 
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Parágrafo Único - A filiação de qualquer CDL obrigará 
automaticamente suas contnbuições financeiras exigidas pela 
FCDL 

Art. U - O mandato das Diretorias das CDLs será de 03 (trés) 
anos e terá mlcio em pnmeiro de janeiro do ano seguinte ao da 
eleição, sendo permitida a reeleição para o cargo de Presidente 
por mais um mandato 
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d)pagar pontualmente todas as contnbuições 
Federação e à Confederação, 

Jevidas 

e)custear as despesas de seus representantes às reuniões 
realizadas fora do âmbito temtonal de sua atuação, a que sejam 
convócados pela Federação ou Confederação, desde que haja 
disponibilidade financeira, 

Art 15 - Cada CDL deverá ter em seu quadro de assodados com 
direito a voto, no mínimo 03 (três) vezes o numero de cargos 
eletivos de sua Diretona. 

Art 16 - São direitos das Câmaras de Dirigentes Lojistas 

f) ter suas contas fiscalizadas por um Conselho Fiscal eleito 
juntamente com a Diretona, 

g) remeter á Federação cópia da ala que modifique qualquer 
noma estatutána. 

aJParticipar da Assembléia Estadual de Representantes, através 
de seu presidente ou outro membro de sua diretona. devidamente 
representado por melo de instrumento procuratório com firma 
reconhecida do Presidente outorgante, propondo, discutindo, 
votando e deliberando, quando preenchidos os requisitos deste 
Estatuto, 

b) utilizar todos os serviços mantidos pela Federação, inclusive 
onentação técnica, 

c) propor sugestões que visem a beneficiar o comérao varejista 
em geral, 

d) exigir o cumpnmento de obngações estipuladas por este 
estatuto, 

e) convocar com a respectiva ordem do dia, Assembléia Geral 
Extraordmána, conjuntamente com pelo menos 1/5 (um quinto) 
das Câmaras de Dmgentes Lojistas assoaadas ò Federação 
quando preenchidos os requisitos deste Estatuto 

Art. 17 - São deveres das Câmaras de Dingentes Lojistas 

a) cumpnr e fazer cumpnr este Estatuto, regulamentos e 
deliberações emanadas dos órgãos competentes, mantendo em 
seus estatutos as disposições atinentes às CDLs; 

b) cooperar, direta e indiretamente, no sentid) de que todo o 
sistema confederativo atinja seus fins, prestigiar do a Federação e 
a Confedera .. . 

"pres/nte^Sôfip-Jeprografia 

ãfâãftÔwí ^zer-se representar 
[êÒL para Í > quais tenham sido 

11 NOV. 

h) remeler a FCDL, no mês de abnl de cada ano, seu balanço 
anual acompanhado da respectiva demonstração de resultado do 
exercíao, 

i) defender em sua junsdição os legítimos interesses do 
movimento empresarial, 

j)registrar-se junto a Federação nos termos deste Estatuto 

Parágrafo Único - A falta de pagamento, por 60 (sessenta) dias, 
das contnbuições e contraprestações devidas pelas CDLs. 
inclusive a contribuição estatutána federativa, determinará a 
suspensão dos serviços de SPC, até a respectiva quitação 

Ari 18 A Câmara de Dirigentes Lojistas está obrigada a respeitar 
o pnncipio da territorialidade, sendo este aquele em que os 
lojistas de um Município deverão estar associados na CDL 
atuante em seu Mumcipio, sendo vedada a atuação de uma 
Câmara de Dmgentes Lojistas em município em que já haja outra 
atuante 

Parágrafo Úmco • Nos casos em que uma Câmara de Dmgentes 
Lojistas é cnada em município no qual outra Câmara de outro 
município já oferecia seus benefíaos, ou nos casos de 
desmembramento de município, vale a regra da temlonalidade, 
qual seja. os associados do município deverão estar associados á 
Câmara de Dmgentes Lojistas da adade onde estão msendos 

Art. 19 - As Câmaras de Dmgentes Lojistas filiadas não 
respondem solidária ou subsidianamente pelos compromissos da 
Federação das Câmaras de Dmgentes Lojistas do Ceará ou da 
Confederação Naaonal dos Dmgentes Lojistas. 

Jrtarço, 988 - CEP 60060-120 - Centro - Fortaleza - CE 
5590- E-mail: fcdlce@fcdlce com br - Site www.fcdlce com br 

Dra. Eli Mesquita 
Assessona ióndica - OABCE o'8113 
FtJaiçioifaiCbmiifcDinjHHibyflflJoCwi 



i ' M-VOihU 'O i l i - U/Ó &S>;';V_, 
Fodençio daa 

Câmaras da 
Olrigantas 

Lojistas do Caari 

Art 20 - As CDLs poderão implantar Núcleos de Dirigentes 
Lojistas (NDLs) em Mumcipios do Estado do Ceará em que não 
existam CDLs, mediante comunicação è respectiva 
FCDL atendendo os seguintes requisitos 

I - previsão em seu estatuto social da criação de NDLs; 

II - a subscrição de solicitação para criação de um novo NDL 
deve ser assinada no mimmo por 10 (dez) empresas varejistas, 
de prestação de servtços, instituições financeiras e profissionais 
liberais com atividades regulamentadas em lel. sô podendo existir 
um NDL em cada Município. 

Jll - o NDL que atingir 15 (quinze) associados poderá ser 
transformado numa CDL, passando os associados do NDL. 
obngatonamente. para a Câmara de Dmgentes Lojistas cnada, 
sendo vedada a escolha por Câmara diversa de seu município. 

IV - a cnação do núdeo deverá ter aprovação em reunião de 
diretona da CDL; 

V - as empresas participantes dos NDLs obedecerão, sem 
restnções, os criténos estabelecidos no estatuto sodal da CDL a 
qual estão ligados e aos Estatutos da FCDL e CNDL, 

VI • a CDL regulamentará a criação e o funaonamento dos seus 
NDLs e deverá manter em sua diretoria um Coordenador de 
NDLs, 

VII - anualmente as empresas integrantes de um NDL realizarão 
eleições que serão conduzidas pela COL para indicar um 
Coordenador do NDL, sendo que os trés nomes mals votados 
serão encaminhados em lista tríplice para que a Diretona da CDL 
escolha e nomeie o Coordenador do NDL, 

VIII - os NDLs terão um Regimento Interno, que para sua 
validade, sua elaboração ou qualquer alteração deverá, ser 
referendado pela Diretoria da CDL; 

IX - o NDL poderá estabelecer para seus integrantes contribuições 
financeiras complementares para fazer frente as suas promoções 
ou projetos Esses recursos deverão permanecer em conta 
separada, mas no caixa da CDL, com movimentação conjunta; 

X - a CDL também poderá fazer investimentos para a manutenção 
do NDL e poderá aportar recursos mediante apresentação de 
propostas ou projetos que deverão ser apresentados a sua 
Diretona pelo Coordenador do Nudeo 

Parágrafo Único - Em havenj 
para abertura de um NDL 
deliberar sobre a solicitaçác 

de uma CDL interessada 
iclpio, competirá á FCDL 

e autonzada 
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SUSPENSÃO 

CAPITULO lll - DAS PENALIDADE! 

Art 21 - O atraso no pagamento das 
contraprestações devidas petas CDLs, incluj 
estatutána federativa, por período supenor a 
contados do seu vencimento, implicará 
AUTOMÁTICA de todos os direitos decorrentes deste Estatuto, 
inclusive a suspensão do direito de uso da marca "SPC* e "SPC 
BRASIL" 

Art 22 - As contribuições Estatutánas devidas à FCDL 
consideram-se vencidas no último dia ulil do más de sua 
competência 

Parágrafo único - O atraso nos pagamentos, sujeitar- se-á ao 
acréscimo de correção monetária com indice de correção fixado 
peta FCDL, juros de mora de 1% (um por cento) ao més e 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do débito, 
podendo amda, seus Dingentes estarem sujeitos ás penalidades 
descntas nos artigos seguintes 

Art 23 - A FCDL e seus Dmgentes, as CDLs e seus Dmgentes e 
os Diretores Distntais que deixarem de cumprir os deveres de seu 
cargo, violar dispositivo legal estatutãno, faltar ao decoro ou 
praticar ato lesivo aos interesses e a integração do movtmento 
varejista, estarão sujeitos as seguintes penalidades. 

I • advertência; 

II - suspensão dos direitos estatutários, de até 90 (noventa) dias, 

III - destituição. 

IV - exclusão. 

§ 1° - Na aplicação das penalidades serão consideradas de 
forma subjetiva, a natureza, a gravidade da mfração cometida e os 
danos que dela provierem para o movimento varejista, não se 
aplicando necessariamente a gradação aama 

§ 2° - As penas previstas nos incisos I e II deste artigo serão 
aplicadas independentemente de procedimento administrativo 

§ 3° - A Diretoria da FCDL deliberará a aplicação da sanção 
de destituição e exclusão, onde será garantido, á parte, o 
exercíao do contraditóno e ampla defesa, no prazo de 10 (dez) 
dias da ciência da deasão. Dessa decisão, caberá recurso 
esento, também no prazo de 10 (dez) dias contados do 
recebimento da deliberação, para a Assembléia Estadual de 
Representantes que deliberará em definitivo 

§ 4° - As CDLs adotarão em seus estatutos as penalidades a que 
sujeitem seus respectivos dmgentes 

Art 24 - Os Integrantes que forem destituídos ou excluídos na 
fornia deste estatuto, lerão suspensos pelo prazo de 06 (seis) 
anos os direitos Estatutários e sua elegibilidade para qualquer 
cargo na FCDL e CDLs 
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Parágrafo único - Incorre na mesma pena do capui desse artigo, 
o Presidente da FCDL e CDL que tiver as suas contas rejeitadas 
pelo Conselho Fiscal e Assembléia Geral, concomitantemente 

CAPITULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO 

SEÇAO I -DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 25 - A FCDL é constituída de 04 (quatro) órgãos, sendo: 

I) Assembléia Estadual de Representantes, 

II) Diretona. 

111} Conselho Fiscal. 

IV) Conselho Consultivo e Deliberativo 

§ 1°- O Presidente da FCDL presidirá as reumóes dos órgãos 
elencados nos incisos I, II e IV 

§ 2° - Todos os cargos da Diretona, Conselho Fiscal e Conselho 
Consultivo e deliberativo são pessoais e intransferíveis, não 
podendo o mandato dos mesmos ser exercido através de 
instrumento procuratóno 

Art 26 - Ficará licenciado do cargo qualquer integrante dos 
órgãos da FCDL eleito para o exercício de cargo público 

SEÇAO II - DA 
REPRESENTANTES 

ASSEMBLÉIA ESTADUAL DE 

Art 27 - A Assembléia Estadual de Representantes, constituído 
do Presidente da FCDL e de seus ex-presldentes. dos 
Presidentes das Câmaras de Dmgentes Lojistas e dos Diretores 
Distntais, é o órgão máximo da Federação, soberano em suas 
deasões e resoluções não contránas a este Estatuto 

Parágrafo Úmco - O Presidente da Federação tem direito a voto 
nas reuniões do Conselho Estadual de Representantes e nos 
casos de eleição e empate tem o voto de qualidade 

Art. 28 - Compete pnvativamente á Assembléta Estadual de 
Representantes 

a) alterar o Estatuto. 

b) eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal, 

c) examinar os atos e contas da Diretona, aprovando-os ou não. 

d) deliberar sobre a dissolução da FCDL, Asavando o "quorum' 
de no minimo 90% (noventa por cento) da seusVnembros. 

e) deliberar acerca da exclusão de CDys e dingentes. nos termos 
deste Estatuto, 

O conhecer e julgar os recursos interpostos qi 
competência, nos termos deste estatuto, 

Êtòífô' 6 Feder tiva. 

sejam de sua 

ntnbuiçêes das 
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Art 29 - A Assembléia Estadual de Representantes nag 
bem como não tomará qualquer deliberação sobre maléna não 
contemplada na ordem do dia ou fora dos limites desta, salvo 
quando o assunto for de carãter urgente Nesta hipótese, a 
Assembléia votará preliminarmente, e caso acolha a urgência do 
tema, o submeterá â discussão e votação. 

Art 30 - A convocação da Assembléia Estadual de 
Representantes far-se-á por convite publicado em jornal de 
grande circulação, através de e-mail ao endereço eletrônico 
cadastrado na secretána da FCDL e telefone, contendo a ordem 
do dia da Assembléia. a data, a hora da 1 a e 2 a convocações, 
intermediando trinta minutos entre a primeira e a segunda, bem 
como o local de realização da mesma 

§ 1° - Entre o dia da publicação do convite e a realização da 
Assembléia Estadual de Representantes Geral mediará o prazo 
mimmo de cmco dias úteis 

§ 2° - Em pnmeira convocação, a Assembléia Estadual de 
Representantes somente deliberará com a presença de dois 
terços, no mimmo, dos membros, instala ndo-se, todavia, em 
segunda convocação com qualquer numero de votantes 
presentes, quando deliberará validamente, observando-se, 
todavia, o quorum do Art 34 para deliberação sobre maténa 
prevista no Art 28, "a", bem como as demais exceções previstas 
neste estatuto 

Art 31 • Compele ao Presidente da FCDL a convocação da 
Assembléia Estadual de Representantes, nos casos e para os 
fins previstos neste Estatuto 

Parágrafo Umco - A Assembléia Estadual de Representantes 
também poderá ser convocada por 1/5 (um quinto) dos seus 
membros integrantes 

Art 32 - Somente têm qualidade para comparecer ás 
Assembléias Gerais, bem como votar e serem votados, os 
integrantes da Assembléia Estadual de Representantes, por seus 
representantes legais, devidamente credenciados, sendo 
permitido o voto por procuração nos termos previstos neste 
estatuto 

Art 33 - A Assembléia Estadual de Representantes será 
presidida pelo Presidente da FCDL e secretariada por membro da 
Assembléia Estadual de Representantes indicado pelo Presidente 
da FCDL, compondo-se, assim, a mesa que dirigirá os trabalhos 

Art 34 - As deliberações da Assembléia Estadual de 
Representantes.quando referentes à maténa prevista no Art 28, 
a deste Estatuto serão tomadas por maioria absoluta de votos, 

nao se computando os votos em branco. 

Art 35 - A Assembléia Estadual de Representantes se realizará' 

I - Ordinariamente' 

a) a cada três anos, no mês de outubro, para proceder á eleição 
dos membros da Diretona e do Conselho Fiscal 

b) a cada ano, até o dia 31 de março, para a apreciação da 
prestação anual de contas e para exame dos atos da^iretona 

- Extraordmanamente 
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a) quando convocada para deliberar sobre assuntos não 
previstos no inciso I deste artigo 

SEÇAO IH - DA DIRETORIA 

Art 36 - A Diretona. eleita pela Assembléia Estadual de 
Representantes, com mandato de trés anos. permitida a 
reeleição, é o órgão executivo da FCDL. se constituindo no 
Presidente, 1 "Vice-Presidente, três Vice-Presidentes e 06 (seis) 
Diretores, dentre os quais 01 (um) Diretor Administrativo 
Financeiro e 01 (um) Diretor do Departamento de Atendimento 
aos SPCs (DASPC) 

§ 1° • A exceção dos Vice-Presidentes. todos os demais Diretores 
eleitos, depois do pleito, exercerão os cargos na Diretona para os 
quais (orem designados peto Presidente 

§ 2° - O cargo de presidente da FCDL é pnvativo de ex-
PresWefltes de Câmaras de Dingentes Lojistas, podendo os 
demais cargos serem exercidos por empresános sócios de CDLs 
que se encontrem em pleno exercício junto às empresas que 
representam. 

§ 3" - O Presidente nâo poderá ser reeleito para um terceiro 
mandato consecutivo, mesmo em caso de renuncia, contudo, 
com exceção de 1 0 Vice-Presidente, poderá exercer qualquer 
outro cargo eletivo da FCDL. 

§ 4° - Os integrantes da Diretona não ser&o remunerados 

§ 5" - Ficará licenciado do cargo qualquer integrante da 
Diretona da FCDL eleito para o exercíao de cargo público 

§ 6° ' O s membros da Diretoria não são pessoalmente 
responsáveis pelas obngaçOes que contraírem em nome da 
FCDL em virtude de ato regular de gestão, salvo se procederem 
dolosa e/ou culposamente 

§ 7° - A FCDL arcará com todas as despesas judiaais e 
administrativas que venham envolver a sua Diretona e/ou cada 
um de seus membros, atinentes a discussões advindas do 
exercíao de seus cargo» 

Art 37 * A posse da Diretoria ocorrerá sempre no dia pnmeiro de 
janeiro do ano subseqúente ao que se realizarem as eleições 

Parágrafo Onico - A cerimónia de diplomação dos dingentes 
eleitos ocorrerá no mês de dezembro, por ocasião da festa anual 
de confraternização da FCDL do Ceará 

Art 38 ' O Diretor que, sem motivo justificaiWpbr esento, deixar 
de comparecer a quatro sessões ordinárias consecutivas será 
considerado resignaláno 

Art 39 - A Diretona somente poderá rféiiberar, presente à maiona 
absoluta de seus membros, cabendyao Presidente a oireção dos 
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Art. 40 - Nos casos de licença ou vacância de cargos/da Diretona 
e do Conselho Fiscal, a Diretona. por votação de dois terços de 
seus membros, elegerá o Dtretor ou Conselheiro que completará 
o mandato 

Art 41 - Compete á Diretona 

a) substituir o Presidente na ordem relacionada no Art 36 do 
presente Estatuto, na hipótese de impossibilidade de aplicação 
do Art 44, em todas as suas faltas, para fins de representação 
ativa e passiva da FCDL. em juízo ou fora dele 

b) auxiliar o Presidente no exercíao da direção da FCDL, 

c) executar as atnbuições que este Estatuto lhe impóe. 

Art 42 - Compete pnvativamente ao Presidente 

a) exercer a direção politico e administrativa da FCDL. de acordo 
com este Estatuto, bem como pelas deliberações da Assembléia 
Estadual de Representantes, 

b) convocar e presidir todas as reuniões dos órgãos descntos nos 
incisos I. II e IV do Art 25 deste Estatuto 

c) represenlar a FCDL, alwa ou passivamente, em Juizo ou fora 
dele, podendo delegar poderes para o mesmo fim a qualquer 
membro da Diretona 

d) constituir procuradores com poderes para o foro em geral ou para 
outros fins. especificando nos mandatos os atos que poderão ser 
praticados; 

e}presidir a Mesa Diretora de convenções, seminános e outros 
eventos de âmbito estadual, 

Odeslgnar representantes para participar de solenidades, 
comissões e atos assemelhados quando da sua impossibilidade; 

g) admitir, contratar, demitir, punir e licenciar livremente consultores, 
auditores, assessores e empregados em geral, 

h) Atnbuir encargos aos demais membros da Diretona 

Parágrafo Único - Os atos que impliquem responsabilidade 
financeira para a FCDL, movimentação de contas bancárias, 
assinatura de cheques e ordens de pagamentos serão sempre 
assinados conjuntamente pelo Presidente e pelo Diretor 
Administrativo Financeiro 
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Art 43 - Nas decisões por votação aberta, em caso de empate, 
cabe ao Presidente profenr o voto de qualidade 

Art 44 - Compete ao I o Vice-Presidente auxiliar o Presidente em 
todas as suas funções e, por ordem de sucessão, substitul-lo em 
suas faltas ou impedimentos, ou em caso de vacância do cargo 

Parágrafo Único - Em caso de afastamento do Presidente, a 
substituição será imediata 

SEÇAO IV - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 4 5 - 0 Conselho Fiscal è õrgão fiscalizador da 
FCDL nos tennos deste Estatuto 

§ 1° - Sem prejuízo dos poderes da Assembléia Estadual de 
Representantes, a administração da FCDL será fiscalizada pelo 
Conselho Fiscal composto de trôs membros, eleitos pela 
Assembléia Estadual de Representantes, com mandato de trés 
anos. permitida a reeleição, devendo estes, obngatonamente. ser 
empresános sócios de CDLs que se encontrem em pleno exercício 
junto ás empresas que representam 

§ 2° • É vedado aos integrantes do Conselho Fiscal cumular 
simultaneamente outro cargo da Diretoria da FCDL 

Art 46 - Aos membros do Conselho Fiscal incumbem os deveres 
seguintes 

a) examinar os livros, alas, documentos e quaisquer papéis da FCDL. 

b) emitir parecer sobre as contas e Balanços Anuais até o dia 28 de 
fevereiro de cada ano. 

Art. 47 - O Conselho Fiscal reumr-se-á. ordmána mente, a cada ano. e 
extraordmanamente, sempre que os interesses sociais o exijam, sendo 
suas decisões adotadas por maiona de votos 

SEÇAO V - DO CONSELHO CONSULTIVO E DELIBERATIVO 

Art 46 - O Conselho Consultivo e Deliberativo ó órgão consultivo da 
FCDL, com mandato vitalício, constituído por seus Ex-Presidentes e o 
Presidente da FCDL do Cearã 

Parágrafo Único - Os membros dç 
podem ocupar, simultaneamente 

J Fiscal da FCDL 

nsultrvo e Deliberativo 
da Diretoria, ou do 

hberativo o atual 
Presidente. 
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Art 50 - Compete ao Conselho Consultivo e Deliberativ 

a) pronunciar-se sobre questões que lhes forem submetidas pelo 
Presidente da FCDL, 

b) pugnar pelo fiel cumpnmento do presenie Estatuto, 

Art 51 - O Conselho Consultivo e Deliberativo reunir-se-â, 
ordinanamente, a cada trimestre, e extraordmanamente, sempre que 
convocado, com a presença de, pelo menos, 50% (cinqUenta por cenlo) 
de seus membros, sendo sua convocação realizada pelo Presidente da 
FCDL 

Art 52 - Os membros do Conselho Consultivo e Deliberativo poderão 
participar das reuniões ordinànas de Diretona, nelas debatendo e 
oferecendo sugestões 

CAPITULO V - DAS ELEIÇÕES 

Art. 53 - As eleições da FCDL serão realizadas pela Assembléia 
Estadual de Representantes, no mès de outubro de cada tnêmo, 
nos termos do art 35.1, *a* e 36 deste Estatuto. 

Art 54 - Os cargos eletivos da Diretona e do Conselho Fiscal serão 
preenchidos mediante a eleição de chapa 

Art. 55 - As chapas candidatas deverão protocolar requenmento 
de mscnção de candidatura na Secretána da FCDL, em horáno 
normal de expediente até o último dia útil do mês de agosto 
antenor á época imediata prevista para a eleição 

§ 1° - Os candidatos serão eleitos em chapa que especificará o 
cargo para o qual cada um concorre, não podendo candidatar-
se em mais de uma chapa, ainda que para cargos diferentes 

§ 2° - Somente poderão concorrer candidatos sócios ou 
acionistas, dingentes de empresas, com participação no capital 
soaal e com direrto a voto, assoaadas a CDLs pertencentes 6 
FCDL. devendo ser apresentados no momento do pedido de 
insenção 

I • requenmento de inscrição da chapa contendo o nome dos 
candidatos, Município de origem da CDL e os cargos para o 
qual cada um concorre; 

II - declaração individual dos candidatos, com firma reconhecida 
em cartóno, consentindo que seu nome integre a chapa, 
declarando ainda o cargo que aceita ocupar, a empresa a que 
pertence, a sua função e a que CDL a empresa è filiada^urjj^ndo 
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cópia do contraio soaal ou estatuto e ala comprobatóna. ainda, 
de declaração da CDL informando que a empresa a que 
pertence é filiada e sua data da filiação, 

III - certidão expedida pela CDL da cidade na qual possua sua 
filiação ao Sistema CDL, de que o candidato e a empresa a que 
pertence não tenha restnção no SPC, 

IV - a indicação de um dos candidatos que representará a chapa 
junto a FCDL, apresentando um endereço eletrônico (e-mail) 
pelo qual será oficiado sobre as questões relativas á eleição. 

Art 56 - No momento da mscnção, es chapas receberão um 
número fornecido pela Secretaria da Federação, pelo qual serão 
conhecidas 

§ 1° • Qualquer integrante da chapa poderá requerer o pedido de 
insenção da chapa, devendo para tanto anexar ao requenmento. 
os documentos determinados no § 2° do artigo antenor deste 
estatuto, de todos os integrantes da mesma 

§ 2° - Em até 02 (dois) dias úteis do protocolo de inscrição, a 
FCDL publicará edital, a ser afixado em mural na Secretaria de 
sua sede os requerimentos de inscrição, prazo em que as chapas 
terão acesso aos documentos uma das outras 

§ 3° - As chapas poderão oferecer impugnação ãs chapas 
concorrentes em atè 05 (dnco) dias úteis contados da publicação 
do edital As impugnações deverão versar exclusivamente sobre 
os requisitos exigidos pelo § 2° do artigo anterior deste 
Estatuto, sob pena de indeferimento sumáno. 

v Rtoorny uv». lítô FE^OAJ 
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Art 58 - S6 poderão volar as CDLsvadimptenles com/Suas obngações 
estatutánas, devendo ainda estar regúlarmente quitamos todos os seus 
débitos financeiros vencidos junto a FCDL até o dia 30 de setembro 
antenor i data das eleições 

Art 59 - A assembléia destinada âs eleições será considerada 
inslal&da, na fonna do art 30 e seus parágrafos, sendo que 

I - esta será presidida por um Integrante da Assembléia de 
Representantes que n&o seja candidato a nenhum dos cargos, 
escolhido enlre os demais, o qual convidará dois ouiros integrantes da 
assembléia, que náo sejam candidatos a nenhum dos cargos, para 
atuar como escrutinadores As Chapas concorrentes poderão indicar 
um fiscal para participar do escrutínio Em caso de divergência entre os 
fiscais das Chapas concorrentes e os escrutinadores quanto â 
validade de qualquer voto. caberá ao Presidente da assembléia a 
decisão final imediata a qual não caberá recurso, proclamando o 
resultado final da eleição 

Art. 60 - As eleições serão realizadas, 
obngatonamente, por voto secreto, caracterizado em cédula impressa, 
da seguinte forma 

I - o Presidente da assembléia e seus escrutinadores instalarão a urna 
receptora dos votos, venficando-a e lacrando-a antes de recepcionar o 
pnmeiro voto, 

II • cada eleitor receberá uma cédula única rubncada pelo Presidente 
da assembléia no momento em que for votar. A cédula única conterá 
um quadro e ao lado, o número de identificação da chapa e o nome do 
respectivo candidato a Presidente. 

§4° - A FCDL poderá indeferir o pedido de mscnção de qualquer 
chapa, quando esta não preencher os requisitos exigidos neste 
Capitulo - Das Eleições, nSo devendo para esse indeferimento 
ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias após o protocolo da inscrição 
Se o indeferimento ocorrer pelo fato de qualquer candidato não 
preencher os requisitos do § 2° do artigo anterior, deverá a chapa 
apresentar, no prazo de 03 (três) dias úteis subseqúentes ao 
indeferimento, o nome do(s) substiUilo(s)^ sob pena de definitivo 
mdefenmenlo do pedido de inscrição dc 

§5° • Os protocolos deverão 
da FCDL 

ormal de expediente 

(orma previata no 

NOV. 2010 

III - de posse da cédula única rubncada, o eleitor dingir-se-á a 
uma cabine indevassável. onde assinalará com um "X" o quadro ao 
lado da chapa em que deseja votar, ou sem assinalar nenhum quadro 
se o seu desejo for o de votar em branco A asstnalaçáo de mais de um 
quadro ou qualquer rasura na cédula, anulará o voto, 

IV - o eleitor depositará a cédula com seu voto na urna receptora 
de votos, 

V - será considerada eleita a chapa que obtiver maiona de 
votos dos presentes, havendo empate, será realizada nova 
votação enlre as chapas mais votadas, persistindo o empate 
será a reunião suspensa por até 30 (trinta) minutos, 
reiniciando-se uma nova votação entre as chapas 
empatadas; persistindo o empate, será declarada vitoriosa a chapa 
cujo candidato a Presidência tiver maior antiguidade no 
movimento lojista 
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VI - havendo Chapa única o processo de eleição, a criténo da 
Assembléia, poderá ocorrer por aclamação; 

VII - o exercido de voto por procuração somente será admitido se o 
procurador for membro da Diretoria da CDL outorgante, não 
podendo o outorgado deter mais de uma procuração A 
procuração, além de especificar os poderes concedidos, terá a 
assinatura do outorgante com "firma reconhecida* em Cartóno. 

CAPITULO VI - DAS FINANÇAS E DO PATRIMÔNIO 

Art 61 - Constituem fontes de recursos para manutenção da FCDL 

a) as contnbuiçóes obngalónas das Câmaras de Dirigentes 
Lojistas; 

b) auxílios, doações, legados, convénios e subvenções de 
entidades publicas e privadas. 
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AM 62 - A FCDL poderá destinar parte das 
eventos promovidos pela Federação às Câmaras 
organização destes. 

Art. 63 - Toda a receita da Federação serã aplicada para que se 
realizem seus objetivos. vedada a distribuição de resultados ou 
vantagens a dirigentes ou filiados sob qualquer pretexto. 

Art 64 - A fiscalização financeira da FCDL e de CDLs filiadas será 
exercida por um Conselho Fiscal 

Art 65 - Os bens imóveis só poderão ser adquindos ou alienados 
mediante prévia autorização da Diretona 

Art 66- As Câmaras de Dmgentes Lojistas são obngadas a pagar uma 
contribuição federativa no percentual de 2,0% do valor do Saláno 
Mimmo vigente, de cada associado efetivo das CDL's. a FCDL, náo 
podendo essa contnbuição ter valor inferior a um Saláno Mínimo, 
independente do número de associados da CDL 

c) os aluguéis de dependências da sede ou de outras propriedades 
da Federação. 

d) os ganhos decorrentes de aplicações financeiras, 

e) as rendas provindas de convenções, seminános, feiras, matenal 
didático e de outros eventos ou empreendimentos, 

Oo recebimento de dividendos por força de participações 
societánas, e/ou comissionamentos por força de contratos que 
utilizem o nome e conhecimentos da Federação, bem como marcas 
de sua propnedade, 

g)outras receitas 

§1° - Havendo disponibilidade financeira a FCDL poderá apoiar 
financeiramente as CDLs filiadas e Núcleos de Dingentes Lojistas 
(NDLs) objetivando o seu desenvolvimento 

§2° - É permitido o custeio de despesas de representação do 
Presidente da FCDL e seu cônjuge, bem comoas idespesas de 
viagens realizadas a serviço ou no Interessada FCDL\ desde que 
haja disponibilidade financeira 

menle suas 

11 NOV. P 

Aft 67 • Todos os documentos que envolvam responsabilidades para a 
Federação, inclusive cheques e ordens de pagamentos serão 
obngatonamente firmados pelo Presidente e pelo Diretor Administrativo 
Financeiro, ou seus procuradores, de tal forma que nenhum documento 
dessa natureza deixará de ler duas assinaturas 

Art 68 - A prestação anual de contas será feita em Assembléia Estadual 
de Representantes no período compreendido entre 28 de fevereiro e 31 
de março, ocasião em que será apresentado o Parecer do Conselho 
Fiscal sobre as contas e balanços anuais do último exercicio fiscal 

Art 69 - A prestação de contas da FCDL obedecerá os pnncípios da 
legalidade. Impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e 
da eficiência, bem como. adotará práticas de gestão administrativa, 
necessánas e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou 
coletiva. de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da 
participação no respectivo processo decisório 

CAPITULO VII - DAS CONVENÇÕES. ENCONTROS E SEMINÁRIOS 

Art 7 0 - A Federação poderá promover anualmente uma 
Convenção Estadual do Comércio Lojista, um Semináno Estadual 
de Serviço de Proteção ao Crédito e uma Feira Estadual para o 
Comérao Lojista, podendo promover outros eventos ou 
empreendimentos que visem o desenvolvimento do comércio de 
bens e serviços Os eventos de que trata este artigo serão 
realizados, concomitantemente ou não, em local e data escolhidos 
pela Diretona, que elaborará os respectivos regimentos Podendo, 
à convemênaa da FCDL, ser compartilhadas com as CD^s co-
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realizadoras, ainda, poderá promover Encontros Regionais, 
Encontro de Presidentes de CDLs, Missões Empresanais 
Estaduais, podendo ainda promover outros eventos ou 
empreendimentos que visem ao desenvolvimento do comércio de 
bens e serviços 

§ 1° - Os participantes dos eventos da FCDL contnbuirâo com uma 
taxa de mscnção sendo que o Presidente da FCDL e respectivo 
cônjuge ficarão isentos do pagamento de qualquer taxa de 
inscrição, assim como terão suas despesas de deslocamento e 
hospedagem pagas pela FCDL, havendo disponibilidade financeira. 

§2" - Os Presidentes das CDLs co-realizadoras dos eventos e 
respectivos(as) cônjuges ficarão isentos do pagamento de qualquer 
taxa de Inscrição. 

§3° - As CDLs inadimplentes com quaisquer obngações deste 
estatuto, não poderão sediar Eventos da FCDL 

CAPITULO Vll l . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 71 - Os mandatos dos ocupantes dos cargos eletivos 
considerar-se-ão prorrogados atô a posse dos seus sucessores, 
eleitos na forma desle Estatuto 

Art 72 - Em caso de dissolução da FCDL. o seu patrimônio liquido 
será destinado ao Instituto CDL de Cultura e Responsabilidade 
Social 

Art 73 - Para efeito deste estatuto, compreende-se o ano 
financeiro e/ou exercício, como o vigorante de 1° de janeiro a 31 de 
dezembro. 

Art 74 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela 
Diretona. com recurso para o Conselho Consultivo e Deliberativo 

Art 75 - Na Assembléia Estadual de Representantes serã 
permitido o exercício de voto por procuração, desde que o 
procurador seja membro da Diretoria da CDL outorgante, não 
podendo o outorgado deter mais de uma procuração A 
procuração, além de especificar os poderes concedidos, terá a 
assinatura do outorgante com "firma reconhecida" em Cartóno. 

Art. 76 - São distintivos da FCDL e de uso obngatôno das 
CDLs, a bandeira, o logotipo o o hmo, cujas estampas serão 
estabelecidas em regulamento da CNDL, sendo suas cores o azul, 
o verde o o branco, tendo a nau fenícia como base 

2 L m. im 
Parágrafo Único - Serão considerados nulos os preceitos adotados 
pelas CDLs que contranarem qualquer norma deste Estatuto 

Ari 77 - Para fins de contagem de prazo, não serão 
considerados como dias úteis os sábados, domingos e fenados 
nacionais e distntais 

Arttgo 78 - A FCDL tem o prazo de 90 (noventa) dias para repassar a 
CNDL, contados da data da anecadação, os valores devidos a esta e 
por aquela recebidos, sob pena de afastamento do Presidente, 
respeitadas as normativas deste Estatuto, tudo conforme determinação 
constante no Estatuto da CNDL 

Artigo 79 - Uma vez afastado pela hipótese do artigo antenor, o 
afastado ficará inelegível pelo período de 03 (trés) anos contados da 
data do seu afastamento 

Artigo 80 - O presente Estatuto entra em vigor na data da sua 
aprovação, revogadas as disposições em contránó. 

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art 81 - O mandato dos dingentes eleitos em 15 de maio de 2009 
findará em 31 de dezembro de 2010, obedecendo ás regras constantes 
no Estatuto da Confederação Nacional de Dmgentes Lojistas - CNDL 

Ari 82 - Fica excepcionada a vedação de uma única reeleição á 
Presidência que foi eleita no dia 15 de maio de 2009. tendo em vista a 
alteração estatutária constante no artigo antenor, bem como o 
transcurso de intervalo temporal inferior a 50% (cmqQenta por cento) 
do respectivo mandato, nos termos do Art 69 do Estatuto da 
Confederação Naaonal de Dmgentes Lgydtas - CNDL, sendo 
permjtKf37n&sle caso\ segundajj 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS DE 
DIRIGENTES LOJISTAS DO CEARÁ, REALIZADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 20Ç9. 

Aos três dias do mês de novembro de dois mil e nove, às quatorze horas, na sala de 
reuniões da entidade, na Rua 25 (vinte e cinco) de Março, 988 (novecentos e oitenta e 
oito), nesta Cidade, reuniu-se em Assembléia Geral Extraordinária o Conselho Estadual 
de Representantes da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará. Havendo 
número legal para a realização da assembléia em segunda convocação, após uma hora 
da primeira, o Senhor Francisco Honório Pinheiro Alves assumiu a Presidência na forma 
estatutária declarando aberta a Assembléia e convocou o Diretor Francisco Freitas 
Cordeiro para secretariá-lo. Com a palavra o Secretário fez a leitura do Edital de 
Convocação, que constou dos seguintes termos: Edital de Convocação: "O Presidente 
da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará, no uso de suas atribuições 
estatutárias e legais, convoca os integrantes do Conselho Estadual de Representantes 
para a Assembléia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 03 de novembro de 2009, 
no auditório da sede da FCDL Ceará, sito na Hua 25 de Março, 988 - Centro, 
Fortaleza/CE, que se instalará em primeira convocação, às 14:00H (quatorze horas), 
mediante 2/3 do número dos membros do Conselho de Representantes, ou não 
atingindo este número, em segunda convocação 01 (uma) hora após à fixada para 
início da primeira, òs 15:00H (quinze horas), com o quorum acima indicado, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Reforma do Estatuto da Federação das 
Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará. Fortaleza, 13 de outubro de 2009. FRANCISCO 
HONÓRIO PINHEIRO ALVES". Prosseguindo, o Senhor Presidente colocou em pauta a 
matéria constante na ORDEM DO DIA, passando a palavra ao Doutor Francisco Freitas 
Cordeiro, Diretor do DASPC, para discorrer sobre as alterações do Estatuto da FCDL. Na 
sequência, depois de discutidas e avaliadas foram todas as alterações estatutárias 
aprovadas por unanimidade, conforme redação a seguir: "Art. 19 - A Federação das 
Câmaras de Dingentes Lojistas do Estado do Ceará, fundada em 05 de 12 de 1972 é 
uma associação civil sem fins económicos, com sede e foro na Cidade de Fortaleza 
constituída pelas Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará, de duração por tempo 
indeterminado e rege-se pelo presente Estatuto e supletivamente pelas disposições 
legais aplicáveis/'; "Art. 1 s - (...) § 2* - A FCDL tem sede no Rua 25 de Março, NS 988, 
Centro, CEP 60060-120 e foro jurídico na Cidade de Fortaleza, Capital do Estado do 
Ceará"; "Art. 2 - - (...) cj amparar e orientar os interesses das Câmaras de Dirigentes 
Lojistas do Ceará, do comércio varejista e demais atividades empresariais, defender a 
ordem económica e a livre iniciativa no âmbito estadual, inclusive na qualidade de 
substituta processual ativa e na qualidade de representante judicial ou extrajudicial"; 
"Art. 2 5 - (...) g)promover e estimular o treinamento empresarial, bem como os estudos 
de problemas específicos da atividade varejista e difundir seus resultados, podendo, 
inclushe, planejar, elaborar e coordenar projetos cii^uroís, ambientais, turísticos e 
sociais, contemplando, inclusive, a r e s t a u r a d o , 
aqueles voltados à preservação das f / g d / f õ k a 6 2 * ^ ^ % ^ % c&uia: (••>) rn) homologar 
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objetivem o desenvolvimento da atividade empresarial"; "Art. 3 9 - (...)§ I 9 - Cada 
Distrito será coordenado por um Diretor Distrital, eleito peias CDLs que compõem o 
distrito que representará, de forma democrática, dentre os empresários que exerçam 
ou tenham exercido função diretiva de no mínimo 01 (umj ano, nas CDLs ou FCDL.; § 2? 
- O mandato do Diretor Distrital será coincidente com o dos demais integrantes da 
diretoria da FCDL"; "Art. 4 e - (...) a) estimular a criação de novas Câmaras de 
Dirigentes Lojistas em sua área de atuação; b) prestar assistência às Câmaras de seu 
Distrito; c) encaminhar à Federação, com periodicidade minima trimestral, relatório de 
suas atividades no exercício do cargo; d) participar das reuniões e assembléias da sua 
FCDL e da CNDL, sempre que convocado; ejcooperar com a FCDL na arrecadação das 
contribuições financeiras das CDLs que representa."; "Art. 5? - As eleições dos Diretores 
Distritais serão realizadas em até 30 (trinta) dias após a realização da Assembléia 
Estadual de Representantes destinada à eleição da Diretoria da Federação. Parágrafo 
único - A Federação comunicará com 10 (dez) dias de antecedência, através de edital 
afixado na sede da FCDL, bem como e-maii e teiefone, a data, hora e local para 
realização da reunião distrital designada no caput deste artigo que deverá eleger os 
novos diretores distritais."; "Art. 6*. Os Diretores Distritais serão eleitos, para um 
mandato de 03 (três anos), pelo voto das Câmaras de Dirigentes Lojistas que compõe o 
Distrito e que estejam adimplentes com suas obrigações para com a Federação, 
conforme preceitua este Estatuto. § 1$ - As Câmaras de Dirigentes Lojistas serão 
representadas pelo voto de seu Presidente ou quando impossibilitado este, por membro 
da sua Diretoria, devidamente representado por instrumento procuratório com firma 
reconhecida em cartório da localidade do Presidente outorgante. § 2$ - Em caso de 
empate será considerado eleito o representante cuja Câmara de Dirigentes Lojistas se 
mantenha a mais tempo ininterruptamente associada a Federação"; "Art. 7g. Poderão 
concorrer tantos quantos candidatos se habilitarem, desde que já tenham exercido ou 
estejam exercendo cargo na diretoria, de no mínimo um ano, na Câmara pertencente 
ao respectivo Distrito e preencham as condições abaixo: § l g -A Câmara de Dirigentes 
Lojistas à qual o candidato é associado deverá estar adimplente com suas obrigações 
para com a Federação; §29-0 candidato, bem como, a empresa ò qual pertença, não 
poderá apresentar registro no Serviço de Proteção ao Crédito; § 3^ - É vedada a 
acumulação do cargo de Diretor Distrital com o cargo de presidente de Câmara de 
Dirigentes Lojistas; §49-0 candidato somente poderá ocupar o cargo por dois 
mandatos consecutivos."; "Art. 8- - Em havendo vacância do cargo de Diretor Distrital, 
por qualquer razão, antes do término do mandato, o Presidente da Federação 
escolherá um substituto para complementar o mandato vigente, obedecendo aos 
critérios previstos neste Estatuto, sendo o nome do escolhido apresentado ò Diretoria 
da FCDL na primeira reunião a que se seguir aofato"; "Art. 9S - Havendo alteração de 
composição, peia criação de novos distritos, durante outros mandatos de distritais em 
vigência, o cargo de Diretor Distrital deste novo Distritç será preenchido na forma do 
art 89 deste Estatuto"; "Art. 109 .. As alterações 
decorrentes da criação ou extinção de Câmàrc 
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vacância do cargo de Diretor Distrital eleito"; "Art. 11 - As Camaras dà Dirigentes 
Lojistas • CDLs serão, obrigatoriamente, associações civis sem fins económicos, sem 
filiação político-partidária ou religiosa, constituídas por associados que se dediquem ao 
comércio varejista, só podendo existir uma em cada município"; "Art. 12 - (...) a)os 
associados com direito a voto sejam pessoas jurídicas, condomínios e profissionais 
liberais com atividades regulamentadas por lei, de boa reputação e conceito, 
adquiridos na prática dos atos da vida empresarial e possuidores de espírito 
comunitário, de colaboração e de solidariedade com a classe;"; "Art. 12 - (...) c) que 
encaminhem ao Presidente da Federação pedido fundamentado de inscrição, 
acompanhado de sua ata de fundação com a nominata de sua primeira diretoria e seu 
estatuto registrado no competente Registro Público, obrigando-se a partir da data do 
Registro ao pagamento das contribuições estatutárias fixadas pela Federaçõo; d) 
sempre que ocorrer alteração em seus estatutos ou quando ocorrerem eleições em que 
impliquem ou não na alteração da composição da diretoria, a Câmara de Dirigentes 
Lojistas deverá encaminhar o estatuto pora a Federaçõo para os fins de verificação do 
cumprimento das regras deste Estatuto e da CNDL e arquivamento deste junto a 
secretaria da Federação, bem como da ata da indigitada eleição, e) utilizem na 
bandeira e no logotipo as mesmas disposições contidas no Estatuto da Confederação 
Nacional de Dirigentes Lojistas, que tem como elemento básico a nou fenícia; f ) que 
encaminhem à Federação, semestralmente, a relação nominal de seus associados, com 
respectivos endereços, mantendo-a atualizada;" ; "Art. 12 - (...) hjque o pedido de 
inscrição seja deferido pelo Presidente da Federação; i)ao manter Serviços de Proteção 
ao Crédito, utilizar a marca "SPC" e/ou "SPC Brasil", e pagar pontualmente a 
contribuição DASPC à CNDL que dentre outros lhe dará o direito de utilização das 
marcas de propriedade da CNDL; j)não possibilitar o acesso ao sistema SPC a não 
associado. Parágrafo Único - Só depois de deferido o pedido de filiação junto a FCDL e 
paga a primeira contribuição estatutária federativa é que a Câmara de Dirigentes 
Lojistas é considerada inscrita como filiada ao sistema CNDL"; "Art. 13 - Cada CDL está 
obrigada a contribuir financeiramente à FCDL e ò CNDL, bem como, manter em dia as 
contraprestações correspondentes aos serviços eventualmente prestados pefas 
mesmas, inclusive relativos ao SPC. Parágrafo Único - A filiação de qualquer CDL 
obrigará automaticamente suas contribuições financeiras exigidas pela FCDL"; "Art. 
14-0 mandato das Diretorias das CDLs será de 03 (três) anos e terá início em 
primeiro de janeiro do ano seguinte ao da eleição, sendo permitida a reeleição para o 
cargo de Presidente por mais um mandato"; "Art. 15 - Cada CDL deverá ter em seu 
quadro de associados com direito a voto, no mínimo 03 (três) vezes o número de cargos 
eletivos de sua Diretoria"; "Art. 16 - (...) a)Participar: da Assembléia Estaduai de 
Representantes, através de seu presidente ou outro membro de sua diretoria, 
devidamente representado por meio de instrumento procuratório com firma 
reconhecida do Presidente outorgante, propondo, discíntindo, votando e deliberando, 
quando preenchidos os requisitos deste fstfffftfffcíuicS 
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obngações estipuladas por este estatuto; ejconvocar com a respectiva ordemXdo dia, 
Assembléia Geral Extraordinária, conjuntamente cdm pelo menos 1/5 (um quinto) das 
Câmaras de Dirigentes Lojistas associadas à Federaçõo quando preenchidos os 
requisitos deste Estatuto."; "Art. 17 - (...) ajcumprir e fazer cumprir este Estatuto, 
regulamentos e deliberações emanadas dos órgãos competentes, mantendo em seus 
estatutos as disposições atinentes às CDLs; "Art. 17 - (...) ejcustear as despesas de seus 
representantes òs reuniões realizadas fora do âmbito territorial de sua atuação, a que 
sejam convocados pela Federação ou Confederação, desde que haja disponibilidade 
financeira; f)ter suas contas fiscalizadas por um Conselho Fiscal eleito juntamente com 
a Diretoria; gjremeter ò Federação cópia da ata que modifique qualquer norma 
estatutária; h)remeter a FCDL, no mês de abril de cada ano, seu balanço anual 
acompanhado da respectiva demonstração de resultado do exercício; ijdefender em 
sua jurisdição os legítimos interesses do movimento empresarial; jjregistrar-se junto a 
Federaçõo nos termos deste Estatuto. Parágrafo Único-Afoita de pagamento, por 60 
(sessenta) dias, das contribuições e contraprestações devidas peias CDLs, inclusive a 
contribuição estatutária federativa, determinará a suspensão dos serviços de SPC, até a 
respectiva quitação"; "Art. 18. A Câmara de Dirigentes Lojistas está obrigada a 
respeitar o princípio da territorialidade, sendo este aquele em que os lojistas de um 
Município deverão estar associados na CDL atuante em seu Município, sendo vedada a 
atuação de uma Câmara de Dirigentes Lojistas em município em que já haja outra 
atuante. Parágrafo Único - Nos casos em que uma Câmara de Dirigentes Lojistas é 
criada em município no quai outra Câmara de outro município jó oferecia seus 
benefícios, ou nos casos de desmembramento de município, vale a regra da 
territortalidade, qual seja, os associados do município deverão estar associados à 
Câmara de Dirigentes Lojistas da cidade onde estão inseridos."; "Art. 19 - As Câmaras 
de Dirigentes Lojistas filiadas nõo respondem solidária ou subsidiariamente pelos 
compromissos da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará ou da 
Confederação Nacional dos Dirigentes Lojistas."; "Art. 20 - As CDLs poderão 
implantar Núcleos de Dirigentes Lojistas (NDLs) em Municípios do Estado do Ceará 
em que não existam CDLs, mediante comunicação à respectiva FCDL atendendo os 
seguintes requisitos: I - previsão em seu estatuto social da criação de NDLs; ll - a 
subscrição de solicitação para criação de um novo NDL deve ser assinada no mínimo 
por 10 (dez) empresas varejistas, de prestação de serviços, instituições financeiras e 
profissionais liberais com atividades regulamentadas em lei, só podendo existir um NDL 
em cada Município; IH - o NDL que atingir 15 (quinze) associados poderá ser 
transformado numa CDL, passando os associados do NDL, obrigatoriamente, para a 
Câmara de Dirigentes Lojistas criada, sendo vedada a escolha por Câmara diversa de 
seu município; IV - a criação do núcleo deverá ter aprovação em reunião de diretoria 
da CDL; V- as empresas participantes dos NDLs obedecerão, sem restrições, os critérios 
estabelecidos no estatuto social da CDL a quai estõo ligados e aos Estatutos da FCDL e 
CNDL; VI - a CDL regulamentará a criação e o funcionamento dos seus NDLs e deverá 
m o n , , r , m , u . d r , , o n . u m ^ 
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integrantes de um NDL realizarão eleições que serão conduzidas pela CDL fiara indicar 
um Coordenador do NDL, sendo que os três nomes mais votados serão encaminhados 
em lista tríplice para que a Diretoria da CDL escolha e nomeie o Coordenador do NDL; 
VIU - os NDLs terão um Regimento Interno, que para sua validade, sua elaboração ou 
qualquer alteração deverá, ser referendado pela Diretoria da CDL; IX - o NDL poderá 
estabelecer para seus integrantes contribuições financeiras complementares parafazer 
frente as suas promoções ou projetos. Esses recursos deverão permanecer em conta 
separada, mas no caixa da CDL, com movimentação conjunta; X - o CDL também 
poderá fazer investimentos para a manutenção do NDL e poderá aportar recursos 
mediante apresentação de propostas ou projetos que deverão ser apresentados a sua 
Diretoria pelo Coordenador do Núcleo. Parágrafo Único - Em havendo mais de uma CDL 
interessada para abertura de um NDL em um Município, competirá à FCDL deliberar 
sobre a solicitação a ser aprovada e autorizada"; "Art. 21 - O atraso no pagamento das 
contribuições e contraprestações devidas pelas CDLs, inclusive a contribuição 
estatutária federativa, por período superior a 60 (sessenta) dias contados do seu 
vencimento, implicará SUSPENSÃO AUTOMÁTICA de todos os direitos decorrentes deste 
Estatuto, inclusive a suspensão do direito de uso da marca "SPC" e "SPC BRASIL".; "Art. 
22 - As contribuições Estatutárias devidas à FCDL consideram-se vencidas no último dia 
útil do mês de sua competência. Parágrafo único - O atraso nos pagamentos, sujeitar-
se-á ao acréscimo de correção monetária com índice de correção fixado peia FCDL, 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento) sobre o 
vaior total do débito, podendo ainda, seus Dirigentes estarem sujeitos òs penalidades 
descritas nos artigos seguintes."; "Art. 23 - A FCDL e seus Dirigentes, as CDLs e seus 
Dirigentes e os Diretores Distritais que deixarem de cumprir os deveres de seu cargo, 
violar dispositivo legal estatutário, faltar ao decoro ou praticar ato lesivo aos interesses 
e a integração do movimento varejista, estarão sujeitos as seguintes penalidades: I -
advertência; ll - suspensão dos direitos estatutários, de até 90 (noventa) dias; lll -
destituição; IV - exclusão. § 1Q- Na aplicação das penalidades serão consideradas de 
forma subjetiva, a natureza, a gravidade da infração cometida e os danos que dela 
provierem para o movimento varejista, não se aplicando necessariamente a gradação 
acima. § 2? - As penas previstas nos incisos l e il deste anigo serão aplicadas 
independentemente de procedimento administrativo. § 39 - A Diretoria da FCDL 
deliberará a aplicação da sanção de destituição e exclusão, onde será garantido, à 
parte, o exercício do contraditório e ampla defesa, no prazo de 10 (dez) dias da ciência 
da decisão. Dessa decisão, caberá recurso escrito, também no prazo de 10 (dez) dias 
contados do recebimento da deliberação, para a Assembléia Estadual de 
Representantes que deliberará em definitivo. §49-As CDLs adotarão em seus estatutos 
as penalidades a que sujeitem seus respectivos dirigentes"; "Art 24 - Os integrantes 
que forem destituídos ou excluídos na forma deste estatuto, terão suspensos pelo prazo 
de 06 (seis) anos os direitos Estatutários e sua elegibilidade para qualquer cargo na 
FCDL e CDLs. Parágrafo único - Incorre no mesma\pena .do caput desse artigo, o 

lepetlfhÇQfiselho Fiscal e 
íSiesentadone, 

Presidente da FCDL e CDL que tiver as $u£rs, 

í 
13 

Rua 25 de Marçò; boo 
Fone/Fax- (085) 3464 5590-'E-mail: fcdlce@fcdl 

Ora. EliKaíbfirtí Mesquita 
UKSSonaJuifdaa-OAB/CEn'8 113 
•dtinio ãs Cfcanrii bnpaa Lopan do Cari 



FQtíençio daa 
Câmaras da 

Dirígontas 
Lojistas do Coará 

t« acoo-mw t twt UA*» PcS' 

T l M ^ 8 R e 9 i s t r o M i 

miA^ 

'A3 ..'jmDICAS 

4 ? 6 S 
Assembléia Geral, concomitantemente/'; "Art. 25-A FCDL é constifUída de ÍM (quatro) 
órgãos, sendo: I) Assembléia Estadual de Representantes;"; "Art. 25 - (...) Iliiconselho 
Fiscal"; "Art. 25 - (...) IV) (...) § 2?- O Presidente da FCDL presidirá as reuniões dos 
órgãos elencados nos incisos I, II e IV.; § 29 - Todos os cargos da Diretoria, Conselho 
Fiscal e Conselho Consultivo e deliberativo são pessoais e intransferíveis, não podendo o 
mandato dos mesmos ser exercido através de instrumento procuratório."; "Art.26 -
Ficará licenciado do cargo qualquer integrante dos Órgãos da FCDL eleito para o 
exercício de corgo público"; "Art. 27 - A Assembléia Estadual de Representantes, 
constituído do Presidente da FCDL e de seus ex-presidentes, dos Presidentes das 
Câmaras de Dirigentes Lojistas e dos Diretores Distritais, é o órgão máximo da 
Federação, soberano em suas decisões e resoluções nõo contrárias a este Estatuto"; 
"Art. 28 - Compete privativamente à Assembléia Estadual de Representantes: a) alterar 
o Estatuto; b) eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; c) examinar os atos e 
contas da Diretoria, aprovando-os ou não; d) deliberar sobre a dissolução da FCDL, 
observando o "quorum" de no mínimo 90% (noventa por cento) de seus membros; e) 
deliberar acerca da exclusão de CDLs e dirigentes, nos termos deste Estatuto; f ) 
conhecer e julgar os recursos interpostos que sejam de sua competência, nos termos 
deste estatuto; g) fixar, mediante proposta da Diretoria, as contribuições das Câmaras 
de Dirigentes Lojistas da Unidade Federativa."; "Art. 29 - A Assembléia Estadual de 
Representantes não discutirá bem como não tomará qualquer deliberação sobre 
matéria nõo contemplada na ordem do dia ou fora dos limites desta, salvo quando o 
assunto for de caráter urgente. Nesta hipótese, a Assembléia votará preliminarmente, e 
caso acolha a urgência do tema, o submeterá à discussão e votação."; "Art. 30-A 
convocação da Assembléia Estadual de Representantes far-se-á por convite publicado 
em jornal de grande circulação, através de e-mail ao endereço eletrônico cadastrado na 
secretaria da FCDL e telefone, contendo a ordem do dia da Assembléia, a data, a hora 
da e 29 convocações, intermediando trinta minutos entre a primeira e a segunda, 
bem como o local de realização da mesma.; § 19 - Entre o dia da publicação do convite 
e a realização da Assembléia Estadual de Representantes Geral mediará o prazo 
mínimo de cinco dias úteis.; § 29 - Em primeira convocação, a Assembléia Estadual de. 
Representantes somente deliberará com a presença de dois terços, no minimo, dos 
membros, instalando-se, todavia, em segunda convocação com qualquer número de 
votantes presentes, quando deliberará validamente, observando-se, todavia, o quorum 
do Art. 34 para deliberação sobre matéria prevista no Art 28, "a", bem como as demais 
exceções previstas neste estatuto."; "Art. 31 - Compete ao Presidente da FCDL a 
convocação da Assembléia Estadual de Representantes, nos casos e para os fins 
previstos neste Estatuto. Parágrafo Único - A Assembléta Estadual de Representantes 
também poderá ser convocada por 1/5 (um quinto) dos seus membros integrantes."; 
"Art. 32 - Somente têm qualidade para comparecer às Assembléias Gerais, bem como 
votar e serem votados, os integrantes da Assembléia^Estadual de Representantes, por 
seus representantes legais, devidamente-cr^^j^das, sendo permitido o voto por 
procuração nos termos previstos nestêbstg '^ftnAfl^^^^^^btó/o Estadual de 
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Representantes será presidida pelo Presidente da fjCDL e secretaridda por membro da 
Assembléia Estadual de Representantes indicado pelo Presidente dchFCDL, compondo-
se, assim, a mesa que dirigirá os trabalhos"; "Art. 34 - As deiiberaçoes da Assembléia 
Estadual de Representantes,quando referentes à n atéria prevista no Art 28, "a" deste 
Estatuto serão tomadas por maioria absoluta de /otos, não se computando os votos 
em branco."; "Art. 35 - A Assembléia Estadual ie Representantes se realizará: I -
Ordinariamente: a) a cada três anos, no mês de ojtubro, para proceder à eleição dos 
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, b) a cada ano, até o dia 31 de março, para 
a apreciação da prestação anual de contas e pata exame dos atos da Diretoria. II -
Extraordinariamente: a) quando convocada para dvliberar sobre assuntos nõo previstos 
no inciso I deste artigo."; "SEÇÃO ill - DA DIRETORIA Art. 36 - A Diretoria, eleita pela 
Assembléia Estadual de Representantes, com mandato de três anos, permitida a 
reeleição, é o órgão executivo da FCDL, se ccnstituindo no: Presidente, IoVice-
Presidente, três Vice-Presidentes e 06 (seis) Diretonas, dentre os quais 01 (um) Diretor 
Administrativo Financeiro e 01 (um) Diretor do Oepartamento de Atendimento aos 
SPCs (DASPC). § l g - À exceção dos Vice-Presidentes, todos os demais Diretores eleitos, 
depois do pleito, exercerão os cargos na Diretoria \)ara os quais forem designados pelo 
Presidente.; § 2o - O cargo de presidente da FCX é privativo de ex-Presidentes de 
Câmaras de Dirigentes Lojistas, podendo os dvmais cargos serem exercidos por 
empresários sócios de CDLs que se encontrem em pleno exercício junto às empresas 
que representam.; § 3o - O Presidente não poierá ser reeleito para um terceiro 
mandato consecutivo, mesmo em caso de renúncic, contudo, com exceção de 1 9 Vice-
Presidente, poderá exercer quolquer outro cargo e, etivo da FCDL; §49 - Os integrantes 
da Diretoria não serão remunerados.; § 59 - Ficará licenciado do cargo qualquer 
integrante da Diretoria da FCDL eleito para o exercício de cargo público."; "Art. 37 - A 
posse da Diretoria ocorrerá sempre no dia primeiro de janeiro do ano subsequente ao 
que se realizarem as eleições. Parágrafo Único - A cerimónia de diplomação dos 
dirigentes eleitos ocorrerá no mês de dezembro, por ocasião da festa anual de 
confraternização da FCDL do Ceará.; "Art. 38 - O Diretor que, sem motivo justificado 
por escrito, deixar de comparecer a quatro sessões ordinárias consecutivas será 
considerado resignatário."; "Art. 39 - A Diretoria s mente poderá deliberar, presente à 
maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente a direção dos trabalhos, e, 
nas suas faltas ou impedimentos, será substituído'pelo l 9 Vice-Presidente, e, na falta 
ou impedimento deste, na ordem estabelecida no Art. 36 deste Estatuto"; "Art. 40 -
Nos casos de licença ou vacância de cargos dt Diretoria e do Conselho Fiscal, a 
D\retor\a, por votação de dois terços de seus memt ros, elegerá o Diretor ou Conselheiro 
que completará o mandato"; "Art.41 - (...) a) substituir o Presidente na ordem 
relacionada no Art.36 do presente Estatuto, na hipótese de impossibilidade de 
apiicação do Art.44, em todas as suas faltas, parafirxs de representação ativa e passiva 
da FCDL, em juízo ou fora dele.; b) auxiliar o 

FCDL;"; "Art.41 - (...) a) exercer a direção político 
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Representantes;"; "Art.42 - (...) d)constituir procuradores com poderes\para o foro em 
gerai ou para outros fins, especificando nos mondotos os otos que poderão ser 
praticados;"; "Art.42 - (...) fídesignar representantes para participar de solenidades, 
comissões e atos assemelhados quando da sua impossibilidade;"; "Art.42 - (...) 
Parágrafo Único - Os atos que impliquem responsabilidade financeira para a FCDL, 
movimentação àe contas bancárias, assinatura de cheques e ordens de pagamentos 
serão sempre assinados conjuntamente pelo Presidente e pelo Diretor Administrativo 
Financeiro."; "Art. 43 - Nas decisões por votação aberta, em caso de empate, cabe ao 
Presidente proferir o voto de qualidade"; "Art. 44 - Compete ao Vice-Presidente 
auxiliar o Presidente em todas as suas funções e, por ordem de sucessão, substituí-lo 
em suas faltas ou impedimentos, ou em caso de vacância do cargo. Parágrafo Único -
Em caso de afastamento do Presidente, a substituição será imediata"; "SEÇÃO IV - DO 
CONSELHO FISCAL" "Art. 45-0 Conselho Fiscal é órgão fiscalizador da FCDL nos 
termos deste Estatuto. § l 9 - Sem prejuízo dos poderes da Assembléia Estadual de 
Representantes, a administração da FCDL será fiscalizada pelo Conseiho Fiscal 
composto de três membros, eleitos pela Assembléia Estadual de Representantes, com 
mandato de três anos, permitida a reeleição, devendo estes, obrigatoriamente, ser 
empresários sócios de CDLs que se encontrem em pfeno exercício junto às empresas 
que representam."; "§ 29 - É vedado aos integrantes do Conselho Fiscal cumular 
simultaneamente outro cargo da Diretoria da FCDL"; "Art. 46 - Aos membros do 
Conselho Fiscal incumbem os deveres seguintes: a) examinar os livros, atas, 
documentos e quaisquer papéis da FCDL.; b) emitir parecer sobre as contas e Balanços 
Anuais até o dia 28 de fevereiro de cado ano;"; "Art. 47 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, 
ordinariamente, a cada ano, e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exijam, sendo suas decisões adotadas por maioria de votos"; "SEÇÃO V - DO 
CONSELHO CONSULTIVO E DELIBERATIVO Art. 48-0 Conselho Consultivo e 
Deliberativo é órgão consultivo da FCDL, com mandato vitalício, constituído por seus 
Ex-Presidentes e o Presidente da FCDL do Ceará. Parágrafo Único - Os membros do 
Conselho Consultivo e Deliberativo podem ocupar, simultaneamente, um dos cargos da 
Diretoria, ou do Conselho Fiscal da FCDL"; "Art. 49- Presidirá o Conselho Consultivo e 
Deliberativo o atual Presidente da FCDL e em sua ausência, o seu l 9 Vice-Presidente";. 
"Art. 50 - Compete ao Conselho Consultivo e Deliberativo: a) pronunciar-se sobre 
questões que lhes forem submetidas peio Presidente da FCDL; b) pugnar pelo fiel 
cumprimento do presente Estatuto;"; "Art 51-0 Conselho Consultivo e Deliberativo 
reuntr-se-á, ordinariamente, o cada trimestre, e extraordinariamente, sempre que 
convocado, com a presença de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) de seus 
membros, sendo sua convocação realizada pelo Presidente da FCDL"; "Art. 52 - Os 
membros do Conselho Consultivo e Deliberativo poderão participar das reuniões 
ordinárias de Diretoria, nelas debatendo e oferecendo sugestões."; "Art. 53 - As 
eleições da FCDL serão realizadas pela Assembléia^stadual de Representantes, no mês 
de outubro de cada triénio, nos termos do art. Í5, /, "a" e 36 deste Estatuto/'; "Art. 
54 - Os corgos eletivos da Diretoria e,$jo<&í}§çlfag 
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e/e/çõo de chapa."; "Art. 55 - -As chapas candidatas deverõo protocolar requerimento 
de inscrição de candidatura na Secretaria da FCDL, em horário normbl de expediente 
até o último dia útil do mês de agosto anterior à época imediata prevista para a 
eleição/'; "§ is - Os candidatos serão eleitos em chapa que especificará o cargo para 
o qual cada um concorre, não podendo candidotar-se em mais de uma chapa, ainda 
que paro cargos diferentes/'; "§ 29 - Somente poderõo concorrer candidatos sócios 
ou acionistas, dirigentes de empresas, com participação no capitai social e com direito 
a voto, associadas a CDLs pertencentes à FCDL, devendo ser apresentados no momento 
do pedido de inscrição: I - requerimento de inscrição da chapa contendo o nome dos 
candidatos. Município de origem da CDL e os cargos para o qual cada um concorre; II -
declaração individual dos candidatos, com firma reconhecida em cartório, consentindo 
que seu nome integre a chapa, declarando ainda o cargo que aceita ocupar, a empresa 
a que pertence, a sua função e a que CDL a empresa é filiado, juntando cópia do 
contrato social ou estatuto e ata comprobatória, ainda, de declaração da CDL 
informando que a empresa a que pertence é filiada e sua data da filiação; fll -
certidão expedida pela CDL da cidade na qual possua sua filiação ao Sistema CDL, de 
que o candidato e a empresa a que pertence nõo tenha restrição no SPC; IV - a 
indicação de um dos candidatos que representará a chapa junto a FCDL, apresentando 
um endereço eletrônico (e-mail) peio qual será oficiado sobre as questões relativas à 
eleição."; "Art. 56 - (...) § 25 - Em oté 02 (dois) dias úteis do protocolo de inscrição, a 
FCDL publicará edital, a ser afixado em mural na Secretaria de sua sede os 
requerimentos de inscrição, prazo em que as chapas terõo acesso aos documentos uma 
das outras."; "§ 3S - As chapas poderão oferecer impugnação òs chapas concorrentes 
em até 05 (cinco) dias úteis contados da publicação do edital. As impugnações deverão 
versar exclusivamente sobre os requisitos exigidos pelo § 29 do artigo anterior deste 
Estatuto, sob pena de indeferimento sumário"; "§49 - A FCDL poderá indeferir o 
pedido de inscrição de qualquer chapa, quando esta não preencher os requisitos 
exigidos neste Capítulo - Das Eleições, não devendo para esse indeferimento 
ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias após o protocolo da inscrição. Se o indeferimento 
ocorrer pelo fato de qualquer candidato não preencher os requisitos do § 29 do artigo 
anterior, deverá a chapa apresentar, no prazo de 03 (três) dias úteis subsequentes ao 
indeferimento, o nome do(s) subst/tutofsj, sob pena de definitivo indeferimento do 
pedido de inscrição da chapa."; "§59 - Os protocolos deverão observar o horário normal 
de expediente da FCDL"; "Art. 57 - A Convocação para as eleições será feita naforma 
prevista no artigo 30 e §§."; "Art. 58 - Só poderão votar as CDLs adimplentes com suas 
obrigações estatutárias, devendo ainda estar regularmente quitados todos os seus 
débitos financeiros vencidos junto a FCDL até o dia 30 de setembro anterior à data das 
eleições"; "Art. 59 - A assembiéia destinada àsefeições será considerada instalada, na 
forma do art. 30 e seus parágrafos, sendo que: I - esta será presidida por um 
integrante daAssembléia de Representantes que não seja candidato a nenhum dos 
cargos, escolhido entre os demais, o qual convidará dois outros integrantes da 

^ t e f m h y l n ^ s étW?Á P a r a a t u a r c o m o 

do documento í " •' 

Fone/Fax- (085) 34 

Ora. Elizal&df Mesquita 
í f iiiessona JUÍ̂ JCO - OABCE o* 8 113 

<^jj^^fo fas Qsn dt Dtnjnta Lt̂ ãs (t> Cori 

?ÍÍl5 rtaleza - CE 
icdlce.com.br 



o : % 

fQdaraçõo das 
'U Ci maroa de 

D/rfgonies 
Lojistas do Coará 

f f iHWW 

i^coigtKb WVii tíAíteESSOAG JuTíiCiCAS 
TÍfifâiSJSlSg R e9'str4 Vlicrofilmgdo 

ÊÁIÀ'^ 1^8 6 8 

=15 N* 

escrutinadores. As Chapas concorrentes poderão indicar um //scal para participar do 
escrutínio. Em caso de divergência entre os fiscais das Chapas Voncorrentes e os 
escrutinadores quanto à validade de qualquer voto, caberá ao Presidente da 
assembléia a decisão final imediata a quai não caberá recurso, proclamando o 
resultado final da eleição/'; "Art.60-As eleições serão realizadas, obrigatoriamente, 
por voto secreto, caracterizado em cédula impressa, da seguinte forma: I - o Presidente 
da assembléia e seus escrutinadores instalarão a urna receptora dos votos, verificando-
a e lacrando-a antes de recepcionar o primeiro voto;"; "II - cada eleitor receberá uma 
cédula única rubricado pelo Presidente da assembléia no momento em que for votar. 
A cédula única conterá um quadro e ao lado, o número de identificação da chapa e o 
nome do respectivo candidato a Presidente;"; "lll - de posse da cédula única 
rubricada, o eleitor dirigir-se-ã a uma cabine indevassável, onde assinalará com um 
"X" o quadro ao lado da chapa em que deseja votar, ou sem assinalar nenhum quadro 
se o seu desejo for o de votar em branco. A assinalação de mais de um quadro ou 
quaiquer rasura na cédula, anulará o voto;"; "IV - o eleitor depositará a cédula com seu 
voto na urna receptora de votos; "V - será considerada eleita a chapa que obtiver 
maioria de votos dos presentes; havendo empate, será realizada nova votação entre 
as chapas mais votadas; persistindo o empate será a reunião suspensa por até 
30 (trinta) minutos, reiniciando-se uma nova votação 'entre as chapas 
empatadas; persistindo o empate, será declarada vitoriosa a chapa cujo candidato a 
Presidência tiver maior antiguidade no movimento lojista"; "VI - havendo Chapa única 
o processo de eleiçõo, a critério da Assembléia, poderá ocorrer por aclamação;"; "VII - o 
exercício de voto por procuração somente será admitido se o procurador for membro 
da Diretoria da CDL outorgante, não podendo o outorgado deter mais de uma 
procuração. A procuração, além de especificar os poderes concedidos, terá a assinatura 
do outorgante com "firma reconhecida" em Cartório."; "Art. 61 - Constituem fontes de 
recursos para manutenção da FCDL:"; "Art. 61 - (...) gjoutras receitas. §ls - Havendo 
disponibilidade financeira a FCOí. poderá apoiar financeiramente as CDLs filiadas e 
Núcleos de Dirigentes Lojistas (NDLs) objetivando o seu desenvolvimento.; "§22 - É 
permitido o custeio de despesas de representação do Presidente da FCDL e seu 
cônjuge, bem como as despesas de viagens realizadas a serviço ou no interesse da 
FCDL, desde que haja disponibilidade financeira"; "§39 - Afiliação de qualquer CDL 
obrigará automaticamente suas contribuições financeiras exigidas pela FCDL.; "Art. 64 -
A fiscalização financeira da FCDL e de CDLs filiadas será exercida por um Conselho 
Fiscal."; "Art. 65 - Os bens imóveis só poderão ser adquiridos ou alienados mediante 
prévia autorização da Diretoria."; "Art. 66- As Câmaras de Dirigentes Lojistas são 
obrigadas o pagar umo contribuição federativa no percentual de 2,0% do valor do 
Saláno Mínimo vigente, de cada associado efetivo das CDVs, a FCDL, não podendo essa 
contribuição ter valor inferior a um Salário Mínimo, independente do número de 
associados da CDL."; "Art.68 - A prestação anual de contas será feita em Assembléia 
Estadual de Representantes no período compreendido entre 28 de fevereiro e 31 de 
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e balanços anuais do último exercício fiscai"; "Art.69 - A prestação de contas da FCDL 
obedecerá os princípios da Iegaiidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência, bem como, adotará práticas de gestão administrativa, 
necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 
benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo 
processo decisório."; "Art. 70 - A Federação poderá promover anualmente uma 
Convenção Estadual do Comércio Lojista, um Seminário Estadual de Serviço de Proteção 
ao Crédito e uma Feira Estadual para o Comércio Lojista, podendo promover outros 
eventos ou empreendimentos que visem o desenvolvimento do comércio de bens e 
serviços. Os eventos de que trata este artigo serão realizados, concomitantemente ou 
não, em local e data escolhidos pela Diretoria, que elaborará os respectivos 
regimentos. Podendo, à conveniência da FCDL, ser compartilhadas com as CDLs co-
realizadoras, ainda, poderá promover Encontros Regionais, Encontro de Presidentes de 
CDLs, Missões Empresariais Estaduais, podendo ainda promover outros eventos ou 
empreendimentos que visem ao desenvolvimento do comércio de bens e serviços"; "§ 
l 9 - Os participantes dos eventos da FCDL contribuirão com uma taxa de inscrição 
sendo que o Presidente da FCDL e respectivo cônjuge ficarão isentos do pagamento de 
qualquer taxa de inscrição, assim como terão suas despesas de deslocamento e 
hospedagem pagas pela FCDL, havendo disponibilidade financeira"; "§29 - Os 
Pres/dentes das CDLs co-realizadoras dos eventos e respectivos(ús) cônjuges ficarão 
isentos do pagamento de qualquer taxa de inscrição"; "§39 - As CDLs inadimplentes 
com quaisquer obrigações deste estatuto, não poderão sediar Eventos da FCDL"; 
"Art.71 - Os mandatos dos ocupantes dos cargos eletivos considerar-se-ão prorrogados 
até a posse dos seus sucessores, eleitos naforma deste Estatuto"; "Art.72 - Em caso de 
dissolução da FCDL, o seu patrimônio líquido será destinado ao Instituto CDL de Cuitura 
e Responsabilidade Social."; "Art. 73 - Para efeito deste estatuto, compreende-se o ano 
financeiro e/ou exercício, como o vigorante de l 9 de janeiro a 31 de dezembro"; "Art. 
74 - Os cos os omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Diretoria, com recurso para 
o Conselho Consultivo e Deliberativo"; "Art. 75 - Na Assembléia Estadual de 
Representantes será permitido o exercício de voto por procuração, desde que o 
procurador seja membro da Diretoria da CDL outorgante, nõo podendo o outorgado 
deter mais de uma procuração. A procuração, além de especificar os poderes 
concedidos, terá a assinatura do outorgante com "firma reconhecida" em Cartório."; 
"Art. 76 - São distintivos da FCDL e de uso obrigatório das CDLs, a bandeira, o 
logotipo e o hino, cujas estampas serão estabelecidas em regulamento da CNDL, sendo 
suas cores o azul, o verde e o branco, tendo a nau fenícia como base. Parágrafo Único -
Serão considerados nulos os preceitos adotados pelas CDLs que contrariarem qualquer . 
norma deste Estatuto."; "Art. 77 - Para fins de contagem de prazo, nõo serão r ^ ^ ^ - ^ 
considerados como dias úteis os sábados, domingos e feriados nacionais e distritais"; V 
"Artigo 78 - A FCDL tem o prazo de 90 (noventa) dias pora repassar a CNDL, contados \ / 
do data da arrecadação, os valores devidos a esta Apor aquefa recebidos, sob pena de X / 
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determinação constante no Estatuto da CNDL"; "Artigo 79 - Uma vez afastado peia 
hipótese do artigo anterior, o afastado ficará inelegíveí peio período de 03 (três) anos 
contados da data do seu afastamento"; "Artigo SO - O presente Estatuto entra em 
wgor na data da sua aprovação, revogadas as disposições em contrário."; "Art. 8 1 - 0 
mandato dos dirigentes eleitos em 15 de maio de 2009 findará em 31 de dezembro de 
2010, obedecendo òs regras constantes no Estatuto da Confederação Nacional de 
Dirigentes Lojistas - CNDL"; "Art.82 - Fica excepcionada a vedação de uma única 
reeleição ò Presidência que foi eleita no dia 15 de maio de 2009, tendo em vista a 
alteração estatutária constante no artigo anterior, bem como o transcurso de 
intervalo temporal inferior a 50% (cinquenta por cento) do respectivo mandato, nos 
termos do Art. 89 do Estatuto da Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas -
CNDL, sendo permitida, neste caso, a segunda reeleição." Nada mais havendo a tratar, 
o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou os trabalhos da 
Assembléia Geral Extraordinária, da qual foi lavrada a presente ata, que será assinada 
pelo Conselho Estadual de Representantes presentes. 
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Como principal instituição de defesa dos interesses do comércio varejista cearense, a 
Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL vem buscando ao 
longo de sua existência de quase 40 anos articular iniciativas e programas de estímulo 
ao segmento, tem por finalidade fundar, congregar e defender os interesses e demandas 
das Câmaras de Dirigentes Lojistas. Na atual gestão, a FCDL vem implantando 
importantes projetos de apoio ao comércio varejista cearense, dentre os quais merecem 
destaque a aprovação no ano de 2009 do Fundo de Desenvolvimento do Comércio 
Varejista - FDCV, destinado a fomentar a implantação e a ampliação de 
empreendimentos varejistas, sob a forma de incentivos fiscais, financeiros e de infra
estrutura; a realização anual das Convenções Estaduais do Comércio Lojista, com a 
participação de varejistas de todo o Estado do Ceará; a realização, em setembro de 
2011, da 52a Convenção Nacional do Comércio Lojista em Fortaleza, com a 
participação de 5.500 lojistas; a realização do projeto Natal de Luz nas cidades pólo das 
regiões Metropolitana, Norte e Sul do Estado; Fortaleza, Sobral e Juazeiro do Norte ; a 
realização do Projeto de Qualificação Profissional para o Comércio, com recursos do 
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, por meio do qual foram capacitados no 
corrente ano 1038 profissionais em oito macro-regiões do Estado; a reivindicação junto 
ao Governo do Estado da implementação de um Fundo de Inovação Tecnológica - FIT, 
específico para o comércio, visando a modernização do segmento, além do 
encaminhamento as autoridades públicas em nível federal, estadual e municipal de 
inúmeras demandas em benefício do setor e a realização de três importantes projetos 
visando à consolidação de informações voltadas para ampliar a competitividade do 
comércio varejista cearense: o Radar do Comércio, o Boletim do Comércio Varejista e o 
Guia do Comércio Varejista do Ceará. 

Fortaleza, 27 de outub 

Francisco Honório PinheirjvA 
Presidente da Federação datCDUs do Ceará 

Rua 25 de Março. 988 - CEP: 60060-120-CerW 2 

Fone/Fax- (085) 3464.5590- E-mail: fcdlce@fcdlce.com.br- Site: www.fcdlce.com.br 
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TERMO DE ADESÃO n 0 59 /2010 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA PRIMEIRO 
PASSO, FIRMADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS E FEDERAÇÃO 
DAS CÂMARAS DE DIRIGENTES LOJISTAS DO 
CEARÁ PARA O FIM NELE INDICADO. 

O Estado do Ceará, através da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS, por seu 
Núcleo de Iniciação Profissional - NIPRO, inscnta no CNPJ sob no 08.675.169/0001-53 com sede 
nesta Capital, na rua Soriano Albuquerque, 230, Joaquim Távora, neste ato representada por sua Secretárid 
em Exercício, Sra. Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade, msenta no RG sob n 0 442587 - SSP/ 
CE e CPF n 0. 061.793.713-34 e Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará, CNPJ n 0. 
07.296.361/0001-76, com sede na Rua 25 de Março,988 - Centro - FORTALEZA/CE, representada 
por Francisco Honório Pinheiro Alves, RG n 0 94010014290 SSP/CE e CPF n 0. 041.594.383-34 a 
partir deste momento denominada PARCEIRA - CONCEDENTE, resolvem celebrar o presente 
Instrumento, com fulcro no Art. 116 da Lei 8.666/93 e na Lei de Estágio no 11 788/08, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente Termo de Adesão tem por objeto, garantir a inserção do público alvo do PROGRAMA 
PRIMEIRO PASSO, jovens de 16 a 20 anos, oriundos de famílias com renda per capita de até meio salário 
mínimo, cursando o terceiro ano do Ensmo Médio em escolas da rede pública e que não estejam engajados 
em nenhum programa social similar. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

A STDS elege o Programa Primeiro Passo, situado na Rua José Vilar, 420 - Meireles - Fortaleza/CE, 
representado neste ato por sua coordenadora, Sra. Simone Véras Medeiros, inscrita no CPF sob o n. 0 

090.322.403-82 e no RG sob o n 0 980210023493 SSP/CE para administrar e operacionalizar o Programa 
de Estágio Remunerado para estudantes de escola pública no âmbito do estado do Ceará. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

A STDS obngar-se-á: 

a) Realizar seleção dos jovens para posterior encaminhamento à empresa; 

Rua Josô Vilar, 420-Meireles CEP 60 125-00 
FAX (Qxx85)3101 1594 FONE 3101.1558 E-maií pnmeiropasso@s(gs.ce oov br 
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b) Efetuar o pagamento mensal da Bolsa Auxílio no valor de R$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta Reais) 
integral, diretamente ao estagiário; 

c) Conceder pagamento do auxílio transporte, no valor de R$ 1,80 (Um Real e Oitenta Centavos) por 
dia ao estagiário; 

d) Assegurar ao estagiário o recesso remunerado nos termos da lei n 0 11.788/08; 

e) Pagar seguro contra acidentes pessoais dos estagiários. 

O PARCEIRO - CONCEDENTE obngar-se-á: 

a) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem 
social, profissional e cultural; 

b) Solicitar ao Programa Primeiro Passo os estudantes para realizarem estágio na empresa, informando 
ainda o turno e as atividades a serem desempenhadas pelo jovem, 

c) Indicar servidor do seu quadro de pessoal, para orientar e acompanhar até 10 (dez) estagiários 
simultaneamente o desenvolvimento das atividades, 

d) Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e os respectivos Aditivos dos planos de atividades dos 
estagiários; 

e) Informar ao Programa Primeiro Passo a rescisão antecipada de qualquer Termo de Compromisso de 
Estágio - TCE para a substituição dos estagiários admitidos que não se adequarem ao regime de estágio 
da. concedente, para as necessárias providências de interrupção dos procedimentos administrativos a 
cargo da STDS, sem qualquer penalidade para o mesmo; 

f) Adequar as atividades do estagiário em até 4 horas diárias, totalizando 20 horas semanais; 

g) Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente informada pelo estagiário, 

h) Cumprir todas as responsabilidades, como Concedente, indicadas nos Termos de Compromisso de 
Estágio, zelando por seu cumprimento. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Termo de Adesão vigorará até 31 de dezembro de 2010 a partir da data de 
sua assinatura. 

CLASULA QUINTA - DA RESCISÃO 

0 presente Termo de Adesão poderá ser rescindido a qualquer tempo, por descumpnmento de quaisquer 
das cláusulas estabelecidas, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,^ou por 
manifestação por escrito, com antecedência mínima de 30 (tnnta) dias, por qualquer uma das par te^v 

\ ; 
Rua Josô Vilar, 420-Meireles CEP 60 125-00 

FAX (0xx85) 3101.1594 FONE 3101 1558 E-mail. pnmeirooasso(5).stds ce gov br 
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Adesão, que não possam ser resolvidas pela 
mediação administrativa, as partes elegem o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. 

E, por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Fortaleza (CE), 23 de Fevereiro de 2010. 

rv 

y FranciscpVonório rameiro Alves 
F^deraç^das^àmara^JePif^emes Lojistas do Ceará 

A^^J 
wnone 'táras Medeiros 

Coordenadora 
Projeto Primeiro Passo/STDS 

Secretaria do Trabalho e Desenvolvifneníò8Social / NIPRO 

Rua José Vilar, 420- Meireles CEP 60 125-00 
FAX (OxxSS) 3101 1594 FONE 3101 1558E-mail pnmeiropa$so<ô)_stds ce.qovbr 
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PROJETO PRIMEIRO PASSO 
LINHA DE AÇÃO: 

CONTROLE DE FALTAS PARA GERAR PAGAMENTO DE BOLSA 
PERÍODO: 10 de maio a 14 de maio 

EMPRESA: Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará 

N° NOME ESTAGIÁRIO N 0 DE FALTAS 
1. Gleicyane Moreira de Sousa 01 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 

Nome do Responsável Pela Informação: Nice Rêgo 

^ 

A 
^ 

tf 

#m> % » o . > -
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Rua José Ví/ar, 420- Meireles CEP 60 125-000 
FAX (0xx85) 3101 1594 FONE 3101 1554/3101 1076 

C 'Dccumcnti and Setim^nice DeiklopiATE lOlO Pnmeuo Pasw CONTROl E_D[:_FALTAS_ C l^c ime mlio doc 
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PROJETO PRIMEIRO PASSO 
LINHA DE AÇÃO: JOVEM ESTAGIÁRIO 

CONTROLE DE FALTAS PARA GERAR PAGAMENTO DE BOLSA 
PERÍODO: 20 de maio a 23 de junho 2010 

EMPRESA: Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDLCE 

N 0 NOME ESTAGIÁRIO N 0 DE FALTAS 
1. Maria Renata Alfred ino Praxedes 00 
2. Ana Carolina Holanda Maia 00 
3. Carliane de Oliveira Abreu 01 
4. Gleyciane Moreira do Nascimento 01 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 

Nome do Responsável Pela Informação Nice Rêgo 

x&ák 
\ 

Rua José Vilar. 420 - Meireles CEP 60 125-000 
FAX (OxxSS) 3101 1594 FONE 3101 1554/3101 1076 

C «Documenl* and Smmp'mec'DciLiop'ATE ZOlWnmnro Pauo CONTR0LE_DE_FALTAS_ABR1L doc 
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PROJETO PRIMEIRO PASSO 
LINHA DE AÇÃO: JOVEM ESTAGIÁRIO 

CONTROLE DE FALTAS PARA GERAR PAGAMENTO DE BOLSA 
PERÍODO: 24 de junho a 19 de julho 2010 
EMPRESA: Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDLCE 
Setor: Secretaria 

N 0 NOME ESTAGIÁRIO N 0 DE FALTAS 
1. Maria Renata Alfred ino Praxedes 00 
2. Ana Carolina Holanda Maia 00 
3. Carliane de Oliveira Abreu 00 
4. Gleicyane Moreira de Sousa 00 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 

Nome do Responsável Pela Informação: Nice Rêgo 

W a M ^ 

Rua Josô War, 420- Meireles CEP.60.125-000 
FAX- (OxxBS) 3101 1594 FONE 3101 1554/3101.1076 
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PROJETO PRIMEIRO PASSO 
UNHA DE AÇÃO: JOVEM ESTAGIÁRIO 

CONTROLE DE FALTAS PARA GERAR PAGAMENTO DE BOLSA 
PERÍODO: 20 dejulho a 20 de agosto 2010 

EMPRESA: Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDLCE 

N 0 NOME ESTAGIÁRIO N 0 DE FALTAS 
1. Maria Renata Alfredino Praxedes 00 
2. Ana Carolina Holanda Maia 00 
3. Carliane de Oliveira Abreu 00 
4. Gleyciane Moreira do Nascimento 00 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. . 

17. 
18. 
19. 
20. 

Nome do Responsável Pela Informação: Nice Rêgo 

Rua José Vilar, 420 - Meireles CEP 60.125-000 
FAX (OxxSS) 3101 1594 FONE 3101 1554 / 3101 1076 

C MJocumenií wd Setn n^mc^Desliop ATE :OIOi Primeiro Pauo1 CONT ROLE, D E_ FALTAS, ABRIL doc 
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PROJETO PRIMEIRO PASSO 
LINHA DE AÇÃO: JOVEM ESTAGIÁRIO 

CONTROLE DE FALTAS PARA GERAR PAGAMENTO DE BOLSA 
PERÍODO: 21 de Agosto a 20 de Setembro 2010 

EMPRESA: Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDLCE 

N 0 NOME ESTAGIÁRIO N 0 DE FALTAS 
1. Mana Renata Alfredino Praxedes 01 
2. Ana Carolina Holanda Maia 01 
3. Carliane de Oliveira Abreu 00 
4. Gleicyane Moreira do Nascimento 00 
5. Edy Carlos Moura Camara 01 
6. Pamela Silva de Almeida 00 
7. Leonardo de Souza Mariano 00 
8. % 

9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 

Nome do Responsável Pela Informação: Nice Rêgo 

9 # 
g^^ ' 

Rua José War, 420 - Meireles CEP 60 125-000 
FAX (OxxBS) 3101 1594 FONE 3101.1554 / 3101 1076 

C (Documenu nnd Sdiinju-mc^Deiltop-ATE COIO Pnmeiro PnuoCOVrROLE.DE_FALTAS_ABRlL doc 
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PROJETO PRIMEIRO PASSO 
LINHA DE AÇÃO: JOVEM ESTAGIÁRIO 

CONTROLE DE FALTAS PARA GERAR PAGAMENTO DE BOLSA 
PERÍODO: 21 de Setembro a 20 de Outubro de 2010 

EMPRESA: Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDLCE 

N° NOME ESTAGIÁRIO N 0 DE FALTAS 
1. Gleicyane Moreira do Nascimento 00 
2. Pamela Silva de Almeida 00 
3. Leonardo de Souza Mariano 00 
4. *Edy Carlos Moura Camara 01 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

• 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 

* Informamos que o estagiário Edi Carlos foi desligado da FCDLCE em 18 de outubro 
de 2010, conforme comunicado enviado em 19/10/2010. 

<m v*" 

Rua José Vilar, 420-Meireles CEP60 125-000 
FAX (OxxSS) 3101 1594 FONE 3101 1554 / 3101 1076 

C \Documem, 011J Semn^jiice.DrtliopUTE 2010 Primeiro Paiio'CONTROLE_DE_FALTAS_OUTUDRO doc 
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PROJETO PRIMEIRO PASSO 
LINHA DE AÇÂO: Jovem Estagiário 

CONTROLE DE FALTAS PARA GERAR PAGAMENTO DE BOLSA 
PERÍODO: 21 de outubro a 24 de novembro 
EMPRESA: Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará 

N 0 NOME ESTAGIÁRIO N 0 DE FALTAS 
1. Pamela Silva de Almeida 00 
2. 
3. 
4. 
5. , 

6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. > 

17. 
18. 
19. 
20. 

Nome do Responsável Pela Informação* Nice Rêgo 

^ # 
#Ê 

g^:.^-

Rua José Vilar, 420 - Meireles CEP 60 125-000 
FAX (0xx85) 3101 1594 FONE 3101 1554/3101 1076 

C \Documenu and Senin^niCfiDnLiopWTE lOIOiPnmciio Pflwo1CONTROLE_DE_FALTAS_Glejeiíne maio doc 
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PROJETO PRIMEIRO PASSO 
LINHA DE AÇÃO: JOVEM ESTAGIÁRIO 

CONTROLE DE FALTAS PARA GERAR PAGAMENTO DE BOLSA 
PERÍODO: 25 DE NOVEMBRO A 16 DE DEZEMBRO 

EMPRESA: Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará 

N 0 NOME ESTAGIÁRIO N 0 DE FALTAS 
1. Pamela Silva de Almeida 00 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 

Nome do Responsável Pela Informação: Nice Rêgo 

^ , 0 * ^ " 

Roa Josó Vilar. 420 - Meireles CEP 60.125-000 
FAX (OxxBS) 3101 1594 FONE'3101 1554/3101 1076 

C \pMiimenii and S t i im^nc^Dwl iop ATE MIOiPnmeiro P M W T O N T R O L E . D E ^ F A L T A S , Glejeian* maio doc 
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CONTRATO/STDS N.° / 2010 

~ 

&^OUWL^*LO t l íõ vXOÒ , ÚZVido.rriL-nU 
â >L-ncxlcx- do i&^rU-uoJb . 

RECEBIDO POR: 

DATA: OQ/OS/JO 

AXV ^c^U/rrOp^F 

Contrato que entre si celebram o ESTADO DO CEARÁ atr 
da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Soei 
STOS, e a Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas 
do Ceará - FCDL, para o fim que nele se especifica. 

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
STDS, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 08875169/0001-53, doravante denominados simplesmente 
CONTRATANTE, com sede nesta Capital, na av. Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora, neste ato 
representada por sua Secretária em exercício, sra. Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade, portadora 
do CPF n.° 061.793.713-34, RG sob o n 0 442.587 SSP/CE, e, de outro a Federação das Câmaras de 
Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL, inscnto no CNPJ/MF sob o n 0 07.296 361/0001-76, sito à rua 25 de 
março, n* 988, Bairro: Centro, no Município de Fortaleza, neste ato legalmente representado por seu 
Presidente sr. Francisco Honório Pinheiro Alves, portador do CPF n 0 041.594.383-34, doravante 
denominado simplesmente CONTRATApA, firmam o presente Contrato, em conformidade com as 
disposições contidas na Lei n0 8.666/93, Inciso XIII do Arti 24, e no Edital de Chamada Pública n0 01/ 2010, 
e demais disposições normativas aplicáveis, na lei 8666/93, e demais normas que regulam a espécie, as 
quais desde já se sujeitam, por meio das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de instituição prestadora de serviços técnicos 
especializados na área de ensino profissionalizante nas modalidades de formação iniaal e continuada, para 
execução de 04 cursos no âmbito dos programas Trabalho Competitivo Alcançando a Empregabilidade 
e Desenvolvimento e Gestão de Politicas de Juventude, de acordo com Lote 05, beneficiando 100 
educandos. 

Parágrafo Único - A execução das ações de ensino profissionalizante para atendimento aos 
educandos a que se refere o caput desta cláusula, será desenvolvida através de cursos e caberá 
exclusivamente à CONTRATADA, de acordo com o Projeto "Criando Oportunidades - Cadeia 
Produtiva/Comércio" por ele apresentado, devidamente aprovado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, Seleção e Contratação - CTSC, que passa a fazer parte integrante, também, deste 
instrumento com anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

1. DA CONTRATANTE 

1.1 Coordenai supervisionar e acompanhar a realização dos cursos, no âmbito dos programas Trabalho 
Competitivo Alcançando a Empregabilidade e Desenvolvimento e Gestão de Políticas de Juventude, 
considerando o objeto deste contrato e a necessidade de zelar pela boa qualidade das ações e serviços 
prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade pedagógica nas ações de 
qualificação social e profissional a serem executadas; 
1.2. monitorar e avaliar as ações de educação profissional, assessorando as entidades contratadas e 
adotando medidas corretivas quando se fizer necessário para o bom andamento dos trabalhos; 
1.3. notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou irregularidades na 
execução dos serviços contratados, fixando prazo para sua correção, 
1.4. efetuar o pagamento, na forma prevista na Cláusula Terceira deste Contrato; 
1.5. exigir da CONTRATADA o fiel cumpnmento das ações objeto deste çontrato, confonne legislação 
fiscal, trabalhista e previdenciána pertinentes a matéria; 
1.6. exigir a prestação de contas da execução física das metas contratadas de acordo com o planejamento 
e, cumpnmento das metapcóhfóMê'èsppciÇí , 4 é r "pffiíetó Tétíiico aprovado; 
1.7. analisar as pro postais de reroMúlaçãÓ-dG^CJrònograma dei Execução dos cursos e emitir parecer, 
autonzando ou não as referidas modificações. ^ i r , 

EM:.WjJt/6j.í!y-. 
Luís Ai 
Assessí ÍioAmorim 

ridico/STDS 
RtCE&K)0 PC «Jííî àák 

i . 

Dr Dam 
Assessona J 
Cjmin dr Dmfi 

Barbosa 
En* 19622 
dr Fortilfia 

V 
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2. DA CONTRATADA 

das ações ensino 2.1. Mobilizar e inscrever os educandos e interessados em participar 
profissionalizante^nas modalidades de fonnação inicial e continuada; 

2 2. iniciar a execução dos cursosl somente após adequação do projeto, de acordocom as orientações 
fornecidas pela equipe da STDS/CEÍ 

2.3. executar ações programadasl̂ de acordo com o Projeto contratado zelando pela boa qualidade das 
ações e serviços prestados, búscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade 
pedagógica nos cursos a serem executadas; 

2.4. manter o cadastro individualizado dos beneficiários do Projeto, conforme ficha de inscrição 
específicafomecida pela CONTRATANTE; 

2.5. enviar, em casos excepcionais, à Célula de Educação Social e Profissional, as alterações do 
cronograma do projeto; 

2.6. realizar as devidas correções em caso de ocorrências constatadas pelo Acompanhamento e Supervisão 
do Núcleo de Acompanhamento das Ações de Qualificação Social e Profissional, dentro do prazo fixado 
pela CONTRATANTE; 

2.7. manter estrutura de pessoal com o perfil técnico adequado para atuar na área de operacionalização, 
para interlocução com a equipe técnica da STDS/CE; 

2.8. registrar a frequência dos educandos em sala de aula através de assinatura diária, bem como 
assinatura dos educandos para controle de vale transporte, recebimento do lanche, de material didático e do 
certificado, após a conclusão do curso , 

2.9. distribuir e exigir a utilização de crachá, por parte dos educadores e educandos , conforme modelo 
padrão fornecido pela Célula de Educação Social e Profissional; 

2.10. expedir ao final da ação de qualificação social e profissional, certificados de conclusão, conforme 
modelo padrão fornecido pela Célula de Educação Social e Profissional, com registro de sua entrega 
através de sua assinatura, conforme dispositivo legal acima citado, destacando as parcerias, conforme as 
logomarcas obrigatórias, constante na Cláusula Quarta, deste presente instrumento; 

2.11. utilizar instrumento legal de contratação dos instrutores que irão trabalhar na execução das ações de 
qualificação, recolhendo os encargos sociais e tributos, conforme previsto na legislação trabalhista e 
previdenciária, em vigor; 

2 12. atentar para as taxas, máxima de 10% evasão de educandos por turma, e, mínima de 85% de 
frequência do total de carga horária da ação de QSP; 

2.13. priorizar a inclusão de pessoas com deficiência nas ações de qualificação social e profissional e, 
obrigatoriamente, na situação prevista no Artigo 93, da Lei Federal N 0 8.213, de 24 de julho de 1991; 

2.14. enviar á Célula de Educação Social e Profissional, após a assinatura do contrato, uma cópia do 
material didático a ser utilizado nos cursos, devidamente adaptado âs exigências de divulgação 
apresentadas çela STDS; 

2.15. enviar à Célula de Educação Social e Profissional, relatórios técnicos parciais e final das ações de 
QSP, os instrumentais de frequências, entrega de vales transporte, lanche e material didático conforme 
modelos enviados pela CONTRATANTE, bem como relatórios parciais e finais de cumpnmento das metas 
contratadas e Comprovação de Regularidade Fiscal e Previdenciária, para efeito de recebimento das 
parcelas financeiras; 

2.16. fornecer todas as Infonnações de natureza técnica e financeira, esclarecer dúvidas, mediante 
solicitação da CONTRATANTE e/ou equipes de auditona credenciadas e dos técnicos das entidades 
contratadas pelo Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS para realizar 
acompanhamentos e monitoramento das ações de QSP realizadas pelas CONTRATADAS; 

2.17. enviar relatórios parcial e final de execução, conforme orientação realizada pela STDS/CE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR, FONTE DE RECURSOS E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. Para a execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, a quantia de R$ 80.000,00 ( oitenta mil reais), em até 03 (três) parcelas, que somente 
serão liberadas mediante apresentação obrigatória dos seguintes documentos. 
3.1.1. Nota Fiscal, devidamente atestada pela contratante; 
3.1.2. Recibo referente a parcela a ser paga; 
3.1.3. Comprovação de Regulandade Fiscal e Previdenciária; 
3.1.4. Relatórios Parciais de execução 

3.2. A liberação das parcelas, obedecerá a seguinte ordem: 

3.2.1 - 1 a Parcela - no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

3.2.2 - 2a Parcela - no valor de R$ 20.000,00( vinte mil reais); 

3.2.3 - 3a Parcela - no valor de R$ 20.000,00( vinte mil reais). 

§ 1° - Classificação Orçamentária* A despesa com a execução deste Contrato correrá à conta do Governo 
do Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS, 
Funcional Programática N0: 

47100001, 
47100001. 
47100001 
47100001 
47100001 
47100001 
47100001 
47100001 

11.363. 
11.363. 
11.363 
11.363 
11.363 
.11.363 
11 363 
.11.363 

052.20566 
052.20566 
052.20566 
052.20566 
052.20566 
052.20566 
.052.20566 
.052.20566 

.01.335041.10.0 

.02.335041.10.0 

.03.335041.10.0 

.04.335041.10.0. 

.05.335041.10 0 

.06.335041.10.0 

.07.335041.10.0 

.08.335041.10.0 

47100001 
47100001 
47100001 
47100001 
47100001 
47100001 
47100001 
47100001 

11.243 
11.243. 
11.243 
11 243 
11.243 
11.243 
11.243 
11.243 

.534.20571 

.534,20571 

.534.20571 

.534 20571 

.534 20571 

.534.20571 

.534 20571 

.534.20571 

.01.335041.10.0 

.02.335041 10.0 

.03.335041.10.0 

.04.335041.10.0 

.05.335041.10.0 

.06.335041.10.0 

.07.335041.10.0 

.08.335041.10.0 

47100001.11.243.534.20569.01.335041.10.0 
47100001.11.243.534.20569.02.335041.10.0 
47100001 11.243.534.20569.03.335041.10.0 

47100001.11 243.534.20569.04.335041.10 0 
47100001.11.243.534.20569.05.335041.10.0 
47100001.11.243.534.20569.06.335041.10.0 
47100001.11.243.534.20569:07.335041.10.0 
47100001.11.243.534.20569.08.335041.10.0, 
conforme Cheque Nominal ou Ordem Bancária, emitida pela STDS/CE, devidamente arquivado no setor 
competente. 

§ 2 o - Os requ rsos repassados por força deste Contrato deverão ser movimentados, obrigatoriamente, em 
conta específica e, deverá apresentar saldo zero no momento do repasse e ao fínal do exercício das ações. 

§ 3o - A liberação das parcelas a que se refere a Cláusula Terceira, dos recursos definidos neste Contrato, 
estará condicionada à apresentação de comprovação do Objeto contratado, feita através da entrega dos 
relatórios técnicos de execução 

CLÁUSULA QUARTA: DA DIVULGAÇÃO 

A CONTRATADA deverá divulgar, obrigatoriamente, na mobilização e seleção de educandos, nos 
formulários, cartazes, folhetos, anúncios, matérias na mídia, certificados de conclusão dos cursos, livros, 
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relatórios, vídeos, cd-rom e outros produtos deste presente contrato, sua parceria com o 
ESTADO DO CEARÁ através da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVI MENT 
STDS, utilizando as logomarcas oficiais, conforme modelos apresentados pela STDS. 

SOCIAL -

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

O presente instrumento vigorará a partir de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2010, podendo ser 
prorrogado ou antecipado, de comum acordo entre as partes, através de termo aditivo, com manifestação 
prévia e por escrito, da parte interessada, até 30 dias antes do seu término. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES 

6. Em caso de descumprimento das obrigações assumidas em decorrência desle contrato, e ainda em caso 
de inexecução parcial ou total das condições fixadas, erro de execução e/ou mora, caberá à CONTRATADA 
âs seguintes penalidades: 

6 1. Advertência através de Notificação por escrito; 

6.2. Suspensão do Contrato, em caso de constatação de 20% de ocorrências de alteração de cronograma, 
modificações do Projeto, sem a devida autorização por escrito da Célula de Educação Social e Profissional, 
observados o contraditóno e a ampla defesa, podendo ser anulada, caso sejam acatadas as 
justificativas/esclarecimentos fornecidos pela entidade executora; 

6.3. Murtas-

6.3.1. de 2%.(dois por cento) do valor do CONTRATO, no caso de incidência acima de 10% de notificação 
das turmas contratadas; 

6.3.2. de 15% (quinze por cento) sobre o valor do CONTRATO, por atraso supenor a 60 (sessenta) dias e, 
nos casos em que a inadimplência ensejar a rescisão do CONTRATO. 

6.4. Suspensão do pagamento da turma nos casos de evasão supenor a 50%, transformando essa 
turma em contrapartida e pagamento no valor proporcional de concludentes nos casos de evasão acima de 
10%, obedecendo a seguinte fórmula: n 0 de concludentes da turma x custo hora aluno da turma x 
carga horária totai; 

6.5. No caso de a evasão está entre 11% a 50%, situação em que é descontado proporcionalmente de 
acordo com o percentual que exceder os 10% permitidos, poderá a entidade executora comprovar que os 
educandos excedentes entre essa faixa foram, durante a realização, colocados no mercado de trabalho. 
Para tanto, a entidade executora deverá informar a empresa empregadora, o CNPJ e a ocupação (de 
acordo com a CBO) na qual o educando foi empregado; 

6.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e, por extensão, impedimento de contratar 
com o Governo do Estado, seguinte ao presente exercício, como a autoridade fixar, em função da natureza 
da gravidade da falta cometida; 

6.7. Declaração de inidoneidade para licitar e CONTRATAR com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e, após 
decomdo o prazo da sanção aplicada; 

6.8. Em caso de multas, os valores correspondentes serão deduzidos pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que esta comunicará ao(a) CONTRATADO(A); 

6.9. Não sendo possível o pagamento por meio de desconto, o(a) CONTRATADO(A) ficará na obngação de 
recolher a multa através de depósito bancário em nome da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO 

Constituem motivos para rescisão contratual: 

7 1.o não cumprimento de cláusula contratual, especificações e prazos; 

7.2. atraso injustificado na execução do objeto contratado, 

7.3. paralisação do objeto contratado sem justa causa e prévia comunicação e, concordância da 
CONTRATANTE; 

7.4. não atendimento das determinações regulares da autondade designada para acompanhar e 
supervisionar sua execução, assim como a de seus superiores; 

7.5. o cometimento reiterado de faltas na execução do seu objeto; 

7.6 a decretação de falência ou a instalação de insolvência civil da CONTRATADA, 

7 7. a dissolução da sociedade; 

7.8. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da entidade CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato, 

7.9. razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
autondade máxima da esfera administrativa à que está subordinado o CONTRATANTE e, exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato; 

7.10. a decorrência de força maior ou de caso fortuito regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Da penalidade aplicada caberá recursos, no prazo de 5 dias úteis da notificação, à autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, observando-se as disposições legais. 

CLÁUSULA NONA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Contrato é celebrado em conformidade com as disposições contidas no Edital de Chamada 
Pública N 0 01/2010 - STDS que disciplinou o processo de Credenciamento, Seleção e Contratação de 
instituições prestadoras de serviços técnicos especializados na área de qualificação profissional e com 
base no Inciso^XIII do Art. 24 da lei de licitação n.D 8.666/93.-

CLÁUSULA DÉCIMA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A STDS indicará o sr. Lafaete Almeida de Oliveira, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

CLÁUSULA ONZE: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação, no Diário Oficial do Estado, do extrato do presente Contrato, 
no prazo e na forma da legislação em vigor e às suas expensas. 
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CLÁUSULA DOZE: DO FORO 

As partes, de comum acordo, elegem o foro da cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios onundos da execução ou inexecução deste Contrato, que não possam 
ser resolvidos administrativamente, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e 
teor, na presença das testemunhas abaixo, também qualificadas, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Fortaleza, de de 2010 

f , 

Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade 
Secretária do Tra bal no e Desenvolvimento Social, 

em exercício 

Francisco Hp%io pmheiro Alves 
Presidente da^Federação das Câmaras 

de Dirigentes Lojistas do Ceará 

Testemunha 1: 

Nome: 

CPF N0 

Testemunha 2: 

Nome: 

CPF N0 
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RELATÓRIO FINAL 
3 o RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

ENTIDADE: FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS DE DIRIGENTES LOJISTAS DO CEARÁ - FCDL/CE 
PROJETO: CRIANDO OPORTUNIDADES - CADEIA PRODUTIVA COMÉRCIO 
CONTRATO N0 69/2010 

I - REALIZAR UMA ANÁLISE COMPARATIVA DAS PROPOSTAS APRESENTADAS NO PROJETO 
DE QSP COM OS RESULTADOS ALCANÇADOS, A PARTIR DOS SEGUINTES ASPECTOS: 

1. OBETIVOS E METAS (previsto x realizado) 
2 PÚBLICOS PRIORITÁRIOS (previsto x atendido) 
3. INTERAÇÂO DAS AÇÕES DE QSP COM OUTRAS POLITICAS PÚBLICAS 

(políticas de desenvolvimento económico e de geração de emprego, trabalho e renda; politicas 
de educação básica, inserção social, etc. destacando o objetivo da articulação e os resultados 
obtidos). 

PREVISTO 
Contratação de instituição prestadora de serviços técnicos especializados na área de ensino 
profissionalizante nas modalidades de formação inicial e continuada, para execução de 04 cursos no 
âmbito dos programas Trabalho Competitivo Alcançando a Empregabilidade e Gestão de Politicas de 
Juventude, beneficiando 100 educandos. 

REALIZADO 

A FCDL cumpriu a realização das 04 (quatro) cursos, de carga horária de 200 horas/aula cada, 
durante o periodo de 30/agosto a 10/novembro/2010, ou seja, 50 dias de aulas e público alvo 
determinado: jovens que buscam 1 o emprego, mulheres - chefes de familias, população de baixa 
renda, desempregados, como no Projeto apresentado, finalizando as ações o total de 109 educandos, 
superando a meta prevista. 

Os cursos ofertados foram: 

• Formação Profissional para Operador de Caixa, na cidade de Iguatu, 
• Formação Profissional para Auxiliar de Escritório, na cidade Juazeiro do Norte; 
• Formação Profissional para Repositor de Mercadorias, na cidade Sobral; 
• Formação Profissional para Vendedor em Comércio Varejista, na cidade do Crato. 

Registrou-se a participação dos postos de atendimento do SINE/IDT, localizados nas cidades de 
Crato, Iguatu, Sobral e Juazeiro do Norte, que ficaram responsáveis em divulgar e encaminhar os 
candidatos para as CDLs dentro do perfil traçado. 
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11 - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROJETO 

Acompanhar a execução do projeto é justamente acompanhar a realização dos cursos ofertados e, 
conseqúentemente, acompanhar o desempenho dos alunos nas mesmas 

Desta forma, os alunos foram constantemente acompanhados pelos seus instrutores que, estavam em 
comunicação com a Coordenação da FCDL e com a Assessoria/Coordenação Pedagógica, que foi 
contratada, deixando ciente sobre o andamento do conteúdo programático e o desempenho dos 
mesmos. 

A STDS/CE, também assegurou o cumprimento, do objeto e metas estabelecidas, por meio de sua 
equipe, técnica que orientou e estimulou a Coordenação da FCDL e Assessoria/Coordenação 
Pedagógica para que os cursos tivessem o êxito desejado. 

lll - ORÇAMENTO 

PREVISTO: 

1. SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA 

1.1 Instrutória R$32 400,00 

1.2 Assessoria Pedagógica R $ 1 8 0 0 0 0 0 

1 3 Material didático 

14 Lanche 

R$ 4 800,00 

R$ 12.800.00 

1 5 Divulgação R $ 8 0 0 0 | 0 0 

2. IMPOSTOS E ENCARGOS 
2.1 Iss R$4.000,00 

TOTAL R$ 80.000,00 

REALIZADO: 

Com o compromisso de trabalhar até o final da realização das turmas, dentro do um orçamento 
planejado, foi? priorizada com o valor recebido referente a primeira parcela, R$ 40 000,00, a 
contratação da Assessoria/Coordenação Pedagógica, o mlcio de fornecimento de lanche a ser servido 
aos ALUNOS (kit lanche), confecção de todo material didático (apostilas) e pagamento da divulgação 
(cartazes, folderes, convites, banneres). 

Já no recebimento da 2a parcela, foi realizado pagamento de 50% dos honorários da instrutória e 
restituição a FCDL/CE pelo que pagou de impostos na 1° parcela 

No aguardo da 3a parcela, no valor R$ 20 000,00 será prionzado o pagamento dos 50% restante da 
instrutória, do lanche fornecido e do imposto* ISS 
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^ ^ E N ^ O U E O S A V A N Ç O S E ^ T E S N A E X E O U Ç Ã O O O PROJET 

AVANÇOS 
Aqoo^açãopmf iss ion^oomoofer ta d e c o r e i para aqo^^ 
comémioasa^çoa,oomochafoadefam^a,mu^ara^jov^ 
atualização om aeua oonha^maotosp^^ 
trabalhoéum avanço sooiai para muitos qua,saqua^podoriam tar oportun 
limitação fioanoaira do suas famèaa ou masmo por possuíram um formação no ansino médio quo 
doixaadosojar. 

Outro avanço,aoitar,éofato dos oursos ooorrorom no Intorior do nosso ostado,tão oaronto do a ç ^ 
dossanaturoza,propioiandoapopulação das rogiõos do Crato,Iguatu,SobraloJuazoiro do Norto 
oportunidades nooossãriasparaaprofissionalização do ooméroio.Comossa realização,ospora-so 
queasnovastéonioasenovosoonheoimentostomamoospaçodoamadorismoe da falta de preparo, 
não mais permitidos que seja em qualquer lugaroemqualquertempo. 

L I M i T ^ 
Pode-se oitar oomo limitador para que ações apresentem um resultado maior,ofato do grande parte 
dos alunos, apesar de possulrom^grau,ditiouldades na loituraointerpretação dos textos, grafia das 
palavras o vooabulãrio utilizado, demandando assim maior tempo para aplicação dos exoroioios 
propostos por pelos instmtoros. 

Outro fato limitadoréque por estarmos lidando oomopúblioo, desempregado, ocorreu evasões por 
motivo dessas possoas buscar trabalho^^ãquo grande maioria são arrimos de suas familias. Aqueles 
que seoncontravam na situaçãodosemprogados, na oportunidadede mserção ou temesmo sõ 
^bicos^,deixaramocurso, não conseguindo conciliar sua participaçãooanova vaga ocupada. 

V ^ A P A R T I R OOS AVANÇOSELIMITES APRESENTE PARA ^ 
AVANÇOSESOPERAROSLIMITES 
Oivulgar mais extensivamente, através de exposições em programas televisivosederãdio,visandoa 
sociedadeeos empresãrios varejistas, sobrooqué estã sendo feito para inserção dos quo estão fora 
domorcadodetrabalbo,naquostãoqualificação,reforçandoaimportãncia do dar oportunidades, para 
aqueles que representam uma parcela significativa de nossa população que cada voz demanda dos 
OovernosPederal,EstadualoMunicipal,politicas efetivas de empregoerenda. 

VI-APRESENTEOUTRASINPORMAÇÕESOUEJULOOE RELEVANTES 

APOOL/OE agradece: 

- A toda aoquipedaSecretaria doTrabalboeOesenvolvimentoSoclal-STOS pola confiança 
depositada emseu trabalbo. 

- A s OOLsdas cidades de Crato, Iguatu,SobraloJuazeiro do Norto, quo acreditaramoapo^aram 
essa roalização,disponibilizandoainfra-estruturaflsicaopessoalnecossãrios.As suas empresas 
clientes, que abriram as portas para que os alunos conbececem de pertoarotinaadmmistrativaoa 
prãtica que estavam aprendendo om sala de aula com sous instrutores. 

- A s unidades do SINE/IOT, década cidadejã citada, queencaminbaram os candidatos para 
participarem dos cursoseagora trabaibam no encaminbamento dos alunos concludentes. 
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Responsável FRANCIMIR MOURA CHAVES / / ^ <• / 
Coordenador do Projeto / / ^ * * / ? ' / c ^ ^ r ^ 
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Fodençio das 
Cimarms do 

Dlrigontos 
Lojistas do Ceará 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, que o 
Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2010 da Federação das Câmaras 
de Dirigentes Lojistas do Ceará, foram afixados no Quadro Geral da entidade, a 
fim de que todos possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta 
organização não governamental, conforme preceitua o § 2 o do artigo 2 o da Lei 
Estadual N° 12.554, de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário Oficial do 
Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Fortaleza, 27 de outubro de 2011 

De Acordo: 

\ 

8. TAB. DE NOTAS E PROIESTO OE TÍTULOS I 
TAB,AGUIAR-Fortaleza-ÍE/Tel:85-M66-7777l: 

NTE COH SELO DE AUTENTICIDADE!.. 
1 

vcé Cossia Cavalcante 

v. 

[JJJV 80 64434* 
Rua 25 de Março. 988 - CEP: 60060-120 - Centro - Fortaleza - CE 

Fone/Fax: (085) 3464 5590- E-mail: fcdlce@fcdlce.com.br - Site www.fcdlce com.br 



1 '/; 
• r i . 

7 UE Í-CHJALEZA-CE 
i s t r o No.11443093 

02 Mar 2011 - PAGINA 4/4 
14.00 

-:.sí" 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fiscal da FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS DE DIRIGENTES 

LOJISTAS DO CEARÁ - FCDL, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

procedeu ao exame das demonstrações contábeis relativas ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2010, declarando que as referidas 

demonstrações estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade e 

que tais documentos refletem adequadamente a situação financeira e patrimonial 

da entidade. 
/ ~ l . 

Fortaleza, Ce, 22 de Fevereiro de 2011. 
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3o . R.T.D. DE FORTALEZA-CE 
i s t r o N. No. I 4430^3 

0? Mar 2 0 1 1 j - PAGINA l / d 
EmM RS / 644.00 

'icp.v. /uuori- , 

Total do Pas 

FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIR%E&ES LOJISTAS DO 
CEARA 

CNPJ 07.296361/0001-76 

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO FINDO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2010 

Ativo 

Circulante 

Disponibilidades 
Caixa e bancos 

Créditos a curto prazo 
Adiantamentos a Functonános 
Adiantamentos a Fornecedores 
Despesas Antecipadas 

Valores a Receber de Terceiros 
Contratos e Convénios 

Realizável a longo Prazo 

Imobilizado 
Prédios 
Maquinas, Aparelhos e Equipamentos 
Móveis e Utensílios 
Instalações Diversas 
Leasing 

Equipamentos de Processamento de Dados 

Total do Ativo 

Passivo 

Circulante 

Obrigações Comerciais 
Fornecedores 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 
INSS a Recolher 
FGTS a Recolher 
ISS a Recolher 

Prestação de Contas 
Contratos e Convénios 

Patrimônio Social 

Superávit ou Déficit Acumulados 
(-) Ajuste de Exercícios Antenores 

M 

134.40 
50 020,00 
6 823,25 

367.443,34 

367 443,34 

381.974,59 

381.974,59 
150 187,50 
76 820,69 
30 230,46 
10 051.65 
95 157.50 
19 526,79 

1.002.698,85 

503.802,01 

18.910,43 
18 910,43 

3.353,91 
2 690,64 

609.46 
53,81 

481537.67 
481 537,67 

458.896.84 

717 770.63 
(218.873,79) 

1.002.698,85 

tiXe JL- t AJXJL^.'JL. Ú At MU. 
-ranclsço gpnór loPinWm Alves 

CPF n^W<S94 383-34 
^>*^Residente , 

Maíco Saraiva Nobre 
CPF n0 614 014 203-20 
Conladora CRC-CE 15450 



^ D ^ 

^ ^ ^ ^ ^ — 
^ ^ ^ B ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ A ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
0 2 ^ ^ ^ ^ ^ 2 ^ 

J S Q — f i i T . n . 

644.00 

FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJISTAS DO 
CEARA 

CNPJ 07.296.361/0001-76 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO FINDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

Contribuições Estatutárias 
Convenções 

- ) DEDUÇÕES DA RECEITA 

ISS 

=) RECEITA LÍQUIDA 

=) RESULTADO BRUTO 

- ) DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas Administrativas 
Resultado Financeiro 

Despesas Financeiras 
Receitas Finaceiras 

Despesas Tnbutarias 
Despesas Com Convenção 

; - ) VARIAÇÕES MONETÁRIAS LIQUIDAS 
Variações Passivas 

+ ) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
Outras Receitas Operacionais 

= ) RESULTADO OPERACIONAL 

= ) SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 

Fortaleza, 31 de Dezembro de 2010 

\l f L U L f . 5 , -WliLM. 

1.347.712,08 

922 248.95 
425.463.13 

3.010,00 

3 010,00 

1.344.702,08 

1.344.702,08 

1.163.444,95 

723 924,77 
7 976,94 
5 048,20 
13 025,14 
14 923,77 

432 573,35 

6.545,22 
6 545.22 

UâLZl 
8 155,21 

182.867.12 

.182.86L12 

FraflctocóiHonório Pinneiro Alves 
CPF n* (WTÍW 383-34 

/ 
Presidep*r 

Malce Saraiva Nobre 

CPF n0614 014 203-20 

Contadora CRC-CE 15450 



Federação das 
Câmaras do 

Dlrlgantaa 
Lojista» do Caari 

Fortaleza, 25 de Janeiro de 2011 

Ao Senhor 
LAFAYETE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Orientador da Célula de Educação Social e Profissional - CESP 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Estado do Ceará - STDS 
Rua Soriano Albuquerque, n 0 230 - Joaquim Távora 
60.130-160 - Fortaleza/CE 

Senhor Coordenador, 

Vimos por meio desta, apresentar os seguintes documentos referente a 
prestação de contas financeira do Contrato n 0 69/2010, firmado entre a STDS 
e a FCDL/CE: 

-Anexo I - Demonstrativo Integral da Receita e Despesas Realizadas 
- Anexo II - Relação de Pagamentos 
- Anexo lll - Conciliação Bancaria 
- Comprovantes de Pagamentos 
- Extrato da Conta Corrente 

Atenciosamente, 

FfWlCI&lR MOURA CHAVES 
Superintendente 

oi ^ 
J^XJ&O^^A-^ 

Federaçfto das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Estado do Ceará 
CNPJ n 0 07.296.361*0001-76 

Rua 25 de março, n* 088, Bairro: Centro 
60.060-120 Fortaleza-CE 
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' G O V E R N O D O 

ESTAJOO DO CEARÁ 
Srcretarm do Trabalho t 
Dttcnvolrimtnto Social 

ANEXO I 

STr:: ̂  p;; -.r-c.' / o 
-D'.''' ^-5" 

mn.tn 4^1 ^ATAJ2S/1(3 
Demonstrativo integral da receita e despesas realizadas 

ÓrgAo Executor Federaçflo das Câmaras de DMgentes Lojistas do Cear*. 

Contrato N 0 69/2010 Vigência 31/12/2010 

Projeto/Programa Criando Oportunidades - Cadefa Produtiva Comércio 

Período da Prestação de Contas oworaoio a 31/120010 

Dados Financeiros 
R E C E I T A S D E S P E S A S 

1. Vetores recebidos da Concedente: 80.000,00 
1.Despesas realizadas com os valores 
recebidos da Concedente 

80.020,48 

2. _aWo demonstrado na prestação de 
contas anterior (Quando fòr o caso) 

0,00 
2-Despesas realizadas com a receita de 
rendimentos 

247,07 

3. Receita de rendimentos 246,53 3.Despesas com de outras receitas 

4. Outras receitas 22.00 4.SakJo demonstrado no extrato 0,98 

Assim distribuído: 

1—Dos vatofu pBCCtadtw <fa concedei > 

B—OB rectftt tto Rnflncfllos 

[Q— DooutmnoBrtBi 

i. DE RECEPTA ^> , 60-268,53 TOTAL DAS DESPESAS > 80.268,53 

/ ^ r t u r a ^ ^ ^ ^ ^ 
/ / CooWenadorEstadual 

Visto diligente do dfty$ofentidade 
b 

V rrmU^Éloaòrlo fítjbdttàknt 

Local de data 

Fortaleza, 24 de Janeiro de 2011 

Local de data 

Fortaleza, 24 de Janeiro de 2011 



ísSí 
GOVERNODO 

ESTADO IX» CEARÁ 
Sterrltiriii tio Triibullin r 
Dtienrolrtiventts Voi ial 

ANEXO II 

Relação da Pagamantoa 

Fonta do Recuraoa: 1 ^ 1 - De recursos da concedente 2 - Dc receita de rendimentos 3 - De Outras receitas 

1 
Fonte de 
Recursos: 

2 
N°de 
ordam 

é " — 
Credor/Fomecedror 

4 

Categoria de despesas 

5 
Documento 

contabil/flscal n" 

6 
Data do 

documento 

7 
Tipo de débito (Cheque, 

OB, Transf ./TED -

8 
Valor do débito 

conforme 
1 01 TEREZA CRISTINA TAVARES GONDIM Material Didático HF/006 09/08/2010 Ch N0000261 4.800,00 
1 02 TEREZA CRISTINA TAVARES GONDIM Prestaçflo de Serviço N F/005 09/08/2010 Ch. N* 000262 8.000,00 
1 03 8PEED SUPORTE PESQUISA EDUC. DESEN. LTDA Prestaçflo de Serviço NF/047 09/08/2010 Ch. N° 000263 18.000.00 
1 04 CASAS PINHEIRO DIST. DE ALIMENTOS LTDA Material de Consumo NF/010041 28/08/2010 Ch. N 0 000264 0.108,08 
1 05 CRISTIANO ARAUJO DE SOUZA Prestaçflo de Serviço NF/03 28/10/2010 Ch. N* 000266 17.000.00 
1 08 SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO Tributos . 8/11/2010 Transf/TED 2.000.00 
1 07 SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO Tributos . Retenção 2.000,00 
1 08 CRISTIANO ARAUJO DE SOUZA Prestaçáo de Serviço NF/07 9/12/2010 Ch. N 0 000266 15.400.00 
1 09 CASAS PINHEIRO DIST. DE ALIMENTOS LTDA Material de Conaumo NF/011435 14/12/2010 Ch. N* 000268 3.622.40 
2 10 BANCO BRADESCO Despesas Bancarias - Conforme Extrato Tarifas Bancarias 152.71 
2 11 BANCO BRADESCO Despesas Bancarias - Conforme Extrato IOF 50.20 
2 12 BANCO BRADESCO Despesas Bancarias - Conforme Extrato IRRF 44.16 . 

/> / ^— , Total desta folha 80.287.65 
Responsável pelas IntófiAaçôes , / / / / 

/ 

/A^ r f ^ e s 

^ ^ ^ d ^ ^ ^ Local e data: 
Fortaleza, 24 de Janelr o de 2011 

^nJà^Sl^, PuuWiJHiiteilufliibdiuALa^ 
^fREsmabialwf» Legenda* Coluna 1 Registrar a fonte dtf re<*âc$iâft daáGBU^y KMf orme aeja. Coluna 5 Registrará número do documentos fiscal 

Coluna 2. Registrar o número de oíoem do documento Coluna 6. Registrar o número do documentos fiscal 
Coluna 3. Registrar o nome do fornecedor dos produtos ou serviços Coluna 7. Registrar o tipo de débito 
Coluna 4. Registrar o tipo de despesas Coluna 8. Registrar o valor do débito 
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G O V E R N O D O 

E s r c A . 0 0 D O G E A R Á 
Secretaria do Trabnlhu c 
Desenvolvimento Sociat 

ANEXO (11 
Conciliação bancária 

H 
a 

•% 
rtt. tf. 

ÁiB, 

1 Agência |0G08-4 Banco 

Conta n 0 

BRADESCO 

520-7 Projeto Criando Oportunidades - Cadeia Prod. Comércio 

RELAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E NÃO DESCONTADOS ATÉ A PRESENTE PATA 

N.*do Cheque Data Favorecido Vator 

lèi iWa/2(HD ' TEREZA CRISTINA TAVARES GONDIM 4.800,00 
262 10/8/2010 TEREZA CRISTINA TAVARES GONDIM 8.000,00 
263 10/8/2010 SPEED SUPORTE PESQUISA EDUC. DESEN. LTD 18.000,00 
264 31/8/2010 CASAS PINHEIRO DIST. DE ALIMENTOS LTDA 9.198,08 
265 3/11/2010 CRISTIANO ARAUJO DE SOUZA 17.000.00 

Transf/TED 8/11/2010 SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNIClPtO 2.000,00 
Retenção Tnbutos 6/12/2010 SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO 2.000,00 

266 20/12/2010 CRISTIANO ARAUJO DE SOUZA 15.400 )̂0 
268 20/12/2010 CASAS PINHEIRO DIST. DE AUMENTOS LTDA 3.622,40 

71 

IOF 
l A J l l l U I t l l U U A U d l U 

conforme extrato 
D O I T ^ W ^ m w w w a w w * 1 M l l M B D w l K ^ o l l O o 

Banco Bradesco - IOF 
l * J C , l 1 

50,20 
irtRF SMplicação conforme extrato Banco Bradesco - IRRF 44.16 

80.257,55 
SALDO EM CONTA; 

1. De cheques emitidos e não descontados até a presente data 0,00 

2. Dos valores recebidos da concedente 0,98 

3. De receita de rendimentos (Odo. for o caso) 

4. De outras receitas (Odo. for o caso) 

Soma dos itens 1 +2 + 3 + 4 =ao saldo conciliado, conforme 
extrato da conta corrente especifica do Contrato Dia Mês 

Em 24 01 

ANOTAÇÕES COMPLEMENTARES: 

0,9 

Ano 

2011 

Geração das COVJSdo Caará 



Federação das 
Câmaras de 

Dirigentes 
Lojistas do Ceará 

ĵwiiiwitoto . 

'^«pew^-ii^ 

COPIA DE CHEQUli 

Ò{ 

NQ000261 
237-Bradesco 

R$4.800r00 

quatro mil oitocentos reais 

TEREZA CRISTINA TAVARES GONDIM. 

FORTALEZA Agosto 2010 

Aqência: 0608-4 Conta: 520-7 
Pag.serv impressão material didático re-f Projeto Criando 
Oportunidades comercio contrato SDTS-69/2010. 
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r r PycKjr,:^: ilSvf?t?$ L?rc 

———r 
Doc-jmerwflô 

s ^ K f ' 
Rua Joaquim T^-^. V'- 035 • Jonuvlm Tí"prt \ 

Tel. (80; 30£'!-rt W - CEP: RCIÍS-^P E 

Fortaleín - CE 

© É K ? - ' 0 . ' 

T E R E Z A 
T A V A R E S 

i t ^ a ^ » ^ » CNPJ: 10.670.565/0001-30 CPBS:.252511-9 
p r o d u ç& t ta 

006 

MES/A N O d a PRESTAÇÃO d « SERVIÇO D A I A d n E M I S J A O d o N FISCAL N A I U I E I A d o SERVIÇO 

j l d í h Jg/ Z-c;̂  I ^ 
I ~. • ^ í . - V í ^ * . . , . - j ' c - j - F > f ~ T O M A D O R D O 5 E P V I C C T O M A D O R D O S E R V I Ç O 

• MTftUMffEMCISWM V \ . \ . " z r . 

> 21/01/tr:; 
RAZÃO SOC 

ENDEREÇC 
T f e P f c / L - A C ^ n^S C-AMATUV -tX- P 1^- .LO {• PO C e - ^ j l , ' 

- r - ~ - r : 

-lv VeUtíi^G CNPJ, / CP F . , . 

DffAíZbl OOOI.U 
UUMO CeTJTT^v 

. t» -O I S C R I M I M A Ç A O D Q 8 S S R " I Ç O S 

%y 
INSC NO CPBS DO TOMADO 1 / SUSSTTTVTC 

MjBiicmo 

Ir&áLtAcc^KA 

J i ^ J Í ^ O ^ 
V L . U N l T . 

u — — t o a ^ ^ _ < ^ i = £ u j o ( L l u \ 
Í^AJLAÚL^ÍCV Ck:l\Ãn Ju. ô^^oí^ 

=jC^Wd^110x^pojS 

ATESTO - que o material w senrlp constaii» 
~ wrtntocumentp foi recebido; 

•HrorKebimenio-

AUQUOTA VALOR 00 IGSQN VALOR I R. R. F 

r ^ ^ t j . ^ ^ ^ c u 
N P O R W A Ç Õ''E 3 C O M F L 5 i M 5 N T A n E 3 Selo Fiscal 

S é r i e 
Número 

'-*.» , -

:iprfc_. 

^S©EíaagJÈSE>GÊ5li- • RUAdoWSARiO 161. TEf.HJt-ÍTiTVKVy îli.JJÍmoT 11 C GT l̂ÒlíSS-S "iHSC HUIIICI7W, H' SEIft } hn.sív1' ' 
01 Biocofi) W.riSCAiS de SERVIÇOS SERIE "A" 25% 4 VIAS de 001 a 025 AMI DF il'B536 / 20 10 1 (PAMIDF r m át i m m w m m a t *li2'/(r ' 

RECEBI DE:TT Promoções e Eventos Ltda 
O SERVIÇO CONSTANTE DESTA NOTA FISCAL NELA INDICADO. 
Fortaleza, de de 

: -

IIíRfi! ^ 
COG 



TEREZA 
TAVARES 

'--r-^s^y'- '• 
pSNdu^OLS 

Documento 00 

despesa 
L 

Dow . 

n-OÀ 

RECIBO 
!OONTRATO 

- ^ M â j 

Fortaleza, 09 de Agosto de 2010. 

R$ 4.800,00 

^Recebemos da Federação da Câmara de Dirigentes Lojistas do Ceará, a importância de R$ 

4.800,00 (Quatro Mil Oitocentos Reais), referente à serviços material gráfico para 

atender ao projeto Criando Oportunidades no Comércio 

Tereza Cristina Tavares Goffdim 

CPF: 174.456.633-04 

Tereza Tavares Produções 
Av. Anlonio Justa, n0 3309 - Apl0 1002 - Meireles 

Fone- 85 - 3242.7703 - Cel 85 - 8853.7703 



COPIA DE CHEQUE 

oito mil reais 

Federação das 
Câmaras de 

Dingentes 
Lo/istas do Ceard 

[OocuiiwmoM 

,rf.JbL 

XSMTR^ 

ôl-

NO000262 
237-Bradesco 

MB.000.00 

TEREZA CRISTINA TAVARES GONDIM. 

FORTALEZA 

AgÊncia: 0608-4 Conta: 520-7 
Pa? .se rv de d i v u l g a ç ã o r e f P r o j e t o Cr iando 
Opor tun idades comerc io c o n t r a t o SDTS-69/2010, 

Agosto 2010 



nocumçnto rtc 

aãttftffln' 
1T P;cr,\jC^3 g fygrucs L̂ .ct 

Rua Joaquim Tcrr^a N* 335 • Jcaqutm "ávora 
Tel. (85) 30Ã"i'1C96 • CEP: 50.133-130 

T E R E Z A Fortaleza-CE 
T A V A R E S 

^ CNPJ: 10.670.565/0001-30 CPBS: 262511-9 
p r o d u ç õ e s 

l#S^; ^ 
mEmST; 
S á R S E ~f-L 

C05 
MES/ANO do PRESÍAÇÃO do SERVIÇO 

min 
DATA do EWUUO do H fUCAl 

-nrr 
0*1 (U/to/o I SáiLUtUj 

^ » T O M A D O R P O 3 E R V l'|Ç O 

NATUBEÍA do SERVIÇO •PMnUKTTEPEafssftC Pfir.F.:-. ~ •' 

> 2 
RAZÃO BOCIAL 

ENDERECO 

1 C N P | / CP 

Fen&eAçÁv CAM/ÍAÀS DiruA^g^.s ^ LVC^ 
1 T>6- MAIUCA^ 9 y / 

BAIRRO 
{&iah2£ãl£ML& 
/^VTyLo 

cari INSC HO CPBS DO TOMADOR / SUBsmVTO 

O U A D . 

um. VOOOQ 

Vúòúú 

MUNICÍPIO 

Çòti-lfrieiA, 
' . " í ^ í ^ 1-ÍD I S C R I M I N A Ç A O D O S S E R V I Ç O S V L . U N I T . V L . T ** ~ 

COA \c^_A3.Aj^iU^paud^AõIZ. 
^ÂMÍA—AM-Á^LU^^U. (LLjiOa^__ 
&n<si &r,_j4 g ^ A. o ^^^u^4o/í^áVj^ 

Mr{^L 
úJ&Q-

j ? n , n < r Q2- ^ L M L 

CL<^ 

^ 

élÀ-Oo 

3SLiOro^ 
• ̂  Q C O <_ ' 

7 óiy^G 

Q5EgE^IGlM!E)CE5,- • RUAdoIOSARIO 161, TEL 3231 3729 C H PlÕTlillÍT/ÕOOi 13 C.C F 06103358-8 INSC. MUNICIPAL ii'.SE45B 3 Imc Sinai •• 
01 Elocoíil BISCAIS dt SERVIÇOS SERIE 'A^SiHIAS de Q01 a 025 AHIDFII'88»/ MlOUPUHlDr H'i5ST d( tWOWtOlO' VIDADE >».ét',̂  

RECEBI DE-.TT Promoções e Eventos Ltda 
O SERVIÇO CONSTANTE DESTA NOTA FISCAL NELA INDICADO. 
Fortaleza, de de 

m&çg • 
SER RIB A 

C0!> 



TEREZA 
TAVARES 

p i o J u ^ Õ t s 

RECIBO 

Documento de 

tiespqv,?' 

JONTf^TO 
. ' j g ^ ^ 

Fortaleza, 09 de Agosto de 2010. 

R$8.000,00 

Recebemos da Federação da Câmara de Dirigentes Lojistas do Cearé, a importância de R$ 

8.000,00 (Oito Mil Reais), referente à serviços material gráfico para atender ao projeto 

Criando Oportunidades no Comércio 

Tereza Cristina Tavares Gvndim 

CPF: 174.456.633-04 

Tereza Tavares Produções 
Av. Antonio Justa, n0 3309 - Apt0 1002 - Meireles 

Fone: 85 - 3242.7703 - Cel: 85 - 8853.7703 



-QNMf 
TEREZA 
TAVARES 

[ j uodu^ íks 

11 
m r r , ^ J % ^ 

Fortaleza, 03 dc Agosto de 2010. 

A Federação da Câmara de Dirigentes Lojistas do Ceará 

Projeto:' Criando Oportunidades no Comércio. 

Proposta de Orçamento 

Estamos encaminhando proposta de orçamento conforme solicitado, abaixo descrita1. 

f>. 
Oi 
O 
c 
x: 

NSSE^x 

^ 

2.000 - Cartazes A3 

•* 
R$ 1.600,00 

20.000- Folders A4 R$ 3.960,00 

10.000-Convites-A5 R$ 2.000,00 

01 - Banner 2xlm. ft$ 440,00 

100 - Apostilas TAM A4, 200pag. Com espiral e capa dura: R$ 4.800,00 

Prazo de validade: 30 dias R$ 12.800,00 

Atenciosamente. 

Tereza Tavares Produções e Eventps Ltda. 
Rua: Joaquim Torres, N0 835 - Joaquim Távora 

Fone. 85 - 3021-1996 - Cel: 85 - 8853.7703 



Fortaleza 02/08/2010. 

A Federação da Câmara de Dirigentes Lojistas do Ceará 
At. Francimir 
A/C 
Fone: 3464-5595 Fax 3464-5581 

1 
Gráfcfl i 

mmerva 
O E S D E 1 t f l ) 

Fone: (85) 3252-2543 

CONTRÃfòj 

Prezado(s) Senhor(es), 
Apresentamos em atenção à sua solicitação, nossa proposta para aos produto(s) abaixo relacionados' 

ítem(s) solicitado(s) do orçamento nro . 012553. 

01 20.000 Folders 
21x29.7cm, 4x4 cores em Reciclado 120g. Fotolito incluso. Prova. 
Dobrado= 2 Paralelas. 
Total: 4.000,00 Unitário: 0,20 Pgto: 28 dias 

02 2.000 Cartaz 
29.7x42cm) 4x0 cores envReciclado 180g. Fotolito incluso. Prova. 
Total: 1.840,00 Unitário: 0,92 Pgto: 28 dias 
* 

03 01 Banner 
2 x lm. 
Total: 450,00 Unitário: 450,00 Pgto: 28 dios 

04 10.000 Convites 
l/a oficio, 4x0 cores em Reciclado 180g. Fotolito incluso." Prova. 
Total: 3.700,00 Unitário: 0,37 Pgto: 28 dias 

05 100 Apostilas 
TAM A4,200pg com capa e aspirai em Reciclado 180g. Fotolito incluso. Prova 
Total: 5.200,00 Unitário: 52,00 Pgto: 28 dias 

Totalizando: RS 15.190,00 (Quinze Mil e Cento e Noventa Reais) 

Pedro Jorge Joffily Bezerra - EPP 
Av. do Imperador, 780 • Cantro • Fone/Fax (85) 3252-2543 
CNPJ 04 5S3 171/0001*41 • INSC EST 06 317 615-7 
CEP 60015-050 • Fortaleza • Coar* 
E-mall orcamsntoOgmlnervB.com br 



SQUGKAF ^ 

ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA FILHO GRÁFICO 
CNPJ: 35.014.554/0001-22 - INSC. NO CPBS: 97313-0 

WNTR^gi 
y ^ f / Z ^ J 

A FEDERAÇÃO DA CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DO CEARÁ. 

Estamos enviando para análise a V.S.a coleta de preço dos serviços abaixo 
especificados; para atender ao projeto Criando Oportunidade no Comércio. 

Item Descrição Qtd V.Unit. V.Total 

01 Cartazes TAM. A3 2.000 0,89 1.960,00 

02 Folders 20.000 0,199 3.980,00 

03 Banner 2x1 m. 01 447,00 447,00 

04 Convites TAM. 1/2 oficio 10.000 0,25 2.500,00 

05 Apostilas TAM A4 200pg c/ 
capa e espiral 

100 50,00 5.000,00 

Total 13.887,00 

Os valores total dos itens 01 a 05, importam a quantia de R$ 13.887,00 
(Treze Mil Oitocentos Oitenta e Sete Reais)V 

Prazo de validade: em 30 dias 

Fortaleza, 03 de agosto de 2010. 

I 
\ 

, a t r ^ W 



COPIA DE CHEQUE 

dezoito mil reais 

SPEED SUPORTE PESQUISA EDUC DESENV LTDA 

Federação das 
Câmaras de 

Dirigentes 
Lojistas do Cearã 

O^ntói* 

r m ^ í ^ ^ 

03 

tar.WF^ei 

NO000263 
237-Bradesco 

R$18.000,00 

FORTALEZA As osto 2010 

AsÊncia: 0608-4 Conta: 520-7 
Pas. Serviços de Assessoria Pedaços ica re-f p ro je to cr iando 
oportunidades comercio - cont ra to STDS-69/2010. 



iDuaiff* i to* 
Ô£ 

i(ks^^ ^ 

S P E E D S U P O R T E , P E S Q U I S A , E D U C A Ç Ã O 
E D E S E N V O L V I M E N T O L T D A . 

Rua Osvaldo Cruz, 1000 - 901 • Aldeota-
Fone: (85) 3091.8902 • CEP 60.125.150 - Fortaleza • Ceará 

CNPJ 10.494.182/0001-58 • Inse. CPBS 238829-4 

ISCAL 
DE SERVIÇOS ' 

SÉRIE A ; 

047 

' - K ^ N T / C S ^ 
P VRO^ISORIA r 

MÊS /ANO OA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

03 aaio 
DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

- o 2 - aoto 
NATUREZA DO SERVIÇO DATA LIMITE DA VALIDADE DA NOTA FISCAL 

24/02/2013 

TOMADOR DO SERVIÇO 

RAZÁO SOCIAL Fede/bCi^ão dCin Camã CCIA dju QwM^tlo LoKo^ dc LÍCL VCC ' 
ENDUIÍIÇO 

Q.. 25 dt mavoo, 433, 
CEP 060- # 

BAIRRO « 

VLvÚAJò 
MUNICÍPIO i t f v t o X t U U ESTADO i 

C N P J 'C P F07 3é\/oooM(; CGF INSC NO CPBS DO TOMADOR 1 SUBSTITUTO 

) 
> 1 

QUANT. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

í^tjJtcif/^ dt itunco m. íoordii\a<m 42 CCJ.Cv 
^rínòpOAÃjOj Jía ^lôje-to PninvJLo 
foyMhi/rJd&JÍJU -ÇfXdJU.Ci- fl^CÍuJ^VC^ 
c,em vlao , /U/|̂ A '̂VT£L <%o -̂írvfctaco 
V S | J o r.tlfAlcido í^ t t a Sâ t̂uccua 
rt/? írr^^LÍKo c ^^A^)ív'n>t!n-kí SOCICLL-

Srí)S t CL ÍprhÂ.Ci.cfih chs ccl^Cvu^ 
(X f. DA AJ neMm lo yteus <ú.o [ÍQM-Í -
F C l L / ^ -

ALlQUOTA ISSQN VALOR OO ISSON 

42.%%^ 

' g 
. f 

3 
G 
m 

' 5 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
SELO FISCAL 

SÉRIE 

NÚMERO 

CONTR/ TO 
tf&lu^ip 

GRÁFICA T K W H L L I U A h f-fándsco Sâ. 2501 -Fone 3281̂ 3030 - CNPjfe 73^8^001-96 • CGF: 06 856 502-0 -Inse Munie. 97300 9 -inse Sindical Que-: 
01 BIs 25x4 Nola Fiscal de Serviços Séne *A" - AMIDF N* 2010/2050 - PAMIDF N* 364 DE 026 a 050 de 24/02/2010 com validade ale 24/OÍ'20-; 

Recebi(emos) de SPEED SUPORTE, PESQUISA, E0UCAÇÁ0 E DESENVOLVIMENTO LTDA o(s) serviço{s) constante(s) da 
Nola Fiscai de Serviço indicado(s) ao lado 

Fortaleza,. de de 20_ 
Assinatura 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
SÉRIE "A" 

047 



Documento te 

(iespfisanV-fi-S-

fc 
RECIBO R$ 18.000,00 

Recebi da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Estado do Ceará o valáfclê 
R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) referente a prestação de serviços de coordenação do 
projeto "Criando oportunidades",. conforme a nota fiscal de serviços série A No. 047, 
emitida pela Speed - Suporte, pesquisa, educação e desenvolvimento Ltda, de 09 de 
agosto de 2010. 

Fortaleza, 09 de agosto de 2010 

P f ,'/•' ,*, /(' 
u î cuja-vNi. p c^wu^i^^Lj A 
t̂ SElRlJANE ANIASTÁCIO BARATA 

CPF. 625.889.584-00 
RG 882252/85 

Speed- Suporte, Pesquisa, Educação e Desenvolvimento Luta CAW; 10.494.182/0001-58. Inse. CPBS- 238829-4 
Rua Osvaldo Cruz., tfo 1000, apto 901, Alileata, Fortaleza - CE. CEP: 60.150-120. 

Fone: (85) 30918902. e-mall: mtiriianeaimiacUrtòvahon. com^r 



Federação das 
Câmaras de 

OirígentBs 
Loflstas do Cearé 

[OWlWR^1*9 

lOcsçwsan* 

"COPIA DE CHEQUE 

oH 

N9000264 
237-Bradesco R$9.198,08 

nove mi 1 cento e noventa e oito reais e oito centavos 

CASAS PINHEIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA» 

FORTALEZA 26 Agosto 2010 

Agência; 0608-4 Conta: 520-7 
Pag.Para Fornec.Kit Lanches cursos do Projeto Criando 
Oportunidades-Comércio Contrato/STDS 69/2010. 



«san»*"1* çjj 

^-••^ 
Ri i i l i e i r o 

: Supermercado - :V 

BOM VIZINHO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. 

HuaPteul. IUO- Dwnócrlio Rocha • CEP 60441-600 - Fodaieia - Ceaiá 
NATUREZA OA OPERAÇÃO 

••iam flrnc.rtDQ.TEi 
CFOP 

M05 

NOTA FISCAL NFI 

SAÍDA 

N* 
010041 

u rnss^Az 
C N P J . 

04.163.766/0001-48 
INSCRIÇÃO EST OO SUBSTITOTO TRIB INSCRIÇÃO ESTADUAL 

06.304.176-6 

1» VIA 

DESTINATÁRIO 

EMITENTE 

DATA LIMITE PAR.' 

EMISSÃO 

17 /03 /2013 

^ NOME/RAZÃO SOCIAL 

vn) ivr. r/wií.^ ir i mTn 
cu RJ /CPF 

)i-7i 
ENDEREÇO 

muwnrrr.rNrnw. ríKTi9ffi 
BA flflo 

cam 
Ctf 

6%A0120 
M U N I C Í P I O 

rrttT.N nf-

PONE/PAX UP 

17 
INSC RI 

TíTurn 
> 0 ESTADUAL 

DATA OA EWlSSiO 

2frm 
DATA DA SAlD' 

ilDVEUTPAD 

HORA DAS*ICA 

CÓDIGO DO PROOUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS S T UNID OUA MT 

i%,7y? KIT 090 359: 

ATESTO • qw o iwfeifel ou serviçttnsfcrte 
nwtó documenio loi recebo., 

"Responsai niutAmmto 

Em 

CALCULO DO IMPOSTO 

I BASE OE CALCULO 00 ICMS 

MO 
VALOR 00 ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO 00 ICMS SUBST 

0.00 
OUTRAS OESPESAS ACESSÓRIAS 

VALOR DO ICMS SUBST 

MO 
VAuOfl IOTAJ. OOS PRODUTOS 

9-19í5,CO 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEOURO VALOR TOTAL DO IPI 

0.00 
VALOR TOTAL DA NQTA 

7.199.08 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

nLrTfjTilSTA PADRÃO HMAO SOCIAL DO TRANSPORTADOR 

Av. awrera r^iEL. U K ADEREÇO 

FRETE POR CONTA 
1 EMITENTE 
I - DggTINATÁRlO d ""CA #91411 fl* 200:6 C N PJ IC PF 

"DRTfU31 U N , c l f" 0 

TSUÃRTiõÃBT vn_iírsSPEC,E 
w 

I S N T O NSCRIÇAO ESTADUAL 

MARCA NUMERO PESO BRUTO PESO UOUIDO 

DADOS ADICIONAIS 

(ftEF.AO PROJEIO l í m , REF.AO PROJETO 4CRIANDO QPORTUHI 
DADE - CABEIA PAODUTIVA/COHE. RCIO 

. ICMS retido por StibstiUiiwL» Tnb 
tana av.fúrrw; Decreio n. X.Zió (Je OSWZOM. ICÍD f 
lido mr S-tteliLmcdvi T nbu Una cLofome Decreio n. Zí 

(^IfàfWtofaflordaUia 

ÍOQ 

"1 
211 

o 
OO 
o 
CD 
CO 

LQ 
OJ 

\ i m SELO FISCAL ^ 
UTAD6 DO CtARA ' 

TTtBti&r""^ 
. H*- AC 425496080 

JSgB ^ , 

y 9 

jbQSIaPk^Wl Catra Fcre/Fn:[D)UUllU Fon̂ I omiUI«TOO! )< IXFttOlllUl UGCSL,iCLCaH-L<GCKR.(i7ntt-l-lO»FlSOU.WI-N*7aiÀ10aO lUSHVUS «a"uUmid FuÔf<LUm wuunn 

RECEBUEMOSl OE BOM VIZINHO OtSTRtBUlOORft. OE AUMENTOS LTOA . OS PROOUTOS CONSOANTES DESTA. HOTA FISCAL HF% INDICADA AO LAOO 

CEflTIFICAÇÀO E ASSINATURA OO RECEBEDOR DATA DO RECEBIMENTO ' • • ! •J i I 

NOTA FISCAL Ní 

Nõ 



Documento tis 

doswsan*. 

fZr-ri.1 SDaZSZZép 

Pinheiro 
«CT rsujaag£ET£i 
O BOM VIZINHO 

RECIBO 

CONTRATO 

n-MM^i /^s I >4/S 

R$ 9198,09 

Recebemos da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojista a importância 

de R$ 9198,09(Nove mil, cento e noventa e oito reais e nove centavos) referente 

Kit lanche CDL, NF 010041. 

Pelo que é firmado o presente recibo para os devidos fins e efeitos legais. 

Fortaleza, 31 de agosto de 2010. 

^SQLQÍ IpKudLú 
Bom vizinho DistributíJOTã^è"Alimentos Ltda. 

04.163.766/0001-48 

BOM VIZINHO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - MATR 
Rua Piauí, 1110 - Pan Amencano - CEP 60441-150 - Fortaleza/ 

Fone: B5 4008.2400 • Fax-. 85 4008.2424 * www.pmheirosupermercado.com 
Email: sac@pinheirosupermercado.com 



ÍST 

•arríidi^J tz^aoEzmczazÃS 
O BOM VIZINHO 

Fortaleza, 02 de Agosto dc 2010. 

De: Bom Vizinho Distrib. De Al im. Ltda 
Para: Federação das Câmaras dos Dirigentes Lojistas. 

Ref: Orçamento de Kit s Lanche 

•CONTRATO 

SEQ PRODUTO VR.UNT QUANT VR.TOTAL 

1 Kit Lanche R$ 2,56 AOOO R$ 12.800,00 

BOM VIZINHO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - MATRi; 
Rua Piauí, 1110 - Pan Amencano - CEP 60441-150 - Fortaleza/C 

Fone: 85 4008.2400 • Fax: 85 4008.2424 • www.pínheirosupermercado.com.l 
Email: sac®pinheiro$upermercado.com.l 
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FedoraçSo das 

Câmaras do . 
Dirígontas / 

Lojistas do Ceará 

L . I ' \ \ \ v. i ; 

Documento d» 

despesa n^G 5 ^ ' " 

'.<..• 
: '^Ò^ 

CONTRATO 

n' 

COPIAWCMQUÉ 

! t 

1 """ 

I i 

—. r 

,^00g263 - - -
adesco 

• "dezessetèmii reai, / , /•.. 
' 

R$17.000,00 

v > CRISTIANO ARAÚJO DE SOUZA. 

FORTALEZA 

p|fnSÍ̂ !.0608-4 
dei 

28 

;â%,gag^g2& 
^ Outubro 

aíã jSÇÍ j^g/ f t ígtunidr teS;Ca 7 ^ ^ 

\ 

(2010 

f 
'i 

C/l . : f i , : f j ^ R J ^ t J"1 

. v . i .V , L W r ; ( : i , - , V. 
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^ ^ ^ ^ 

CRISTIANO ARAUJO PE SOUJff 

Rua Joaquim Torres, 835 - Joaquim Távora 1 

Fortaleza - Ceará 
CNPJ: 12 765.992/0001-27 - Inse no CPBS- 255258-2 

NOTA FISCAL DE 
SERVIÇOS 

SERIE -A 

\)'Á 
MÊSMNO DA PRESTAÇÃO 00 SERVIÇO 

10 ilú 
DATADE EMISSÃO DANF 

f^/YU/fc 
NATUREZA DO SERVIÇO 

A M O, 
TOMADOR DO SERVIÇO 

DATA LIMITE DE VALIDADE N F 

28/10/2013 

HOMEi RAZjASOClM. ^ —— 

y é f M í Z A c s ^ TWs c^.W/VMV^^ V i n i ç * ^ ^ Í U M ^ l A s ^ -P^T-k--
ENDEBEÇO ' 

.2.114 OC: 
%EP , , , y -7 

6 u o f 
D'mW6l/,X%f-^(, 

COF INSCRIÇÃO NO CPBS OO TOMADOR / SUBSTITUIÇÃO 

\i 

GRAncA@WW»DATABOSA6R*nCA-Rua5olonPlnheiro,^68 Cenuo Fone/Fa»' (85) 3254 5210 - ftxtVCE * CNPJ 09 115 786/0001-67 • CGF 06215617-1 • Inse Mun 229156-B-lnK SM 0708-5 
^ 9 01 Bl. 25x4 - 001 à 025 Série A - AMIDF 13298/10 • PAMIDF 191 VALIDADE 26/10/2010 á 28/10/2013 

Recebi de Cristiano Araújo de Sousa 
os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série A indicada ao lado. 

DATA IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS SÉRIE A. Recebi de Cristiano Araújo de Sousa 
os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série A indicada ao lado. 

DATA IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

iã 



PwkíÇÕM. Comunicação « Evento i 

S LARIS (tamsnioííí _ 
Mfl'. ÕJ despesai 

RECIBO 

R$ 17.000,00 

Recebi da FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS DE DIRIGENTES LOJISTAS DO CEARÁ, a importância 

supra de R4 l7.000,0D(Dezessete Mil Reais), referente serviço prestado no projeto Criando 

Oportunidades. 

Pelo que firmo o presente recibo, para os devidos fins, 

Fortaleza, 28 de Outubro de 2010. 

o cjy\^f ,CJ\ú i-yxs s-Ci .-JOu^ ̂uZ 

CRISTIANO ARAÚJO DE SOUSA - ME 

Cíisuano (Je Sousa Araujo-MÉ 
CPF: • 

CRISTIANO ARAÚ JQ DF SOI ISA • MF 

Rua Joaquim Torres, 835 - Joaquim Távora - Fortaleza/CE 



^ ^ ^ p ^ a B t&ílTRATè8 

n' 

age 1 of1 

BradeSCO Net Empresa 

Data: 08/11/2010 Horn: 18.36.55 

DeblUclo da: 

Arjèncm: 600 Contd do nèb i lu : 520 

Crciliimio Ua: 

/Ujôudn: 0608 Conta cio Crédito: 6125 

Favoiccido: FEDERAÇÃO DE D LOJISTAS CEARA . 

Vnlor 2 000,00 

Trans fe rênc ia de Recursos 
N 0 dO DOC: 000608651 

N" dc Controle: 389946927371221488 

1 tpo: Conta Corrente 

TIJÍO, Conta Cot rente 

\ 

i . : = 4 : ^ = = 1 

att*) i . ; i qrlEWHuf, i ; i , ' l 1 1 . ,. l i . ^ l i (J Trlh U f - ; - ' i i - u ZcuabCc] l IsFipKhA 
yvEbi.Gnr LupULnin i nr .L . 1 Í . Í " l n l 111^1 ' 1 l j - í j ^ r l l i Z l h L c l . i A Sc/clHqBp 
751ij^cEC h ' J i i . k í c k u .t. k Í B[ Li . 1 cAOtjiE i • -vH-\>fi ícoiToaij 5 2 0 I J 5 1 ' J O 

i r , Mnr tLi-HAIl 

W 
3*d vtò 

^ 

hUps://vv\\av.ne.bradescoxom.bv/bancarianejii/transfevencia/ComprovameTransferenci... SM 1/2010 
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f 
Prefeitura Municipal da Fortaleza' - CE 
S v c r a t i r l B tfa FJnancaa 

Recibo de Rotençflo de ISS 
fcneocto Sobn Svrvlço* d» Qualqtitr Niturvzi 

Imc Mundpit 
224011-4 

CNPJ; CPF 
06 £76.188/1)001-61 

TiWone 

Momo l Rwío Sodal D«ta úa Hettrtçfci Oflfoutfmo 
SECRETARIA 00 TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

* C«frafen M P J • M M n 

inte Munidpal 
, 1 "507-3 

CNPJ/ CPF 

orjs&anxKm-TS 
TeWfm DL de Emkmáo N.F 

Wh «MOIO 

! Nom, / Rti io Sodal 

! FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRKJBÍTE9 LOJI 

N" da Hota f tual Sérto Nat Opãõ^bVWor findo KF. VtÉar do Seiviço AbquoU 
121 A A-ecn MJXJOJXt ILHOO ,00 0% 

Imposto RBMO 

600.00 

Atengao I Eate recibo nflo »erve como documento de arrecadação 
DOS - O t d i t ^ l e D*3* da Santtm - 1 1011 

Prefeitura Municipal de Fortaleza" - CE 
L S a c r g i a r U ám H n a n ( u 

Recibo de Retenção de ISS 
Imposta Oobn 8«fYlço* d» QuttqutT N i tunu 

DaujíMrt»^ 

aftvCK_ íbsoesan 

CÕ^J^S 
in' 

fntc Munidpal 
22401M 

CHPJ/CPF 
oêfl75.ieacooi-si 

TM tora 

.omt/RBzáoBodol DatadoRtMncaD OSoutfZOIO ^ 
SECRETARIA DO TRABALHO E DE56HV0LVM£KTD SOCIAL 

lníc MunWpoJ 
1*4507-3 

CNPJ/CPF 
07 301/0001-78 

Nomo/RuAo Sodal 
FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DtHKJEMTC* UWI 

Ccifenfao CHPJ • m i n a t u n 

OLAEmlwêo HJ. 

30fHU»10 

N' ga No» Fkc* Série 

121 A 

Hat OpomçSoVofcr Bruto HF. Vi*sr do StfMço MQKÉB Imposto Ratldo 

KSrnn i i j m j M MOOOpQ fi% «00,00 

Atenção 1 Esto recibo náo scrv» como documento de arrgcadaçfio 
• a 3 - D « m < l * 0 t & É t t C a i * f M - l l 0 l í 

I Prefeitura Municipal de Fortaleza' - CE 
. Secratarlt d» Flnuiçn 

Recibo do I n Miçâo de ISS 
tnvoctD Sobn SCTVICM (. •) \ luilqtltr KHunu 

Nomo / RuAo Sodal Deta d* Ritaaçfe DVontfZno 
i SECRETARIA DO TRABALHO E DESEWOLVWBfTO SOCIAL 

i Inst. Munapoi 
1 " M f l 0 7 . T 

CNPJ/CPF 
07.21» MIJÇOOt-TO 

Tckrfm 

Homo; Raiao Socta 

FfiDERACAO DÀS CAMARAS DE DOIlGEiaES LOJ 

C t r M » CNPJ • m b s A n 

DL d* E m M o NJ. 
so/Htmno 

N*da NotBFbod Sferto 
I 122 A 

Nat QçaafOoVito Bnrto H F. VSBrdo Santpo Alquoto Impocto RtMo 
A-SMB tJXQ.OQ UO0.D0 5% 400,00 

Atenção 1 Este recibo nfto serve como documento de arrecadação 
• O S - D a c M ç t o D I t f a J M f a r r ç M - l 10.11 

Prefeitura Municipal de Fortaleza' - CE 
' Sttraurta d* F lmnu i 

Iruc Muildpa! 
22*01W 

CNPJ/CPF 
DC-075 lewooi-w 

Recibo de Retenção de ISS 
Importo Qobn Sirrlco* d* Quilquor H i t u m i 

Nome I Rudo Socai Data de Rattnçto WotfOmo 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVOIEWTO SOCIAL 

Catrnta a # j • mk iAn 

DL d* EmWo H. S!̂  



Homi l Rufe) Sodal 

, TEI&JkCM OAI CANUAMDeDnGeaES LOJI 

N* do Nott Fincai 3*1» 

1U A 

KsLOparoffloWrforBnjtDtiF. VtakrdoSwvtp AftpjoQ 
Ar&m t M f l a 1.000,00 5% 

Imposto Rett» 
400,00 

Atenção 1 Esto recibo náo oerve como documento de arrecadação 
0O3-D*<lM«to0WM<»3ar*Qt-1l<] 1* 

CocuiMoâe 
despesa o' 

?2as 



Federação das 
Câmaras do 

Dirigentes 
Lojistas do Ceará 

lOowmWio» Q 
^^^L^ 

ONTRNS 

COPIA DE CHEQUE 

o? 

NS000266 
2o7-Bradesco Rí15.400,00 

quinze mil quatrocentos reais / 

A-
CRISTIANO ARAUJO DE SOUZA. 

FORTALEZA Dezembro 2010 

Agência: 0608-4 Conta: 520-7 
rag.Serviço de instrutória Projeto Criando Oportunidades 
Cadeia Produtiva Comércio - Contrato STDS - 69/2010. 



ÍDaWM&d* 

1 despesa n'.^ 

CRISTIANO AWWJKTPOÕUSÀ 

Rua Joaquim Torres, 835 • Joaquim Távora 
Fortaleza - Ceará 

" 8 \ CNPJ" 12 765.992/0001-27 • Inse no CPBS 255258-2 

NOTA FISCAL DE 
SERVIÇOS -

SÉRIE-A 

\J 1 
DATA LlM FTE A V A D D R O T T F 

87 
MÊS/ANO OA PRESTAÇÃO 00 SERVIÇO 

] % 10 
OATA DE EMISSÃO DA NF 

q / m i o 
NATUREZA DO SERVIÇO 

^ - Ó N O V O - - - 287 10/ 2013 

NOIf&VMAp SOCIAL 
T O M A D O R OO SERVIÇO 

/ " I 7 , , 
EMjfcftEço 

-Jj-LA^O - 5 *) <r: i q s , - " 
"C ,TY^c r l y J 

C E P G^cU i 

~ ^ 2 : i Ó 4 b ' W . q L CGF INSCRIÇÃO NO CPBS DO TOMADOR' SUBSTITUIÇÃO 

ORA FICA D A TABOSA GRÁFICA • Rui Sotan Pfeihefro, 468 • Centro • Fone/F» (85) 3254.5210 - FortVCE CNPJ 09 US 766/0001 67 - CGF 06215817-1 • Imc. Hur 229156-8 - Inse Stnd 0708 5 
01 BI. 25x4 - 001 i 025 Série A • AMIDF 13298/10 - PAMIDF 191 - VAUDADE 28/10/2010 a 28/10/2013 

Recebi de Cristiano Araújo de Sousa 
os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série A indicada ao lado. 

OATA IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS SÉRIE A y 

\:7 



. Produçítos. Comunlcaçèo • Ewnioi 

S:'#A4 

RECIBO 

R$ 15.400,00 

Recebi da Federação da Câmara de Dirigentes Lojistas do Ceará, a quantia de 
R$ 15.400,00 (Quinze Mil e Quatrocentos Reais), referente a serviços 
prestados de Instrutória, para atender ao projeto Criando Oportunidades 

- Fortaleza, 09 dé Dezembro de 2010 

Cristiano Araújo de Sousa 

Cribtiano ue SJOUÒCJ Mfduju -MC 

LLJJU 
/ "f ACjLyÂ^r 

CRISTIANO ARAÚJO DE SOUSA • ME 



Federação das 
Câmaras de 

Olrigantas 
Lojistas do Ceará t ^ S 

COPIA DE CHEQUE 

NO000268 
237-Bradesco 

R$3.622,40 

tres mil seiscentos e vinte e dois reais e quarenta centavos 

CASAS PINHEIRO DISTRIBUIDORA DÊ ALIMENTOS LTDA. 

FORTALEZA 14 Dezembro 

Agência: 0608-4 Conta: 520-7 
Pas. Fornecimento Kit. Lanches cursos do Projeto Criando 
Oportunidades-Comércio , Contrato/STDS 69/2010. 

2010 



P i n h e i r o 
Super merendo' 

metítote _ 

. o9 wsa n . 

BOM VIZINHO DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA. 
Rua Plaul, 1110-Demócrito Rocha-CEP 60441-600 • Fortaleza - Ceará 

- H 

NOTA FISCAL NFI 

SAÍDA 

N ( 

ENTRADA _ - , 
rrs-i j . 

CNPJ. 

04.163.766/0001-48 
> NATUREZA DA OPEIUÇJLO CFOP INSCRIÇÃO EST DO SUBSTITUTO TRIB INSCRIÇÃO ESTADUAL 

VIC iv .̂rr-c.Ti-ií M J 06.304.176-6 

J S E E M E B S M E : 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

, rjj L-S CíflftAS DE OIRIG LQJIS 
CNFU /CPF 

0;.^36!/0C01-76 
ENDEREÇO 

iL') -mt L CMO % iwm 9% 
BA 

CLil^ 
nno CtP 

oOOóOil.0 
M U N I C Í P I O 

ruri.UK 
F 0 N t / r AX UF 

L 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

l ISttTQ 

•ATA LIMPE -
sMiè=;: 

19 I 07 ; "S.-
( O í i * W EMSÕ> 

'•• ^.ic 
DATA 04 SAiD^ST -

HOP^O* s» 

CÓOGO 00 PROOUTO DESCRtÇÀO 0 0 3 PRODUTOS S T UNIO OUANT PREÇO UWTÁFttO PREÇO TOTAL 

Í - K I I U iUt Lí^ort. Je\ 

[CONTRATO 

n°_ 

e i ^ s ^ ^ 
lm. w=5r3*> ^ 2 

R ^ S S I p í b r e S í ^ ^ 

HASE Oc CM.CUIO DO ICMS VALOR DOlCWS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST VALOR DO ICMS SUBST / MALOn TOTM. DCS PRO^VTí 

0,00 O.V Mf 0,00 / C.óZ-, 'J 
V#LOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS OESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI 

0 0 J 
• VALOR TOTAL OA HOTA 

V J . 6 Z L , - I O 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
' 1 0 . 1 1 Pr.V^r . iO fWAO SOOAL 00 TRAHSPORTAOOFI FRETE POR CONTA . . 

1 - EMITENTE f 
3. OESTINATÀRIO ' 1 

PLACA VEÍCULO UF CNFJ7CPF 

E N D E H E Ç O MUNIC PIO Ut INSCHiÇ^O ESTAOUAL 

OUWTIDADE i ,aiJ!«/ , E C , E MARCA NUMERO PESO BRUTO PESO 'JCUIDC 

f KIT- bVOES F £ f t m líTTS L A ^ i i REFKm t ' « 1 
•J LiWff.O MOlMIIf f iS. TOG Rulido pa S u k U l u i ^ 
i-iíwLvia LWormp Dt̂ crelo n. 2?.?5(í de ^ / • W ^ . . i : 

. :l ido ucir" '̂ ub: 1AlyjOUJ u"ik;t;ri,\ OJ.MJIP.̂  'vcrali ÍI 

G/ítUtEiUjfi.RÒÒdiltój 

r - i 
< ^ 
u O o 
! 2 < 2 CO 
" 
° oo 
- " .qr 

" cn 
^ 

W SELO FISCAL 
J f í X X UTApO DO CfeUA 

S ICnTARU M taUNBMtMZ 

W/12/1G 
N0 AC 434879721 

u! c 

H 
UJ j 1 " 
C " 

yWiiowiiwi CBtn-fmfie (ssuiiiDij m a M^wiaimiM ccfcíjnnii [wciM).[aM-iwscHK«i.un NOMnx&wi «•«ouiuutt-ijQomw «ofnaiyKii tiivym;- :« 

RECEBI(EMOS) DE BOM VIZINHO DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA QS PRODUTOS CONSTANTES OESTA HOTA FISCAL HFi iNniP-An* a n 1 A n n 
DATA DO RECEBIMENTO CERTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR NOTA FISCAL 

N9 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

BOM VIZINHO 
E C r Z - . _ 

,': '."r»i.''i"-

W J f c t W n W : ; . ; - ' í / - ^ y ; 

RECIBO 

DocumeniodB 1 
. QQ l d«pesan\_sJ—i 

S E 
R$ 3622,40 

Recebemos da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojista a importância 

de R$ 3622,40 (Três mil seiscentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) 

referente Kit lanche CDL, NF 011435. 

Pelo que è firmado o presente recibo para os devidos fins e efeitos legais. 

Fortaleza, 14 de dezembro de 2010. 

' ^ â U f e IhiAv^r, 
Bom vizinho Distribuidora de Alimentos Ltda. 

04.163.766/0001-48 

Rua Piauí, 1110 - Pan Amencano - Fone (85) 4008 2433 - CEP 60 441-150 - Fortaleza - Ceará 



.̂ .wwvjvw iici cinpiçsa 
S 

Paee 1 of2 

13 Bradesco Net Empresa 

Federação das Câmaras de Dir igentes Lojistas do Ce 
GILBERTO JOAQUIM G. DA COSTA 

AGÊNCIA. 608 CONTA. 520 - 7 

jõfiwiwn»» ^ 
Uwtíirf.jB 

•f3Ê\ 
DATA HISTÓRICO 

2 9 / 0 6 / 1 0 SALDO ANTERIOR 

05/07/10 RECEB GOVERNO DO CEARA 500608 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVO 

RECEB GOVERNO DO CEARA 500608 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVO 

RECEB GOVERNO DO CEARA 500608 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVO 

RECEB. GOVERNO DO CEARA 500608 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVO 

MOVIMENTAÇÃO DO PERÍODO - CONTA CORRENTE 

DOCTO CRÉDITO DÉBITO 

4.000,00 

12 000,00 

12 000,00 

12 000,00 

15/07/10 TARIFA BANCARIA 
CESTA PJ 1 

21/07/10 "TRANSF.AUTOMÁTICA CCDI 

10/08/10 TRANSF.AUTOMÁTICA CCDI 

CHEQUE 
ESPÉCIE 

10710 

520 

520 

261 
30 801,00 

18,70 

39 981,30 

4.800,00' 

40.000,00 

39.961,30 

0,00 

CHEQUE 
ESPÉCIE 

262 8.000,00""" 

CHEQUE 
DEP/ESP 

263 18.000,00 1,00 

13/08/10 TRANSF, AUTOM ATIÇA CCDI 520 18,70 

TARIFA BANCARIA 
CESTA P3 1 

20810 18,70 1,00 

31/08/10 TRANSF. AUTOM ATIÇA CCDI 520 9 198,08 

CHEQUE COMPENSADO 264 9.198,08 ' 1,00 

03/09/10 TRANSF AUTOMÁTICA CCDI 520 10,11 

TARIFA BANCARIA 
CHQ VLR SUP 

264 10,11 1,00 

15/09/10 TRANSF.AUTOMÁTICA CCDI 

TARIFA BANCARIA 
CESTA P3 1 

520 

10910 

20,30 

18,70 

TARIFA BANCARIA 
EXCEDENTE GUICHÉ CAIXA 

900001 1,60 1,00 

06/10/10 RECEB. GOVERNO DO CEARA 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVO 

600608 7 600,00 

RECEB. GOVERNO DO CEARA 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVO 

600608 11 400,00 19.001,00 

15/10/10 TARIFA BANCARIA 
CESTA PJ 1 

11010 18,70 18.982,30 

20/10/10 TARIFA BANCARIA 
EXTRATO UNIFICADO 

191010 2,90 18,979,40 

03/11/10 CHEQUE COMPENSADO 265 17.000,00' ' 1.979,40 

08/11/10 TRANSF. AUTOM AT ICA CCDI 

TRANSF CC PARA CC PJ 
FEDERAÇÃO DE D LOJISTAS CEARA 

520 

608651 

40,30 

2.000,06 

TARIFA BANCARIA 
CHQ VLR SUP 

265 18,70 1,00 

12/11/10 TRANSF. AUTOM ATIÇA CCDI 520 19,40 

TARIFA BANCARIA 
CESTA PJ 1 

11110 19,40 1,00 

22/11/10 TRANSF.AUTOMÁTICA CCDI 520 2,90 

TARIFA BANCARIA 
EXTRATO UNIFICADO 

191110 2,90 1,00 

06/12/10 RECEB. GOVERNO DO CEARA 600608 3.800,00 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVO 

https://www. ne.bradesco.com.br/saidoExlratoNE/exti aloCCRecuperav.do 28/12/2010 



Brdesco Net Empresa 
* ^ 

RECEB. GOVERNO DO CEARA 600608 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVO 

RECEB. GOVERNO DO CEARA 600608 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVO 

15/12/10 TARIFA. BANCARIA 
CESTA P] 1 

20/12/10 TRANSF.AUTOMATICA CCDI 

CHEQUE COMPENSADO 

CHEQUE COMPENSADO 

22/12/10 TRANSF ENTRE AGENC D1NH 
O PRÓPRIO FAVORECIDO 

TARIFA BANCARIA 
EXTRATO UNIFICADO 

TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO 

11210 

520 
266 
268 

1040645 

201210 

485* 

3.800,00 

11 400,00 

22,68 

22,00 

118.155,47 

Oocumenlode 

wsa n* 

Page 2of2 

A ±z%r——19.001 ,00 

19,40 18.981,60 

15.400,00' 

3 622,40'-

2,90 

118.154,49 

-18,12 

0,98 

0,98 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA - SUJEITO A ALTERAÇÕES 
Terça, 28 de dezembro de 2010, 10:53:27 

hííps.V/vvwav.ne.bradesco.com.br/saldoEMiatoNE/extratoCCRecuperar.do 28/12/2010 



Documento da . 

'•-aL despesa n 

Oocunefíttrte 

. despesa n* 

Page 1 of1 
cõFimÃTÕ 
^ 

Bradesco Net Empresa 
Exi ralo fio Movimentação - Histórico 

Agência 608 Cmn.v 520 

Nome do Cliente: Fedâraç<*io J „s Cjmíir . ib Je Duigcnleá Lulíblas do Cc 

Período de 2 1 / 0 7 / 2 0 1 0 alé J I / U / 2Uin 

iMMt-iilimeutos ttiiutesct) 
Total Valo, _ „ , 

. . . . . . > . ,. _, . RubUnlc noncl f l 
Modalidade Aplicado Prmri,Ml l | l n

J

( l í s ) [ l r i l l a ( ( i S ) 

( " í j 

CDB FÁCIL 39.981,30 39 981, JO -IU 227,83 246,53 

IOF* 

50,20 

Imposto de 
Renda(R$) 

Líquido 
(Fl í ) 

44,16 40 133,47 

MOF- índice sobre o reiíUimentú mví ,,in,,eliuE 29 iliab cunidus do cada aplicação, caso haja lesgste, 
conforme Tabela Regressiva da i< 'K . 

Os resultados de operação em Svap nào calão ciprc-sentados, [..insulte a sua Agência 

Conforme a legislação em vigoi paia ÍI Cimifl de Invccunieiuos, os créditos referentes aos 
vencimentos on resgates sobie aplicações nií Conta íle Investimentos Bradesco 

Controle: 009584296108605050 
Banco Bi adesco S.A. 
www.bradesco com br 

https://wv\rw.ne.bradesco.coiTi.br/invesiCDB/consultaHistoncoRecuperar.do 13/1/201 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

NÚMERO DO PROCESSO 

SPU-SISTEMA DE PROTOCOLO UNIO 

. SEPLAG(CE) NUM. 11010596 6 

ADECE DATA-MOlOHORk: 

INTERESSADO-

PCDL - fampt/tò Wo (knmfr % DiaaewTCb Uim*, DO GEKÍA 

•ASSUNTO 

W (fifiWó PIKJ^ JQ CSNVSW H- /̂ OIO 

o 

• ORIGEM' 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO 
- DATA 1 DESTINO .RESPONSÁVEL PELO TRAMITE -



/p 
mLnJLc{h 

Ftdoraçéo dam 
Càmarta do 

Dlrigontes 
Lojistas do Caari 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONVÉNIO 04-A/2010 
ADECE/FCDLCE 

Guia do Comércio Varejista do Ceará 

p 

Rua 25 de Março, 988 - CEP- 60060-120 - Centra - Fortateza - CE 
Fone/Fax. (085) 3464 5590- E-mail: fcdlce@fcdlce com.br- Site* www.fcdlce com br 



Fmdtrmçio dat 
Cimans da 

Dlrfgentts 
LoflEtãl do Cairá 

Fortaleza/CE, 30 de junho 

Ao Exmo. Senhor 
Francisco Zuza de Oliveira 
Presidente da Agência de Desenvolvimento Económico do Estado do Ceará - ADECE 

Senhor Presidente, 

" Submetemos à analise da Agência de Desenvolvimento, a prestação de contas 
do Convénio n^ O4-A/2010 celebrado em 25 de março de 2010, no valor de R$ 
380.400,00 (trezentos e oitenta mil e quatrocentos reais), objetivando a elaboração e 
publicação dos seguintes produtos. Radar do Comércio, Boletim do Comércio e Guia 
do Comércio Varejista do Ceará, realizados no período de 25 de março de 2010 a 30 
junho de 2011. 

Com os nossos cumprimentos, 

FVãÕdsc^fonório Pinheiro A l y w ' 
Presidente da Pederacxrãas CDL's do Ceará 

•\ 

Rua 25 de Março, 988 - CEP 60060-120 - Centro - Fortaleza - CE 
Fone/Fax (065) 3464 5590- E-matl: fcdlce(5?fcdlce.com.br - Site www fcdlco.com hr 



'NansT .̂̂ -

ADEC 
Agência de 
Dcsonvolvimenlb 
do Cearã 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CE/LRÁ 
Co/iíe//tolLrtflííiinlííc 
Descmolvhnctito Econútulco 

CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA N 0 04-A/20l'0, QUE ENTRE Sl A 
.-AGÊNCIA DESENVOLVIMENTO-DO ESTADO DO CEARÃ S/A - A D % E , e 3 

FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS DOS DIRIGENTES LOJISTAS DO CEARÁ. 

DOS CONVENENTES . ^ 

% v j ^ 
l -.A AGÊNCIA.DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S/A - AD^CETÍTíscnta no 
CNPJ sob o no-09;-100.913/0001-54, com sede ha Avehida Barão de Studart, n 0 598, Aldeota, 
em Fortaleza/CE, Tepresenlada, neste ato, por seu 'Diretor' Presidente, Sr. ANTÔNIO 
BALHMANN "CARDOSO NUNES FILHO, brasileiro, separado judicialmente, Engenheiro 
Mecânico; portador-dã .Carteira de Identidade n0 300 677, expedida pela SSP/CE; inscrito no 
CPF sob o n°.069.93.6;01'3-53, residente e domiciliado na Rua Pedro Sampaio, n0 575, Dunas, 
em Fortaleza/CE, CÉPÍ: -60.345-600 e por seu Gerente Administrativo-Financeiro,.Sr. MARCOS 
ANTONIO BRASIL, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° .93014010631, 
expedida :pela.SÔP/ÇE, inscrito no CPF n0 219.554.683-20, residente e domiciliado em 
Fortaleza,' na rua-Rocha-Lima, n0 1235, apt0 101,-Centro - CEP:60:135-000, doravante 
denominada ADEÇE. ' , " 

.11 - FEDERAÇÃO;. DAS' CÂMARAS DOS -DIRIGENTES LOJISTAS DO CEARÁ, pessoa 
jurídica âe-direito .privado, inscrita no-CNPJ sob o n0 07.296.361/0001.-76, com sede e 
endereço na 25 de Março n 0 988 - Centro, Fortaleza - Ceará, CEP: 60.060-120, neste ato 
representada, por seu Presidente Sr. FRANCISCO HONÓRIO PINHEIRO ALVES, brasileiro, 
casado, Empresário, ^portador da Carteira de'Identidade 94010014290, expedida pela 
SSP/CE "inscrito no C.P.F. sob"o n0 041.594.383-34, residente e domiciliado na Av Godofredo 
Maciel 'rf 1152, bairro- Maraponga - CEP: 60.710-000,• em Fortaleza/CE, na forma de seu 
Estatuto Social, doravante denominada FCDL ou CONVENENTE. 

X - ' •," 

Resolvem celebrar-o presente CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA, 
com fundamentO)ha;Lei Estadual n 0 13.960, de 04 de-setembro de 2007, observado o disposto 

.no inciso V do art.-9 fa.da Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SÈPLAN N0 01 de 
27/01/05 - D.O.E. de .31,de janeiro de 2005, no Processo SPU n 0 10002100-0 e na Lei Federal 
n 0 8.666/93 e suas'alterações; mediante as condições expressas nas Cláusulas seguintes* 

CLÁUSULA'PRIMEIRA'- DO OBJETO GERAL 

Consolidar informações visando ampliar a-competitividade "do1 setof 'do comércio varejista 
cearense através da ^laboração dos seguintes produtos: I - Radar do Comércio- II - Boletim do 
Comércio Varejista;-III - Guia do Comércio Vàrejista do Ceará, conforme estabelecido no Plano 
de Trabalho; parte-integrante do presente Convénio, independente de sua transcrição oarcial 
ou totai: , , 

CLÁUSULA-SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES- . 

•Constituem- -obrigações • dos .CO.NVENENTESi com vistas à execução do 
CONVÉNIO,.sem prejulzo de outras contidas neste instrumento, as seguintes: 

4 % % ^ ^ ^ 

mi^W 
tòUWORX-

JUI 
MltCE 



/ 
- >{• 

ADECE 
AgÈncta de. 

" 0«s*[woWitt\íi\io 
do Ceart 

1. DA ADECE: 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 
Caiuelhohstudualtic 
Dc^ctnolvmicjifDjiajnoiíiico 

a. Rep.asfear à FCDL, em parceia únic^í o valor de R$ 380.400,00 (trezentos e 
oitenta "mil e quatrocentos reais) . que deverá ser movimentada através da 
-contaiespecífica n° 40.296, agência.n0 0675, do Banco do Brasil, para a 
realização das ações contidas no Piano de Trabàlho. 

'2;.DAFCDL:V- .(, . " 

a/Assumir contrapartida económica no valor de R$ 47.820,00 (quarenta e 
,sete mil' oitocentos e vinte reais), cujo objeto é a realização das ações 

s .contidas no Plano de Trabalho; 
.b! Partlclpiar juntamente com a ADECE do planejamento e supervisão das 

>ativTdades inerentes à consumação da parceria; 
c/Prestar'-contas a 'ADECE dos" recursos financeiros . repassados, 

observando-sê as disposições normativas supra mencionadas; 
d.-"Élaborar, em" conformidade com o Plano de Trabalho, os seguintes 

produtos: Radar do Comércio; Boletim do Comércio Varejista e Guia dc 
'Cornèrcio Varejista. " 

CtÁUSULÀ:TERCEIRAxDp CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Os CONVENENTES comprometem-se-a cumprir o seguinte cronograma de desembolso: 
L 1 ' , 

I - ADECE Repassará o valor de.R$.380.400,00 (trezentos e oitenta' mil e quatrocentos 
reais), na fornia estàbélécidâ no item "1", "a" da Cláusula Segunda retro. 

i • " 

II A,FCDL-L-ASsUmirà , sua- contrapartida na ordem de R$ 47.820,00 (quarenta e sete mi 
oltocentos-e ylnte*reais), em conformidade com as ações contidas no piano de trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS FONTES DE RECURSOS 

ÃDECE, 

FECEMPíí 
' t \ 

R$ 380.400,00 

R$ 47.820,00" 

Total R$428.220,00 

CLÁUSULA QUINTA -DO ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Cabe aTADECÉ, à seu; critério, através de seus responsáveis, exercer ampio, irrestrito 
permanente monitoramento de todas as.etapas, de execução do objeto deste CONVÉNIO e cl 
'cpmportamehto-éticp •do. .pessoal dooutro CONVENENTE,* sem prejuízo da obrigação, desi 
últimò-fiscalizar(em) seus empregados, prepostos ou subordinados. / . \ 3 \ 

Párágrafo Primeiro - p outro CONVENENTE^declara acatar, integralmente," todos os métok 
e-processos'de inspeção, verificação, controle e avaliação a serem adotados pela A W 
relativo ao presente Convénio. 

(O 

' 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ 
L r 

•doCeará , C ' /#/x n f ^ P ^ ' ConselhoEstnilualric 
Dcscnmlvhricittoncoiiòmtcn 

Parágrafo Segundo - Q/ácompanhamento e rrtonitoràrrfento.feitos pela ADECE não suprimem 
• ou :diminúém'Vrrésponsãbilidade do outro CONVENENTE diligenciar .para que sejam 

realizadas com eficiência e elevado padrão técnico às ações contidas neste CONVÉNIO. 

CLÁUSULA^EXTAXpÁS PENALIDADES - ' 

o descumprimento, pelp"oUtro CONVENENTE^), dd disposto neste CONVÉNIO implicará na 
suspensão, peia Diretoria da ADECE, da aplicação de recursos e outras obrigações, enquanto 

' não ocorrerem 'os*a]ustarrientos necessários. 

Parágrafo Primeiro - No'caso de'inadimplemento de qualquer uma das cláusulas contidas 
inestè CONVÊNip; o óutro CONVENENTE restituirá a ADECE o valor aplicado na execução do 
objeto.deste instrumento,,acrescido de juros e atualização.monetária, de acordo com o índice 
.oficial', a partir da/sua-aplicação, no seguinte caso: _ 

Parágrafo. Segundo.1-Quando nãd Çor executado o objeto da avença ou não cumpridas as 
' obrigações previstas nò .respectivo instrumento, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou 

de fofça maior,-devidarnônte justificadas. - -

CLÁUSULA.SÉTIMÂ - tíOS'ENCARGOS COM PESSOAL. 

O pessoal que .o outro C*ONVÉNENTE a qualquer título utilizar-na execução deste CONVÉNIO 
. ser-lhe-á diretamente."-vinculadòt não .tendo com a ADECE' relação jurídica (trabalhista, 

previdenciária ou securitária) de qualquer natureza. 

CLÁUSULA OITAVA -DA PRESTAÇÃO DE CONTAS " 

A prestação'de, contas''-dos" recursos repassados pelo-GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
" . dar-se-á na forma da-lnstrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN n 0 01, de 27 de 

janeiro" de 2005,- que"pa6sa a ser parte integrante deste convénio. 

• Parágrafo Prlnielro ;,Toda a documentação'comprobatória, a exemplo de recibos, faturas e 
notás-fiscais-deverá ser arquivada,separadamente, em pastas especificas, no próprio local que 
forem contabilizadas, "pelo prazo de cinco anos,-contados da data de aprovação da 
correspondente 'prestação de contas. O Convenente responsável deverá 'arquivar toda 
documentação, permitindo ao parceiro solicitá-la a qualquer tempo. 

Parágrafo Segundp - Os recibos de Pessoas Físicas somente serão considerados válidos se 
y apresentados, òom destaque de.pagamento do INSS retido e patronal, ISS e IRRF e 

comprovação dós seus recolhimentos. . 

Parágrafo-iTercelro -.Não serão aceitos recibos para a prestação de contas de Pessoas 
Jurídicas. Nestes.'casos o.documento válido será a Nota Fiscal com .a comprovação de 
rècoihiníênto;dós impostos e contribuições, sem-prejuízo dos demais documentos exigíveis na 

' forma da Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ n0 01, de 27/01/2005. 

- Parágrafo Quarto '-"A^ FCDL deverá'prestar contas à ADECE. dos recursos financeiros 
repassados,:observando-se as disposições normativas supra mencionadas A prestação d* 
contas fmal, será apresentada ao concedente .nq prazo máximo de 60 (sessenta) dias após 
encerrado o.prazb de vigência do convénio, instruída com o ofício de encaminhamento e no 

' que couber, com os-seguintes documentos: 

aXDocumentos comprobatórios das despesas efetuadas, . 
. b) Relatório-de cumprimento do objeto do convénio; ' 
c) Relação-depagamentos efetuados, constando o número dos cheques data valor è 2 

do favorecido; • ' - \\ 

* * ° p e * d ° " — « * {4-
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e) . Conciliação bancária; . , 
f) Relatório de execução.-físico-financeiro, démonsuyndcros recursos recebidos em transfere 
1 contrapartida, o? rendimentos auferidos nas aplicações efetuadas no mercado financen 

saldos; •• -
g) Comprovante de recolhimento de'devolução de recursos na conta da ADECE e o salc 

" , bancário, se^houver; 
h) 'Côfiias dos;despachos adjudicatórios e homologatórios das licitações ou da declaração c 

sua dispensa .ou Inexigibilidade,' com o respectivo embasamento legal e cópia dos contrate 
de abras/seiyiçqs; . , . • 

' i) Balancete fináncèiro da receita/despesa. 

CLÁUSULA SiONA - DA VIGÊNCIA/'EXECUÇÃO 

. O prssente CONVÊNÍO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA vigorará da data de SL 
• assinatura ató o diá 31/03/2011, podendo ser prorrogado, a critério da ADECE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - G.A ALTERAÇÃO 

. O -presente CONVÉNIO poderá ser alterado por mútuo consentimento do outro(: 
CONVENENTE, mediante Termos Aditivos, desde que as alterações sejam justificadas pe 
Área Técnica è autorizadas pelos representantes legais da ADECE e da FCDL.' 

.* CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

Ficará "o-presèhte.CONVÉNIO rescindido de pleno direito, independentemente de interpelaçã 
judicial ou" extrajudicial,'na ocorrência de-

• • ; a. Descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas pactuada; 
t responsabilidades e prazos estabelecidos; 
^ \ . b. Atraso injustificado na execução do objeto do CONVÉNIO; 

^ c..,Paralisação do objeto deste CONVÉNIO, sem justa causa ou sei 
- -autp.rização do outro convenente; - - , 
d-. Reiteração de falhas na execução. • " 

CLÁUSULA DÉCIMA ; SEGUNDA - DOS COMPROMETIMENTOS • 

OS CONVENENTES se comprometem a: 

' - , '-• a: Sujeitar-se às disposições normativas cabíveis (Lei Estadual n0 13.960, de C 
- de setembro de 2007, observado o disposto no inciso V do art. 9o c 

Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN N0 01 de 27/01/05 
D.O.E. de 31 1 de 'janeiro de 2005'e na Lei 'Federal n0 8 666/93 e su; 
alterações); 

-b. Aplibaros recursoa"discriminados exclusivamente na consecução do objeto; 
•c. Garantir a conclusão do objeto deste CONVÉNIO no prazo estipulado; 
d. Permitir e facilitar ao outro convenente o acesso a .toda documèníaça 
*• dependência e locais do-objeto; 

, e. 'Assumir todas^as-obrigações legais decorrentes de contratações necessári 
• à consecução do objeto; 

: J . Manter o-parceiro informado sobre quaisquer eventos que interrompam 
r- .dificultam o curso normal de execução do CONVÉNIO; ^ 

• g. Não -substabelecer as obrigações assumidas sêm anuência expressa 
parceiro; 

h.-Prestar contas de cada parcela e total recebido nos prazos estabelecidosy 

' 
- ' . r r C C ^ O R ^ J' 
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Divulgar a participação da ADECE^M&ãJPCDL, em local de destaque, nos 
-. materiais' utilizados parêfeste fim (Foldjers; cartazés, jornais, etc) 
j . Convidar para participar da abertura e encerramento de seminários, cursos 
- - palestras, congressos e eventos similares, um representante do outro 

convenente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
Os recursos aplicados ná conSecução do objeto deste CONVÉNIO serão oriundos da dotação 
orçamentária n0 482.00Òp3;04.122.4Ò0.20635.22.3390390p.70.0.00, conforme estabelecido no 
Plano de Trabalho,'erri-anexo, parte integrante do presente Convénio,'independente de sua 
transcrição parcial ou total. 

CLÁUSULADÈCJMÀ.; QUARTA -DO FORO 

-As", partes elegem ,d% Foro 'da Comarca de Fortaleza, capital do Estadó do Ceará, como 
competente-para dirimir quaisquer- dúvidas oriundas da apiicação do presente Convénio, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E," para a f̂irmeza ,e.validade do que aqui ficou firmado, foi lavrado o presente termo em 03 
(três) viande-jgual teor, que/lido e achado conforme, será assinado pelas partes convenentes 
e por duas testemunhas a tudo presentes. 

I •/ 

Fortaleza-CE'/ 25:-de- maTço de.2010. 

PELA ADECE: 

ANTONIO ANTONIO BRASIL 

.-FINANCEIRO 

PELA FCDL: 

- I • ; 

TESTEMUNHAS: . 
.y* 

N Õ M E : . ^ ^ ? ^ ^ 

RG: 3ípo^ÍH''i^Í:' -
NOME: 

R G : g e / ^ Ô í » ^ 

m'& 

ASSESSORA JUMDIC" 
/ - A - • . • - ADECE 
L. Avenida Bar&o de Sludart, 598 - Cep-ZGOWOOO - Meireles - Fortaleza - Ceará 

; Tel.: O.XX.85.3244.7921/ Fax: O.XX.85.3244.79B4 - email: adece@adece ce.gov br 
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TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO M° 04-A/2010 QUE 
ENTRE Sl CELEBRAM, DE UM LADO/ A AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÂ S/A - ADECE, E 
DO OUTRO, FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS DOS DIRIGENTES 
LOJISTAS DO CEARÁ - FCDL PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - ADECE, com sede 
na Av. Barão de Studart n 0 598 - Bairro Meireles - CEP: 60.120-000 - Fortaleza-CE, inscrita 
no C.N.P.J. sob o n0 09.100.913/0001-54, doravante denominada simplesmente 
CONCEDENTE, representada pelo Diretor Presidente, Francisco Zuza de Oliveira, 
portador da carteira de identidade n 0 228151-SSP/PB, inscrito no CPF n0136.276.944-49 e 
por sua Procuradora, Maria Socorro do Nascimento Aquino, portadora da carteira de 
identidade n 0 421.909-SSP-CE, inscrita no CPF n0 061.943.383-34 e a FEDERAÇÃO DAS 
CÂMARAS DOS DIRIGENTES LOJISTAS DO CEARÁ - FCDL, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n0 07 296.361/0001-76, com sede e endereço na rua 25 de 
Março n0 988 - Centro, Fortaleza - Ceará, CEP: 60.060-120, neste ato representada por seu 
Presidente Sr. Francisco Honório Pinheiro Alves, brasileiro, casado, Empresário, portador da 
Carteira de Identidade 94010014290, expedida pela SSP/CE, inscrito no C.P.F. sob o n0 

041.594.383-34, residente e domiciliado na Av. Godofredo Maciel n01152, bairro Maraponga -
CEP: 60.710-000, em Fortaleza/CE, relativo a celebração do convénio n0 04-A/2010 de 
25/03/2010, resolvem celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao referido convénio, cujo processo 
fica fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, independente de transcnção, 
que será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo, prorrogar o prazo de vigência do Convénio n0 04-A/2010 
contados a partir da expiração do convénio em 31/03/2011 até 30/06/2011, podendo ser 
prorrogado ou rescindido, á critério da Administração, nos termos do artigo 57 § 1 o da Lei 
Federal-n* 8.666/93 de 21 dejunho de 1993 e suas alterações, o disposto no art 18'§ 1 o da 
Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN e na Lei Estadual n 0 13 960 de 04 
de setembro de 2007. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

^ - t t ^ ^ : » ^ ^ ^ * - * - " 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

S E S S c ^ ^ s ^ . 
' 'sá 

Avenida BarSode Studart. 598 - CEP 60120-000 - Meireles - Forfáleza - Ceárá 
- « I J Í V « ^ . 7 . ! 



ADEC 
Agintií d! 
DiseniohlDtciitD do 
fslido do Curi S A 

'lÊBti GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 
Caiucllio Fjtafiuai Je 
DesctntJlvbiietiíoEootióinlca 

E assim, por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, juntamente com as 02 (duas) 
testemunhas abaixo. 

Fortaleza, 31 de março de 2011. 

Pela ADEC 

de Oliveira 
sidente 

"ZS 

íl 
, l /V4 - Í o yyi~~d0 

ÍA| í C - , 

Maria Socorro do Nascimento Aquino 
Procuradora da ADECE 

""N v . . 

Pela FCDL: 

Francis 

Testemunhas: 

1- t j j ^ X J ^ ^ r 
R G : ^ L o ^ ^ z r 

2-

RG: ^ 6 / ^ ( 9 0 

ffl^i^^^-js-^ ^ ssssáá 
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PLANO DE TRABALHO - EXECUTADO 

1-DADOS CADASTRAIS 
Órgao/Entidade Proponente. 
Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará 

CNPJ 
072963610001/76 

Endereço: 
Rua 25 de Março, 988 - Centro 

Cidade. 
Fortaleza 

UF 
Ceará 

CEP 
60 060-120 

DDD/Telefone 
3464 5590 

E-ma ii 
fcdlceO.f cdlce.com. br 

Conta Corrente. 
40 296-6 

Banco do Brasil Agência 0675-0 Praça de Pagamento 
Fortaleza 

Nome do Responsável. 
Francisco Honório Pinheiro Alves 

CPF 
041594383-34 

Identidade 
94010014290 

Ôrgâo Exp 
SSP-CE 

Cargo" 
Diretor 

Função: 
Presidente 

Endereço Residencial. 
Av Rui Barbosa, 343 Ed. Stella Apartamento. 1801 - Meireles 

Cidade 
Fortaleza 

UF 
Ceará 

CEP: 
60115-220 

DDD/Telefone. 
3464 5590 

E-mai! 
p res ide nte @fcd Ice com.br 

2- DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Titulação do Programa / Açâo 

Consolidação de informações voltadas para ampliar a competitividade do comércio varejista 
cearense 
Período de Execução Inicio Término 
Aditivo realizado no período de 03/2010 06/2011 
Identificação do Objeto a ser executado' 

0 projeto objetivou fornecer aos empresários do segmento do comércio e às instituições 
responsáveis pela formulação de politicas públicas de apoio ao desenvolvimento empresarial 
informações e indicadores confiáveis e atualizados, com características retrospectivas e 
também prospectivas, que orientaram a tomada de decisões estratégicas, o que viabilizou um 
conhecimento mais verticalizado do contexto em que as decisões foram tomadas, por meio da 
geração dos seguintes produtos. 

Produto 1 Radar do Comércio 

Produto 2. Boletim do Comércio Varejista V 
Produto 3 Guia do Comércio Varejista do Ceará v -

Rua 25 de Março, 988 - CEP 60060-120 - Centro - Fortaleza -/fcE/ 
Fone/Fax (085) 3464 5590- E-mail: fcdlcet5)fcdlce.com.br - Site www.fcdlce.com br 

/ 
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Produto 1: Radar do Comércio 

Para essa análise foram utilizados indicadores mensais gerados pelo IBGE/através da 
Pesquisa Mensal do Comércio (PMC), onde a variável investigada é a receita bruta de 
revenda real, por Unidade da Federação, para empresas comerciais com vinte ou mais 
pessoas ocupadas, considerando dez grupos de atividades, com abrangência nacional 

Além disso, foram utilizados dados de consumo de energia elétrica pelo comércio, fornecidos 
pela Companhia Energética do Ceará (COELCE), número de empregos gerados no comércio 
fornecidos pelo Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), dados de 
consultas e fluxo de inadimplentes cadastrados no Sistema de Proteção ao Crédito 
(SPC/Fortaleza), além dos dados da arrecadação do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) do comércio, fornecidos pela Secretaria da Fazenda do Estado 
do Ceará (SEFAZ) 

O relatório Radar do Comércio foi divulgado no site do IPECE e também editado na forma de 
folheto, com tiragem mensal de 7 500 unidades, de 8 páginas, em papel reciclado, 
acabamento grampeado, durante um período de 12 meses 

Além dessas formas de divulgação, as informações contidas no Radar do Comércio também 
foram veiculadas por meio de encarte inserido no boletim intitulado Conjuntura do Comércio, 
elaborado mensalmente pela Câmara de Dirigentes Lojistas de Fortaleza (CDL), 

Produto 2: Boletim do Comércio Varejista 

Para a realização desse produto, com publicação trimestral, foi elaborada inicialmente uma 
análise da Conjuntura Macroeconómica Cearense e do Produto Interno Bruto do Comércio do 
Ceará, cujos dados foram fornecidos pelo IPECE. 

Complementarmente, utilizamos indicadores mensais gerados pelo IBGE, por meio da 
Pesquisa Mensal do Comércio, onde a variável investigada, por Unidade da Federação, foi a 
receita bruta de revenda real das empresas comerciais com vinte ou mais pessoas ocupadas, 
considerando dez grupos de atividade, com abrangência nacional. 

Através desses dados foram analisados a evolução de vendas global por setor do comércio 
cearense Além disso, utilizamos dados relacionados ao comércio varejista local tais como o 
número de consultas e fluxo de inadimplentes cadastrados no Sistema de Proteção ao Crédito 
(SPC/Fortaleza), número de empregos gerados no comércio fornecidos pelo Cadastro Geral 
de Empregados e Desempregados (CAGED), dados da arrecadação do Imposto sobre 
Circulação de Mercadonas e Serviços (ICMS) do comércio, fornecidos pela Secretaria da 
Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ), finalizando com a análise dos dados de consumo de 
energia elétnca pelo comércio, fornecido pela Companhia Energética do Ceará (COELCE) 

O Boletim do Comércio Varejista foi divulgado no site do IPECE e também editado na forma 
de folheto, com tiragem trimestral de 7 500 unidades, com 32 páginas (8 lâminas), em papel 
reciclado, acabamento grampeado, durante um período de 12 meses 

z Rua 25 de Março. 988 - CEP 60060-120 - Centro - Forfaleza - CE 
Fone/Fax (085) 3464 5590- E-mail: fcdlcofiifcdlce.com.br - Site wvw.fcdlce.conUjr 
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Produto 3: Gula do Comércio Varejista do Ceará 

O Guia do Comércio Varejista do Ceará consistiu em um catálogo completo das empresas 
comerciais cearenses Disponibilizou as seguintes informações das empresas cadastradas 
RazSo Social, endereço completo, CNPJ, e-mail e site, nome do principal executivo da 
empresa e do segundo sócio, caso existente, segmento de varejo da empresa, segundo a 
tabela CNAE (Classificação Nacional de Atividades Económicas - IBGE) principais produtos 
comercializados e os números de telefone/fax das empresas. 

Além dessas informações de cunho cadastral de cada empresa, o Guia do Comércio também 
oportunizou as empresas que desejaram a inserção de publicidade da marca e dos principais 
produtos comercializados. Deste modo, o Guia também serviu como uma ampla vitrine para 
que as empresas comerciais realizassem sua promoção institucional, o que facilitou a 
comunicação com clientes atuais e potenciais, bem como o contato por parte de fornecedores 
de mercadorias e serviços 

O Guia do Comércio varejista possibilitou também a pesquisa de empresas por atividade 
económica, segundo a classificação CNAE, a localização de empresas comerciais por 
municipio e a listagem das empresas por grupos de produtos comercializados 

O Guia do Comércio Varejista do Ceará foi editado em meio eletrônico (CD) permitindo a 
consulta rápida por parte dos interessados Além desse meio, o Guia do Comércio também foi 
publicado na forma de um impresso tipo catálogo, em cores, com cerca de 400 páginas, 
contendo, além das informações cadastrais, um conjunto de dados de interesse do comércio, 
tais como endereços e atividades desenvolvidas pela Confederação Nacional das Câmaras de 
Dirigentes Lojistas - CNDL, endereços e contatos das FCDL's de todas as Capitais do pais, 
linhas de crédito e outras possibilidades de apoio ao desenvolvimento de empresas 
comerciais, dentre outras informações relevantes 

/ 
/ 

Rua 25 de Março, 988 - CEP 60060-120 - Centro - Fortaleza -,CEy 
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3- OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES 

CONCEDENTE - ADECE 

Para a consecução dos objetivos e geração dos produtos previstos no presente plano de 
trabalho, compete à ADECE 

1 Venficar a situação de regularidade jurídica e fiscal do proponente à luz do disposto no 
Art 5 o da Instrução Normativa S EC O NVSEF AZ/SE PLAN N 0 01/2005 

2 Depositar os recursos financeiros de sua responsabilidade na conta corrente aberta 
pelo proponente, especificamente paro o cumprimento das metas integrantes do 
presente plano de trabalho, em conformidade com o cronograma de desembolso 
previsto no item 7 

3 Exercer controle sobre a execução do plano de trabalho, bem como sobre a aplicação 
dos recursos em consonância com as regras dispostas na Instrução Normativa 
SECONVSEFAZ/SEPLAN N 0 01/2005 

PROPONENTE 

Como beneficiária dos recursos aportados pela ADECE, compete à FCDL no âmbito das 
ações integrantes do presente plano de trabalho 

1. Tomar todas as providências necessárias para executar integralmente as etapas 
integrantes do cronograma de execução especificado no item 4 do presente plano de 
trabalho, responsabilizando-se inclusive pela seleção, contratação e pagamento de 
pessoal e/ou empresas que se fizer necessário para tal. 

2 Cumpnr fielmente as disposições contidas na Instrução Normativa 
SECONVSEFAZ/SEPLAN N° 01/2005 no tocante á prestação de contas e à 
comprovação das realizações físicas e financeiras, mantendo sob guarda os 
respectivos documentos comprobatórios 

4- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 

ETAPA/FASE 
í 

ESPECIFICAÇÃO META nDCHMft 
nSCOUlíWDE OUWlTCADE 

DURAÇÃO 
ETAPA/FASE 

í 
ESPECIFICAÇÃO META nDCHMft 

nSCOUlíWDE OUWlTCADE 
INlCIO TÉRMINO 

Elaboração do 
Radar do Comércio 

Etaboração e 
distribuição de 
fascículos 
mensais 

Produzir 12 
edições mensais 

do radar do 
Comércio 

N 0 de 
fascículos 
por mês 7 500 03/2010 02/2011 

Elaboração do 
Boletim do 

Comérdo Varejista 

Elaboração e 
distríbuiçfio de 
boletins trimestrais 

Produzir 4 
. edições 

trimestrais do 
Boletim do 
Comércio 
Varejista 

N0de 
boletins por 
trimestre 7 500 

03/2010 02/2011 

Rua 25 de Março, 988 - CEP 60060-120 - Centro - Fortaleza - CE^ 
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Elaboração do 
Guia do Comércio 
Varejista do Ceará 

Cadastro de 
empresas e 
Impressão do 
Gula do Comérdo 

Publicar uma 
edição anual do 

Gula do 
Comérdo 

Varejista do 
Ceará 

N* de 
edições 
anuais 

1 03/2010 09/2010 

5- PLANO DE APLICAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA TOTAL CONCEDENTE PROPONENTE 

Produto 1 - Radar do comércio 

1 1 - Pessoal - Bolsistas 18 000,00 0 18.000,00 

1 2 - Recursos físicos: computador, impressora, 
suprimentos 

16 300 00 Q 18 300.00 

1 3 - Projeto gráfico, diagramação e concepção final 
de 12 edições mensais do radar do comércio 

61 200.00 61 200.00 0 

1 4 - Serviço de remessa postal do Radar do 
Comércio (7.500 unidades X 12 meses) 

50 400.00 50 400.00 0 

Total do produto 1 147.900,00 111 600,00 36 300,00 

Produto 2 - Boletim do Comércio 

2 1 - Projeto gráfico, diagramação e concepção final 
de 4 edições trimestrais do Boletim do Comércio 18.400,00 18 400.00 0 

2 2 - Serviço de remessa postal úo Boletim do 
Comércio (7.500 unidades X 4 trimestres) 16 800,00 16 800.00 

Total do Produto 2 35 200,00 35.200.00 0 

Produto 3 - Gula do Comércio Varejista 

3.1 - Serviços de Consultona relativos à definição do 
Modelo Conceituai do Gula e Coordenação executiva 
do projeto 

67 000.00 67 000.00 0 

3 2 - Pessoal (4 estagiários de nível superior) 11 520.00 0 11 520.00 

3 3 - Serviços de terceiros contratação de equipe 
para captação m foco de empresas para fazerem 
parte do GUIA (capital e interior) 

78 600.00 78 600,00 0 

3 4 - Serviços de criação e veiculação de mensagens 
Informativas sobre os objetivos e conteúdo do Gula 
do Comérdo 

48 000.00 48.000.00 0 

3 5 - Impressão do Gula do Comércio 40 000,00 40 000,00 0 

Total do Produto 3 245.120,00 233.600,00 11.520,00 

4 - TOTAL GERAL 428 220,00 380.400,00 47.820,00 

\ / 
/ 

/ 
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6- CAPACIDADE INSTALADA (Recursos Materiais - Humanos] 

6.1 Rocursos Humanos 
04 Bolsistas (20h/semana) 
01 Administrador 
01 Economista 
01 publicitário 
01 analista de sistemas 

6.2 Equipamentos 
• 3 microcomputadores com 

Configuração minima 

Sistema Operacional: 

Aplicativos: 

No-break: 

Sistema Operacional e Aplicativos 
Processador INTEL CORE 2 DUO 3.0GHZ FSB 

, 2 33MHZ, placa-mãe Chipset INTEL 035 Express, 64 
BITS, memória RAM 4 GB DDR2 PC2-6400 800 MHZ 
- suporte dual channel expansível a 8GB; 4 slots 
DIMM, memóna cache 2MB L2, controladora de disco 
SAT AU 300, lOms, controladora vídeo integrada, HD 
320 GB SATA 7200 RPM, Gabinete ATX, fonte 600 w 
110-220 v automática, monitor de vídeo 17" anti 
reflexo LCD (resolução de 1280 x 1024 - 16 milhões 
de cores 75HZ, Contraste 500.1), teclado 104 PS/2 
ou USB padrão ABNT2, mouse óptico PS/2 ou USB 2 
botões mais botão rolagem 2000 DPI laser, unidade 
ótica DVD-RW SATA, Placa Gigabit Ethernet 
10/100/1000 Mbps PCI-E 

Windows XP Professional em Português, com 
manuais e mídias Todos os componentes descritos 
acima devem ser compatíveis entre si e com o 
sistema operacional Windows XP Professional 
Microsoft Office 2007 em Português, com manuais e 
mídias. 
Corel Draw X4 Graphics em Português, com manuais 
e mídias. 
Potência de no mimmo 1400 VA, Autonomia para 
ligar até 3 computadores, Seleção automática de 
Voltagem (modelo AUTO/115) 

1 Impressora laser colorida 
Configuração mínima Impressora Laser Colorida HP até 28 ppm, papel A3. 

porta USB, paralela, Rede Gigabit, compatível com 
Windows XP. (sugestão- HP LaserJet 5550 DN) 

6.3 - Instalações físicas 

02 salas de trabalho para coordenação da pesquisa, digitação e análise dos dados, na sede da 
FCDL 

Rua 25 de Março. 988 - CEP 60060-120 - Centro - Fortaleza 7 CE 
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7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1.000,00) 

CONCEDENTE 
META JAN FEV MAR ABR MAI JUN 
1 - Elaboração e distribuição 
do Radar do Comércio 111.60 

2 - Elaboração e distribuição 
do Boletim do Comérdo 35,20 

3 - Elaboração e Impressão 
do Guia do Comérdo 233,60 
META JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 

META JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

1 - Elaboração e Impressão 
do Radar do Comércio 1,50 1,50 1,50 19.80 

2 - Elaboração e Impressão 
do Boletim do Comérao 

3 - Elaboração e Impressão 
do Gula do Comércio 2 88 2.88 2,88 2.88 

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

1 - Elaboração e Impressão 
do Radar do Comércio 1.50 1.50 1,50 1 50 1,50 4,50 

2 - Elaboração e impressão 
do Boletim do Comércio 

' 

3 - Elaboração e Impressão 
do Gula do Comércio 

Fortaleza, 30 de junho de 2011 

Pedi deferimento. 
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NOTAS EXPLICATIVAS: 

As alterações incluídas no Plano de Trabalho proposto acima em relação ao Plano de Trabalho 
aprovado e anexo ao Convêmo de Cooperação Técnica e Financeira ADECE/FCDL N 0 04-
A/2010, sâo abaixo descritas, relacionadas por tipo de produto constante do referido Plano de 
Trabalho: 

Produto 1 - Radar do Comércio 
• Redução da despesa 1 3" Impre.ssSo gráfica" no valor de RS 100 800,00, substitumdo-

a pela despesa 1.3 " Projeto gráfico, diagramação e concepção final de 12 edições 
mensais do Radar do Comércio", no valor de RS 61 200,00 

• Inclusão da despesa 1.4 "Serviço de remessa postal do Radar do Comércio", no valor 
de RS 50.400,00 

Produto 2 - Boletim do Comércio 
• Redução da despesa 2.1 "impressão gráfica" no valor de RS 105 600,00, substitumdo-a 

pela despesa 2 1 "Projeto gráfico, diagramação e concepção final de 4 edições 
trimestrais do Boletim do Comércio", no valor de RS 18.400,00. 

• Inclusão da despesa 2 2 "Serviço de remessa postal do Boletim do Comércio", no valor 
de RS 16 800,00, 

Produto 3 - Guia do Comércio Varejista 
• Fusão das despesas 3.1 "serviços de terceiros (Consultoria ref. ao projeto conceituai 

do Guia ..) no valor de R$ 46 400,00 6 3 3 " serviços de terceiros (coordenação 
executiva do Projeto)" no valor de 58.000,00 que totalizavam RS 104 400,00, 
substituindo-as pela despesa 3 1 " Serviços de consultoria relativos á definição do 
Modelo Conceituai do Guia e Coordenação executiva do projeto", no valor de RS 
67.000,00 

• Aumento do valor da despesa relativa ao item 3.4 "Serviços de terceiros, contratação 
de equipe para captação m toco de empresas para fazerem parte do Guia (Capital e 
interior)" do valor de RS 69.600,00 para o valor de RS 78 600,00. A elevação do valor 
do serviço se justifica pela necessidade de ampliar a captação de assinantes para 
todos os municípios do Estado do Ceará, ao invés apenas dos municípios onde estão 
sediadas as CDL.s (60 municípios) 

' Inclusão da despesa 3.4 'Serviços de criação e veiculação de mensagens informativas 
sobre os objetivos e conteúdo do Guia do Comércio", no valor de RS 48 000,00 A 
inclusão dessa despesa justifica-se pela necessidade de informar aos empresários de 
todos os municípios do Estado sobre o lançamento do Guia do Comércio, 
estimulando-os a cadastrar suas empresas. Deve-se destacar, ainda, que a realização 
de tal despesa é permitida, nos termos do inciso IX do Art 10 da Instrução Normativa 
conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN N 0 01/2005 

Inclusão da despesa 3 5 "Impressão do Guia do Comércio", no valor de RS 40.000,00 
A realização da impressão de 2 000 unidades do guia foi tornada possível em virtude 
das economias obtidas por meio da redução nos valores aprovados nas demais 
rubricas de despesa. 
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RELATÓRIO ÒO OBJETO EXECUTADO 

0 Guia do Comércio Varejista do Ceará 

Como principal instituição de defesa dos interesses do comércio varejista cearense, a 

Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL vem buscando ao longo de sua 

existência de quase 40 anos articular iniciativas e programas de estímulo ao segmento Na 

atual gestão, a FCDL vem Implantando importantes projetos de apoio ao comércio varejista 

cearense, dentre os quais merecem destaque a aprovação no ano de 2009 do Fundo de 

Desenvolvimento do Comércio Varejista - FDCV, destinado a fomentar a implantação e a 

ampliação de empreendimentos varejistas, sob a forma de incentivos fiscais, financeiros e de 

Infra-estrutura; a cnação da Câmara Setorial do Comércio, principal foro para a discussão e 

encaminhamento das demandas do segmento; a realização da 52* Convenção Nacional do 

Comércio Lojista, que contará com a participação de varejistas de todo o Brasil, com 

expectativa de participação de 6 000 lojistas e a realização do projeto Natal de Luz nas em 

cidades pólo das regiões Norte e Sul do Estado, a realização do Seminário Copa 2014 visando 

auxiliar gestores públicos e privados nos preparativos para a realização em Fortaleza de jogos 

da próxima copa, em aspectos relacionados à segurança das transações eletrónicas que 

ocorrerão durante o evento 

A realização do Projeto de Qualificação Profissional para o Comércio, com recursos do 

Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, por meio do quai foram capacitados no corrente ano 

1000 profissionais em oito macro-regiões do Estado, a reivindicação junto ao Governo do 

Estado da implementação de um Fundo de Inovação Tecnológica - FIT específico para o 

comércio, visando a modernização do segmento, além do encaminhamento a autoridades 

públicas em nível federal, estadual e municipal de inúmeras demandas em benefício do 

comércio cearense. 

Merece destaque especial, por sua importância, a realização de convénios com a Agência de 

Desenvoivimento do Ceará - ADECE e com o Instituto de Pesquisa e Estratégia Económica do 

-, Ceará - IPECE, para a realização de três importantes projetos visando à consolidação de 

informações voltadas para ampliar a competitividade do comércio varejista cearense O 

primeiro desses projetos, denominado Radar do Comércio, se consistiu em um relatório 

analítico de periodicidade mensal que abordou um amplo conjunto de indicadores da evolução 

da receita bruta em dez segmentos do comércio no Ceará, comparativamente com outros 

estados da Federação. O segundo projeto, o Boletim do Comércio Varejista, publicação 

trimestral de caráter retrospectivo e projetivo que conteve uma análise da conjuntura 

macroeconómica cearense e do produto interno bruto do comércio do Ceará, a partir de 

informações geradas pelo IPECE. 

V: 
\ ^ - -
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O terceiro projeto, entregue à sociedade, foi o Guia do Comércio Varejista db Ceará lançado 

em 25 de novembro de 2010, contou com a participação espontânea de 6.117 empresas e 

anúncios de grandes empresas e instituições de todo o Estado/Trabalhando com uma equipe 

de estagiários e em parceria com empresas de marketing o guia foi amplamente divulgado em 

sites e jornais além da divulgação alcançada em todo o estado devido ao sistema integrado de 

CDL 's que possuímos. Prestigiaram seu lançamento autoridades locais e nacionais como o 

presidente da Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas Sr. Roque Pellizzaro que 

oportunamente elogiou a iniciativa pioneira desta Federação ao lançar tão importante 

ferramenta para.o comércio varejista. Estiveram presentes ainda presidentes das CDL's do 

interior do Estado, lojistas locais e representantes da ADECE cujo parceria foi imprescindível 

para realização deste projeto O referido Guia destmou-se a oferecer informações a 

investidores, clientes, fornecedores, pesquisadores, governantes e demais pessoas 

interessadas em realizar negócios e contribuir para o desenvolvimento do comércio lojista do 

estado. 

Atendemos nossa expectativa de que o presente Guia serviu como instrumento efetivo ao 

desenvolvimento do comércio varejista cearense. 

Rua 25 de Março, 988 - CEP 60060-120 - Centro - Fortaleza - CE 
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Anexo 11 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FISICO - FINANCEIRO 

V . 

PERlODO DE REALIZAÇÃO 25/03/2010 A 30/06/2011 

REALIZAÇÃO FISICA 

DESCRIÇÃO 
ETAPA 
/FASE 

META 
REALIZAÇÃO FÍSJCA 

DESCRIÇÃO 
ETAPA 
/FASE 

META ATÉ 0 PERlODO NO PERlODO DESCRIÇÃO 
ETAPA 
/FASE 

META 
PROGRAMADO EXECUTADO PROGRAMADO EXECUTADO 

Serviço G r á f i c o s - 01 01 01 01 01 01 
Radar do Comercio-12 edições 1 1 1 12 12 12 12 12 
Bofetim Comércio - 04 edições 1 1 2 04 04 04 04 04 

Veiculação 1 2 01 01 01 01 01 
Captação-Venda Anúnc ios 1 3 01 01 01 01 01 
Correios 1 4 01 01 01 01 01 
Consul tor ia 1 5 01 01 01 01 01 
Impressão- Guia 1 6 01 01 01 01 01 

06 06 06 06 
REALIZAÇÃO FINANCEIRA 

META ETAPA/FASE 
ATE O PERlODO NO PERlODO 

META ETAPA/FASE 
CONCEDENTE EXECUTOR OUTROS TOTAL CONCEDENTE EXECUTOR OUTROS TOTAL 

01 1 1 78 600.00 78 600.00 78 600.00 78 600,00 
01 1 2 48 000.00 48 000,00 48 000.00 48 000.00 
01 1 3 - 78 600.00 78 600,00 * 78 600.00 78 600 00 
01 1 4 67 200.00 7 519.45 74 719,45 67 200.00 7 519.45 74.719.45 
01 1 5 66 980.00 66 980,00 66 980.00 66 980.00 
01 1 6 39 000.00 39 000,00 39 000,00 39 000.00 

- - 126.00 126.00 - 126,00 - 126.00 
TOTAL 378.380,00 7.645,45 386 025,45 378 380,00 7.645,45 386.025,45 

"Obs: RS 126,00 referente as despesas bancarias. 
DADOS DO EXECUTOR 

NOME Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará R̂ JSPO NSAVEL PELAEXECUC 

- - v x * 

RESPONSÁVEL PELAS INFIRMAÇÕES 

RESERVADO AO CONCEDENTE 

CkyÁ^jÇ— 

/ 

PARECER TÉCNICO PARECER FINANCEIRO 

APROVAÇÃO DO ORIENTADOR DE DESPESA 

LOCAL E DATA ASSINATURA 
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Anexo lli 

EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA 

CONVÉNIO N° 04 -A /2010 
ENTIDADE EXECUTORA Federação das Câmaras de Dirigentes 
Lojistas do Ceará 

TOTAL DAS RECEITAS R$ 407.565,64 (quatrocentos e sete mil 
quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos ) 

TOTAL DAS DESPESAS R$ 390 008,99(trezentos e noventa mil oito 
reais e noventa e nove centavos) 

VALORES RECEBIDOS (INCLUSIVE RENDIMENTOS) DESPESAS REALIZADAS (CONFORME RELAÇÃO DE PAGAMENTOS) 

DISCRIMINAÇÃO R$ DISCRIMINAÇÃO R$ 

Saldo Antenor 0,00 
Despesas realizadas conforme 
reiação de pagamentos (Anexo ÍV) 

385 899.45 

Parcela Única do Convénio 380 400,00 

Contrapartida 
Despesas c/impostos(aplicação) -
IRRF 

3 983,54 

Aplicação Financeira 19 520.19 

Deposito Fcdl/Ce(Correios) 7 519.45 Despesas Bancarias 126.00 

Deposito Fcdl/Ce(despesas bancarias) 126.00 

TOTAL 407 565,64 TOTAL 390 008,99 

SALDO (RECOLHIDO/ 
RECOLHER) 

17 556.65 

de 2011 

ASS RESPONSÁVEL PELA EN ÍT IDADE EXECUTORA 
FRANCIMIR MOURA CHAVES - Superintendente 

ASS RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 
EDOMUNDO DE SOUZA - Assistente Financeiro 



Federação das 
Câmaras de 

Dirigentes 
Lojistas do Ceará 

Anexo IV 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

/ 

CONVÉNIO N 0 . 04-A/2010 ENTIDADE CONVENENTE Federação das Câmaras de Dmgentes Lojistas do Ceará 

CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS: (1) CONCEDENTE (2) EXECUTOR / CONVENENTE (3) OUTROS 

ITENS > REC CREDOR CNPJ 
. NATUREZA 

DA DESPESA 
CHEQUE 
ORDEM 

DATA VALOR 

01 1 Deqagé Agência de Noticias 04 164.831/0001-50 Serviços Prestados 850001 12/07/2010 24.000,00 
02 1 Editora Celigrafica Fotolito Ltda 07 646 938/0001-22 Serviços Gráficos 850002 15/07/2010 7 224,00 
02 1 Editora Cefjqrafica Fotolito Ltda 07 646 938/0001-22 Serviços Gráficos 850003 15/07/2010 4 600,00 
04 1 OChé Bras,, Comunrcação Desmq L.da 12 130 788/0001-30 Serviços Prestados 850004 21/07/2010 31 440,00 
05 1 Speed Suporte Pesquisa Educ. Des Ltda 10 494 182/0001-58 Serviços Prestados 850007 29/07/2010 26 792,00 
06 1 Deqaqé Agência de Noticias 04.164 831/0001-50 Serviços Prestados 850008 12/08/2010 24.000,00 
07 1 Editora Cehqrafica Fotolito Ltda 07 646 938/0001-22 Serviços Gráficos 850009 15/08/2010 4 816,00 
08 1 OChe Brasil Comunicação Desing Ltda 12 130 788/0001-30 Serviços Prestados 850010 21/08/2010 23 580.00 
09 1 Speed Suporte Pesquisa Educ Des Ltda 10 494 182/0001-58 Serviços Prestados 850013 27/08/2010 20 094.00 
10 1 Editora Celigrafica Fotolito Ltda 07 646 938/0001-22 Serviços Gráficos 850014 15/09/2010 4 816.00 
11 1 OChé Brasil Comunicação Desing Ltda 12 130 788/0001-30 Serviços Prestados 850015 21/09/2010 23 580,00 
12 1 Speed Suporte Pesquisa Educ Des Ltda 10 494 182/0001-58 Serviços Prestados 850016 27/09/2010 20.094,00 
13 1 Editora Celiqrafica Fotolito Ltda 07.646 938/0001-22 Serviços Gráficos 850017 15/10/2010 4 816,00 
14 1 Editora Cehgrafica Fotolito Ltda 07 646.938/0001-22 Serviços Gráficos 850018 15/10/2010 4 600,00 
15 T Editora Celigrafica Fotolito Ltda 07.646 938/0001-22 Serviços Gráficos 850019 16/11/2010 4 816,00 
16 1 Editora Cehgrafica Fotolito Ltda 07 646 938/0001-22 Serviços Gráficos 850021 15/12/2010 4.816.00 
17 1 Cl Gráfica e Editora Ltda 05 554 417/0001-10 Serviços Gráficos 850022 16/12/2010 39 000,00 
18 1 Editora Celigrafica Fotolito Ltda 07 646 938/0001-22 Serviços Gráficos 850023 15/01/2011 4.816,00 
19 1 Editora Cel igra fica Fotolito Ltda 07 646.938/0001-22 Serviços Gráficos 850024 15/01/2011 4 600,00 

20 1 Editora Celigrafica Fotolito Ltda 07 646 938/0001-22 Serviços Gráficos 850025 15/02/2011 4 816,00 
21 1 Editora Cehqrafica Fotolito Ltda 07 646 938/0001-22 Serviços Gráficos 850026 15/03/2011 4 816,00 
22 1 Editora Celigrafica Fotolito Ltda 07 646 938/0001-22 Serviços Gráficos 850028 15/04/2011 , A 816.00 
23 1 Editora Celiqrafica Fotolito Ltda 07 646 938/0001-22 Serviços Gráficos 850029 15/04/2011 4 600.00 
24 1 Editora Celigrafica Fotolito Ltda 07 646.938/0001-22 Serviços Gráficos 850030 16/05/2011 4 816.00 
25 1 Editora Celiqrafica Fotolito Ltda 07 646 938/0001-22 Serviços Gráficos 850031 15/06/2011 4 816.00 
26 1 Correios 34 028 316/0010-02 Serviços de Postagem Pg online 14/09/2010 . 6 329,34 

•r 



£ • rív-^T Federação das 
'" "ay Câmaras dc 

Dirigentes 
Lojistas do Coara 

— 2 7 1 Correios 34 028 316/0010-02 Serviços de Postagem Pg online 08/10/2010 5 006,10 
28 1 Correios ' 34 028.316/0010-02 Serviços de Postagem Pg online 18/11/2010 10 149,94 
29 1 Correios 34 028.316/0010-02 Serviços de Postagem Pg online 13/12/2010 5 218.34 
30 1 Correios 34.028.316/0010-02 Serviços de Postagem Pg online 06/01/2011 5 658,00 
31 1 Correios 34.028 316/0010-02 Serviços de Postagem Pg online 21/02/2011 14 324,06 
32 1 Correios 34 028 316/0010-02 Serviços de Postagem Pg onlme 14/03/2011 7 644,28 
33 1 Correios 34 028.316/0010-02 Serviços de Postagem Pg online 19/05/2011 20.389.39 

T O T A L 385 899,45 

DATA . f^Jj^t éz/tf/fatt 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES : / i r " 
EDMUNDO DE SOUZA 

;sistente F inance i ro . 

RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE EXECUTORA: 
FRANCIMIR MOURA CHAVES 

Super intendente 



Federação das 
Câmaras do 

Dirigentes 
Lojistas do Ceará 

«ttftiffiflrtaítt 

CONCILIAÇÃO BANCARIA 
'tr^^-^T^. ?rT^t^^^^^^^^^^'^!r7 

UNIDADE EXECUTORA 
CONVÉNIO' Federaç3o das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará 04-A/2010 

PRESTAÇÃO DE CONTAS : ( jPARCIAL ( JFINAL - PERlODO : 25/03/201 a 30/06/2011 

Banco BANCO DO BRASIL Agência 0675-0 

Conta n 0 40 296-6 

RELAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E NÃO DESCONTADOS ATÉ A PRESENTE DATA 

N.» do Cheque Data Favorecido | Valor 

Despesas Bancarias 20/5/2010 E lanço do Brasil - Tarifas Bancarias 5 " 

Despesas Bancarias 26/5/2010 t Janco do Brasil - Tanlas Bancarias 27 , u 

350004 29/7/2010 < Dchè Brasil Comunicação Desing Uda 31 440.00 

850001 30/7/2010 Degage Agências de Nolicias 24 000.00 

Despesas Bancarias 2/8/2010 3anco do Brasil - Tanfas Bancarias 26 /0 

850002 2/8/2010 Editora Celigrafica Fotolito Lida 7 224.00 

850003 2/8/2010 Editora Celigrafica Fotolito Ltda 4 600.00 

850007 10/8/2010 Speed Suporte Pesquisa Educ Des Ltda 25 792 00 

850010 24/8/2010 Oché Brasil Comunicação Desing Lida 23 580 00 

850008 24/8/2010 Degagè Agências de Noticias 24 000 00 

Despesas Bancarias 25/8/2010 Banco do Brasil - Tanfas Bancarias 26.40 

650009 31/8/2010 Editora Celigrafica Fotolito Ltda 4 816.00 

Despesas Bancarias 2/9/2010 Banco do Brasil - Tarifas Bancarias 0.35 

850013 3/9/2010 Speed Supone Pesquisa Educ Des Ltda 20 094,00 

Pag Online 14/9/2010 Correios e telégrafos 6 329 34 

850015 21/9/2010 Oché Brasil Comunicação Desmg Ltda 23 580.00 

850014 22/9/2010 Editora Celigradca Fotolito Ltda 4 615.00 

Pag Online 8/10/2010 Correios e telégrafos 5 006.1^ 

850016 8/10/2010 Speed Suporte Pesquisa Educ Des Ltda 20 094.i 

Despesas Bancarias 11/10/2010 Banco do Brasil - Tarifas Bancarias 22.10 

850017 19/10/2010 Editora Celigraftca Fotolito Lida 4 816 00 

850018 19/10/2010 Editora Cehgrafica Fotolito Ltda 4 600.00 

Pag Online 18/11/2010 Correios e telégrafos 10 149.94 

Despesas Bancarias . 19/11/2010 Banco do Brasil - Tantas Bancarias 7.50 

850019 19/11/2010 Editora Celigrafica Fotolito Ltda 4 816.00 

Pag Online 13/12/2010 Correios e telégrafos 5 218 34 
850021 21/12/2010 Editora Celigrafica Fotolito Lida 4 816.00 
850022 21/12/2010 Cl Gráfica e Editora Ltda 39 000 00 

Pag. Online G/1/2011 Correios e telégrafos 5 558,00 
850023 18/1/2011 Editora Celtgrafica Fotolito Ltda 4 816,00 
B50024 1B/1/2011 Editora Celigralica Fotolito Ltda 4 600.00 
850025 18/2/2011 Editora Celigrafica Fotolito Lida 4 816.00 

Pag. Online 21/2/2011 Correios e telégrafos 14 324 06 
Pag Online L4/3/2011 Correios e telégrafos 7 644 28 

850026 Ái 6/3/2011 - yy • Editora Celigrafica Fotolito Ltda 4 816.00 
850028 , 7 19/4/2011 Editora Celigrafica Fotolito Lida d 316.00 
850029^3* "Ç Í 

f S*" T~jf~ 
? JS19/4/201l' Editora Cehgrafica Fotolito Ltda 4 600 00 

Despesas/MhcMaf <»tV5/2011 Banco do Brasil - Tanfas Bancarias 5.50 

eN'6U Í\ C -



Federação das 
Câmaras de 

Dirigentes 
Lojistas do Ceará 

Km4#i#B% 

- " . :• . . ' - . . ^ ^ Í È Í V V : ' i * ^ } * * - . , ' - •' 
UNIDADE EXECUTORA 

F ederaçSo das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceara CONVÉNIO 0 4.A/2010 

PRESTAÇÃO DE CONTAS : ( )PARCIAL { JFINAL - PERlODO 25/03/201 a 30/06/2011 

Banco BANCO DO BRASIL | Agência 0675-0 

Conta n" 40.296-6 | | 

RELAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E NÂO DESCONTADOS ATÉ A PRESENTE DATA 

N.t do Cheque Data Favorecido Valor 

Despesas Bancánas 20/5/2010 E lanço do Brasil - Tanfas Bancánas 5.25 

Despesas Bancarias 26/5/2010 E lanço do Brasil - Tanlas Bancarias 27.00 

850004 29/7/2010 ( 3ché Brasil Comunicação Desmg Ltda 31 440 00 

850001 30/7/2010 t Degagé Agências de Noticias 24 000.00 

Despesas Bancarias 2/8/2010 Banco do Brasil - Tarifas Bancarias 26.40 

850002 2/8/2010 Editora Celigrafica Fotolito Lida 7 224.00 

850003 2/8/2010 Editora Celigrafica Fotolito Ltda 4 600,00 

850007 10/8/2010 Speed Suporte Pesquisa Educ Des Lida 26 792.00 

850010 24/8/2010 Oché Brasil Comunicação Desmg Ltda 23 580 00 

850008 24/8/2010 Degagè Agências de Nolicias 24 000.00 

Despesas Bancánas 25/8/2010 Banco do Brasil - Tanfas Bancarias 26,40 

850009 31/8/2010 Editora Celigrafica Fotolito Ltda 4 816.00 

Despesas Bancarias 2/9/2010 Banco do Brasil - Tanlas Bancarias 0,35 

850013 3/9/2010 Speed Suporte Pesquisa Educ Des Ltda 20 094.00 

Pag Online 14/9/2010 Correios e telégrafos 6 329.34 

850015 21/9/2010 Oché Brasil Comunicação Desmg Ltda 23 580.00 

850014 22/9/2010 Editora Cehgrafica Fotolito Lida 4 816,00 

Pag Online 8/10/2010 Correios e telégrafos 5 006 10 

850016 8/10/2010 Speed Suporte Pesquisa Educ Des Ltda 20 094 00 

Despesas Bancarias 11/10/2010 Banco do Brasil - Tarifas Bancarias 22.10 

650017 19M0Í2010 Editora Celigraíica Fotolito Ltda 4 816 00 

850018 19/10/2010 Editora Ceitgrafica Fotolito Ltda 4 600.00 

Pag bhlme 18/11/2010 Correios e telégrafos 10 149.94 

Despesas Bancarlaç, 19/11/2010 Banco do Brasil - Tarifas Bancarias 7.50 

850019 19/11/2010 Editora Cehgrafica Fotolito Ltda 4 816,00 
Pag Online 13/12/2010 Correios e telégrafos 5 218 34 

850021 21/12/2010 Editora Celigrafica Fotolito Ltda 4 816,00 
850022 21/12/2010 Cl Gráfica e Editora Ltda 39 000.00 

Pag Online 6/1/2011 Correios e telégrafos 5 658 00 
850023 18/1/2011 Editora Cehgrafica Fotolito Ltda 4 816,00 
850024 18/1/2011 Editora Cehgrafica Fotolito Ltda 4 600.00 
650025 18/2/2011 Editora Cehgrafica Fotolito Ltda 

4 816.00 
Pag Online 21/2/2011 Correios e telégrafos 

14 324.06 
Pag Online 14/3/2011 Correios e telégrafos 7 644 28 

850026 16/3/2011 Editora Cehgrafica Fotolito Ltda 
4 815 00 

850028 19/4/2011 Editora Celigrafica Fotolito Ltda 
4 816,00 

850029 19/4/2011 Editora Celigralica Fotolito Ltda 4 600.00 
Despesas Bancarias 10/5/2011 Banco do Brasil - Tarifas Bancarias 1_ 5.50 

ÍL-



850030 18/5/2011 Editora Celigrahca Fotolito Ltda 

^ 

mi a 816 C 

Pag Online 19/5/2011 Correios e telégrafos 20 389.3S 

Despesas Bancarias 2/6/2011 Banco do Brasil - Tarifas Bancarias 5.50 

850031 15/6/2011 Editora CeligraUca Fotolito Ltda 4 816,00 

Despesas Impostos 30/6/2011 IRRF ref rendimento de aplicação 3 983.54 

TOTAL 390 008,99 

SALDO EM CONTA: 

De cheques emitidos e n&o descontados atê a presente data 

2 Dos valores recebidos da concedente 

3 De receita de rendimentos (Odo forocaso) 

4 De oulras receitas (Qdo íor o caso) 

Soma dos itens 1 + 2 + 3 + 4 = ao saldo conciliado, conforme extrato da conta correnle 
especifica do Termo de Parceria sr" 

0,00 

380 400.00 

19 520 19 

7 645/5 

17 556,65 

Dia Mès Ano 

. 30 ! 06 2011 

ANOTAÇÕES COMPLEMENTARES: 

LocaLt Datg y, 

/ / / / 
Responsável p/)hformações \ 

EDMUNDO DE SOUZA • Assislenie Financeiro 

/ f i e s pons avé I ExecuçijjSíEntidadtí' 

/ ^ _ ^ . ^ % ^ ^ _ 
/ / FRANCIMIR MOURA "CHAVES 

i / Superintendente 

-\ 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ í ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ' ^ ^ B ^ B ^ ^ B ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ B B ^ A n e x o V 

R E L A Ç Ã O DE BENS 

CONVÉNIO N 0 04-A/ 2010 ENTIDADE EXECUTORA / CONVENENTE Federação das Câmaras de Dirigentes 
Lojistas do Ceará 

CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS: (1) CONCEDENTE (2) EXECUTOR / CONVENETE (3) OUTROS 

ITENS N* DO DOC. DATA ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO TOTAL 
01 
02 
03 
04 NAO HOUVE AQUISIÇÃO DE 
05 BENS 
06 

T O T A L 

LOCAL E DATA: T?.7 

ASSINATURA 

f^^/cuUJ ^ , Z O de k Un (Aso 

£ÁJJLJJ£---
ESPON^ÁVEL^ELAS INFORMAÇÕES 

2011. 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 
EJZíMUNDO DE SOUZA 
Assistente Financeiro 

ASSINATU RA * Z ^ / ^ / 
AÁESPONSAVÉL PECA EXECUÇÃO 

< / C D A M O I H i l l O Ui i r t i I D A LJ A \ / i — r -FRANCIMIR MOURA CHAVES 
Supeijptendente 



Fadaraçio dis 
Cim tiras da 

Drr/ganits 
Lojistas do Caani 

DECLARAÇÃO DE GUARDA E CONSERVAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS CONTABEIS 

CONVENENTE CONVÉNIO 
Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará N0 04-A/2010 
-FCDLCE 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para devidos fins de direito que os Documentos Contábeis 
referentes à Prestação de Contas do Convêmo n0 04-A/2010, de 25 de março 
de 2010, encontram-se guardados, arquivados em boa ordem e conservação, 
identificados e à disposição da Agência de Desenvolvimento do Estado do 
Ceará S/A (ADECE). 

Unidade Executora 

Fortaleza/CE, 30 de junho^íflDl 1 

Franci^co^Tonórr^Rinheiro Alves 
Presidente da Federação das CDL's do Ceará 

Responsável pela Execução 

- ' 7 / / ' 
/ Z c c~ C"*"'* / / / / c * 

~T7 Francimir Mou 1'a 6haves 
Superintendente da Federação das CDL's do Ceará 

Rua 25 de Março, 988 - CEP 60060-120 - Centro - Fortaleza - CE 
Fone/Fax: (085) 3464 5590- E-mail: fcdlcGfq)fcrilco com br - Site www.fcdlce com.br 



1 BANCO DO BRASIL 

01/07/2011 - AUTO-ATENDIMENTO 

RESUMO DE CDB/BB REAPLIC 

Agência : 0675-0 Conta : 40.296-6 

Cliente : FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJI 

Período : 01/04/2010 a 30/04/2010 

BB CDB DI 

09.07.14 
/ 

L 0 a B t 3 a t £ S < = = 0 = = = = = = 

Data Dt.proc Histórico 
31/03 Saldo anterior 

Aplicações no período 
valor c a p i t a l 

Rendimento mensal 
valor juros 

30/04 Saldo f i n a l 
valor c a p i t a l 

Valor 
0, 00 

380.000,00 

486,40 

380 .000,00 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 

Nr.Depósito Dt.aplic Capital I n i c i a l Saldo de Capital 
0610007248211 26/04/2010 380.000,00 3 80.000,00 

Taxa Vencimento 
95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERlODO POR DEPOSITO 

Data Nr. Depósito Rend.Bruto 
30/04 0610007248211 

001---
486,40 

FIM 



BANCO DO BRASIL 

01/07/2011 - AUTO-ATENDIMENTO 

RESUMO DE CDB/BB REAPLIC 

Agência : 0675-0 Conta ; 40.296-6 
Cliente : FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJI 

09 .07.46 

Período : 01/05/2010 a 31/05/2010 

BB CDB DI 

Data Dt.proc Histórico 
30/04 Saldo anterior 

valor c a p i t a l 
Rendimento mensal 

valor juros 
31/05 Saldo f i n a l 

valor c a p i t a l 

Valor 

380.000,00 

2 .720, 80~ 

380.000,00 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 

Nr.Depósito Dt.aplic Capital I n i c i a l Saldo de Capital 
061000724 8211 26/04/2010 380.000,00 380 .000,00 

Taxa Vencimento 
95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERlODO POR DEPOSITO 

Data Nr. Depósito Rend.Bruto 
31/05 0610007248211 3.207,20 
- 001 FIM 

•í 



BANCO DO BRASIL 

01/07/2011 - AUTO-ATENDIMENTO - 09.08.03 

RESUMO DE CDB/BB REAPLIC 

Agência : 0675-0 Conta : 40.296-6 
Cliente : FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJI 

Período : 01/06/2010 a 30/06/2010 
E: = c e i i 3 o d = = o = 3 O = B = ia = O E ; a D = 0 = a r 3 = = 3 = = =i = = = = : a = = =: = = = =: = = = = = = =: = i= = =: = — = = = = : 3 

BB CDB DI 

Fls N0 % 

Data Dt.proc Histórico 
31/05 Saldo anterior 

valor c a p i t a l 
Rendimento mensal, 

valor juros 
30/06 Saldo f i n a l 

valor c a p i t a l 

valor 

380.000,00 

2.888,00 

380.000,00 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 

Nr.Depósito Dt.aplic Capital I n i c i a l Saldo de Capital 
0610007248211 26/04/2010 380.000,00 380.000,00 

Taxa Vencimento 
95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERlODO POR DEPOSITO 

Data Nr. Depósito Rend.Bruto 
30/06 0610007248211 6.095,20 

001 - FIM 



BANCO DO BRASIL 

01/07/2011 - AUTO-ATENDIMENTO - 09.08.17 

RESUMO DE CDB/BB REAPLIC 

Agência : 0675-0 Conta : 40.296-6 
Cliente : FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJI 

Período : 01/07/2010 a 30/07/2010 

BB CDB DI 
o c a a t s a D e e o a n s a n c a c i E a t i s o e s S E a a D n a c a B a a t i s o o s s o s a a B 

Data Dt.proc Histórico 
O E : e o = O H = o o = ; o o = i i = i = E3 = = : a = t= = = = c = 

3 0 / 0 6 

3 0 / 0 7 

Saldo anterior 
valor c a p i t a l 

Resgates no período 
valor c a p i t a l 
i^alor juros até mês ant 
valor juros no mês 
valor IR 
valor líquido 

Rendimento mensal 
valor juros 

Saldo f i n a l 
valor c a p i t a l 

Valor 

380.000,00 

54 
1 

v». 
55 

2 

325 

500,00 
065,08 
249,48 
295 705"-
.519,51 

.892,55 

.500,00 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 

Nr.Depósito Dt.aplic Capital I n i c i a l Saldo de Capital 
0610007248211 26/04/2010 380.000,00 325.500,00 

Taxa Vencimento 
95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERlODO POR DEPOSITO 

Data Nr. Depósito Rend.Bruto 
30/07 0610007248211 7.922,67 

001--- FIM 



Agência 
Cliente 

BANCO DO BRASIL 

01/07/2011 - AUTO-ATENDIMENTO - 09.08.53 

RESUMO DE CDB/BB REAPLIC 

0675-0 Conta : 40.296-6 

FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJI 

Período : 01/08/2010 a 31/08/2010 

BB CDB DI 
Data Dt 
30/07 

•31/03 

,proc Histórico 
Saldo anterior 

valor c a p i t a l 
Resgates no período 

valor c a p i t a l 
valor juros até mês ant 
valor juros no mês 
valor IR 
valor líquido 

Rendimento mensal 
valor juros 

Saldo f i n a l 
valor c a p i t a l 

Valor 

325 .500,00 

89.000,00 
2 .200,98 

J i l ^ - x 
\J582,SO;/ 

gi.OTtrTs?^ 

2.087,54 

236 .500,00 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 

Nr.Depósito Dt.aplic Capital I n i c i a l Saldo de Capital 
0610007248211 26/04/2010 380.000,00 236.500,00 

Taxa Vencimento 
95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERlODO POR DEPOSITO 

Data Nr. Depósito Rend.Bruto 
31/08 0610007248211 7.809,23 

001 - FIM 



BANCO DO BRASIL 

01/07/2011 - AUTO-ATENDIMENTO - 09.09.11 

RESUMO DE CDB/BB REAPLIC 

Agência : 0675-0 Conta : 40.296-6 
Cliente : FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJI 

Período : 01/09/2010 a 30/09/2010 
- = = _ c = _ = = = ; = = = [ = : a a C 3 c i = e a a = a E t = = =; = o = = c = = = = = = = = = = ; a c : 3 = =: = = t = = t i 3 0 t j a t 5 3 a = i i a n o e 

BB CDB DI 
s = = ( s = = ~ = = 0 S a a ^ D S a s = s o o n o = B e = a c 3 a s = : a D = i D D a a B a D s a = 3 S = : s a = a D E $ : a D = = = K 

Data Dt.proc Histórico 
31/08 Saldo anterior 

valor c a p i t a l 
Resgates no período 

valor c a p i t a l 
valor juros até mês ant 
valor juros no mês 
valor IR 
val o r ' l i q u i d o 

" Rendimento mensal 
valor juros 

30/09 Saldo f i n a l 
valor c a p i t a l 

Valor 

236.500,00 

53 .500,00 
1.766,57 

183,51^ 
r437y 9 2̂ ') 

55."012,16' 

1.522,56 

183 .000,00 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 

Nr.Depósito Dt.aplic Capital I n i c i a l Saldo de Capital 
0610007248211 26/04/2010 380.000,00 183.000,00 

Taxa Vencimento 
95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERlODO POR DEPOSITO 

Data Nr. Depósito Rend.Bruto 
30/09 0610007248211 7.565,22 

001 - FIM 

M 



Agência 
Cliente 

BANCO DO BRASIL 

01/07/2011 - AUTO-ATENDIMENTO 

RESUMO DE CDB/BB REAPLIC 

0675-0 Conta : 40.296-6 
FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJI 

Período : 01/10/2010 a 29/10/2010 

09.09.22 

Data Dt.proc Histórico 
30/09 

29/10 

Saldo anterior 
valor c a p i t a l 

Resgates no período 
valor ca p i t a l 
valor juros até mês ant 
valor juros no mês 
valor IR 
valor líquido 

Rendimento mensal 
valor juros 

Saldo f i n a l 
valor c a p i t a l 

BB CDB DI 

Valor 

183 .000,00 

33.500,00 
1.384,89 

100, 80.--.. 

Ç 23.-.J 
34 .651,46 

- 1.198,99 
-" 

149 .500,00 

> 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 

Nr.Depósito Dt.aplic Capital I n i c i a l Saldo de Capital 
0610007248211 26/04/2010 380.000,00 149.500,00 

Taxa Vencimento 
95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERlODO POR DEPOSITO 

Data Nr. Depósito Rend.Bruto 
29/10 0610007248211 7.379,32 
•-- 001 - FIM 

í5 



Agência 
Cliente 

BANCO DO BRASIL 

01/07/2011 - AUTO-ATENDIMENTO 

RESUMO,DE CDB/BB REAPLIC 

0675-0 Conta : 40.296-6 
FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJI 

09.09 .27 

= = ct = 3 D B = 3 = 3 S = a c = o e : 

Período : QX/ll/2010 a 30/11/2010 

BB CDB DI 
a a a e a n e a n a e a a a n a n s a a s c n * 

Data Dt.proc Histórico 
29/10 

30/11 

Saldo anterior 
valor c a p i t a l 

Resgates no período 
valor ca p i t a l 
valor juros até mês ant 
valor juros no mês 
valor IR 
valor líquido 

Rendimento mensal 
valor juros 

Saldo f i n a l 
valor c a p i t a l 

valor 

149.500,00 

14 .000,00 
691,04 
69, 56^ 

Q'ST;i2-
14 .608,48' 

1.094,84 

135.500,00 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 

Nr.Depósito Dt.aplic Capital i n i c i a l Saldo de Capital 
0610007248211 26/04/2010 380.000,00 135.500,00 

Taxa Vencimento 
95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERlODO POR DEPOSITO 

Data Nr. Depósito Rend.Bruto 
30/11 0610007248211 7.783,12 
- 001 - FIM ... 



Agência 
Cliente 

BANCO DO BRASIL 

01/07/2011 - AUTO-ATENDIMENTO 

RESUMO DE CDB/BB REAPLIC 

0675-0 Conta : 40.296-6 
FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJI 

09 .09 .32 

Período : 01/12/2010 a 31/12/2010 

BB CDB DI 

Data Dt.proc Histórico 
30/11 

31/12 

Saldo anterior 
valor c a p i t a l 

Resgates no período 
valor ca p i t a l 
valor juros até mês ant 
valor juros no mês 
valor IR 
valor líquido 

Rendimento mensal 
valor juros 

Saldo f i n a l 
valor c a p i t a l 

Valor 

135 .500 , 00 

48.500,00 
2.185,84 

282, 68^. 

814,32 

87 .000,00 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 

Nr.Depósito Dt.aplic Capital I n i c i a l Saldo de Capital 
0610007248211 26/04/2010 380.000,00 ' 87.000,00 

Taxa Vencimento 
95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERlODO POR DEPOSITO 

Data Nr. Depósito Rend.Bruto 
31/12 0610007248211 5.811,60 

001 FIM 



Agência 
Cliente 

BANCO DO BRASIL 

01/07/2011 - AUTJO-ATEND IMENTO 

RESUMO DE CDB/BB REAPLIC 

0675-0 Conta : 40.296-6 
FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJI 

09 .09 .43 
r Fls.N» " 

§ 
O 

£ 

•». n- ̂ \ 

éM 
Período : 01/01/2011 a 31/01/2011 

BB CDB DI 

Data Dt proc Histórico Valor 
31/12 Saldo anterior 

valor c a p i t a l 87 000,00 
Resgates no período 

valor c a p i t a l 13 000,00 
valor juros até mês ant 868,40 
valor juros no mês 52, 22^. 
valor IR ( 184,11-
valor líquido 13 T3f,5l 

Rendimento mensal 
valor juros 646,76 

31/01 Saldo f i n a l 
valor c a p i t a l 74 .000,00 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 

Nr.Depósito Dt.aplic Capital I n i c i a l Saldo de Capital 
0610007248211 26/04/2010 380.000,00 74.000,00 

Taxa Vencimento 
95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERlODO POR DEPOSITO 

Data Nr. Depósito Rend.Bruto 
31/01 0610007248211 5.589,96 
•-- -001-- -- FIM 



Agência 
Cliente 

BANCO DO BRASIL 

01/07/2011 - AUTO-ATENDIMENTO 

RESUMO DE CDB/BB REAPLIC 

0675-0 Conta : 40.296-6 
FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJI 

Período : 01/02/2011 a 28/02/2011 

09.09 .48 

s = =i = = = = = s a a s a B = = i s o i 

BB CDB DI 

Data Dt.proc Histórico 
31/01 

28/02 

Saldo anterior 
valor c a p i t a l 

Resgates no período 
valor c a p i t a l 
valor juros até mês ant 
valor juros no mês 
valor IR 
valor líquido 

Rendimento mensal 
valor juros 

Saldo f i n a l 
valor c a p i t a l 

< : % 

valor 

74.000,00 

18 .000,00 
1.359,72 

1 3d-'ii>^ 
'294,80-7 

19 . I797fÓ" 

484,96 1 

56.000,00 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 

Nr.Depósito Dt.aplic Capital I n i c i a l Saldo de Capital 
0610007248211 26/04/2010 380.000,00 ' 56.000,00 

Taxa Vencimento 
95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERlODO POR DEPOSITO 

Data Nr. Depósito Rend.Bruto 
28/02 0610007248211 4.715,20 

001- - FIM 



BANCO DO BRASIL 

01/07/2011 - AUTO-ATENDIMENTO 

RESUMO DE CDB/BB REAPLIC 

Agência : 0675-0 Conta : 40.296-6 
Cliente : FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJI 

Período : 01/03/2011 a 31/03/2011 

09.09.55 

BB CDB DI 

Data Dt.proc Histórico 
28/02 

31/03 

Saldo anterior 
valor c a p i t a l 

Resgates no período 
valor c a p i t a l 
valor juros até mês ant 
valor juros no mês 
valor IR 
valor líquido 

Rendimento mensal 
valor juros 

Saldo f i n a l 
valor c a p i t a l 

Valor 

56.ooo,00 

11.500,00 
968,30 

,_A!'_̂  
^202,52^/ 

12.^TD786 

421,86 

44 . 500,00 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 

Nr.Depósito Dt.aplic Capital I n i c i a l Saldo de Capital Taxa Vencimento 
0610007248211 26/04/2010 360.000,00 44.500,00 95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERlODO POR DEPOSITO 

Data Nr. Depósito Rend.Bruto 
31/03 0610007248211 4.168,76 

001-- FIM 



BANCO DO BRASIL 

01/07/2011 - AUTO-ATENDIMENTO 

RESUMO DE CDB/BB REAPLIC 

Agência : 0675-0 Conta : 40.296-6 
Cliente : FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJI 

Período : 01/04/2011 a 29/04/2011 

09.09.59 Fls N* 

MA 

BB CDB DI 
= = a = a S D D = o a o t a e í o a a o = n a B a s i s s = = = s = = = = : a t 3 a = c 3 3 = c c = = = = = = = = = = :sE = £ S t : 3 = = = = = i 

Data Dt.proc Histórico 
31/03 

23/04 

Saldo anterior 
valor c a p i t a l 

Resgates no período i 

valor c a p i t a l 
valor juros até mês ant 
valor juros no mês 
valor IR ' 
valor líquido 

Rendimento mensal 
valor juros 

Saldo f i n a l 
valor c a p i t a l 

Valor 

44.500,00 

9 . 000,00 
843,12 

S J -L±ÍJ \ 
(Tl$,2$.-J 

9/71*774 8 

i 310,98 

35.500,00 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 

Nr.Depósito Dt.aplic Capital I n i c i a l Saldo de Capital 
0610007248211 26/04/2010 380.000,00 35.500,00 

Taxa Vencimento 
95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERlODO POR DEPOSITO 

Data Nr. Depósito Rend.Bruto 
29/04 0610007248211 3.636,62 

001-- FIM 



09.10.04 

BANCO DO BRASIL 

01/07/2011 - AUTO-ATENDIMENTO 

RESUMO DE CDB/BB REAPLIC 

0675-0 Conta : 40.296-6 
FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJI 

Período : 01/05/2011 a 31/05/2011 
i o c B c a c t t 3 B o o a a D = D = a B £ : = = = E = = = = s a = = = = S = : = 3 = = = = O = = = = = = S = = = = = S E = = = S = = I 

BB CDB DI 
i c i a a B = o B O D S B t 3 a c o o o o a B a a E : = = = D = = = = = = = a = s s s t : o = 3 3 = s = s a = s i = a B E B B = s c 3 i 

Agência 
Cliente 

Data Dt.proc Histórico 
29/04 

31/05 

Saldo anterior 
valor c a p i t a l 

Resgates no período 
valor ca p i t a l 
valor juros até mês ant 
valor juros no mês 
valor IR 
valor líquido 

'Rendimento mensal 
valor juros 

Saldo f i n a l 
valor c a p i t a l 

Valor 

35.500,00 

24 .000,00 
2 .458,56 
156X)A 

^457,12-J 
\2 

119,14 

11.500,00 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 

Nr.Depósito Dt.aplic Capital I n i c i a l Saldo <3e Capital Taxa Vencimento 
0610007248211 26/04/2010 380.000,00 11.500,00 95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERlODO POR DEPOSITO 

Data Nr. Depósito Rend.Bruto 
31/05 0610007248211 1.297,20 
• -- 001 FIM 



BANCO DO BRASIL 

01/07/2011 - AUTO-ATENDIMENTO 

RESUMO DE CDB/BB REAPLIC 

Agencia : 0675-0 Conta : 40.296-6 

Cliente : FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTES LOJI 

Período : 01/06/2011 a 30/06/2011 

BB CDB DI 

09.10.09 

"-MA 
A 
^ 

Data Dt.proc Histórico 
31/05 

30/06 

Saldo anterior 
valor c a p i t a l 

Resgates no período 
valor c a p i t a l 
valor juros até mês ant 
valor juros no mês 
valor IR 
valor líquido 

Rendimento mensal 
valor juros 

Saldo f i n a l 
valor c a p i t a l 

Valor 

11.500,00 

3 .000,00 
338,40 
25,98^ 
á̂í̂ lP 

3 .3007^" 

86, 02 

8 .500, 00 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 

Nr.Depósito Dt.aplic Capital I n i c i a l Saldo de Capital 
0610007248211 26/04/2010 380.000, 00 8.500,00 

Taxa Vencimento 
95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERIQDO POR DEPOSITO 

Data Nr. Depósito Rend.Bruto 
30/06 0610007248211 1.044,82 

--001 - FIM 



[DD.com.orj 

Extrato de CDB/BB Reaplic 

EMPRESA 

Dados consultados 

A33H051159267963004 
05/07/2011 12.05.47 

Agôncia 675-0 ' 
Conta 40296-6 FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTE 
Período 01/07/2011 a 05/07/2011 

BB CDB Dl 
Data Dt.proc H i s t ó r i c o Mr. depósi to Valor 
30/06 Saldo anter ior 

valor cap i t a l 8.500,00 
04/07 Resgate - 061000724B211 

valor cap i t a l 8.500,00 
valor juros a t è mês ant 1 044,82'' . 
valor juros no mês 8,33 ' 
valor IR 184,28- -
valor l i q u i d o 9 368,87 

05/07 Saldo f i n a l 0,00 

SALDO NOS ÚLTIMOS 6 MESES 
Data Capital em ser Juros IR p r o j . L i q u i d . p r o j . 

? '2011 74000,00 5589,96 . 1117,40 78472,56 
2, /2011 56000,00 4715,20 943,04 59772,16 
31/03/2011 44500,00 4168,76 833,04 47835,72 
29/04/2011 35500,00 3636,62 636, 16 38500,46 
31/05/2011 11500,00 1297,20 227,01 12570,19 
30/06/2011 8500,00 1044,82 182,75 9362,07 

Transação efetuada com sucesso por J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para defiaentes auditivos 0800 729 0068 

https://aapj.bbxom.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=8b26466584 5/7/20 



bb.com.brj 

Extrato de CDB/BB Reaplic 

tumsft í 

Dados consultados 

Agência 
Conta 
Período 

675-0 
40296-6 FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGENTE 
01/06/2011 a 30/06/2011 

I CltL^s I U L I 

A33H010954174950007 
01/07/2011 10 02 06 

BB CDB Dl 
Data D t . p r o c H i s t ó r i c o H r . d e p ó s i t o Valor 

31/05 Saldo a n t e r i o r 

v a l o r c a p i t a l 11.500,00 

27/06 Resgate - 0610007248211 

v a l o r c a p i t a l 3 000,00 
v a l o r j u r o s a t é mfis ant 338,40 

i i v a l o r j u r o s no mfis ' 25,98 
v a l o r IR 63,72-
v a l o r l i q u i d o 3 300,66 

30/06 Rendimento mensal - 0610007248211 

v a l o r j u r o s 86,02 
30/06 Saldo f i n a l 

v a l o r c a p i t a l 8.500,00 

JO NOS ÚLTIMOS 6 MESES 
Data C a p i t a l em ser Juros IR p r o ] . L i q u i d . p r o j 

31/12/2010 87000,00 5811,60 1162,32 91649,28 
31/01/2011 74000,00 5589,96 1117,40 78472,56 
28/02/2011 56000,00 4715,20 943,04 59772,16 
31/03/2011 44500,00 4168,76 833,04 47835,72 
29/04/2011 35500,00 3636,62 . 636,16 38500,46 
31/05/2011 11500,00 1297,20 227,01 12570,19 
30/06/2011 8500,00 1044,82 182,75 9362,07 

RESUMO DOS DEPÓSITOS EM SER 
Numero D t . a p l i c C a p i t a l I n i c i a l Saldo de C a p i t a l Taxa D t . v e t o 
0610007248211 26/04/2010 380 .000,00 8.500,00 95,50 31/03/2015 

RENDIMENTO BRUTO NO PERlODO POR DEPOSITO 
Data Nr. depósito 

30/06 0610007248211 

Rend.bruto 

1 044,82 

Ttansaçao eíetuada com sucesso por J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bbxom.br/aapj/noticia.bb?tokenSessa 1 / 7 / 2 0 1 



EMPRESA 

Cliente 

Extrato poupança 
T Hs. N0 ^ 

1 

l - d g f 1 01 1 

A33J051549524552004 
05/07/2011 15 55'H 

ig ôncia 
;onta 
•erlodo 
POUPEX 

675-0 
40296-6 FEDERAÇÃO CDL CEARA 
04/2010 

/arlação 
Dutras condições 

01 
000000000000000000,,00000000000000 

Lançamentos 
)t. lançamento 
11/03 

Dt. base Histórico 
SALDO ANT. 

Ag. origem Documento Valor 

Saldos 
SALDO 

FOUPAiíCA OURO 2 POUPEM - REH DE TRANQUILIDADE Z 

ZOii-DlDADE. 

CEIITRAL DE ATSHDIUElíTO EB 4004 0001 (CAPITAIS^ 

00 ^0 "'2? 0001 (DE!1AIS LOCALIDADES] 

SAv. .J00 723 0"22 

OJVIDOF.IA Ba 0e00 "23 

DEriCIEUTES AUDITIVOS OU DE FALA 0800 729 00?c 

Transação efetuada com sucesso por: J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

Serviço de Alendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bbxomMaap^^ 5 / 7 / 2 0 



EMPRfSA 

Cliente 

Extrato poupança 
KSÍS^S 

^ # 

I cll>U i Ui 

ASSJOSIS-iDSZ-ieSZO' 
05/07/2011 15 55i 

Agôncia 
Conla 
Período 
POUPEX 

675-0 
40296-6 FEDERAÇÃO CDL CEARA 
05/2010 

Variação 
Oulras condições 

Lançamentos 

01 
000000000000000000,.00000000000000 

Dt. lançamento Dt base 
30/04 
12/05 12/ 
20/05 12/ 

26/05 12/ 

Saldos 

Histórico 
SALDO ANT 
TRANSF CRED 
RESO AUTOM 
RESO.AUTOM 

Ag. ongem 

675-0 

675-0 

675-0 

Documento 

40 296 
9 067 520 
9 067 526 

vau 

SALDO 

FOUPWCS CEJPO E POUPEX - RÊU DE TRANQUILIDADE • 
COÍ:CDIDADE 

r XSiL LlE aTEUDIHEHTO BB 4004 0001 (CAPITAI?' 

JOO 72? 0001 IDEMAIS LOCALIDADES) 

SAC 0600 '72? 0122 

OOVIDOPJA 5B 0600 729 5676 

DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 0800 729 OOSi 

Transação efetuada com sucesso por J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0600 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0068 

.tps://aapj.bbxom.br^ 5 / 7 / 2 0 



rage i ol 

EWPflESA 

Cliente 

Extrato poupança A33J0515495240520C 
05/07/2011 15 56£ 

Agôncia 
Conta 
Período 
POUPEX 

675-0 
40296-6 FEDERAÇÃO CDL CEARA 
06/2010 

Variação 
Outras condições 

Lançamentos 

01 
000000000000000000., 00000000000000 

DL lançamento Dt. base 
31/05 
14/06 12/ 
14/06 12/ 
14/06 12/ 

Saldos 

Histórico 
SALDO ANT 
IMP.RENDA 
JUROS 
REAJ MON. BC 

Ag origem 

675-0 

675-0 

675-0 

Documento Vale 

SALDO 

= OV=Ai;CA OURO Z FOUPZl'. - BEUDE TRAHQUILIDftDS Z 

C"—DIDADE. 

AL Dõ ATEHDXMEíITO BB 400-1 0001 (CAPITAIS' 

y> 0900 7.2? 0001 (DZIIAIS LOCALIDADES) 

=AC 0600 '72? 0722 

WIDOPJA 33 OEOO 72? 5679 

DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 0300 729 008? 

"ransBçao eíetuada com sucesso por J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

iervlço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para defidontes auditivos 0800 729 0088 

ltps://aapj.bbxom.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=b58510ro 5/7/20 



' EMPRESA 

Cliente 

Extrato poupança 

faac I c 

A33J05154952465'. 
05/07/2011 15.5 

Agôncia 
Conta 
Período 
POUPEX 

675-0 
40296-6 FEDERAÇÃO CDL CEARA 
07/2010 

Variação 
Oulras condições 

Lançamentos 

01 
000000000000000000..00000000000000' 

Dt. lançamento Dt. base Histórico Ag origem Documento 
30/06 SALDO ANT 
12/07 12/ REAJ.MON BC 675-0 
12/07 12/ IMP.RENDA. 675-0 
12/07 12/ JUROS 675-0 
29/07 12/ EST. RESGATE 675-0 9 067 529 
29/07 12/ RESG AUTOM. 675-0 9 067 529 
30/07 12/ EST. RESGATE 675-0 9 067 530 
30/07 12/ ' RESG AUTOM. 675-0 9 067 530 

Ssldos 
DO 

POUPANÇA CUFO £ POUPEX - RENDE TRAUQUILIDACT E 

COMODIDADE. 

CEHIFAL DE ATEUDIMEtlTO BB 4004 0001 (CAPITAS' 

OrJ 0600 7:3 0001 (DEMAIS LOCALIDADES» 

SAC 0800 729 0722 

DVVIDOPIA 22 0900 7Z& 567E 

^EFICIEllTES AUDITIVOS OU DE FALA 0800 72? 0035 

Vansaçflo efetuada com sucesso por J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

lervlço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0600 729 5676 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

tps://aapj.bbxom.br^ 5 / 7 / 2 0 



[bb com.bi] 

Extrato conta corrente 
-•V 

.•.:r;i. 

Cliente • Conta atual 
Aatnca 
Conta cofienla 
F*iiodo do extraio 

Lançamontoa 

87W) 
40296-6 FEDERAÇÃO OAS CAMARAS D: 
(W/2010 

Page I ol 1 

Paiíe 1 o f l 

•33H2215i0-í=32::t. 
22/1C'2010 15 55 2: 

Ot movimento Ot. b»1ant»to Hlltòrlco Documtnlo Valor RS Saldo 
13/03*2010 Saldo Antenor 
;3'QJ'201Í) * n*cebim«nio Fornecflod ^2 Í^S ".rt . ,o w . . • -
26-04/2010 T tan i l Pl Cl AoIlcCDB Cl 1 '0 COT 2^1 , ""CJ Crr r r ' . 
30 OJTOiO S A L D O • 

Ttenjaçâo eíeiuBde com sucesio por J535B365 GILBERTO JOAGUIM GOMES D* COSTA 

./. o 
l i Af i í jcnt (tf.itoiíin, i 

r.elMlii 

íle://C:\Documents and Settmgs\Edmundo\Configurações locais\Temporary Intemet Fi... 27/6/2011 



f . I 

'L . 

" 'CMPAESA': JJ 

Extrato conta corrente 

Cltonto - Conta atual 

Page 1 OÍ1 

A33H0207S7022772012 
02/06/2010 06 09 33 

Agência 
Conta cofronle 
Período do extraio 

Lançamontoa 

975.0 
40296-6 FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE 
07/2010 

DL movimonto 
26/05/2010 
29/07/2010 
29/07/2010 
29/07/2010 
30/07/2010 
30/07/2010 
30/07/2010 
30/07/2010 
30/07/2010 
02/06/2010 
31/07/2010 

Dt. balanceis 

29/07/2010 

29/07/2010 

30/07/2010 

Hlitórtco 
Saldo Anterior 
Cheque 
Resgate Poupança 
Resgate BB CDB Dl 
Trf da Cl - Resgt CDB Dl 
Cheque Compensado 
Estorno Resgate Autománc 
Resgate Poupança 
Resgate BB CDB Dl 
CDB/R DB 
S A L D O 

Doc um* nlo 

650 004 
93 
98 

610 007.243,211 
850 001 

93 
93 
96 

610 007 248 211 

Valor RS 

< f J 31 440.00 
371.01 ( / 

31 500.00 e ' 
585 27 G ' 

V ' 24 000 00 

Saldo 
0 00 c 

431oi r/" 

371.01 LT / 
371 01 

23 000.00 
4 34,24 C 450.52 C 

450.52 C 

PROXOCP0 OUROCÃRD E CIELO DE 01 06 h 23.12 SUAS 
COH PMS A PARTIR DE 20 REAIS COMCOPREM A PRílllOS 

Cen t ra l de Atendimento 33 
4 00< 0001 / 0800 129 0001 
Serv iço Oe ALtndlrr.ento eo Consunidor - SAC 
0800 729 0122 
Ouvidor ia BS 0800 729 5679 
Para d s f i c l a n t e s a u d i t i v o ; 
0800 729 0089 

Transação efeluado com sucesso por J535B365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

'1 
r? 

https://aapj.bbxom.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=^ 
2/8/2010 



Extrato conta corrente 

' EMPRESA „ 
'-.A M . f l i i J 

Cllanto - Conta atual 

Page 1 of1 

A33K010727011771013 
01/06/2010 07 43 40 

Agenda 
Conta correnle 
Período do extraio 

Lançamentos 

675-0 
40206-6 
08/2010 

FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE 

Dt. movimento 
30/07/2010 
02/08/2010 
02/08/2010 
02/08/2010 
02/08/2010 
02/08/2010 
02/08/2010 
02/38/2010 
03/08/2010 
03/08/2010 
03/08/2010 
10/08/2010 
10/08/2010 
10/08/2010 
11/06/2010 
11/08/2010 
24/08/2010 
24/08/2010 
24/08/2010 
24/08/2010 
25/08/2010 
25/06/2010 
25/08/2010 
3W08/201O 
31/08/2010 
31/08/2010 
01(09/2010 
31/08/2010 

Dt balancete 

30/07/2010 

30/07/2010 

02/08/2010 
02/08/2010 
02/08/2010 

10/08/2010 
10/08/2010 

24/08/2010 

. 24/08/2010 

31*08/2010 

Histórico 
Sa tdo Antenor 
Trf da Cl-Resgt CDB Di 

- Tanl Adie Cheque Compe 
Cheque Compensado 
Cheque Compensado 
Estorno Resgate AutomAlic 
Resgate Poupança 
Resgate BB CDB Dl 
Trf da Cl - Resgt CDB Dl 
Estorno Resgate Aulomátic 
Resgata Poupança 
Cheque 
Resgate Poupança 
Resgate BB CDB Dl 
Trf da Cl-Resgt CDB Dl 
Estorno Resgate Automátic 
Cheque 

Cheque Compensado 
Resgate Poupança 
Resgate BB CDB 01 
Trf da Cl-Reagi CDB 01 

+ Tarlf Adie Cheque Compe 
Estorno Resgate Automàuc 
Cheque Compensado 
Resgate Poupança 
Resgate BB CDB Dl 
COB/ROB 
S A L D O 

Documento 

GIO 007 24B211 
802 140 800 247 109 
T^lU ^ 850 002 
g > 650 003 

93 
93 
98 

810 007 248 211 
93 
93 

0-" ' > B5O0O7 
93 
98 

610 007 248 211 
93 

850 010 
850 008 

93 
98 

610 007 2<8 2 U 
842 370 700014 431 

93 

650 009 
93 
98 

510 007.248 211 

Valor RS 

*/ / )34.24 

26.40 D ^ x 
7 224.00 D y / 
4 600,00 c r . 

7 /371.01 D ^ , - -
. y / 3 7 1 01 Z y ' 

0< / l 1 500 00 O V 
V Í / 220.57 0 ^ , 
' / ^ 371.01 D''' 
« y / 5 0 , 3 2 J ^ 
26 792,00 0 

• / / 320.69 C ^ V 
\ y - / 20 500,00 C / -

^ 557.03 6 % ^ - ' 
. 320,69 Cr%-

«//23 560 00 0 ^ . 
0(/24 000 00 [y\r 

vX/320 69 C O ' " 
\X/ 47 000.00 l / y 
0^7 1 130.82 C ' y 

26.40 0 ^ -
320.69 [ / y 

4 616.00 c r % X 
^ 320 6 9 C / % 

000.00 C 
102.40 C^ ' 

Saldo 
16.28 C 

100 12 C 

OOOC 

28,69 C 

265.03 C 

5 72 C 

789/5 C 

294J4 C J 
396!54 C y 
395.5.1 c / 

BAIICO DO BRASIL 

Cen t ra l de Atendimento BB 
4004 0001 / 0900 729 0001 
Serv iço de Atendimento ao Consumidor - SÃ: 
0800 129 0722 
Ouvidoria BB 0300 725 5678 
Pare deficientes gudituos 
0800 129 0098 

i ransaçâo eleluada com sucesso por J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

a 
3 

Transação disponível 
Ddo celular 

https7/aapj.bbxom.br/aapj/noticiabb?tokenSessao=f5c58f9b7t3l3dlbdcfdaedale9f686. 1/9/20̂ 0 



j . b r 

. EMPRESA 
- -
Cltonto - Conta atual 

Extrato conta corrente 

Paee 1 o f 1 

A3310)08l60A&19iOD6 
01/10/2010 06 20 25 

Agèncio 
Coma corfenta 
Período do extraio 

873-0 
40200-8 
09/2010 

FEDERAÇÃO OAS CAMARAS DE 

Dt movimonto Dt ba Ian cato Histórico Documento Valor RS Saldo 

31/08/2010 Saldo Antenor 294, K C 

01/09/2010 31/06/2010 Tft da Cl - ResQt CDB Dl 610 007 246 211 102,40 C 

01/09/2010 Cheque Compensado 850.0 l j . 20 094,00 D 

01(09(2010 31(08/2010 Eltotno Rosgaie Aulomàiic 93 320,69 D 

01/09/2010 Resgate Poupança 93 320.69 C 

01/09/2010 Resgate BB CDB Dt 96 20 OOO 00 C 302,5.1 C 

02/09/2010 01/09/2010 CH DEVOLVIDO IMPED PGTO 850012 20 094,00 C 

02/09/2010 01/09/2010 Trf da CI-ResgiCDB Dl 610 007 248 211 518,40 C 

02/09/2010 + Taxo BACEN Devoluç D ocum 612.450 700 022 690 0.35 D 

02/OB/2010 01/09/2010 Estorno Resgate Automátic 93 320.69 D 20 593,90 C 

03/09/2010 Cheque Compensado Ó? -'*> ^ 850.013 20 094,00 D .199 90 C 

14/09/2010 + Pagamento de Titulo TC 91401 6 329.34 0 

14/09/2010 Resgate Poupança " ^ 9 3 " 322.10 C 

14/09/2010 Resgate BB CDB DI 98 6 000.00 C 452 55 C 

15/09/2010 14/09/2010 Trf da Cl - Resgt CDB Dl 61000? 24B 211 170.16 C 

15/09/2010 14/09/2010 Estorno Resgata Automàuc 93 322.10 D 340.72 C 

21/08/2010 Cheque • + 850 015 23 580.00 D ' / / 

21/09/2010 Resgate Poupança 93 322.10 C 

21/09/2010 Resgate BB CDB Dl 96 23 000 00 C 82.81 C 

22/09(2010 21(09/2010 Trt da Cl-Resgt COB Dl SIO 007 246.211 687 70 0 
22/09/2010 Cheque Compensado 850 014 4 816.00 D ' / ^ 

22/09/2010 21/09/2010 Estorno Resgate Automátic 93 322,10 0 
22/09/2010 Resgate Poupança 93 322 10C 
22/09/2010 Resgate BB CDB Dl 98 4 500,00 C -54,52 C 
23/09/2010 22/09/2010 Tri da Cl-Rosal CDB Dl 610007.248 211 135,90 0 
23/09/2010 22/09/2010 Estorno Resgate Automéltc 93 322.10 D 266.32 C 
30/09(2010 S A L D O 26632C 

•/ 
•<f 

.'•=3ERVAC0ES' 

riHAílCIE SEU VEICULO HO EWICO CO- BPASIL 
TE 7EH ATE 180 DIAS PARA CGUZQsR A PAGAR 

'tntrgl de A:endir;an;o QB 
i -01 0001 / OaOO 725 0001 
íiivico de Acendinenco ao Consumidor - Ŝ C 
C-OO 73t 0722 
"•'•vidaria 93 OíQO '29 S678 
; » rb o a í l c i f t ^ t a s l u d l i i í o s 
•'•-00 725 

Transação efetuada eom sucesso por J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

V ! 

0 Tronsocao disponfuc 
pelo celular 

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb^okenSessaó=3aefb42S0c7b07c0692449f705247 1/10/2010 



Ê 
hMHiW 

Extrato conta corrente 

\ 

Cliente - Conta atual 

Paee l of 

A33E01 133932690-1005 
01/11/2010 12 "9 

Agdneie 
Conla corrente 
Penodo do exímio 

Lançamentos 

675-0 
40296-6 FEDERAÇÃO DAS CAMARA 5 DE 
10/2010 

Dt movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor RS Saldo 
23/09/2010 Saldo Anterior :5d 32 C 

08/10/2010 + Pagamento de Titulo 100 801 5 006 10 D 
08/10/2010 Cheque Compensado 650 016 20 05-1.00 D 
08/10/2010 Resgate Poupança 93 322.iOC 
03/10/2010 Resgate BB CDB Di 98 25 000 00 C 

,r: :: •. 
11/10/2010 08/10/2010 Trt da Cl-Resgt CDB Dl 610 007 248 211 A4 7 20 C 

11/10/2010 + Tanf Adie Cheque Compe 842 8-0 700 021 093 22.1-0 D 
11/10/2010 08/10/2010 Estorno Rasgale Automatic 93 122,10 0 -.,* -1 r 

19/10(2010 Cheque Compensado 850 017 4 816.00 D 

19/10/2010 Cheque Compensado 850 018 4 GOO 00 D 
19/10/2010 Resgate Poupança 93 322 10 C 
19/10/2010 Resgate BB CDB Ot 96 e eoo oo c 72 C 

20/tO/2010 19/10/2010 Trt da Cl - Resgt CDB Dl 610007 248.211 303.06 •; 

20/10/2010 19/10/2010 Estorno Resgate Automátic 93 322.10 0 :ci ía *. 
31/10/2010 S A L D O j t i : t c 

f-.r- Mf-

:-'rTI'.\L '- rr-J/j" "'IFX, Cf. Z ~ ÍZ • 
- - ;- ; _ i • M u C-DHrtT- .1- f-EM-

' / i d ' i. -a - . L n i T i i J i r ^ h i . bs 
• ,•• 1 

- a t I , J J /- . S l . J l h - l i " „ j " : , U Zl . - . 

•JU i Jii , i =- i j " _ • \- -

Ihi t i aeri .ir-nf-ts su - lu l - ^ i 
j - . f , . . , . 

Transação eíetuada com sucesso por J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COST; 

Iràfisac-io ttisprtnivpl 
p r i n rr lulor 

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia bboiokenSessao=4655aanc5ljb9867467a8cc30a0d . 1/11/20 



EMPRESA 

Extrato conta corrente 

Cll«ma - Conla aluai 

(9 7. 
fage l ot I 

A33JO1l6355075í5Oli 
01/12/2010 15 45 íE 

Agência 
Conta corronta 
Penodo do extraio 

Lançamentos 

67 W) 
40289-6 
11/2010 

FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE 

Dt movimento Dt. balancete Hlfltôrlco Documento Valor RS Saldo 
20/10/2010 Saldo Anterior JBI 58 c 
16(11/2010 + Pagamento de Titulo 111 601 10 149 94 0 
1B/11/2010 Resgate Poupança 93 323.49 C 

18/11/2010 Resgate BB CDB Dl 98 9.500,00 C 55.13 C 

19/11/2010 i a n 1(2010 Trt da Cl • Rflif l lCDBOl 610 007 246 211 411.92 C 
19/11/2010 + Tarlla Fornec Cheque 643 230 700 019 887 7.50 0 

19/11/2010 Cheque Compensado 850 019 4 616.00 D 

19/11(2010 18/11/2010 Estorno Resgate Automátic 93 323.49 0 

19/11/2010 Resgate Poupança 93 323 49 C 
19/11/2010 Resgate BB CDB Dl 98 4 500.00 C K3 55 C 

22/11/2010 19/11/2010 Trt da Cl - Resgt CDB Ol 610 007.248 211 106,56 C 

22/11/2010 19/11/2010 Estorno Resgate Auiomà-.ic 93 333.49 0 "'5.6] C 

30/11/2010 S A L D O 16.52 C 

OBSEVJACOEã• 

HO BWICO DO .'OCE TEH CPilDITO rAP^ O OU: 
PPECISAP E 'TE 1:0 DIAS =A=A C0HE^= A FAGAP 

Cer.iral d« Ac*r,dim@n:g 28 
IOOÍ oooi / r-oo 7:; 0001 
Sarv icc da Acarial-nsnco ac Comunidar - S-C 
oyoo 7-_i o::: 
Ouvidoria Zu fjíOO T.3 i t ' t 
Pan d»fl;i*n*.*3 buditiJos 
osoo 1:^ úi)?-

Transação eleluada com sucesso poi GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

M' -t 

í'l 
J t t n t e ç t o disponível 

pelo celular 

hrtps.//aapj.bb.com.bryaapj/noncia.bbfítokenSessao=9a682e{1910080b632125600300858... 1/12/20)0 



& 
\ Extrato conta corrente 

r M I ' l í i , .A 

Cliente • Conla atual 

Page oí" 

A33Kí6K5a< 109610 
l6J06/20n 15 18' 

Agência 
Conla correnle 
Penodo do extraio 

Lançamentos 

675-0 
40296-6 FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE 
01/12/2010 até 31/12/2010 

Dt. movimento Ot balancete Histórico , Documento Valor RS Said 

22/11/2010 Safdo Anterior ln 5J 

13/12/2010 + Pagamento de Tliulo 121 301 5 218,3: D 
13/12/2010 Resgate Poupança 93 323.-J9 C 

13/12/2010 Resgale BB CDB Dl 96 5 000,00 C" 121.77 i 

M/12/2010 13/12/2010 Tri da Cl - Resgt CDB Dl 510.007 248 211 2AA.40C 

14/12/2010 Resgate Poupança 93 1.39 C 307 56 \ 

21/12/2010 Cheque Compensado 850 021 \ B 16.00 D 

21/12/2010 Cheque Compensado , 850 022 • 39 000,00 0 

21/12/2010 Resgale BB CDB Dl 98 .',3 500.00 C 01 .CG C 

22/12/2010 21/12/2010 -Trf da Cl - Resgt CDB Dl 610 007.248 211 2 210.67 C 2 :(')/.22 '7 

31/12/2010 S A L D O i 2'5^ 23 C 

OBSEPVkCOEá 

IIO 9PÒ/.UIO SAE A DO ( 1 8 / 0 e j , V^CIUE 3 EUS FILHOS 
MEllORES DE L -UOS COUTRA h PARALISIA IDFAUTIL. 

PPEH10 FÊÊ DE TEC110LOGIA SOCIAL 2011 . 
IllCRICOES ÍTE 30 CJE JtJllHO PELO. HUH. FEB.O^G.BR 

C e n t r a l d t Atíntlir-.enco BE 
4004 0001 / úti"'ú "2? 0001 
Serv iço de /•tendinienco ao Ccnsunudoc - SAC 
0800 729 0722 
Ouvidoria BB ObOCi'7i5 5676 
Para deficientes auditi-os 
0800 72& OOòS 

ans ação eíeluada com sucesso por J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA, 

rviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

ps://aapj.bbxom.br/aapynoticia.bb?tokenSessao=0352l7E086bbla055c0efc8ed43fcf . \6/6/201 



^ i 
CM^Uk̂ A 

Cliente • Conta atual 

Extrato conta corrente 

Page l of 1 

A33Kl6145a<i1096l0i6 
16/06/2011 1520.32 

Agência 
Conta correnle 
Periodo'tio extraio 

Lançamentos 

675-0 
40296-6 FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE 
01/01/2011 alè 31/01/2011 

Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R5 Saldo 

22/12/2010 Saldo Antenor 1' 262,22 C 

06/01/2011 + Pagamento de Título 10 601 5 658.00 0 
06/01(2011 Resgate BB CDB Dl 98 3 500 00 C- " 104.23 C 
07/01/2011 06/01/2011 Trf da Cl - Resgt CDB Dl 610.007 246 211 191 59 C 2 9 J 82 C 

18/01/2011 Cheque Compensado 850 023 4 816.00 D 

18/01/2011 Cheque Compensado 850 024 4 600 00 0 

18/01/2011 Resgate BB CDB Dl 96 9 500.00 C 370 62 v 

19/01/2011 18/01/2011 Trf da Cl - Resgt CDB Dl 610 007.246 211 544,92 C ( J M J - C 

31/01/2011 S A L D O V2 i C 

OBSERVAÇÕES. 

110 PftÒ'-IUO i-B-DO '. L&/0Í Í , ' -CIUE SEUS FILHOS 
HEHO PES DE 5 "UOS COUTPL I- pi-P^LISLr I l IFkl lTIL 

PPEUIO FEB OE TECUOLOGIf. SO-ZI^L 2011 
IlICRICOES -.TE 3'.' OE JUHHO PELO IW.FES OFG BP. 

C e n t r a l de rCtadimanto EB 
looi oooi / '•'BOO T:'» oooi 
S e r v i ç o de I-teriditnencc ac Consumidca - Sf-C 
0800 72& 0722 
O u v i d o r i a EE 0600 72% S^JB 
Para d e f i c i e n t e s a u ' J i t i i 0 5 
0800 729 0063 

ansaçâo efetuada com sucesso por. J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

•rviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para delicienles auditivos 0800 729 0088 

P M 
£>. «N-s/j 

^ f / 

DsV/aapj.bbxom.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=035217f0S6bbla055c0efc8ed43fcf 16/6/201 



Page l oí 

# 
CwfUt-.n 

Cliente - Conta atual 

Extrato conta corrente A33K16U5841095101 
16/06/20U 15205 

Agência 
Conta corrente 
Período do extrato 

Lançamentos 

675-0 

40296-6 FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE 
01/02/2011 até 28/02/2011 

Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor RS Said 
19/01/2011 Saldo Anterior X'*..?'1 ( 
18/02/2011 Cheque Compensado 850 025 4 816,00 D 

18/02/2011 Resgate BB CDB Dl 98 4 000,00 C icei.?;, i 

21/02/2011 18/02/2011 Trf da Ct - Resgt CDB Dl 610007 248 211 261.12 C 

21/02/2011 + Pagamento de Titulo , 22 101 1-1 324 06 D 

21/02/2011 Resgate BB CDB Dl 98 M 000,00 c :5 50 C 

22/02/2011 21/02/2011 Trf da Cl - Resgt CDB Dl 610 007 248 211 918,66 C OB-.-lnC 

28/02/2011 S A L D O 9'vl líi C 

OBSERVAÇÕES. 

H0 PRÓXII10 SABACO ( l b / 0 6 ) , ^ACIIIE SEUS FILHOS 
HEUORES C>E 5 àllOS COUTRA h PkPALISIA 111FA11TIL 

PREMIO FBE DE TECllOLOGIA SOCIAL 2011 
IHCRICOES ÍTE 30 DE JUUHO PELO UUU FSB.ORG 3R 

Cen t r a l de ícêr.dim&riLo BE 
4004 0001 / 0300 72& 0001 
S e r v i ç o de acendimento ao Ccnsumjclor - S-C 
0BO0 725 072: 
Ouv ido r i a BB 0300 S6 7e 
Para d e f i c i e n t e s a u d i t i v o s 
0800 729 008* 

ansaçao efetuada com sucesso por J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

jrviço de Atendimento ao Consumidor • SAC 0800 729 0722 Ouvidoria DB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Ds7/aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?toicenSessao=035217f086bbla055c0efc8ecl43fcf... lfi/fi/?m i 



Extrato conta corrente 

I.MrUhS'* 

Cliente - Conta atual 

Page l o l ' ! 

A33K16145841096l0ia 
16/05/20 U 15 21 35 

Vgêncta 
)on(a correnle 
'eríodo do extraio 

Lançamentos 

675-0 
40296-6 FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE 
01/03/2011 até 31/03/2011 

)t movimento Dt balancete Histórico Documento Valor RS Saldo 
22/02/2011 Saldo Anterior OÊ-l.-lfiC 

14/03/20 U + Pagamento de Tftulo 31 401 7 644,28 D 

14/03/2011 Resgate BB CDB Dl 98 7 000,00 C 330 20 C 

15/03/2011 14/03/2011 Trf da Cl-Resgt CDB Dl 610 007 248 211 491 54 C 31 ! ,M L 

16/03/2011 Cheque Compensado 850 026 4 816,00 D 

16/03(2011 Resgale BB CDB Ol 98 A 500,00 C 195.7-1 c 

17(03/2011 16/03/2011 Ttf da Ct-Resgt COB Dl 610 007 248 211 310 32 C UISúu0 

' 31/03/2011 S A L D O íl i 'i O1J c 

OBSERVAÇÕES 

110 PP.ÔNIIÍO SABA DO (18/06) , VACINE SEUS FILHOS 
HE110P.ES DE b MIOS COUTRA A P^PALISI/- IUFAIITIL 

PREMIO FBE DE TECUOLOGlA SOCIAL 2011 
IlICRICOES A.TE 30 DE JUHHO PELO WW FSB OP.G BR 

C e n t r a l de Acendimento EB 
4004 0001 / 0800 7E5 0001 
Serv i ço de A.ttndimento ao Consumidor - SAC 
0800 129 O T : : 
O u v i d o n a BB 0600 725 5678 
Para d e f i c i e n t e s a u d i w o a 
0800 725 0088 

ansaçôo eíetuada còm sucesso por. J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

rviço de Atendimento ao Consumidor • SAC 0600 729 0722 Ouvidoria BB 0600 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

lps://aapj.bbxom.bi7aapj/iioticia.bb?tokenSessao=035217r086bbla055c0efc8ed . 16/6/2011 



# 
ÍMI-t l i . '" ,* 

Cliente - Conta atual 

Extrato conta corrente 

Page 1 o 

A33K16N584',09G', 
16/06/2011 15 2; 

Agência 
Conta corrente 
Penodo do extrato 

Lançamentos 

675-0 
40296-6 FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE 
01/04/2011 atô 30/04/2011 

Dt. movimento 

17/03/2011 

19/04/2011 

19/04/2011 

19/04/2011 

20/04/2011 

30/04/2011 

Dt. balancete 

19/04/2011 

Histórico 

Saldo Anterior 

Cheque Compensado 

Cheque Compensado 

Resgate 88 CDB 01 

Trf da Cl - Resgt COB 01 

SALDO 

Documento 

850 028 

850 029 

98 

GIO 007 248 211 

Valor RS 

4 016 00 O 

4 600,00 D 

9 000,00 C 

717..I8 C 

Sa 
1(15,0-

300 Ot 

1 Ki.S-

I M:.r,-i 

OBSERVAÇÕES. 

HO PRÓXIMO S^EÍ-DO i l S / O Ê ) , /.-CIUE SEUS FILHOS 
HEUORES DE 5 ANOS COIITPA r PAPAL!51- IIIFAMTIL 

PREIUO FBB CE TECtlOilOCIA SOCIAL 2011 
IlICRICOES i-TE 30 DE JUUHO PELO iJWI) FBB ORG. BR 

C e n t r a l de Atendimento BB 
4004 0001 / 0800 7:5 0001 
S e r v i ç o de Atendimento ao Consumi-Jor - SAC 
0800 725 0722 
Ouv ido r i a BB 0800 725 5678 
Paca d e f i c i e n t e s a u d i t i v o s 
0600 725 0068 

lansaçao eíetuada com sucesso por J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES OA COSTA 

=rviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

ps://aapj.bbxom.biVaapj/noticia.bb?tokenSessao=035217f086bbla0SSr.npfr$iA /̂iî p 



Extrato conta corrente 

W w -;n 

:iiente - Conta atual 

Paae l.of 

A33K16K58' Í10961020 
16/06/2011 15 22 37 

gência 
onta corrente 
eríodo do extrato 

.ançamentos 

675-0 

40296-6 FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE 
05/2011 

i movimento Dt balancete Histórico Documento Valor RS Saldo 

2Q/Q4/2011 Saldo Antenor 1 116.5'! C 

\ 0/05/20 t t + Tarifa Pacote de Serviços 601 301 000411.699 5.50 D l U 1 O-i C 

18/05/2011 Cheque Compensado 850 030 4 816,00 D 

18/05/2011 Resgate BB CDB Dl 98 4 000,00 CT" 205 0-' C 

19/05/2011 18/05/2011 Resgate BB CDB Dl 610007 248 211 358,32 C -

19/05/2011 + Pagamento de Titulo 51 901 20 389 39 D 

19/05/2011 Resgate BB CDB Dl 98 20 000 00 C L'03 b l C 

20/05/2011 19/05/2011 Resgata BB CDB Dl 610 007 248 211 1 799.20 C 2 06 ! 17 C 

31/05/2011 S A L D O 2 cIGJ i; c 

OBSERVAÇÕES 

110 PRÓ/IMO S-BADO l U / 0 ó ) , V-CII1E SEVS FILHOS 
UEUOPES DE 5 rltOS C OHT PA A PAPÍ-LISIA l i l f t - l l T I L . 

PREMIO FBE DE TECNOLOGIA SOCIAL : 0 U 
IlICRICOES ATE 30 DE JUNHO PELO W l FEG OP.G DP 

C e n t r a l de Atenduaentc BB 
4001 0001 .' UBOO 735 0001 
Serviço cie atendimento ao ConsumidcL - SAC 
0800 725 0 7 ; : 
Ouv ido r i a EB 0800 7:5 5678 
Para d e f i c i e n t e s a u d i t i v o s 
0800 729 0088 

snsaçâo efetuada com sucesso por. J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

rviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0600 729 0086 

tps://aapj.bbxom.biVaapj/noticia.bb?lokenSessao=035217f086bbla055c0efc8ed41fcf lA/A/m 



Extrato conta corrente 

£W1N)ÉSA 

Cliente • Conta atuai 

«6* 

A33H01095417495 
01/07/201109! 

Agência 675-0 
Conta corrente 40296-6 
Período do extrato 06/2011 

Lançamentos 

FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE 

Ot. movimento 
20/05/2011 
10/06/2011 
27/06/2011 
27/06/2011 
28/06/2011 
30/06/2011 
30/06/2011 

Dt. balancete 

27/06/2011 

Histórico 
Saldo Antenor 

+ Tarifa Pacote de Serviços 
Cheque Compensado 
Resgate BB CDB Ol 
Resgale BB CDB D) 

+ Transferência on line 
S A L D O 

Documento 

801 611 101 164.038 
850 031 

98 
610 007 248 211 

550 675.000 109 549 

Valor RS 

& ÍO O 
i frig oos 
3 000.00 C 

300.&6 C 
7 519.4!, C 

X 2 0C-.3 

_ Oi" 

^ • i " ! 

OBSERVAÇÕES. 

BB CREDITO VEICULO REllOVACAO TROQUE SEU VEICULO 
OU REDUZA O VALOR DAS PARCELAS. PROCURE O BB. 

Central de Atendimento DB 
4004 0001 / 0800 129 0001 
Senvlco de Atendimento ao Consumidoc - SAC 
0800 729 0722 
Ouvidoria BB 0B00 129 5678 
Para deficientes auditivos 
0800 729 0088 

ransaçâo efetuada com sucesso por, J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES OA COSTA 

erviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

ps://aap].bbxom.br/aapj^ 1 /-7 r \ 



Extrato conta corrente 

EMPRESA 

Cliente - Conta atual 

Kase I oi 

A33F05114525073501 
05/07/2011 11 48 

Agência 675-0 
Conla corrente 40296-6 FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE 
Período do extrato mês atual a partir do dia 01 

Lançamentos 
Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento 

30/06/2011 Saldo Anterior 
04/07/2011 Resgate BB CDB Dl 610 007.248 211 
04/07/2011 Resgate BB CDB Dl 610 007 248 211 
05/07/2011 + Transferência on Ime 550 675 000 109 549 
05/07/2011 S A L D O 

Valor RS 

Ç JCO OC '* 
açr. 07 C 
use-:: 

Sale 

JUROS 
OF 

O.OC 
OOC 

PROG. DE RELACIOHAHEHTO - PQUTOS J U L / U . 0 
CONSULTE SEU EXTRATO DETALHADO DO PROGRAMA 

OUROCAP - SORTEIO DO SÁBADO DIA 2 5 . 0 6 . 2 0 1 1 
REALIZADO DIA 3 0 . 0 6 - DEZENAS. 0 3 - 2 4 - 3 2 - 4 3 - 4 4 - 4 5 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 / 0800 729 0001 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 
0800 729 0722 
Ouv idor ia BB 0800 729 5678 
Para d e f i c i e n t e s a u d i t i v o s 
0800 729 0088 

ransaçâo efetuada com sucesso por. J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

erviço de Alendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800729 5678 
Para deficienles audilivos 0800 729 0088 

ttps://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=673ab2049?h?nOr8V.í 
1 ^^-.U 1 CC A c 
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Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Página I cie 

AgSGOSHCHZdTSS-lOOG 
05/07/2011 1 1 OC 57 

Agência 
Conta correnle 

Creditado 

675-0 
109549-8 FEO OIR LOJISTA CE 

Agência 

Conla corrente 

valor 

Data 

875-0 

40296-6 

126.00 

Nasta dala 

FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE 

Assinada por J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 
J5358367 FRANCISCO HONORIO PINHEIRO ALVES 

Transação efeluado com sucesso 

05/07/2011 10 50 13 
05/07/2011 11 OG 57 

Tiansaçfio eíetuada com sucesso poi J5358367 FRANCISCO HONORIO PINHEIRO ALVES 

Serviço de Atendimento eo Consumidor - SAC 0800 729 0722 , Oir-Uoiia BB 0600 729 5676 
Para delicisnlss auditivos 0800 729 0088 

9 a 

https://aapi.bbxom.br/aapj/home.bb?tokenSessao=889cla41clcU5918dF7a4328adab99 .. 05/07/20 



Pase 1 of 

n 
fiMcm.SA 

• - .r- . . . • . ransferência entre contas diversas 

Jetaltado 

A33E30180175799200G 
30/05/20M 13 10 15 

gência 675-0 
onla corrente 109549-8 FED DIR LOJISTA CE 

Creditado 
gência 675-0 
onla corrente 40296-6 FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE 
aior 7 519,45 
ala Nesta data \ / 
ssmada por J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

\ 
30/06/2011 18 08 50 

J5358367 FRANCISCO HONORIO PINHEIRO ALVES \ * 30/06/2011 18 10 13 

ransaçâo eíetuada com sucesso. 

rar- - ã o efeluada com sucesso por: J5358367 FRANCISCO HONORIO PINHEIRO ALVES 

•erviyj dg Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.comWaapj/home.bb?tokenSessao=8Fae0l31bó54e55017bFf2ef74401ele 30/6/20 
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Transferência entre contas diversas 

Debitado 

4 / ^ ^ 
T Fls N0 ^ 

Página 1 cie 

A33J051838601538006 
05/07/2011 1 8 ' ^ 15 

Agôncia 
Coma correnle 

675-0 
40295-6 FEDERAÇÃO D^S CAMARAS DE 

Creditado 

Agôncia 

Coma correnle 

Valor 

Dala 

8 6 

24278-0 

17.558,65 

Nosta dala 

ADECE FUNDO DESE IND FDI 

Assinada por J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 
J5358387 FRANCISCO HONORIO PINHEIRO ALVES 

05/07/2011 16 30 38 
05/07/2011 16 4d 15 

Transação ofeiuado com sucesso ' 

Transação eíetuada com sucesso por. J535B3B7 FRANCISCO HONORIO PINHEIRO ALVES 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 728 5678 
Para doliclenOs auditivos 0600 729 0068 

lUtps://aapi.bb.com.br/aapj/home.bb,?lokenSessao=60214c4b673d76cbea7651e6dec65... 05/07/201 



EMPRESA 

Debitado 

Transferência entre contas correntes 

rage i or 

A33G0516326417630 
05/07/2011 16 39 

Agência 
Conta corrente 

Creditado 

675-0 
40296-6 FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE 

Agência 
Conta corrente 
Valor 
Data 

8-6 
24278-0 
17 556,65 
Nesta data 

ADECE FUNDO DESE IND FDI 

Transação registrada como pendente por msuRdôncia de assinaturas. 

Pendência número* 12827646 
Usuáno J5358365 GILBERTO JOAQUIM GOMES DA COSTA 

tf 

https://aapj.bbxom.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=d2743c50b911a6921e73698d22991... 5/7/20 



Rua Wio Azrvfdo 1720.3' Ambr, pjptcu - Fwmpii-Cf 
Cfp eOllS-WC-Ionp/yéi 185) 3362 7103 ^ 

DECLARAÇÃO 

vAWi.ochFhusii cmn 

* 7 

Declaro para os devidos fins de efeito legais que, nossa empresa recolheu o ISS 
sobre serviços prestados das notas fiscais abaixo identificadas, na forma do RISSQN -regulamento 
do ISS Fortaleza. 

(NFs 001/002/005) 

Fortaleza, 30 de Agosto de 2011 

Mn una Pkb Mdíu. 
Maura Alves Maia 

Oche Brasil Comunicação & Desing 
CNPJ: 12.130.788/0001-30 
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hutftuhto pod RMtímto COSN t f 11. d» 23 dejdho d i 200T 1»vto 

C1MPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CG8N 

03 COMPETÊNCIA 04/2011 
SMCMML 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CG8N 03 NUMERO DO CNPJ 12.130.788/0001-30 

DOCUMENTO OE ARRECADAÇÃO 00 SIMPLES NACIONAL 

DAS 

04 OATA DE VENCIMENTO 20/05/2011 DOCUMENTO OE ARRECADAÇÃO 00 SIMPLES NACIONAL 

DAS 05 VALOR DO PRINCIPAL 190,84 

01 RAZÃO SOCIAL k 

MAURA MAIA COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA • ME 

06 VALOR DA MULTA 38,17 01 RAZÃO SOCIAL k 

MAURA MAIA COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA • ME 07 VALOR DO JUROS E/OU 
ENCARGOS 

5,59 

Númoro do UbCw,W..u' \j \ W 1123b 0013096-2 09 VALOR TOTAL 234,60 
Data limite para acolhimento 31/08/2011 

PGDAS (V&raao i 513) 26/0&f2QU092S29 

09 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somenle-em duas vias) 

m 
c j 

Cd 

§ 
V 
m 
OJ 

CJ 

3 
o 
m 
V 

m 

85600000002-U 34600328U2-1 

Illl 
«010711236-5 00130982602-1 

T 



t n ^ ^ p . > i R » > c t o C l o « ^ « , ^ * a * ^ h t t d , 2 f T 

SIMPLES 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

DAS 

01 RAZÃO SOCIAL 

MAURA MAIA COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA - ME 

Numaro flO Docunwnto 01 07 11738 001173WI 

Data Imto paia «oftAMBto 31/08/2011 

i@,56R CBei 

tnsbtuldo (Mb Rndu^o COM n* 11, M 23 ds (utio di 2007 fvia 

SIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CGSN 

02 COMPETÊNCIA 02/2011 
n K B H B H K O M U 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CGSN 03 NUMERO DO CNPJ 12.130.788/0001-30 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

t 
OAS 

04 DATA DE VENCIMENTO 21/03/2011 DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

t 
OAS 

05 VALOR DO PRINCIPAL 210,00 

01 RAZÃO SOCIAL 

MAURA MAIA COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA - ME 

06 VALOR DA MULTA 42.00 01 RAZÃO SOCIAL 

MAURA MAIA COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA - ME 07 VALOR DO JUROS E/OU 
ENCARGOS 

10,00 

Númoro do OtcumMlo- 01 07 11238 0012192-4 06 VALOR TOTAL 262,00 
Oeta limite pAra acolhliTwitg 3WQ6/2G11 

PGDAS (Versão 1 5 13) 26/08/201109 2047 

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (SommrtBwn duas vias) 

B5810000002-'i 82000328112-7 

543 102 432 3*0811C Z6l,m CBM 



MButto t m Rncbçfe COSN n* 11. di 23 d* frfto da 2007 1*vu 

SIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA 

COSN 

02 COMPETÊNCIA 11/2010 SIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA 

COSN 03 NÚMERO DO CNPJ 12.130.788/0001-30 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

DAS 

04 DATA OE VENCIMENTO 20/12/2010 DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

DAS 05 VALOR DO PRINCIPAL 18,72 

01 RAZÃO SOCIAL 

MAURA MAIA COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA - ME 

08 VALOR DA MULTA 3,74 01 RAZÃO SOCIAL 

MAURA MAIA COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA - ME 07 VALOR DO JUROS E/OU 
ENCARGOS 

1,38 

Numero do Documento- 01 07 11238 0010368-7 06 VALOR TOTAL 23,84 

Data limito para acolhimento: 31/08/2011 

PGDASVersao-1 5.13 0) 20/08/2011 09;09:31 

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias) 

86840000000-0 23*40328112-1 43010711238-5 001030670254 

1643 1*2 435 300811C 23,84R CBfll 

tnsffiuldo pA RMObgto C08N tf 11. d» 21M JidT» d» 2007 1'vt» 

dIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA 

COSN 

02 COMPETÊNCIA 10/2010 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

COSN 03 NUMERO 0O CNPJ 12.130.788/0001-30 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 00 SIMPLES NACIONAL 
3 

DAS 

04 DATA DE VENCIMENTO 22/11/2010 DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 00 SIMPLES NACIONAL 
3 

DAS 05 VALOR DO PRINCIPAL 955,19 

01 RAZÃO SOCIAL 

MAURA MAIA COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA - ME 

06 VALOR DA MULTA 191,04 01 RAZÃO SOCIAL 

MAURA MAIA COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA - ME 07 VALOR DO JUROS E/OU 
ENCARGOS 

79,38 

Numero do Documento' 01 07 11238.0010365-9 06 VALOR TOTAL 1.225.61 

Data limite para acolhimento- 31/06/2011 

PGDASVersao 1.5,13.0) 26/06/2011 09 09 31 

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somame em auas vias) 

. . 

65820000012-0 25610328112-4 43010711238-5 00103659667-0 

10643 IM 436 300811C 1. £25(6iR CB4L 



(maAto peto Rmotuçõo COSN rf lt, d*23 d*d»2007 

SIMPLES MINISTÉRIO DA FAZENDA 

COSN 

• CCUMENTO DI: ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

DAS 

01 RAZÃO SOCIAL 

MAURA MAIA COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA - ME 

Numero do LMCVI.LV.ILU w 07.11^38.0012808-2 

Deta limita oara acoil imenU* 31/08/2011 

PGDAS (Varaao 1 5 13) 26/08/2011 09.23 46 

85860000007- 39120328112-0 
D 

43010711238-5 0012&082205-5 

02 COMPETÊNCIA 

03 NUMERO DO CNPJ 

04 DATA DE VENCIMENTO 

05 VALOR DO PRINCIPAL 

00 VALOR DA MULTA 

07 VALOR DO JUROS E/OU 
ENCARGOS 

06 VALOR TOTAL 

03/2011 

12.130.786/0001-30 

20/04/2011 

620,66 

124,13 

24,33 

769,12 

09 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somtnls em duas vias) 

102 431 3*08UC 7Ó9.12F CB*1 

IrattuUo peta RtMbqOo COSN n» 11. d* 23 d« Jifltt dO Í007 1'vtn 

SIMPLES 
Ufc 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

COSN 

02 COMPETÊNCIA 

03 NÚMERO DO CNPJ 

12/2010 

12.130.788/0001-30: 

•DOCUMENTO OE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

í DAS 

04 DATA DE VENCIMENTO 20/01/2011! 

05 VAIOR DO PRINCIPAL 198,00 
01 RAZÃO SOCIAL 

MAURA MAIA COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA. ME 

Numero do Documento Cl' 07 11238 0010367-5 

Data limite para ecolhlmonlo. 31/08/2011 

PGDASVersao 1.513 0) 

06 VALOR DA MULTA 39,60' 

07 VALOR DO JUROS E/OU 
ENCARGOS 

12,91 

Ofl VALOR TOTAL 250.51 

09 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente em duas «as) 

85690000002-6 50510328112-9 

26/08/201109 09.31 

i t t 434 30681 IC 25B,51K CBN 
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Comprovante de Inserlçflo e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confhraoa dados de Identificação da Peesoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 
RFB a sua atuallsação cadastral. 

# 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

HOMERO DB NSCRIQAO 

lí-mTísmooi-ao 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
DATA DK ABERTURA 
2406/2010 

NOMCHlffiESARIAL 
WAgftA MAIA COMUNICAÇÃO g DESIGN LTDA - Ml 

TtTOtrO PO C8TA8 CLI CM CNTO (NOMfi Pt FANTASIA) 
WATA CQMUKICJICAO E DESIGN 

r.hiuijM-nwcRicAo QA ATWIADO comOuioA PRIHCPAL 
^• IQKWI • impfBiiflo d * mttprttl pam w o pubn&iUrio 

C00IÒ6E OBÍCflJÇAOOAO ATTVIIWm CCONOMICM flfCUNDAflW 
Nt» infonn* da 

coòitoé búcntçAo DA iMnnezA JURÍDÍA 
2QM -SOCIEDADE EMPftlfiARIA UMtTAOA 

LMRADÒURO 

ft JtfWS AZEVEDO 
NUVEKO 
172Ç 

COMPLEMENTO 

SALA aoa 
cd? '~ 
qg^o-rM 

WSWOrtJIÇTTÍffÕ" 
CENTRO 

UUWÇÍPC 
FORTAUZA 

u* 
CE 

snlwcM 
A7M% 

fiADArntM. OATA OA KlTrfÇAQ CAOASTRAL 
MW/201 ft 

t a f t m CTE snuAçAo CWASTIML 

BRUXÇAtlfiSPèciÃL OATA OA «TUAÇÃO EtttCMl 

Aprovado pala Instrução Normativa RFB n4 1.006, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 16/00/2010 As 16:82:04 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil • 16/09/2010 

httpc//www,receÍta.fazon<to.gov.br/prcpararlmpressao/IrapriniePagiria.asp 16/9/2010 
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OCHE BRASIL GOHtlWCAÇAO & OEStON LTDA - ME 

r 

W^preesnto^Rsttumento psrttoutorena mdhorftrma do direito: MAURA ALVES 
MAtAi traalteiro, aeparedd, nasokta em 08f0rfl^72, natuml de Fortaleza - CE, 
empresária, restdbnte e domWWada a Rua Afamedg* das Açucenas, 75, bairro 
Qhtete 2000, CEP 60.712-120, portadora do CPF 472.533.58^87 e RO 
S&tX&373.15e, SK* - CE. e JOtO JUVÊNCIO MÁXIMO NETO, WasIMro, 
soWw. maior, macWo em 22M2M988. natura* de Fortatexa/CE,, empreŝ rto, 
pDÇtãâbr do CPF-MF 003.465^33^7o RG 65.002494.872 - 2* vta- SSP-CE, 
madame « thmileBado a ma M o Barbosa Uma, 128, Baino cidade dos 
Runotonártop, CEP 60.B&-76Q, na ddade de Fortaleza/CE., únicos sócios 
fondadores da sodeda* ampresartal ÕGMg BRASIL COMUNICAÇÃO- & 
DESIGN UDA - ME, com aede » domkflb Itual a roa JONo Azevedo 1720, sala 
302, CEP-60175-782 bairro Papfcâ, FomUoza - CE, Inacrtta no CNPJ sobo n* 
12.1i30.788/O0OV30 e registrada na Junta Comercial do Ceara sob o NIRC 
28201324511 por despacho 24̂ 06/9010, resolvem de oomum acordo, ansiar seu 
dontrato sodal mediante as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sodedade MANNA MAIA PONTES, casada 
«ot regime de comunhão pardal da bens, naadda em 03/iz/i*fO. nanrra) oe 
Fo^aza - CE, empresátta, restdenta e domtemada a ma Pedro de Ateôntoa e 
Siftft nP 7% CEP-60841-625. baino de Masaefana, na ddade de Fortaleza - CE, 
poffildopf do CPF 7491480.683-20 e RG 96002362632 SSP - CE. 

G&fóSUU SEGUNDA: Rttlme da sodedade o sócio JOAO JUVÊNCIO 
MAaMaNBTOqoecedeetPansfsre 100% de suas quetaa de captai no valor de 
R$ 10.000)00 (dm mO reais), am moeda corrente do pais, divididas em 10.000 
(dez-mH) quotas no valor do R11.00 (um real) cada quota, pare a sóda MAURA 
ALVES MAIA todas f* subsottas e imegraltzadas. 

CkAUSU&A TERCEIRA: A sóda MAURA ALVES MAIA, sede e trenskre 2%.de 
autt» quotas d* capital no vator de R$ 200,00 (duzentos reata), em moeda corrente 
dopais, divtdhfts em 200^duzentas) quota» no vator de R$ 1,00 (um real) cada 
quota, para a nova sóda MARINA MAtA PONTES, todas já aubscrttas e 
tntegreUzsda», polo quo dar plena etotalquftaçSo daa mesmas. 

CbftUSULA QUARTA: Diante dos afleraçOea adma o capital social que ô de RS 
ZftOOO00 (vinte mtl reais), dMdldo em 20.000 (vinte mH) quotas no valor nomtnel 
de R$ 1,00 (um real) cada quota» Integralizadas. neste ato em moeda coerente do 
pafa, fleam assim subscritas: 

MAURA ALVE&MAtA „. IMOOquotn RI: 1**0*00 
MKRMAMAlAPOttTES 200 quotas. R* 200,00 
TOTAL: 20.000 quotas Rfc 20*000,00 



.•'V 
^ ^ 

r.-* 

CLÁUSULA QUINTA: Neste ato a sociedade empresajicri ;a(te^ «aeu* rome ^ 
empresarial de ÕCHE BRASIL COMUNICAÇÃO & DE8IDN LTDA? ̂  Éé para Ar ^ w V 
MA^RA MAIA COMUNICAÇÃO & DESIGN LTDA - ME. 

- > * * ' i 
i> # r 

CLAUSULA SEXTA: O sócio que ora se refira da sociedade, declara haver 
recebido seus df reitos e haveres perante a sociedade, nada mats tendo a 
reotamarem seja a que tftulo for, nem dos cessionários e nem da sociedade, 
dando-lhes plena, geral e Irrevogável quitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas 
nSo d Iteradas em todo ôu em parte por este Instrumento. 

E per estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento em 03 
(trte) vias de igual teor e forma, que ser* arquivado na Junta Comercial do Eslado 
do Ceará, para que possa surtir os efeitos legaia. 

Fortaleza. 06 de agosto de 2010. 

Momn- lY^q 
Maura Alves Mala 

V / K j W * . ^ f l A / Z U ^ ^ 
Marina Mata Pontes 

y/ / JoafrJcnrènclo Máximo Neto 



i g | | | v MINISTÉRIO DA FAZENDA 
w | i l Í f SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

> ^ ^ ^ ^ F ^ Documento de Arrecadação de Roceilos Federais 

DARF 

0 2 PERÍODO DE APURAÇÃO / 
30/09/2010 i g | | | v MINISTÉRIO DA FAZENDA 

w | i l Í f SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

> ^ ^ ^ ^ F ^ Documento de Arrecadação de Roceilos Federais 

DARF 

0 3 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 
10 494,182/0001-58 

i g | | | v MINISTÉRIO DA FAZENDA 
w | i l Í f SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

> ^ ^ ^ ^ F ^ Documento de Arrecadação de Roceilos Federais 

DARF 
0 4 CÓDIGO DA RECEITA 

, 2372 

i g | | | v MINISTÉRIO DA FAZENDA 
w | i l Í f SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

> ^ ^ ^ ^ F ^ Documento de Arrecadação de Roceilos Federais 

DARF 
0 5 NUMERO OE REFE RÉ MCl A. 

O") NOME/TELEFONE 

SPEED SUPORTE PESQUISA EDUCACAO E 
DESENVOLVIMENTO 

0 5 NUMERO OE REFE RÉ MCl A. 
O") NOME/TELEFONE 

SPEED SUPORTE PESQUISA EDUCACAO E 
DESENVOLVIMENTO 

0 6 DATA DE VENCIMENTO 

29/10/2010 
CSL 3» TRIMESTRE 2010 

DARF válido para pagamento até 29/10/2010 
Domicilio tributário do contribuin lo 
FORTALEZA 

NÃO RECEBER COM RASURAS 
Auto-Alendimento Versão^ 21 49 1389 opção i • OLLvoftdo 1 3 

0 7 VALOR DO PRINCIPAL 
1 962,57 

CSL 3» TRIMESTRE 2010 

DARF válido para pagamento até 29/10/2010 
Domicilio tributário do contribuin lo 
FORTALEZA 

NÃO RECEBER COM RASURAS 
Auto-Alendimento Versão^ 21 49 1389 opção i • OLLvoftdo 1 3 

QQ VALOR DA MULTA 

0,00 

CSL 3» TRIMESTRE 2010 

DARF válido para pagamento até 29/10/2010 
Domicilio tributário do contribuin lo 
FORTALEZA 

NÃO RECEBER COM RASURAS 
Auto-Alendimento Versão^ 21 49 1389 opção i • OLLvoftdo 1 3 

VALOR OOS JUROS E1 OU 
ENCARGOS DL - 1 02&69 0,00 

CSL 3» TRIMESTRE 2010 

DARF válido para pagamento até 29/10/2010 
Domicilio tributário do contribuin lo 
FORTALEZA 

NÃO RECEBER COM RASURAS 
Auto-Alendimento Versão^ 21 49 1389 opção i • OLLvoftdo 1 3 1 0 VALOR TOTAL 

1 962,57 

85670000019-8 62570064030-7 21104941820-8 00123720273-2 •| -j AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA {Someme nas i ' o 2' was) 
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— ; t» - # 

'PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
' S E C R E T A R I A D E F I N A N Ç A S 

• 1 DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIP^ r | s 

£ 
ISS PRÓPRIO - EXERCÍCIO 2010 

COHrflIBUINTE ' « . ' 

SPEED-SUPORTE.PESQUISA.EDUCACAO E DESENV 
LOCALIZAÇÃO 

Rua OSVALDO CRUZ, 1:000 'Bairro ALDEOTA 
Al IVIO AOE 

8550-3/02-00-ATMDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCO 

Sr(a} Conlrlbulnle, 
Este documento coniAm o demonstralivo do aau ISS Caso haia divargãncia quamo a algum 

pagamento eletuado, pedimos dirlglr-so ao Posto de Alendimento do Pondflndas. desta Seciotarla 
( Rua do Rosário, 270), munido dos comptovaniaa para leçulailiaçio da pendência. 

Agradecemos o seu apoio. 

Prefeilura Municipal da Forialeza 

Sobie os dAbtlos vencidos tetSo cabeados além do valot fmnooai 
corrigido 
' Multa 0.33% ao dia, contorme legislação em vigor, 
' Juios de Mora equivalentes à SELIC acumulada mensalmente 

DEMONSTRATIVO DO ISS 
TRIBUTO 

ISS Próprio 
PERÍODO ' 

09/2010 
VENCIMENTO VAI OH DA RECEITA (Ilt 

11/10/201C 26 106,25 
ALlQUOTA 

5 
VALÚH HO IMPOSTO (RS) 

1 305,31 
COHHEÇAO(RS) 

0,00 
MUI l i . i l j i 

17,23 0,00 
OBSEUVAÇÔES 

-1,32% Multa. 17,23 
Guia 00002 referente as NFs : 

51,52e55 

09/2010 11/10/2010 00002 TR 20 
VALOR OQ IMPOSTO . 

1 305,31 
OATMIAEUISSAO 

15/10/2010 
[HFCFera AfF 

j 15/10/2010 
, 1 0 1 * 1 U — 1 M I I 

1 322,54 

• 

81650000013-7 22541605201-0 01015911238-1 82910090002-8 

i 

. ; 

Autenticação Mecânica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 
ISS PRÓPRIO - EXERCÍCIO 2010 

VIA 
BANCO 

t t u f i 

15/10/2010 

rumniuuiiiTL 

ÇPEED-SUPORTE.PESQUISA.EDUCACAO E DESENV 
t l V . 1 . . . . 

238829-4 
li>CALIZACAO 

Rua OSVALDO CRUZ, 1.000 Bairro ALDEOTA DDS/f lÍ"l2/NJI\/] 
AFI VIU ADE 

B550-3/02-00-ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCO 
tipoíit-uncA) n.m" 
ISS Próprio 

' HATAUAruiSRMl llCCLDlll ATE | , l r i 

09/2010 11/10/2010 00002 TR: 20 15/10/2010 15/10/2010 1 322,54 

81650000013-7 22541605201-0 01015911236-1 '82910090002-8 Autenticação t.lecàmca 



. / . 

SISBB - SISTEMA DE I1IF0RIIACOES E.-.IICO DO BPr.SIL 
02/09/2011 - P.UTO-ATEIIDIIIEUTO 

2812602612 
COMPROVANTE DE PAGAME11TO 

CLIENTE: HEIRIJAilE A BARATA 
AGENCIA. 2812-6 .COUTA: 

i ; D i 

lO.JTi-g 

Convénio 
Código de Barcas 

PMF PREFEITURA UbU 
81650000013-T 22541005201-0 

01015911238-1 , 82910030002-8 
Data do pagamento 15/10/2010 
Valor"Total I 322,54 

^ 

D0CUNE1IT0 101501 
AUTEIITICACAO SISBB * 
D ESA CFG.AIO 7F8 E96 

PA^OUASJJ- O^O \SS 
CO^ , / ^ £ i r i - - ^ 0 c / j L , < " ) / 



/' • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

S E C R E T A R I A . D E F I N A N Ç A S 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIP 
ISS PRÓPRIO - EXERCÍCIO 2010 

VIA 
CONTRIBUINTE 

CONTRIBUINTE 

SPEED-SUPORTE.PESQUISA.EDUCACAO E DESENV 
LOCALIZAÇÃO 

Rua OSVALDO CRUZ, 1.000 Bairro ALDEOTA 
1' 5=1=. ? 330 r •• , 

DDS/1.10 14/MJR 
ATIVIDADE 

.8550-3/02-00-ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCO | ISS Próprio 
CíiWEHTC 

Sr(a) Contnbuinte, 
Este documento contém o demonstrativo do seu ISS Caso haja divergência quanto a algum 

pagamenlo etetuado, pedimos dlnglr-se ao Posto de Atendimento de Pendências, dosto Secretaria 
( Rua do Rosário, 270). munido dos comprovantes para regulanzaçâo da pendência 

Agradecemos o seu apoio 

Preíeitura Municipal de Fortaleza 

• 1 Sobre os débitos vencidos serflo cobrados alám do valor principal 
i corrigido 
, 'Multa 0.337o ao dia, coníorme legislação em vigor. 

' Juros de Mora equivalentes 6 SELIC acumulada mensalmonle 

DEMONSTRATIVO DO ISS 
PERlODO 

08/2010 
VENCIMENTO VALOn D X PEC ÎT A ÍH5 

10/09/2010, 44 190,25 2 209,51 
TRIBUTO 

ISS Próprio 
OBSERVAÇÕES 

V- "'ualização Monetária * 127,93 9,922142% Juros: 231,9210,00% Multa: 233,74 ' 
C ,0011 referente as NPs : 
4b, tô, 47, 48 e 49 

^J-j-JOT*,' -.'!'.^ '.O '•'f?3I'"ilfl:jlC'KREC/. ,J(P5J [ ' .nur í ' 

127,93, 233,74 231,92 

VALOR OO IMPOSTO O/.T '. DA G' 3 ^ ' ? iF^GcíJEn ÍTE HCT". 

' ••-
08/2010 10/09/2010 00011 TR: 20 ' 2.209,51 30/08/2011 Í 30/08/2011 i 2.803,10 

10000028-9 03101605201-6 10830911238-2 82910080011-1 Aulenticação Mecânica 

A i PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
S E C R E T A R I A DE F I N A N Ç A S 

VIA 
! BANCO 

íi^SS DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 
ISS PRÓPRIO - EXERCÍCIO 2010 

30/08/2011 
" 

CONTRIBUINTE 

SPEED-SUPORTE.PESQUISA.EDUCACAO E DESENV • 238829-4 
LCCAUZAÇAO 

Rua OSVALDO CRUZ, 1.000 Bairro ALDEOTA /DDS/1 I O . W M J R 
AltVIOAOE 

8550-3/02-00-ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCO 
1 : ^ 0 ' J I U : ; ; : ! =:r 

ISS Próprio 

08/2010 10/09/2010 00011 TR.:20 
CATA b.\ £• ' IS Í Í cs ,j R=;E-EB ; 

30/08/2011!; 30/08/2011 j 2.803,10 

81610000028-9 03101605201-6 10830911238-2 82910080011-1 Autenticação Mecânica 



> %-

SISBB - SISTEMA DE ItiFORHACOES BALICO DO 33ASIL 
30/08/2011 - AUTC—ATEUDIHElITO - I , 0" 01 
2812602812 

COMPROVANTE DE PAGAHEIITO 

CLIENTE: MEIRIJA11E A BARATA 
AGENCIA: 2812-6 COUTA• 10 47"-? 

Convénio PMF PREFEITUPJ». HUM 
Código de Barcas 81610000028-9 

10830911238-2 
Data do pagamento 
Valor Total 

DOCUMENTO: 083002 
AUTENTICAÇÃO SISBE. 
4.72B.4FD D42.00A E01 

03101Ç05201-Ç 
S2&10080011-1 

30/09 2011 
2 813,10 



-fi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
S E C R E T A R I A DE F I N A N Ç A S 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAIS1 # 
ISS PRÓPRIO - EXERCÍCIO 2010 L r 

CONTRIBUINTE 

SPEED-SUPORTE.PESQUISAiEDUCAC&O E DESENV 
V.OCAUZAÇXO 1 

Rua OSVALDO CRUZ, 1.000 Bairro ALDEOTA 
ATIVIDADE 

8550-3/02-00-ATIV1DADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCO 

VIA 
CONTRIBUINTE 

RECEBCn «TC 

10/08/2010 

,l!5CHlCAOnitlil'"l.!"'l 

238829-4 
VERSÃO SLOllfiAllf* i 

DDS/1 10 12/LOOi 
• LAIIÇAMEHTIJ 

ISS Própno 

Sr(a) Contribuinte. 
Este documento coniém o demonstrellvo do seu ISS Caso haja divergência quanto a algum 

pagamento etetuado. pedimos dlriglr-se ao Posto de Atendimento da Péndõntías. desia Secreiana 
( Rua do Ros&no. 2701, munido dos comprovantes para regularização da pendência, 

Agradecemos o seu apoio 

Prefeitura Mumcpal de Fortateia 

Sobro oa débitos vencidos íerflo cobrados além do vator principal 
corrigido. 
' MuHa 0.33% ao dia, coníorme legislação em vigor 
• Juros de Mora equivalentes à SELIC acumulada mensalmente 

DEMONSTRATIVO DO ISS 
TRIBUTO 

ISS Próprio ' / 
PERlODO 

07/2010 
VENCIMENTO IVALOR DA RECEfTA (RS 

10/08/201Q , 34.095,50 
ÍLIQUOTA 

5 
VALOR DO IMPOSTO IRS) 

1.704,77 
CORREÇÀO (HS) 

0,00 
MUI IA(HS) J U ' " ; i , t H - , 

0.00 | o.oo i 

OBSERVAÇÕES 

Guia 00001 referente as NFs : . 
36, 37,38,39 6 44 

VALOR OO IMPOSTO OAT&OAEM(5S&0 RECEBER ATÉ TOI Ai At lErOLHLt; 

07/2010 10/08/2010 00001 TR: 20 , 1.704,77 09/08/2010 10/08/2010 1.704,77 

81610000017-2 04771605201-5 00810911238-6 82910070001-4 Auieniicsção Mecânica 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
Í SECRETARIA DE FINANÇAS 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 
ISS PRÓPRIO - EXERCÍCIO 2010 

CONTRIBUINTE ; 

SPEED-SUPORTE.PESQUÍSAiEDUCACAO E DESENV 
LOCAUZACAO 

Rua OSVALDO CRUZ, 1.000 Bairro ALDEOTA 
ATIVIDADE . • ' - —'—' 

i8550-3/02-00-ATIVlDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCO 

VIA 
BANCO 

RECEBEU* TE 

10/08/2010 

INSCRIÇÃO MUMiriPí,'. | 

238829-4 i 
VcR5AO't.LiiUiirti)í.A ' 

DDS/1 10.12/LOO' 

07/2010 10/08/2010 00001 TR:20 
DATA DA EHIS5ÍO ~ 

09/08/2010 

TIPO DE LAI IÇ AMEI ITO 

ISS Próprio 

81610000017-2 04771605201-5 00810911238-6 82910070001-4 

RECCBEP ATE 

10/08/2010 
TOTAL * RECOI liCíl 

1 704,771 
AutenUcaçâo Mecânica 



$ * 

SIG8B - GISíCIIA UE'lNFORH.mc Wliai 00 bRAr.IL 
10/03/201;) - AUTO-nlDlDlUflIlO - 12 íy i i \ 
34711752U) 

COMUÍDVMHTL DE rAliAMtNlO 

CLIENTE MEIRlJANE A BARATA 
AGENCIA 2B12-& COUTA lu «I7T-J 

Convénio PMF KREFEllURA HUM 
Coril go de t:.iira:. 91 R m m K' (U771 yil^M-b 

• n- Uif.Hvj]]?;:: d ^M.irimiíl-.i 
10 ij.;/2iili) 

l í i 

Data do, payjuiie-nt.o 
Valor ToUK 

DOCUMENTO/. íiBluOl 
AUTENT] CAa,o/:;i:# 
2.ciÍy:'B9E-131D. Aíí9 4í 

O 



Págma 

itaú Bankline 
^ Comorovante de pagamento 

v Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Pagamento com código de barras 

0328 - DAS-SIMPLES NACtONAL 

Dados da conta debitada' 
Nome GRAFAM GRÁFICA E AMERICA LTDA 

Agencie 1602 Corna 45139-3 

Dados do pagamento. 
Código de barras 858000000240 594003281108 200107110191 020716070000 

Controle 1101902071607 

Valor do documento R$ 2.459,40 

Pagamento efetuado em 20/01/2011 às 13:50:40h via Bankline, CTRL 1944589398 

- Pagamento efeluado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia ulil 
- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou 
msuliciència nas informações por ele inseridas 

Autenticação. 
1316049521CB3036CA72CDD86B66243DDB773102 

Dú is, sugestões e reclamações na agência. Se preterir, SAC Itaú 0800 728 0728, todos os 
dia^TÍ4h, ou Fale Conosco no www itau.com.br. Se não ficar satisfeito, ligue para a Ouvidoria 
Corporativa Itaú. 0800 570 0011, dias úteis, das 9 às 18 h Dofictentes auditivos 0800 722 1722, 
todos dias, 24h. 

h t t n ç 7 / i t o n K o M l í r , « « 



; % 

Initltukto pata Rwotuçéo COSN rf 11. da 23 d* Julho d* 2007 1'via 

SIMPLES 
IhlClOHU 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CGSN 

02 COMPETÊNCIA 

03 NUMERO DO CNPJ 

12/2010 

05.554 417/0001-10 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

DAS 

01 RAZÃO SOCIAL 

Cl GRÁFICA E EDITORA LTDA 

Numenj do Documento 01 07 110(9 0207160-7 

Daia limite para acolhimento 20/01/2011 

04 DATA DE VENCIMENTO 20/01/2011 

05 VALOR DO PRINCIPAL 2.459.40 

06 VALOR DA MULTA 0,00 

07 VALOR OO JUROS E/OU 

ENCARGOS 
0,00 

05 VALOR TOTAL 2.459,40 

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somenie em duas vias) 

PGDAS (Versão: l 4.9) 19f01f2011 14 10:03 

65600000024-0 59400328110-6 20010711019-1 02071607000-0 

tmlltuMo p#lm Rtwhiçto COSN n* 11, d* 23 d» Julho d» 2007 

£1 IIM PILES MINISTÉRIO DA FAZENDA 

' CGSN 

02 COMPETÊNCIA 12/2010 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

' CGSN 03 NUMERO DO CNPJ 05.554.417/0001-10 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

DAS 

04 DATA DE VENCIMENTO 20/01/2011 DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

DAS 05 VALOR DO PRINCIPAL 2.459,40 

01 RAZÃO SOCIAL 

Cl GRÁFICA E EDITORA LTDA 

06 VALOR DA MULTA 0,00 01 RAZÃO SOCIAL 

Cl GRÁFICA E EDITORA LTDA 07 VALOR DO JUROS E/OU 

ENCARGOS 
0,00 

Numero do Oocumenlo 01.07.11019 0207160 7 08 VALOR TOTAL 2.459,40 

Data limite para acolhimento 20/01/2011 

PGDAS (Versão 1 4 9) 19'01/2011 14 10 03 

09 AUTENTICAÇÃO BANCÃRlA (Somenie em duas vias) 

85600000024-0 59400328110-6 20010711019-1 02071607000-0 

OAS tmllldo *m dua» vta» Rocon* M I ilnhii tmc*)md*# * «faluo o pagtmtnio ne rede twnrtrto autortadn, 



Editora 

CeUgráfic® 
Fotolito Ltda. 

/ Q h ^ ^ 
IT Fls N» ^ 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de efeitos legais que, nossa empresa 

recolheu o ISS sobre serviços prestados das notas fiscais abaixo identificadas, na forma 

do RISSQN - regulamento do ISS Fortaleza 

(NFs 147/148/149/148/149/647/1097/068/067/442/713/1127/1126/1542/1978). 

Fortaleza, 29 de Agosto de 2011 

EOITORA aBRAf O FOTOLITO ITDA 

( à a ^ ^ a ^ / f o ^ Z ^ 
'^m-* 

Maria Celia Porto Monteédfha 

EDITORA CEHGRAFICA FOTOLITO LTDA 



GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 
StcTriaria àe Srjomfd Fíblitc 

t Defesa Seciai 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco José Bezerra Rodrigues, Secretário de Segurança Pública do Estado do 

Ceará, ATESTA, para os devidos fins, que Francisco Honório Pinheiro Alves, 

empresário, brasileiro, portador do RG. n.0 94010014290 CPF n. 0 041.594383-

34, residente na Av. Rui Barbosa, 343 Apto. 1801 - Bairro Meireles, Fortaleza/CE, 

Presidente da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL, 

possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar 

sua conduta. 

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social em Fortaleza-Ce, aos 11 de 

outubro de 2011. 

FRANCISCO 
Secretário da Segurança Pública e Defesa Social 
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ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

Fortaleza, 26 de Outubro de 2011 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que João Araújo Sobrinho, empresáno, 
brasileiro, portador do RG. n.* 1198718 CPF n. 0 013.203193-00, residente na 
Rua Joaquim Nabuco, 643 Apto. 200- Bairro Meireles, Fortaleza/CE, Diretor da 
Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL/CE, 
possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar 
sua conduta. , 

^ 

taleza, 26 de outubro de 2011. 

P z / ^ L / z t - t n ^ d 
Pé Francisco Sales c|è Sousa. 
CPF:223 115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 

I 8. TAB. DE NOTAS E PROTESTO OE TÍTULOS I, 
ITAB.AGUIAR-Fortaleza-CE/Tel:8M46'6-7777l;\ 
IVALIDO SOMENTE COM SELO OE AUTENTIGIDADEI-
I li 
IReconheco por SEMr""" 
KJYpFFtFOl-FRANCIÍ 
(Fortaleza,11 de Ni 
12011-09:16:02 

Avenida Dom Aloísio Lorscheider, N0 960 Conjunto Nova Assunção 
Fone 32285831 Cep 60.347-780 

Fortaleza-Ce 
Fortaleza, 28 de Junho 2011 



ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

Fortaleza, 26 de Outubro de 2011 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que Riamburgo Ximenes de Farias Júnior, 
empresário, brasileiro, portador do RG. n.0 2005009030273 CPF n. 0 210.215 543-
91, residente na Rua Leonardo Mota, 700 Ap.2200 - Bairro Meireles, Fortaleza/CE, 
Diretor da Federação das Câmaras de Dingentes Lojistas do Ceará - FCDL/CE, 
possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar 
sua conduta. 

leza, 26 de outubro 

L ^ ^ T K ^ g y z ^ 

Pe Francisco Sales d 
CPF:223.115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 

^ 

I 8. TAB. DE NOTAS E PROTESTO % tíTULOS 
ITAB.AGUIAR"Fort9lez9-CE/Tel:8M466-7777 
IVALIDO SOMENTE CON SELO OE AUTENTICIDADE 

IReconheco por SIHB#( 
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Avenida Dom Aloísio Lorscheider, N0 960 Conjunto Nova Assunção 
Fone 32285831 Cep 60.347-780 
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ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que Francisco Edvane Mathias Vieira, empresário, 
brasileiro, portador do RG. n.0 2002029146248 CPF n. 0 222.268.853-15, 
residente na Rua Antônio Mendonça, 809 - Bairro Planalto, Iguatu/CE, Diretor da 
Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará- FCDL/CE, 
possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar 
sua conduta. 

Fortaleza, 26 de outubra de 2011. 

'a&òo 
Pè Francisco Sale; 
CPF 223.115.643-1; 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 

verto Ie. 

Avenida Dom Aloísio Lorscheider, N0 960 Conjunto Nova 
Fone 32285831 Cep 60.347-780 

Fortaleza-Ce 
Fortaleza, 28 de Junho 2011 

8. TAB. DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS 
ITAB.AGUIAR-Fortale2a-CE/Tel:85«3466-7777 
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ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que Geraldo Pinheiro de Uma, empresário, 
brasileiro, portador do RG. n.0 701432 CPF n. 0 052.182.923-20, residente na Rua 
Coronel Antônio Luiz, 1535 - Bairro Pimenta, Crato/CE, Diretor da Federação das 
Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL/CE, possui idoneidade moral e 
conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar sua conduta. 

Pé. Franasco Sales ch 
CPF:223.115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 

I 8. TAB. 
ITAB.AGUIAR 

DE HOTAS E PROTESTO E\nTlfl.0S l, 
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Fone 32285831 Cep 60.347-780 

Fortaleza-Ce 



ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que Gilberto Joaquim Gomes da Costa, 
empresário, brasileiro, portador do RG. n.0 374009 CPF n. 0 227.217.033-15, 
residente na Av. Rui Barbosa, 343 Ap. 801 - Meireles, Fortaleza/CE, Diretor da 
Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará- FCDL/CE 
possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar 
sua conduta 

Fortaleza, 26 de outubro de/2011. 

^C^Kl^> 

Pé. Francisco Sales de" 
CPF:223.115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 

I 8. TAB. DE NOTAS E PROTESTO 
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'A^Sa 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
27a VARA ClVEL 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

MIRIAN PORTO MOTA RANDAL POMPEU, Juíza de Direito T i t a da 27a 

Vara Cível da Comarca de Fortaleza, ATESTA para os devidos fins, que 
Francisco Freitas Cordeiro, empresário, brasileiro, portador do RG. n.0 

94002291558 CPF n. 0 016.509.983-68, residente na Rua Gen. Tertuliano 
Potyguara, 272 Apto. 1200 - Bairro Aldeota, Fortaleza/CE, Diretor da 
Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL, 
possuí idoneidade moral e conduta ilibada, nada sabendo que possa 
desabonar sua conduta. 

Fortaleza, 24 de outubro de 2011. 

M Í H A Ú ^ ^ A <&M kzt^jWvJícâ fig/ynAlu^ 
MIRIAN PORTO MOTA RANDAL POMPEU 

Juíza de Direito Titular da 27° Vara Civel de Fortaleza 
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ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que Eládio Pamplona Bedê, empresário, 
brasileiro, portador do RG. n.0 1133336 CPF n. 0 000.017.163-87, residente na 
Rua Pereira Valente, 666 Ap. 400 - Bairro Meireles, Fortaleza/CE, Diretor da 
Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL/CE 
possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar 
sua conduta. 

Fortaleza, 26 de outubro de 2011. 

J ^ X ^ t ^ t X f f C^SeX^y2_ 

Pé. Francisco Sales di 
CPF.223.115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 
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Avenida Dom Aloísio Lorscheider, N0 960 Conjunto Nova Assunção 
Fone 32285831 Cep 60.347-780 

Fortaleza-Ce 



ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que Francisco Régis Cavalcante Dias, 
empresáno, brasileiro, portador do RG. n.° 45073182 CPF n. 0 245.469.923-00, 
residente na Rua Barbosa de Freitas, 555 Ap.1700 - Bairro Meireles, 
Fortaleza/CE, Diretor da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará 
- FCDL/CE, possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada sabendo que possa 
desabonar sua conduta. 

Fortaleza, 26 de outubro de 2011. 

^nCZ 
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ousa. Pé. Francisco Sales d 
CPF:223.115 643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 

I 8. TAB. DE NOTAS E PROTESTO OE TÍTULOS I 
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Fortaleza-Ce 



Arquidiocese de Fortaleza 
Paróquia de Nossa Senhora de Lourdes 

Av Dolor Barreira, S/N - Lourdes / CEP 60177-075 Fortaleza - CE. 
Fone (085) 32622770 

e-mail. paroquianslourdes_ce@yahoo.com.br 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Pe. Joaquim Colaço Dourado, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora 
de Lourdes, situada na Avenida Dolor Barreira, s/n, bairro de 
Lourdes, Fortaleza-CE, ATESTA para os devidos fins, que José 
Ximenes Tabosa, empresário, brasileiro, portador do RG N 0 

2000002381134, CPF N 0 192.167.003-78, residente na Rua 
Professor Dias da Rocha, 711, apto 1102, bairro Mucuripe, Fortaleza-
CE, Diretor da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do 
Ceará - FCDL possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada 
sabendo que possa desabonar sua conduta. 

Fortaleza, 06 de outubro de 2011. 

O <v "líM^ A % - , ^ ) w ^ _ - e o 
Pe. Joaquim Colaço Dourado - Pároco 
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CEP: 60.177-075 - Fortaleza-CE 



Arquidiocese de Fortaleza 
PARÓQUIA DE NOSSA SENHORA DA PAZ 

Rua Visconde de Mauá, 905 - Aldeola / CEP 60.125-160 Fortaleza - CE 
Fone (085) 3224 -2398 / Fax (085) 3268 3446 

www.paroquiadapaz org br 
e -ma i l : poroquiadnpa/i?paroqui.idap tiz org br 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Virgímo Asêncio Serpa, Pároco da Paróquia da Paz de Fortaleza ATESTA para os 
devidos fins, que Pedro Ivo Mendes Frota, empresário, brasileiro, portador do 
RG n 0 217364591 CPF n. 0 703.968.923-53, residente na Av. Beira Mar, 4344 
Apto 1601 - Bairro Mucuripe, Fortaleza-CE, Diretor da Federação das Câmaras 
de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL, possui idoneidade moral e conduta 
ilibada, nada sabendo que possa desabonar sua conduta 

Fortaleza, 17 de Outubro de 2011. 
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ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 

Paróquia Santa Luzia 
CNPJ:07.210.925/0039-89 

Rua João Cordeiro, 679-Fortaleza 

CE-CEP:-F:85-3254-1444 

Site: http://www.santaluzia.org.br 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Sr. Pe. Wagner Sabóia Frota, Colaborador da Paróquia Santa Luzia, 
ATESTA para os devidos fins, que Rogério Nogueira Aguiar, empresário, 
brasileiro, portador do Rg. n0. 242352 CPF. n0. 021.355.823 - 87, residente na Av. 
Historiador Raimundo Girão, 700 Apt0. 1901 - Meireles, Fortaleza /CE, Diretor da 
Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL, possui 
idoneidade moral e conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar sua 
conduta. 

Fortaleza, 21 de Outubro de 2011. 

Q Uiô mEA. faj^L 
Pe. Wagner Sabóia Frota 

Colaborador da Paróquia Santa Luzia 
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ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que João Cassiano de Oliveira Neto, empresário, 
brasileiro, portador do RG. n.0 283715 CPF n. 0 026.555.943-04, residente na Rua 
Ana Bilhar, 150 Apto. 800 - Meireles, Fortaleza/CE, Diretor da Federação das 
Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará- FCDL/CE, possui idoneidade moral e 
conduta ilibada, nada sabendo que possa desaborjarâua conduta. 

Fortaleza, 26 de outubro 

Pé! Francisco Sales de>6ousa. 
CPF:223.115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 

Avenida Dom Aloísio Lorscheider, N0 960 Conjunto Nova Assunção 
Fone 32285831 Cep 60.347-780 

Fortaleza-Ce 



ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que María do Carmo Eleutério Galdino, 
empresária, brasileira, portadora do RG. n.0 131896 CPF n. 0 321.194.963-15, 
residente na Av. Antônio Justa, 2880, Apt 200 - Meireles, Fortaleza/CE, Diretora 
da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL/CE, 
possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada saj^pclq^ue possa desabonar 
sua conduta. 

za, 26 de outubro de 2011. 

Pê. Francisco Sales de yousa. 
CPF:223.115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 

B. TAB. DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS 
ITAB.AGUIAR-FortalezKE/Tel:85"MÔ6-m7 
IVALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 
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Fortaleza-Ce 



ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que Maria das Graças Cardoso Ferreira, 
empresária, brasileira, portadora do RG. n.0 98002191483 CPF n . 0 090.813.723-
00, residente na Rua Canuto Aguiar, 961 Apto. 600 - Bairro Meireles, 
Fortaleza/CE, Diretora da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do 
Ceará - FCDL/CE, possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada sabendo que 
possa desabonar sua conduta. 

leza, 26 de outubro de \ 

Pe* Francisco Sales de 
CPF:223 115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 
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Avenida Dom Aloísio Lorscheider, N0 360 Conjunto Nova Assunção 
Fone 32285831 Cep 60.347-780 

Fortaleza-Ce 



ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

f 
Q 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que Antônio Emídio da Silveira Júnior, 
empresário, brasileiro, portador do RG. n.0 556075 CPF n. 0 136.327.103-25, 
residente na Rua Isac Amaral, 630 Apto. 202 - Bloco A -Dionísio Torres, 
Fortaleza/CE, Diretor da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará 
- FCDL/CE possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada sabendo que possa 
desabonar sua conduta. 

I 8. TAB. DE NOTAS E PROTESTO DE ÍITHOS 1 

mmmmtmm Pe.'Francisco Sales de S 
CPF:223.115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 
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ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que José Romcy, empresário, brasileiro, portador 
do RG. n.° 000160983 CPF n . 0 000.160.983-15, residente na Rua Vicente Leite, 
555 Apto. 100 - Bairro Meireles, Fortaleza/CE, Diretor da Federação das Câmaras 
de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDUCE, possui idoneidade moral e conduta 
ilibada, nada sabendo que possa desabonar sua conduta. 

Pe Francisco Sales de 
CPF-223.115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção ffifISi! TÍTULOS I, 

66-77771. 
ICIDADEI* 
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Avenida Dom Aloísio Lorscheider, N* 360 Conjunto No^A^súnção 
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Poder J u d i c i á r i o do Estado do Ceará 
14 a Vara de Familia de Fortaleza 

Fórum Clóvis Beviláqua 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

YURI CAVALCANTE MAGALHÃES, JUIZ DE DIREITO DA 14a VARA DE FAMlLIA 
DA COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, ATESTA para os devidos 
fins, que Gervásio Pegado, empresário, brasileiro, portador do RG. n 0 491784 
CPF n. 0 000.216.603-87, residente na Av. Jornalista Thomás Coelho, 715 -
Messejana, Fortaleza/CE, Diretor da Federação das Câmaras de Dirigentes 
Lojistas do Ceará - FCDL, possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada 
sabendo que possa desabonar sua condut 

Fortaleza, 27 de Outubr 
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Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará 
3. a Promotoria de Justiça dojúri de Fortaleza. 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Humberto Ibiapina Lima Maia, brasileiro, casado, Promotor de Justiça, residente 
e domiciliado na Rua Lêda Porto Freire, 455 ap. 1612, Parque Iracema, 
Fortaleza, Ceará, ATESTA para os devidos fins, que Francisco de Assis Costa 
Cavalcante, empresário, brasileiro, portador do RG. n.0 6650 CPF n. 0 

059.586.953-04, residente na Rua Batista de Oliveira, 800 Ap. 900 - Bairro 
Papicu, Fortaleza/CE, Diretor e Conselheiro Fiscal da Federação das Câmaras 
de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL/CE, possui idoneidade moral e conduta 
ilibada, nada sabendo que possa desabonar sua conduta. 

Fortaleza, 19 de outubro de 2011. 
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ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que José Alves de Uma Júnior, empresário, 
brasileiro, portador do RG. n. 0 580058 CPF n. 0 091.263.333-68, residente na 
Rua Barão de Aracati, 444 - Apto. 1600 - Bairro Meireles, Fortaleza/CE, Diretor e 
Conselheiro Fiscal da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará-
FCDL/CE, possui idoneidade moral e oonduta ilibada, nada sabendo que possa 
desabonar sua conduta. x ^ ^ A 

1*^ 
Fortaleza, 26 de outubro de 2011. 

' - ^ z ^ i ^ T M ^ ^ - ^ t > c p V 

Pe. francisco Sales de Sousd. 
CPF:223.115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 

I 8. TAB. DE NOTAS E PROTESTO OE TÍTULOS 
ITAB.AGUIAR-Fort3leza-CE/Tel:85-34&6-7777 
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12011-09:21:06 

CHa f íVaa de 
" SOUSA .... 

Avenida Dom Aloisio Lorscheider, N* 960 Conjunto Nova Assunção 
Fone 32285831 Cep 60.347-780 

Fortaleza-Ce 



ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que José Francisco Rodrigues Lima, empresário, 
brasileiro, portador do RG. n. 0 2008009032971 CPF n. 0 000.299.473-91, 
residente na Rua Vicente Linhares, 1551 - Apto. 1100 - Bairro Papicu, 
Fortaleza/CE, Diretor e Conselheiro Fiscal da Federação das Câmaras de 
Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL/CE, possui idoneidade moral e conduta 
ilibada, nada sabendo que possa desabonar sua conduta. 

rtaleza, 26 de outubro de 2011. 

SiSVlWC^UO 

"rancisco Sales de sousa. 
CPF-223 115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 

18. TAB. DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS 
ITAB.AGUIAR-Fort3leza-CE/Tel:85-346%7777 
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Avenida Dom Aloísio Lorscheider, N* 960 Conjunto Nova Assunção 
Fone 32285831 Cep 60.347-780 

Fortaleza-Ce 



Prefeitura de 

Fortaleza 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins de direito, que 

conheço pessoalmente a lima. Sra. ÉRICA MARIA ABELÉM XIMENES, 

brasileira, separada judicialmente, empresária, portadora do RG n0 

8909002023096, inscrita no CPF/MF sob n0 258.680.553-49, residente e 

domiciliada na Av. Beira Mar, n0 3870, apt0 500, bairro Meireles, na cidade de 

Fortaleza/CE, sendo possuidora de vida pessoal ilibada e conduta profissional 

exemplar, não havendo nada a desabonar sua vida pregressa. ERA O QUE 

TINHA A DECLARAR. O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. 

Fortaleza, Ceará, 27 de outubro de 2.011. 

IRO RfÒÔSTON QtíÃMêÚXSÍ^VÂSCOPÍÊELOS 
Procurador do Município de Fortaleza/Assessor 
Jurídico do Gabinete da Prefeita 
Mat. 63072-1/OAB/CE N. 15.700 

GABINETE DA PREFEITA 
Assessoria Jurídica - ASSEJUR-GP 
Rua São José n 0 01 - Centro. 
Fortaleza-Ceará. 
Telefone: (85) 3105-1367 



PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DO ROSARIO 
DIOCESE DE SÃO MIGUEL ARCANJO - LIMOEIRO DO NORTE 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

0 Pároco de Russas: Pe. José Andrés Fayos Florent, SJ, atesta para os devidos 

Fins, que Francisco José Gomes da Frota, empresário, brasileiro, portador do RG. N.9 

663113 e CPF N.9 071.072.343-15, residente na Rua José Moreira de Sousa, 63 - Bairro 

Ipiranga, Russas / CE, Diretor da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará -

FCDL, possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar sua 

conduta. 

«..OOROSM® 

^gga? 
Russas - CE, 06 de outubro de 2011 
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Pe José Andrés Fayos Florent, S.J - CPF: 091135763-72 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora do Rosário 

Reconheço a(s)Jipna(̂  
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Rua Pc Zacarias Ramalho. 91/CEP 62900-000 / Russas - CE [BRASIL] / Ffofc (Fj^a&fo j&rhwQtóétfrâ' 
E-mail. paroquiadcmssas@gmail.com ou paroquiarussas@ hoi mail com 

http //paroquiablogmssas blogsport.com 



Poder J u d i c i á r i o do Estado do Ceará 
14 a Vara de Familia de Fortaleza 

Fórum Clóvis Beviláqua 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

YURI CAVALCANTE MAGALHÃES, JUIZ DE DIREITO DA 14a VARA DE FAMÍLIA 
DA COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ ATESTA para os devidos 
fins, que Gervásio Pegado Filho, empresário, brasileiro, portador do RG. n 0 

8812002032943 CPF n. 0 155.985.863-04, residente na Av. Jornalista Tomás 
Coelho, 649 - Messejana, Fortaleza/CE, Diretor da Federação das Câmaras de 
Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL, possui idoneidade moral e conduta ilibada, 
nada sabendo que possa desabonar sup qonduta. 

Fortaleza, 27 de Outubtoide 20 



ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que José Edilberto Magalhães Madeira, 
empresáno, brasileiro, portador do RG. n.0 19747981 CPF n. 0 232.746.623-7 
.residente na Rua João Araújo Teixeira, 284- Bairro Fazendinha, Itapipoca/CE, 
Diretor da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL/CE, 
possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar 
sua conduta. 

eza, 26 de outubro 

<*a?—' \ 
Pd Francisco Sales d< 
CPF:223.115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 
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Avenida Dom Aloísio Lorscheider, N0 960 Conjunto Nova Assunção 
Fone 32285831 Cep 60.347-780 

Fortaleza-Ce 



ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que Alcides Marcelo Barbosa Pereira, 
empresário, brasileiro, portador do RG. n.* 879896 CPF n. 0 595441204-9, 
residente no Condomínio Terra dos Cariris, S/N, casa 09 - Sítio Venha Ver , 
Barbalha/CE, Diretor da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará 
- FCDL/CE, possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada sabendo que possa 
desabonar sua conduta. 

eza, 26 de outubro de 

/ISlsVl^&sto^ 

\ 

Pe. Francisco Sales de Spusa. 
CPF:223.115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 

I 8. TAB. DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS 
ITAB.AGUIAR-Fortaleza-CE/Teli85"3«6"7777 
IVALIDO «NTE CON SELO OE AUTEKTHtfWlDE 
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Avenida Dom Aloísio Lorscheider, N0 980 Conjunto Nova Assunção 
Fone 32285831 Cep 60.347-780 

Fortaleza-Ce 



ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que Arnaldo Borges de Menezes, empresário, 
brasileiro, portador do RG. n.016541 CPF n. 0 317.055.373-91, residente no Sítio 
Dois Corações, S/N - Bairro Ritirana, Baturíté/CE, Diretor da Federação das 
Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL/CE, possui idoneidade moral e 
conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar sua conduta. 

eza, 26 de outubro de 

xpci^t^> 

Pe ff rancisco Sales de Sdusa. 
CPF-223.115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 

I 8. TAB. DE NOTAS E PROTESTO DEJITULOS I, 
ITAB.A0iIAR-Fortale2í-CE/Tel:B5"3466-7777lí 
IVALIDO SOHENT̂  COH SEU|ÓE|yTEM̂ICIDADEI) 

Avenida Dom Aloísio Lorscheider, N0 960 Conjunto Nova tèsúhção 
Fone 32285831 Cep 60.347-780 

Fortaleza-Ce 



ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que Daniel Menezes Nogueira, empresário, 
brasileiro, portador do RG. n.0 179643689 CPF n. 0 545.406.583-87 .residente na 
Rua Jornalista Deodolino Barreto, 445 Ap. 202 - Centro Sobral/CE, Diretor da 
Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL/CE, 
possui idoneidade moral e oonduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar 
sua conduta. 

Fortaleza, 26 de outubro de 2011. 

sn/V^-fiJH^H^ < {M> rã <Ç&C^ 
^Sousa. Francisco Sales d< 

CPF:223.115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 
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Avenida Dom Aloísio Lorscheider, N0 360 Conjunto Nova 
Fone 32285831 Cep 60.347-780 

Fortaleza-Ce 



ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que Francisco Denis Brito, empresário, 
brasileiro, portador do RG. n.* 32211482 CPF n. 0 221.000.753-49, residente na 
Rua José Leônidas Bezerra, 84 - Centro, São Benedito/CE, Diretor da Federação 
das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL, possui idoneidade moral e 
conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar sua conduta. 

leza, 26 de outubro de 2011. 

*)-nJc*sii^& r g ^ ^ r A i 
e {(ousa. Pá Francisco Sales de 

CPF:223 115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 

Í 8. TAB. DE NOTAS E PROTESTO DETITULOS Í 
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Avenida Dom Aloísio Lorscheider, N* 960 Conjunto Nova A 
Fone 32285831 Cep 60.347-780 

Fortaleza-Ce 



ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que Francisco Bento de Souza, empresário, 
brasileiro, portador do RG. n.0 2006029286735 CPF n. 0 221.486.633-72 
.residente na Travessa José Pastor, 203- Centro Iguatu/CE, Diretor da Federação 
das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL, possui idoneidade moral e 
conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar sua conduta. 

leza, 26 de outubro de) 2011. 
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f x r^Asc^r 
Pel Francisco Sales 
CPF 223.115 643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 
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I 8. TAB. DE NOTAS E PROTESTO OE TÍTULOS 
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Avenida Dom Aloísio Lorscheider, N0 960 Conjunto Nova Assunção 
Fone 32285831 Cep 60.347-780 

Fortaleza-Ce 



ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que José Leite da Cruz, empresário, 
brasileiro, portador do RG. n.0 20071145510 CPF n. 0 172.946.813-68 .residente 
na Rua José Pereira, 505 - Barragem Acopiara/CE, Diretor da Federação das 
Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL, possui idoneidade moral e 
conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar sua conduta. 

za, 26 de outubro de 2011. 
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ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

kssa&x 
Fb N' 0\ 

L m ] 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE, 
ATESTA para os devidos fins, que Antônio Alves Pereira, empresário, 
brasileiro, portador do RG. n.° 98010120158 CPF n. 0 120.883.823-72 .residente 
na Rua Recife, 562 - Bairro Campinas, Canindé/CE, Diretor da Federação das 
Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL, possui idoneidade moral e 
conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar sua conduta. 

a, 26 de outubro de 2 

£^XL^> 

Pe. Ffencisco Sales de Sotfsa. 
CPF:223.115.643-15 
Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção 
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Avenida Dom Aloísio Lorscheider, N* 960 Conjunto Nova AsSúnção 
Fone 32285831 Cep 60.347-780 

Fortaleza-Ce 



ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Francisco Sales de Sousa, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Assunção, 
situada na Av. Dom Aluísio Lorscheider, 960 - Nova Assunção Fortaleza /CE 
ATESTA para os devidos fins, que Francisco Quirino dos Santos, empresário, 
brasileiro, portador do RG. n.* 10498280 CPF n. 0 370.150.103-30 .residente na 
Rua Boa Ventura de3 Souza Pedroza, 2810 - Bairro Centro, Nova Russas/CE, 
Diretor da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará - FCDL, 
possui idoneidade moral e conduta ilibada, nada sabendo que possa desabonar 
sua conduta. 

Fortaleza, 26 de outubro de 2011. 
n 
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Pe Francisco Sales de 
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Fadaraçio das 
Câmaras de 

Dlrígentos 
Lojistas do Caarú 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA FEDERAÇÃO DAS CAMARAS DE DIRIGEN1 
LOJISTAS DO CEARÁ, REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2010. 
Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e dez, às quatorze horas, na sede da 
entidade, na Rua 25 de Março, 988, nesta Cidade, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária o 
Conselho Estadual de Representantes da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará. 
Havendo número legal, foi realizada a Assembléia, em segunda convocação, após meia hora da 
primeira. O Antonio Alves Pereira, Presidente da CDL Canindé, assumiu a Presidência da 
Assembléia, na forma estatutária, tendo em vista integrar o Conselho Estadual de 
Representantes e não ser candidato a nenhum cargo. O Presidente convidou os Srs. José Ferreira 
Lima e Francisco Martins Dantas para funcionar como escrutinadores. Em seguida, o Senhor 
Presidente, Antonio Alves Pereira, efetuou a leitura do Edital de Convocação publicado nos 
quinze dtas do mês de outubro do corrente ano, no mural de publicações da Secretaria da 
FCDL/CE e encaminhado aos integrantes do Conselho Estadual de Representantes na forma do 
Art. 30 do Estatuto da FCDL/CE, constando dos seguintes termos: "O Presidente da Federaçõo 
das Câmaras de Dirigentes Lojistas do Ceará, no uso de suas atribuições estatutárias e legais, 
convoca os integrantes do Conseiho Estaduai de Representantes para a Assembiéia Gerai 
Ordinária a reaiizar-se no dia 25 de outubro de 2010, no auditório da sede da FCDL Ceará, sito na 
Rua 25 de Março, 988 - Centro, Fortaleza/CE, que se instaiará em primeira convocação, às 
14:00H (quatorze horas), mediante o quorum de dois terços dos membros do Conseiho de 
Representantes, ou nõo atingindo este número, em segunda convocação 30 (trinta) minutos após 
ò hora fixada para o inicio da primeira, às 14:30H (quatorze e trinta horas), com quaiquer número 
de membros do Conseiho, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Eleição da Diretoria e 
conseiho Fiscai da FCDL/CE para o mandato 2011/2013. Fortaleza/CE, 15 de outubro de 2010.. 
FRANCISCO HONÓRIO PINHEIRO ALVES - Presidente FCDL/CE/' Prosseguindo, o S e n h o r V V - ^ . 
Presidente colocou em pauta a matéria constante da Ordem do Dia, informando o registro na \ ) 
secretaria da FCDL, na forma estatutária, de uma única chapa, encabeçada pelo Sr. Francisco \ / 
Honório Pinheiro Alves. Na oportunidade, o Presidente da Assembléia, fez a leitura do Edital, \ / 
bem como da composição da chapa. Dando continuidade, o Senhor Presidente deu início aos / / 
trabalhos da eleição, ocasião em que o Antonio Alves Pereira propôs à Assembléia que a votação jj 
fosse feita por aclamação, tendo em vista ser uma eleição de chapa única, sendo sua proposição 
aprovada por unanimidade dos presentes. Com base na decisão unânime dos presentes, o . „ . 
Senhor Presidente declarou eleitos os membros da Diretoria da FCDL Ceará1 parado ^biênio^ 
2011/2013, com posse no dia, 01 de janeiro de 2011, sendo assim constituída a diretoria: 
Presidente - Francisco Honório Pinheiro Alves - Fortaleza; 19 Vice-Presidente - João Araújo 
Sobrinho - Fortaleza; Vice-Presidente - Riamburgo Ximenes de Farias Júnior - Fortaleza; Vice-
Presidente - Francisco Edvane Matias Vieira - Iguatu; Vice-Presidente - Geraldo Pinheiro de Lima 
- Crato; Diretor Administrativo Financeiro - Gilberto Joaquim Gomes da Costa - Fortaleza; 
Diretor do DASPC - Francisco Freitas Cordeiro - Fortaleza; Diretor - Eládio Pamplona Bedê -
Fortaleza; Diretor - Francisco Régis Cavalcante Dias - Fortaleza; Diretor - José Ximenes Tabosa -
Fortaleza; Diretor - Pedro Ivo Mendes Frota - Fortaleza; Conselho Fiscal: Francisco de Assis Costa 
Cavalcante - Fortaleza; José Alves de Lima Júnior - Fortaleza; José Francisco Rodrigues Lima -
Fortaleza. Concluída a Ordem do Dia, o Senhor Presidente encerrou a Assembléia Geral 
Ordinária, da qual foi lavrada a presente ata que vai assinada pelos membros presentes do 

Conselho Estadual de Representantes 

Rua 25 
Fone/Fax (085) 

Dirigentes Lojistas do Ceará. 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: MARIA NEITE DUARTE FULGÊNCIO, 
Casada, residente na Rua José Saraiva, 73 - Bairro Guarani, Campos Sales 
CE, RG 2004032006008 SSP - CE e CPF: 266.348.993-04. 

OUTORGADO: IRENE MARIA DE ALENCAR, 
Residente na Av. 7 de setembro, 308-centro, Campos Saies - CE 
RG: 1089124-86 SSP-CE e CPF 020.067.977-51 

PODERES: Para a finalidade de representá-lo em Fortaleza/CE na 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA da Federação das CDLs do Ceará a 
realizar-se no dia 25 de outubro de 2010 (segunda-feira) conforme os termos 
do Edital Convocação, com poderes gerais para deliberar na referida 
assembléia sobre a seguinte ordem do dia constante do edital de convocação: 

a) Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal da Federação das CDL s do 
Ceará para o mandato 2011/2013. 

/ 
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Campos Sales - CE, 22 de Outubro de 2010. 

5 o a 
S ^ í 

ARIA NEITE DUARTE FULGÊNCIO 

O a™** * íííff, 

S O l l M C I OS I C I i i o u l » KOI 
I 1 K 0 1 * J t C K I l l H I MOUHtUC 

« n c i c i l t « u i o Dk m v 
Cnu i t i U A I * n u a t> 

U * a i l I 4 1 H C I H U E K t f S F K I I ' M m ^ L H I ^ C I C l I Í F H r i l , 
'«*NC1SC* Mll í f : l u v i f t t s 0*<4 

M*ai» tucimi» pniiíf m UIM. 

rrss&hG 
'tóS^ífte/^ 

lEkgJJÍtU l-J^ 
breu ài 
ULAB' 

'oehodfl 

n Jfarta Lúcfa W f r 
-snflSMfffflnu»* 

0 ÍMito ftmaidl íftoítílHU» <A# 
1 . w m w v » 1— 

Dayana Meros íia ?í!va 
ESCAcVcuTS AUYCiUZ.vDA 

CPF Qia.3iI0.37J 

p M ^ í 
^ o s a - ^ í i 





4 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

LíítóPftlK. Reg 

imíA^ 
; i 

o Mier ofilmado 

6 287 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Sra Teresinha Araújo Moura, brasileira, casada, comerciante, 
CPF. 259.072 713-53 RG 333873782-SSP CE, domiciliada no sítio Matriz, S/N na 
cidade de Ubajara Ceará 

OUTORGADO: Sr Carlos Gilvan Lima Ribeiro, brasileiro, solteiro, comerciante, 
CPF: 857.423.683-72 RG 96028019410- SSP CE, domiciliado na Avenida Coronel 
Francisco Melo 169 na cidade Ubajara Ceará. 

PODERES: Para a finalidade de representá-lo em Fortaleza/CE na ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA da Federação das CDL s do Ceará a realizar-se no dia 25 de 
outubro de 2010 (segunda-feira) conforme os-termos do Edital Convocação, com 
poderes gerais para deliberar na referida assembléia sobre a seguinte ordem do dia 
constante do edital de convocação: 

a) Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal da Federação das CDL s do Ceará para 
o mandato 2011/2013. 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: EDUARDO GURGEL DO VALE (PRESIDENTE CDL ACOPIARA) 

OUTORGADO: JOSÉ LEITE DA CRUZ (DIRETOR DE SPC - CDL ACOPIARA) 

PODERES: Para a finalidade de representá-lo em Fortaleza/CE na ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA da Federação das CDLs do Ceará a realizar-se no dia 25 de 
outubro de 2010 (segunda-feira) conforme os termos do Edital Convocação, com 
poderes gerais para deliberar na referida assembléía sobre a seguinte ordem do dia 
constante do edital de convocação: 

a) Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal da Federação das CDL s do Ceará para 
o mandato 2011/2013. 

Acopiara, 22 de Outubro de 2010 
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AssembleiaLegislatíva 
do Estado do Ceará 

PROJETO DE LEI N0. • i l õ G /2011 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em / \\ 12011 

DEPUTADO S< 
Presidente ãa CCJR 



Assembleia LegÍslativa 
do Estado do Ceará 

PROJETO DE LEI N 0 306/2011 

AUTOR: DEP. ROBERTO CLAÚDIO 

EMENTA: 

< 

Concede o Título de Utilidade Pública á Federação das 

Câmaras de Dirigentes Lojistas do Estado do Ceará -

FCDL/CE. 

Encaminhe-se ao Coordenador das Consultorias Técnicas. 

Fortaleza, 17 de novembro de 2011. 

RENONXIMENÈS PONTE 
Procurador da Assembléía Legislativa do Estado do Ceará 

Av DESEMBARGADOR MOREIRA 2809 - DIONÍSIO TORRES 
FONE (085) 3277 2500 
CEP 60170 - 900 - FORTALEZA-CEARA 
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Assembleia Legislaliva 
do Estado do Ceará 

PROCURADORIA 

Encaminhe-se ao Sr. Diretor da Consultoría Técnico-
Jurídica. 

Fortaleza, 18 de novembro de 2011. 

z : 
* Walmi/ Rosa de Sousa 

Coordenador/das Consultonas Técnicas 



DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONCESSÃO 
DE TÍTULO DE UTILIDDE PÚBLICA ESTADUAL 

IX Comprovante que possui personalidade jurídica própria 
através de cópia autenticada do Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica, fornecida pelo Cartório que averbou o Registro.. 

cC 

% 

y Atestado que comprove o efetivo funcionamento, no mínimo, 
pelo período de um ano antes da data do pedido do Título de 
UP e que tem obedecido os Estatutos durante o período. 

| , Documento fornecido pelo F.C.O.S.C (Fichário Central de Obras 
Sociais do Ceará ou F.A S. (Fundação'Ação Social) ou Bromotor 
de Justiça, Delegado de Polícia, Juiz de Direito ou Pároco da 

' cidade atestando o tempo de funcionamento da Instituição 
requerente, (no mínimo de um ano antes da data do pedido). 
(Documento Original) 

K Xerox (autenticada) do Estatuto que: 

ZÇ] a) comprovem que os cargos de diretoria e conselho fiscal 
não são remunerados. > 

E) b) comprove que a Entidade não distribui lucros, 
bonificação ou vantagens a dirigentes, mahtedores ou * 
associados sob nenhuma forma ou pretexto. 

g c) comprovem que, em caso de dissolução, seu ( ^ 
patrimônio será incorporado ao de uma outra Entidade 
congénere ou irá para o Poder Público. 



X Apresentar relatórios*, circunstanciados (detalhados) dos 
serviços' que houverem prestado à coletividade (relatórios 
anuais ou mensais) durante um ano antes da data do pedido do 
Título de UP. , x 

* Anexar atestado do Conselho Fiscal ou Curador dando 
conta da notificação aos membros ou afixação dos seus 
relatórios e demonstrativo de receita e da despesa -
Modelo em Anexo 

> 
Apresentar demonstrativo de receita e da despesa realizadas q ç j n * 
no período de um ano anterior à data do pedido do Título de 
UP. 

Caso já tenha sido subvencionada (tenha recebido subvenções 
sociais ) apresentar prestação de contas das subvenções e 
auxílios do Poder Público recebidos. 

A Apresentar atestado de idoneidade moral e de ilibada conduta 
de seus dirigentes e conselho fiscal; atestado este fornecido pela 
Secretaria de Sègurança Pública, Juiz de Direito, Promotor de 
Justiça ou por um Pároco. 

V z a ^ l Z 



LEI N 0 12.554, DE 27.12.95 (DO 06.02.96) 

Dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade 
Pública à Instituição de Natureza Privada e revoga as 
LeisN0s 10.044/76 e 10.616/81. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. r - A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades 
civis, associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 
filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; e fundações constituídas no 
Estado do Ceará, poderão ser declaradas de Utilidade Pública, obedecendo as normas 
•estabelecidas nesta Lei. < 

Art. 2o - A concessão de"utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, 
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição 
legislativa, fazer prova de. que: 

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro 
de Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro; 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento," durante um ano 
imediatamente anterior, com a exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá 
ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará - F.C.O.S.C, da 
Fundação Ação Social • F.A.S., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de 
Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que 
especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer 
forma, .os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribui lucros, bonificações ou 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 
e, em caso de dissolução, seu patrimônio será incorporado @o de outra entidade 
congénere ou ao Poder Público; 

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam 
obrigadas a tomarem público os relatórios cincunstanciados dos serviços que houverem 
prestado à coletividade, no ano anterior à formulação do pedido, acompanhados do 
demonstrativo da receita e da despesa realizadas no período, ainda que não tenham sido 
subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem .prestação de contas dás 
subvenções e auxílios do Poder Público recebidos ho período; 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e 
idoneidade moral comprovadas. 

§ 1° - O Atestado de Funcionamento, exigido na Alínea "b", deverá ser anexado 
em origina). 

§ 2o - Á publicação de que trata á Alínea "d" far-se-á mediante notificação ou 
afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao 
conhecimento da comunidade representada. - -



^ ^ 

^ ^ - O a^^do de idoneidade deverá ser fornecida peia Secretaria de 
Segurança PúbÍieaDSSP,ou por um Juiz de ^ 
por um pároco. 
^ ^^-Nafa i t a de quaisquer dos documentos enumerados neste Artigo,será 
concedido um prazo máximo de^(trinta) dias para queaentidade os apresente na sua 
totalidade, contadosapartir de notificação dada pelo Oepartamento Legislativo. Findo 
tal prazo, em caso de não apresentaçãodos documentos enumerados neste Artigo,o 
processo será arquivado. 

Art.^-Oenegadoopedido, não poderá ser renovado antes de decorridos 02 
(dois)anos,acontar da data da publicação do despacho denegatório. ^ 

Parágrafo Único-Oo denegatório do pedido de declaração de utilidade pública 
caberáreconsideração, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, contadósda 
publicação. 

Art. As sociedades, associações ou fundações declaradas de utilidade 
pública farão registro, èm livro especial,de acesso público, da Secretaria doTrabalboe 
AçãoSocial do Estado do Cearás que se destinará, também,áaverbação das remessas 
derelatórios,aquese^efereoArtigo^. 

A r t . ^ - A s entidades declaradas de utilidade pública salvo motivo deforça 
maior,devidamente,comprovado,acritério da autoridade competente, ficam obrigadas 
aapresentar, atéodia 30 de abril de cada ano,àSecretariadoTrabalboeAção Social, 
relatóriocircunstanciadodosserviçosque houverem prestadoá^oletividade noano 
anterior, devidamente comprovado no demonstrativo das receitas e das despesas 
realizadas no periodo, ainda que tenham sido subvencionadas peio Poder Público. 

Art.^-Asentidadesjádetentorasdetitulode utilidade pública deverão, no 
prazo de 90 (noventa) dias, da publicação desta L^i, fazer sua inscrição na Secretaria 
do Trabalho e Ação Social, a fim de habifitarem-se aos posteriores auxílios e 
subvenções concedidos pelo Poder PúblicoD 

Art. 7^-Serácassadaadeclaração de utilidade pública, da entidade quê  
a) Oeixar de apresentar, durante 02 (dois)anos consecutivos, relatórioaque se 

refereoArtigo^; 
b) Negar-seaprestarserviço compreendido em fins estatutários; 
ĉ  Retribuir, por qualquer forma, os membros de sua diretoriaeconselho fiscal, 

ou conceder lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 
associados, sob qualquer forma ou pretexto; 

d) Oeixardefazerainscrição na Secretaria doTrabalhoeAçãoSocial,na 
forma estabelecida no Artigos. 

Art.^-Acassaçãodautilidadepúblicaserá feita em processo, instaurado êx 
officio^, pela Secretaria do Trabalho e Ação Social, ou ̂ mediante representação 
documentada. 

Parágrafo Único - O Pedido de reconsideração do decreto que cassar a 
declaração de utilidade pública não terá efeito suspensivo. 

Art.^-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçõesem contrário. 

PALÁCIO OO GOVERNO OOESTAOO OOCEARÃ, em Portaleza, aos 27 
de dezembro de 1995. 

TASSO^BEIROJEREISSATI 
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PROJETO DE LEI 306/11 
AUTORIA: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 

AO (À) Dr.Francisco Giovanni Felismino Leite, com assessoria da Dra. 
Jacqueline Quezado. Gonçalves, para proceder análise e emitir parecer. 

Fortaleza, 18 de novembro de 2011. 

Francisco José^erae/Caválcaníe Filho 
Diretor da Consultona 'Lécruco-Jurídica 
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PARECER N 0 LO 0705/2011 
PROJETO DE LEI N 0 306/201 i 
AUTORIA-.DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA À 
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS DE DIRIGENTES 
LOGISTAS DO ESTADO DO CEARÁ - FCDL/CE. 

PARECER 

Submete-se á apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no , 

Ato Normativo 200/96, em seu art 1 o , inciso V, 2' fim de emitir-se parecer 

técnico quanto á sua constitucionalidade, leqalidade, juridicidadé e 

regimentalidade, o Projeto de Lei ^306/2011, de autoria do Excelentíssimo 

Senhor Deputado Roberto Cláudio, que Considera de Utilidade Pública à 
1 

Federação das Câmaras de Dirigentes Logistas do Estado do Ceará -

FCDL/CE. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

"Art. 1 o É considerada de Utilidade Públíca Estadual á 

Federação das Câmaras de Dirigentes Logistas do Estado do 

Ceará - FCDL/CE, estabelecida nt Rua 25 de Março, 980, 

Centro, Fortaleza-CE 

Arti 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação". 
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ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: • 

"Art. 18. A organização politico-administrativa 

da República Federativa do Brasil compreende 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, todos autónomos, nos termos desta' 

Constituição". 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu árt. 25, § 1o, uin vertis": 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 

peias -Constituições e leis que adotarem, 

observados os principios desta Constituição. 

§ 1o' Sãp reservactes aos Estados as 

competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição". 
i 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez,'estabelece em seu artigo 14, 

inciso. I, alínea "d", "ex vi legis": 

"Art. 14. 0 Estado do Ceará, pessoa jurídica de 

direito púbiico interno, exerce em seu território 

as competências que, explicita ou 
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implicitamente, não lhe sejam vedadas pela 

Constituição Federa!, observados os seguintes, 

princípios: 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade 

da Federação'' 

DA INICIATIVA DE LEIS 

À iniciativa de leis está'prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 

60, inciso I, da Carta Magna Estadual, in verbis: • • 

/ ' 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

/- aos deputados estaduais" 

DO PROCESSO LFGISLATIVO 

. No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll, da 

Carta Magna Estadual, in verbis: „ 

/ 
"Art. 58. O processo legislativo compreende a 

elaboração de: 
\ ' 

( ; • 

* , 

/// - leis ordinárias" 
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Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, 

inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

/ "Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: • 

(.....) 

^ // - projeto: 

(.....) 

i b) de iei ordinária; 
i 

< ) 

\ 

Art. 206. A Assembiéia exerce a sua função 

i legislativa, além da proposta de emenda à 

Constituição Federal e à Constituição Estadual, 

por via de projeto:" 

' (•••••) 
% 

' / 
// - de lei ordinária, destinado a regular as 
matérias de competência do Poder legislativo, 

(com a sanção do Governador do Estado" 
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DAS COMPETÊNCIAS e DA MA TÉRIA 

Na Constituição pátria são enumerados os poderes (competências) da 

União, cabendo aos Estados os ponderes remanescentes. È bem verdade que 

cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas 

também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 

23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1 o e 

2 o da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-sè que os Estados podern 

exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não 

lhe sejam vedadas pela Carta Magna Féderal, observando-se certos princípios 

constitucionais. 

' . \ 

Vale ressaltar ainda que a. competência acima citada é remanescente ou 

residual, ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos 

não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 

60, incisos II, lll, IV,V e VI, §2° e suas alíneas) Tampouco trata de matéria 

relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as 

elencadas no art. 88, incisos lll e IV, da Constituição Estadual. 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

Ademais, o Projeto de Lei èm análise encontra esteio jurídico na Constituição 

Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual n0. 12.554 de 27/12/95, 

que regulamenta a matéria. 

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à 

, Instituição de Natureza Privada. 
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Estabelece o art. 1° da lei acima mencionada. 

aArt.10.A concessão de reconhecimento de 

Utilidade Pública às Sociedades Civis, 

Associações com atividade social, recreativa ou 
. \ 

esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas 

"Art. 1 o. A concessão de reconhecimento de 

Utilidade Pública às sociedades civis, associações 

com atividade social, recreativa ou esportiva, 

instituições filantrópicas, de pesquisas cientificas 

e fíns culturais; fundações cdnstituídas no Estado 

do Ceará, poderão ser classificadas de Utilidade 

Pública, obedecendo as normas estabelecidas em 

lei." ' ' 
Y 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente 

propositura encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que 
' 

dispõe acerca da concessão de titulo de utilidade pública, senão vejamos: 

"Art. 2o. A concessão de utilidade pública far-

se-â através de Lei Estadual, devendo a 

entidade interessáda, çom a finalidade de 

instruir a respectiva proposição .legislativa, 

fazer prova de que: 
! 

a) Possui personalidade juridica .própria, 

comprovada pela Certidão de Registro de 

Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em 

que se averbou o registro (ver fls. 06); 
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b) Permaneceu em - efetivo e contínuo 

funcionamento, durante um ano imediatamente 

anterior, com exata observância dos estatutos, 

e cujo atestado. deverá ser fornecido peio 

Fichário Central de Obras Sociais do Ceará -

F C. 0. S. C., da Secretaria do Trabalho e 

Desenvolvimento Social • STDS., ou autoridade • 
t 

competente, quais sejam: Promotor de Justiça, 

Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e 

Pároco da Cidade, que especificará o tempo 

em que a entidade está em plena atividade; 

(ver fls. 04); 

i 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, 

não são remunerados, por qualquer forma, os 

, cargos de diretoria e conselho fiscal; nâo 

distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a 

dirigentes,. mantenedores ou associados, sob 

nenhuma forma ou pretexto (ver fls. 18, art 63 

do Estatuto da Associação); e, em caso de 

dissolução, seu patrimônio, será incorporado 

ao de outro congénere ou ao Poder Público 

(ver fls.19 , art. 72 do Estatuto da 

Associação); 

/ 

d) As entidades, mesmo que ainda não 

declaradas de utilidade pública, ficam 

obrigadas a tomarem público os relatórios, 

circunstanciados dos serviços que houverem 

prestado à coletividade, .no ano anterior à 
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formulação do pedido (fls. 32), acompanhados 

do demonstrativo da receita e da despesa 

realizadas (fls. 95 a 178) no periodo, ainda que 

não tenham sido subvencionadas; e, se 

subvencionadas, apresentarem prestação de 

contas das - subvenções e auxílios do Poder 

Público recebidos no período; 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam 

portadores^ de ilibada conduta e idoneidade 

moral comprovadas (ver fls. 180 à 212 ); 

§ 1° - O Atestado de Funcionamento, exigido 

na alínea "b", deverá ser anexado em original 

(verfí. 04); 

§2°-A publicação de que trata a alínea "d" far-

se-â mediante notificação ou afixação dos seus 

relatórios e balancetes em local habitual, de 

fácil acesso ao conhecimento da comunidade 

representada; -

§ 3o • O atestado de idoneidade deverá ser 

fornecido pela Secretaria de Segurança Pública-

- SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um 

Promotor de Justiça, ou por um Pároco." (grifos 

nossos) (ver fls. 180 à 212) 

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de 

quaisquer óbices de natureza legal ou regimental para a concessão do Titulo 
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de Utilidade Pública à Federação das Câmaras de Dirigentes Logistas do 

Estado do Ceará - FCDL/CE . 

CONCLUSÃO 

Face ao todo exposto, por estar ã propositura em análise em conformidade 

com os ditames constitucionais e legais, bem como de acordo com o que 

determina a Lei n0 12. 554, de 27 de dezembro de 1995, somos pelo 

PARECER FAVORÁVEL ao regular trâmite do projeto em tela. 

É o parecer, salvò melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de 

novembrode 2011. 

Francisco Gi Felismino Leite. 

Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por: 

Jacqueline Quezado Gonçalves 
^ 
t 
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PROJETO DE LEI 306/11 
DEPUTADO(A) ROBERTO CLÁUDIO 

De acordo, 

'À consideração do Senhor Coordenador 

Fortaleza, 22 de novembro de 2011. 

Francisco Jose^íehcjés Cavalòante Filho 
Diretor da ConsultonVlécmco- Jurídi ;a 

De acordo com o Parecer 

Encaminhe-se à Comissão de Constituiçãojustiça e Redação. 

Fortaleza,22 de novembro de 2011. 

Walmir Rosa dé Sousa 
Coordenado/das Consultorias Técnicas 
Procuradoria 



''la 24õ\ 

AssembleiaLegislatíva 
doEstadodoCeará 

^ n S í f n do fai Ml^OC/jl Dli 
o 

RELATOR DEPUTADO : tytlsWfòW toptyfl 

Comissão de Justiça , em dTd, de -̂ W^ v^wiyx<de 2011 

PARECER 
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 1 
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RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO : &pvo L/CHCL** 

Comissão de Jusfiça, em Ji€ de "?iZt/a/^/Lá de 2011 

/ . y / 

PRESIDENTE DA CCJR 
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REDAÇÀO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 306/11 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
^ À FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS DE 

DIRIGENTES LOJISTAS DO ESTADO DO 
CEARÁ-FCDL/CE. 
' < 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

, \ 
Art. I o E considerada de Utilidade Pública Estadual a Federação das Câmaras de 

Dirigentes Lojistas do Estado do Ceará - FCDL/CE, estabelecida na Rua 25 de março n0 988, Centro, 
em Fortaleza, no Estado do Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

8 de dezembro de 2011. 
* W t . 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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C^p^ÂUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E OITENTA E NOVE 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
À FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS DE 
DIRIGENTES LOJISTAS DO ESTADO DO 
CEARÁ - FCDL/CE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t 1° É considerada de Utilidade Pública Estadual a Federação das Câmaras de 
Dirigentes Lojistas do Estado do Ceará - FCDL/CE, estabelecida na Rua 25 de março n0 988, Centro, 
em Fortaleza, no Estado do Ceará, 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

8 de dezembro de 2011. 
/"S . . / 

DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESÍDENTE 
DEP. DR. SARTO 

^ / Y ) 1.0 VICE-PRESIDENTE 
/ U DEP. MANOEL DUCA 

2.° VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
I . 0 SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
3. ° SECRETÁRIO em exercício 
DEP. ELY AGUIAR 
^SECRETÁRIO em exercício 
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